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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lit(ns://vvw\v.DC(li-ciras.niu.gHV.br/

Processo Administrativo n° 1406001/2023

Modalidade: Preglo Eletrônico N° 023/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos,
ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de
Pedrciras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

MACROMMERCE LTDA CNPJ: 47977771000105

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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CONTRA IO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

MACROMMERCE ETDA

ROBERTO JÚNIOR DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

07/11/1983, CASADO em SEPARAÇÃO DE BENS. EMPRESÁRIO, CPF n°
220.809.548-06, CAR TEIRA DE IDENTIDADE n" 41012060, órgão expedidor SSP -
SP, residente c domiciliado(a) no(a) RUA DO ROSÁRIO, 161. APT 34, CENTRO.
CASTRO, PR, CEP 84165130, BRASIL.

Resolve constituir uma sociedade limitado, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial
MACROMMERCE LTDA.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA NAJLA
CARONE GUEDERT, 820, SALA:03;SETOR:03, PAGANI, PALHOÇA, SC, CEP

88.132-150.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ESCRITÓRIO E PAPELARIA, EQUIPAMENTOS E SUPIDMENTOS DE

INI-ORMATICA, ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL DE

SEGURANÇA DO TRABALHO, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL,
FERRAGENS E FERRAMENTAS. MATERIAL ELETRICO,

ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DEAUDIO E VÍDEO..

ParágraTo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de COMERCIO ATACADISTA F. VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ESCRITÓRIO E PAPELARIA, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL DE

SEGURANÇA DO TRABALHO, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL,
FEIU^AGENS E FERRAMENTAS, MATEIUAL ELETRICO,

ELETRODOMÉSTICOS. EQUIPAMEN TOS DE ÁUDIO E VÍDEO..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Junta ContCTcial do Estado de Santa Catarina 16;09;2022
Cenifiro a Registro em 1&09/2O22 Datados Ereit05'l5A)9/2ü33
Arquivamento 20223376043 Protocolo 223376043 tie 16/09/2032 NIRE 42207352396
Nome tia empresa MACROMMERCE LTDA
Este decumenlo pode ser verificado em hltp://regin.juccsc.sc.60V,br/auIenticacaoDonimenlos/auIentiea£ao.aspx
Chancela 353I62897760I24

Esta cópia roí autenticada digílalmcnic e assinada cm l6/09/2022Luciaito Leite Kowalski - Scaaiário-geral cm exercício



CONTRATO SOCIAI. DE SOCIEDADE LIMITADA

MACROMMERCE LI DA

Proc.

PLS.

Rijb.

cL»RElrtAS/MA

Cláusula Quinta • O capital social será de RS 50.000.()ü (Cinqüenta Mil Reais), dividido
em 50.000 (Cinqüenta Mil) quotas no valor de R$ I.ÜO (Um Real) cada uma, que
distribuídas da seguinte forma;

SÓCIO
ROBERTO JÚNIOR DE

ALMEIDA

TOTAL

NS de Quotas

50000

50.000

Valor

RS 50.000.00

RS 50.000.00

Percentual

100%

100%

Parágrafo único, O capital cncontni-sc subscrito c intugralizado pelos sócios um moeda
corrente do país.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o)
Sócío(a) ROBERTO JÚNIOR DE ALMEIDA que reprcsentará(ao) legalmente a
sociedade e podcrá(ão) praticar lodo c qualquer ato dc gestão pertinente ao objeto social

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a onerução de bens

imóveis depende dc autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sótima - Ao termino dc cada exercício, cm 31/12 o administrador prestará
contas justilicadas dc sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do
balanço patrimonial c do balanço dc resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(cs) da empresa dcclara(m). sob as penas da lei,
que não está impedido dc exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar .sob os efeitos dela. a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, coneussãu, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema tlnancciro nacional, contra normas dc defesa da coneorrcncia, contra as

relações dc consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO PORO

Cláusula Nona — A parte elege o foro PALIIOÇA/SC para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes do presente instrumento contratual.bem como para o exercício e
cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contraio, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

Junta Comerciai do Estado dc Santa Calurína I6/O9'3022
Cenifico o Registro em 1609/2022 DatadDsHfeíIos lSit)9/2Ü22
Arquivamento 20223376W3 Protocolo 223376043 de 16.'09/2022 NIRU 422073S2296
Nome da empresa MACROMMERCIt i.TDA
Este documento [todc ser verificado em hltp://reeln.juc«c.sc.gov.br/autemiciicaoDooumenlos'autcoticiicao.A.spx
Chancela 353162897760124

Esto c6pm íbi nutcnileada digitalmenie c iissinadaetn.lA/O9/2022L.ucluim l.eiie Kuwalski • SecretáriD-geml cm e.terctoíu



CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

MACROMMERCE LTDA

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Dácima — 0(s) sócicHs) declaram que a sociedade se enquadra como
Mierocmpresa - ME. nos lermos da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relticionadas no 4**
do art. 3" da mencionada lei.

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira — 0(s) sócio(s) poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(cs), observadas
as disposições regulamcntares pertinentes.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou
íntcrealares c distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

E, por ussim deliberar e tyuslar, o presente instrumento particular é assinado por seu

PALHOÇA, 15 dc setembro de 2022.

ROBERTO JÚNIOR DE ALMEIDA

Junta Comercial do Estado dc Santa Catarina I6/09/2022
ConifíM o RtfsJtvoem Data ilns Efeitas IS/OS/ZOIJ
Arquivamento 20223376043 I>rolocolo 223376043 de 16/09/2022 NIRE 42207352296
Nome da emptwo MACROMMERCE LTDA

Este documento pode ser verilicado cm http://ieKÍn.jucescsc.EOV.br/autemicaauiDacu(nenlDs/au1cnlicacio.aspx
Chancela 353162897760124

Esta c6pia Ini aulctilicadu digilalmetue c assinada em l&'09''2022Luci!ino Leite Kowuiski - Secmino-gerai em exeteldo
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Junta Camaralnl 4o Sotodo do

SANTA CATARINA 223376043

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO
EVENTO

MACROMMERCE LTDA

223376043 • 16/09/2022

OSO • CONTRATO

090 • CONTRATO

NIRE 43107352296

CNPJ 47.977 77I'OOOI-OS
CEKTII-TCOOREGiSmOEM l&OO/JO::

SOBN 42207352296

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO 2022337604J

REPKCSENTANTI^rS QUE ASSINARAM DIOrTAl/MENTE

ICpC 22080954806'ROBERTO JÚNIOR DE ALMEmA-Awniulo cm IS«09y2022M 17 25.55

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 1613972032
CcnificooRtgmrDcm 1&'09'2022 Oala<jo5rfciios IS'109'2022
Arquivnnieniu 2022J376043 Protocolo 223376043 de 16/09/2022 NIRI: 42207332296
Nome da empresa MACROMMERCE t-Tt)A
Este documento podv ser vcríticado cm Kiip.//rt£Ín.Juc«!sc.scgav.br/auteniicacnn|}acumenios/auientleacao.aspx
Chancela 353162897760124

Esta cãpia foi autenticada digitalmcntc c assinada cm l6/D9/2023Luciano l.oile Kowuiski - Secrctàrio-geml cm exercício



CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMO ADA

MACROMMERCn LTDA

ROBERTO JÚNIOR DE ALMEIDA, nucionalidade BRASILEIRA, nascido cm

07/11/1983. CASADO cm SEPARAÇÃO DE BENS. EMPRESÁRIO. CPF n"
220.809.548-06. CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 41012060. óreSo cxpcdidor SSP -
SP. rcsidcnic c domiciliado{a) no{a) RUA DO ROSÁRIO, 161. APT 34. CENTRO,

CASTRO. PR, CEP 841651.30, BRASIL.

Resolve constituir uma sociedade limitada, mediante as condiçOes e cláu.sulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeim • A sociedade adotará o seguinte nome empresarial
MACROMMERCE LTDA.

DA SEDE

Cláusula Segunda • A sociedade terá sua sede no .seguinte endereço: RUA NAJLA
CARONE GUEDERI". 820, SALA:03;SETOR:03, PAGANI. PALHOÇA, SC. CEP

88.132-150.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS DE

ESCRnORlO E PAPELARIA. EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA. ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL DE

SEGURANÇA DO TRABALHO. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL,
FERRAGENS E FERRAMENTAS. MATERIAL ELETRICÜ,

EíLETRODOMBS nCOS. EQUIPAMENTOS DE AUDlO E VÍDEO..

Parágrafo único. Em estabelecimento cicito como Sede <Malriz) .seni(ilo) cxercida(.s)
a(s) alividadc(s) de COMIvRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ESCRITÓRIO E PAPELARIA, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA. ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL DE

SEGURANÇA DO TRABALHO, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL,
FERIUVGENS E FERRAMENTAS. MA FERIAI. ELE TRICO.

ELETRODOMES TICOS. EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir du data do arquivamento e
seu prazo de duração e indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Junta Comercial dò Estado dc Santa Catarina Ifue<íí70i2
Ccrtliico o Registro em l&'a9/2022 IlaiadasEsreilos IS/09f2O23
Arquivamenln 20223376Ü43 ProlocoIo 223376043 dc 16/09/2022 NIRE 422073S2296
Nome da empresa MACROMMERCE LTDA
Esie documcnio pode ser vcnficado em http //regin-jucese.sc-gov.br/auienttcacaoDocumentoVauiendcacao.aspx
Chancela 353162B977WJ124

Esta cãpia Toi autenticada digitnlmenie eassitiada em 16/09(2022111010110 Leite KoualsM • Secrelárío-genl em «erelcio



CONTRATO SOCIAL DG SOCIEDADF. I.IMITADA ^ _

MACROMMERCE LTDA

Cláusula Quinta - O capital social será de RS SO.000.00 (Cinqüenta Mil Reais), dividido
cm 50.000 (Cinqüenta Mil) quoia.s no valor de RS l.ÜÜ (Um Real) cada uma, que
distribuídas da seguinte forma;

SÓCIO
ROBERTO JÚNIOR DE

ALMEIDA

TOTAl.

N2 de Quotas

50000

50.000

Valor

R$ 50.000.00

Percentual

R$ 50.000,00 100%

100%

Parágrafo único. O capital cncontm-se subscrito c inicgralizado pelos sócios cm moeda
corrente do pais.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a{o)

Sócio(a) ROBERTO JÚNIOR DE ALMEIDA que represcntará(Üo) legalmente a
sociedade c podcrá(So) praticar todo c qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social

Parâgrufo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a onurução de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12 o administrador prestará
contas JuslUlcadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial c do balanço de resultado econômico, cabendo ao(!>) sócio(s), os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(cs) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar,
dc prevaricação, peita ou suborno, concussãu. peculato, ou contra u economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrcncia, contra as
relações dc consumo, fé público, ou a propriedade.

DO FORO

Cláusula Nona — A parte elege o foro PALHOÇA/SC para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes do presente instrumento contratual.bem como para o exercido e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

Junta Comerciai do Estado dc Santa Catarina I&t)9/2a32
CcnificooRtuisitoem I6'09/2022 DaiadosEfeiios lS.'09/2022
Arquivamenlo 20223376043 Proiocolo 223376043 dc 16/09/2022 NIRE 42207351296
Nome dn empresa MACROMMERCE LTDA

Esle docuffleniu pude ser verificado em hltp://re^s jucesc.sc.gnv.bT'autenucacaoDocumenlos:'aulenlicKao.iup'(
Chancelo 353162K977eO 124

Esta cúpia foi autenticada digilalmenie e assinada em l&W/lOllLuciiino Leite Knwolskt • Secreatrio-gcral cm exereicio



CON VRATO SOCIAL DC SOCILDADE LIMITADA

MACROMMERCE LTDA

DO ENQLADRAMENTO

Cláusula Décima — 0(.s) sóciu(s) declaram quu a sociedade se enquadra como
Microemprcsa - ME, nos termos da Lei Comptcmeniar n" 123, de 14 de dezembro de
2006, e que ntio se enquadra cm qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4"
do art 3° da mencionada lei.

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira — 0(s) stWioís) poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pro labore para o(s) sócio(s) adminisiradur(cs), observadas
as disposições rcgulamcntures pertinentes.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula Déeima Segunda - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou
iniercalares c distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

E, por assim deliberar e ajustar, o presente instrumento particular é assinado por seu
sócio.

PALHOÇA, 15 de setembro de 2022.

ROBERTO JÚNIOR DE ALMEIDA

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 16/99(2022
CentfiCQ DReyístro dm I6/(}9.'2()22 DaisdcnEfciiO!, 15(09/2022
Arquivamento 2022337«M3 Prolocolo 223376043 dc 16/09/2022 NIRE 42207352296
Nome da cmpmaMACROMMEHCE l.TDA

Este documento pode ser veriricado em hcip.;;'(ctpnjucesc.K.gov.br'aulcnlicacsoDocumcntovaulenticacao.iup9[
Chancela 353163S97760124

Esta cópia Toi auictiiicada digitaJmcntcc assinada cm 16/09/2O23Lucuino Leite Konnlski - SccrctóriO-gcRi] em exercício
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SANTA CATARINA 223376043

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME OA EMPRESA

PROTOCOLO
ATO

EVENTO

MACROMMERCE LTDA

233376043 - 16/0943022

090 • CONTRATO

090 - CONTRATO

NIRE JZJOT.ISiaOô

CNPJ47977.771/-000I-0S

CERTIFICO O REGISTRO EM I6/09/2Ü22
SOB N. 42:07.192296

3IS - ENQUADRAMEFTTO DE MICROEMPRESA AROLUVAMENTO: 20223376O43

KFPRESEXTAVrCS QI F. ASSINARAM DIGrrAÍ-MF.VTL

CpE I20809S4806-ROBBÍTO JÚNIOR DE ALMIUDA-Aiunudo em I9'09.^022 ás 17 29 95

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 16/09/3022
Certifico o Registro em 16/(19.'2()22 Datados [ifcilos l5(T»9/20n
Arquivomeim. 20223376043 Prolocolo 223376043 de 16/09/2022 NIRl- 42207352296
Nome da empresa MACROÍvlMhRCE LTDA
Este documcnio pode servetincadu em hiip:.'/teginjucesc.sc.gov hr'auienlicac3at}ocumcnlo&'autenljcacao.uspx
Cftancda 3S3I62897760I24

Esta cópia Foi aulcniicada digiialiacnic cassinada em 16j09'2022Luciano l.etie Kotvalsl:) - Sccreiáno-gcial cm excTclcin



macrommerce

En'AOO 00 MARANHAO

PftEFErrURA MUNiaPAL DE PEOPEIftAS

PRE6XON* 023/3023

PROCESSO N* 1406001/2023

DEOARAÇXO CONJUNTA

MACROMMERCE ODA. CNPJ n> 47377.771/OOOl-OS. Om sedeá RUA NAJIACARONE GUEDERTM 830, PAGANI, PALHOÇA. SC, CEP 88.132-150, por

intemédto de teu repretenonte tegat o(a) Sr.(a| JOAO vnOR CAMPOS DE LIMA. PROCURADOR. BRASILEIRO, CASADO, CARGO PE AUXILIAR DE

UQTAçOES, RG: 8J65.9S8 CPF; 003.233.0S2-33.

DECLARA, a quem Interenar possa e para os devidos fins administrativos, também sob as penas da lei, nos termos do art 49, Indsa Vil. da lei n*

10520/3003, que cumpre plenamente os requisitos de l>ablllta(3o para o PregSo adma mencionado.

Por ser esta a mais puraexpressSo da verdade, firmo a presente dedaratâo para que surta osdevidos efeitos legais.

DEOARA, para firis de participação no PRESAO, para fins do disposto nsincdso Vdo artigo 27 da Lei n98.666/93, acrescido pela Lei nv 9,854^, que

nSo emprega menor de dezoito anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nSo emprega menor de dezesseis anos,

ftessalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz ()

DEaAJtA também que atende is nonnas rcUtlvas à saúde e seguranp do trabalho, E ainda, na qualidade de empregadota, nío tem ramo Sócio,

Representante, Administrador, Diretor, Gerente ou Emprepdo, pessoa condenada por crime ou contravenção penal, em razSo da prática de atos de

preconceito de raça, cor, sexo ou estado civil, ou pela adoçaode práticas Inibidoras, atentatãrUs ou impeditivas do exercício do direito imaternidade

ou de qualquer outro aitirlo dlscrtmlnatOrio para a admíssSo ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos termos da Lei Estadual ns

10.218 de 12/02/99.

D^ARA, aqueminteressarpossa epara osdevidosfins admlniarativos, também sobaspenasda lei. queconhecee aceita o teorrampletodoeditel,

ressalvando-se o direito rccursal, bem como de que recebeu todos os documentos c Informações necessárias para o cumprimento Integral das

obrIgaçSesobjecoda lldtaç3o.

Por ser esta a mais pura expressSo da verdade, firmo a presente dedaraçSo para que surta os efeitos legais

OEQARA, aquém Interessar posa e para os devidos Fins admiristraUvos, também sobas penasdatci, quenSo está sujeita a qualquer impedimento

legal para licitar ou contratar com a AdmlnlstraçDo, dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser esta a mais pura exprcssío da verdade, firmo a presente dcctaraçSo para que surta os efeitos legais.

DECIAILA, a quem Interessar possa e para os devidos fins admininrativos, também sob as penas da lei, queamesmafoleensUtuklanafbrmade

D  tVIICROEI^PRESA|ME)ou;

□  EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006,

estando apta, portanto, a exercer odireltode preferência ramo crltérlodedesempate no procedimento ficitaidrio indicado adma.

Por ser esta 3 mais pura expressSo da verdade, firmo a presente dedaraçSo para que surta os efeitos legais.

MACROMMERCE Auin»doderDrm»iílqKalivinc.r«./iviivicrs«.c ^,utcfiOUlAlKí
L.TDA:479777710 LTnA,í;w77ioooi«

__ 0»eo»:J023073»iei&33
00105 4j<ao

Palhoça/SC 27 de Julho de 2023.

MAOIOMMERCELTDA
CNPJ n» 47.977.771/0001-05

JOÍO VÍTOR CAMPOS DE UMA, PROCURAJXJH
EMAlij Iicita2406#gm3ll.com

MACROMMERCE LTDA - CNPJ 47.977.771J0D01-O5

RUA NAJLA CARONE GUEDB^T. 820, SALA 03 SETOR 03 - PAGANI - PALHOCA/SC - CEP 88.135-150

FoneAM^ts; -tSS 48 3380-1937 - E-maii: licita240S@gmaiLcom / licitai 203@gmaiLcom



macrommerce
froc.

rus.

K.,'..

MACROMMERCE LTDA, OíPJ n» «7.977.771/0001-CS. eom Kds à RUA NAJW CARONE GUEOERTM 820. PAGAM, PALHOO^, SC, CEP 88.132-150,

por intermédio de seu represenUntcIc^i o[s]Sr.[a} iOAO VÍTOR CAMPOS DE UMA. PROCURADOR. BRASILEIRO. CASADO. CARGO DE AUXIUAft DE

UaiAÇOES, R6:8.265.988 CPF: 003.232.0S2-32.

Dsdosda Emprm

Razio Social: MACROMMERCS LTDA CNPJ; 47.977.771/0001-05

inscrlcao Estadual: 261916»6

EndeiCfo: RUA NAQLA CARONE GUEOERT

Bairro: FVtSANI

Estado: SANTA CATARINA

insCTl^OoMunlcipal:

CEP: 88.132.150

Teletenes: [48] 3017-0002

Complemento;

□dade: palnoça

SÓaO{S) REntESENtUflEIS) M EMPRESA -ADMINISTRAÇÃO:

Cpfí 22080954806- ROBERTO JUNIOROE ALMEIDA

Dados Bancários

BANCO-BB. Afr8246-S CC5904

Dados do Representante legal autorbado pata asslnatuta do contrate^

Nome: lOAO VÍTOR CAMPOS DE LIMA

CPf: 003.232.052-32

Endereço RUA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO

RG; 8.265.988

Bairro: NOSSA Sr do Rosário

EsUdo: SANTA CATARINA

E-mslt: liict3?41}6fiiBmall.cQm

Cargo: ANALISTA

Nacionalidade: BRASILEIRA

CEP: 88110-642

Comp%menlo:

□dade: sAOJOSE

Telefone: 148) 991330-6887

Profissão:

Estado Ovil: CASADO

MACBOMM
Eorc Hadowan

iiDMnmnacBt
LTOA:47977«
771000105

MACROMMERCELTQA
CNPJ n» 47577.771/0001-05

JOAO VÍTOR CAMPOS DE LIMA. PROCURADOS
EMAIL llclt22406@giTialcom

alhoça/SC 03 de Julho/e 2tQ3.

MACROMMERCE LTDA - CNPJ 47.977.771/0001-OS \
RüA NAJLA CARONE GUEDERT, 820, SALA 03 SETOR 03 • PAGANI - PALHOCA/SC - CEP 88.135^

Fone/Whats; -rSS 48 3380-1937 - E-mall: lidta2408i8gmalLCi3m / Ecit8l203®Smail.com
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Número do pedido: 549188
FOLHA: 1/1

IWDH! tUDlailUO h : '.1 74
TRIBUNAl Dr.)USTip\ ' ■

ct« Sana Caiarina - —

CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N^: 549188
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: MACROMMERCIO LTDA
Raiz do CNPJ: 47.977.771
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : PALHOÇA
Endereço da sede : R NAJLA CARONE GUEDERT 820 - PAGANl

Certidão emitida às 18:34 de 10/07/2023.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, Inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo aotà) interessadofai ou destinatáriofal

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estarã disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço httostffcertldoes,tlsc.ius.br/download



ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DIREIOKIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SISTEMA DE .VD^ILMSTRAÇÁO TRIBUTÁRU

OATATIIORA ATUAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL
CPF/CNPJ

USUÁRIO

20/09/2022 10:14:04
261916696

47977771000105

01029079005

FICHA CADASTRAL

^1 naHnc rii» rnnfplhiiin^a

Inscrição Estadual:

Nome Empresarial

Tit.Estab./N.Fantasia:

Munlclplo/UF:

Tipo de Contribuinte:

Tipo de Inscrição

Situação Cadastral

Natureza Jurídica:

Eventos:

jd Dados Fiscais

Nire:

Dt. Constituição:

Dt. Cadastramento:

Ot. Início Atividade c/ ICMS:

CPF/CNPJ; 47.977.771/0001-0525.191.669-6

MACROMMERCE LTDA

MACROMMERCE

82333 - PALHOÇA / SC

01 - COMERCIANTE

01 - ESTABELECIMENTO PRlNaPAL

11-CONDICIONADO SEF Dt. da Situação Cadastrai: 16/09/2022

2062 - SOaEDAOE EMPRESÁRIA UMUADA

Unidade ResionahlOll • USEH DE FLORIANÓPOLIS

142207352296

16/09/2022

116/09/2022

16/09/2022

Capital Sodal: 50.000,00

Enquadramento Ftscai: ME

Regime de Apuração de ICMS; NORMAL

Optante do Simples Nacional na RFB; NÃO
Sem

Regularidade ou Prazo Adicionai: Regularidade

Dt. Última Atualização Cadastral:

Área Utilizada:

Apuração Consolidada desde:

Forma de Atuação:

Situação Especial:

Auxlilares/Adjuntos:

Valor da Estimativa (Ufir):

Informações sobre Documentos Eletrdnlcos: InSo constam InfonnaçSes sobre DocumenttS Eleti^Õnlcos

CNAE

4673700

4647801

4651602

4672900

4761003

4742300

4744001

4744099

4751201

4753900

4642702

4679699

Ende

Ende

Número:

Descrição

Comércio atacadista de material elétrico
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

jComércio atacadista de suprimentos para Informática
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
Comércio varejista de artigos de papelaria

jComércIo varejista de material elétrico
Comércio varejista de ferragens e ferramentas
jcomérclo varejista de materiais de construção em geral
{coménrio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Icomércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

Comércio atacadiste de materiais de construção em geral

do Estabelecimento

CEP:

Caixa Postal:

4830170002

E-Mali: UCrTA2406@GMAIUCOM

Endereço de Corresoondínda

Endereço: RUA NAILA CARONE GUEDERT
Número: |820

Referência:
Quadra:

FAX:

Web Site:

IComplemento:

Bairro:

Lote:

SAU:03SErOR;Q3

PAGANI

16/09/202212:41:37, por REGIN - Usuário do Sistema REGIN - JUCESC

6,00 METRO QUADRADO {M2)

l2 - ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO

Qualificação

Principal

1 Secundário
Secundário

Secundário

Secundário

Secundário

Secundário

Secundário

[secundário
Secundário

Secundário

Secundário

SA1-A:03SETOR:03

PAGANI

PALHOCA/SC88132-150



CEP;

Caixa Postal;

Telefone;

E-Mall:

Telefone;

88132-150

483Q17Ü002
E-Mall: LICrTA24Q6@GMAILC0M

Dados do Confablllste

Nome; </ANESSA SFFAIR DELAIX
CPF/CNP3! 01029079005
Pata Ingresso; 16/09/2022
Guarda de Documentos:
Endereço; RUA JOCI 30SE MARTINS
Número; 247
Referência:

Munlcípio/UF;

CEP Caixa Postal;

FAX:
' Web Site:

Ipalhoça/sc

•: 88132-148
<a Postai:
ifone; 4833745888
lail; Dptmous@grupooptmous.cofn.tif

Juad^^odettri^Sddos^Adniljjistradores^TItulares^^^^
Dados Gerais

Nome;

CPF/CNP3;

Relação:
Qualificação:

Data Ingresso;

Endereço;
Número;
Referência;

Quadra;
CEP;

Caixa Postal;

Telefone;

E-Maii:

ROBERTO 3UNI0R DE ALMEIDA

'22080954606
"SÓQO
sòao administrador

" 16/09/2022
'ruado rosário
'l61

84165-130

" 4830170002
Ildta2406@9mail.com

Jd Informações Adicionais

Grupo Especialista ; GESMAC
Franqueadores;
Franqueados;

Intesradores;

Integrados;

Condição de Uso; 99 - NAO TEM VALOR
Tipo Registro; 199 - NAO TEM VALOR

Locatários, Arrendatários, Parceiros e Comodatãrlos.

1RS08973708

Complemento:

Bairro:
Lote;

Municíplo/UF;

CEP Caixa Postal;

"faX;
Web Site:

SALA 504

' PA6ANI

iData Saída;

Complemento;
Bairro;
Lote:

MunicIplo/UF;
CEP Caixa Postal;

FAXj
Web Site:

ftPT 34

CENTRO

CASTRO/PR

Data Inicio;
Número Registro:

Data Fim:



Secretaria da Mlcre e Pequena Empresa

Secretaria de Raoonalúaçáo e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPUFICADA DIGITAL

Certificamos que as InfermaçSes ababu» constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na
de sua expedição.

Nome Empresarial: MACROMMERCE LIDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESAriauMíTADA

NIRE(ssde} I CNPJNIRE(ssde} CNPJ

EMPRESA

Arquivamento do ato
ConsUtuitivo

422073522ge 47.977.771/0001-C5 16/00/2022
Endereço:

RUANAJLA CARONE GUEDERT, 820 SALA;03:SErOR:03. PAGANI, PALHOÇA. SC • CEP; 88132150

Inicio da atividade

16/09/2022

OBJETOSOCtAL .
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E F%PELAR1A. EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA. ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL DE SEGURANÇA DO TRABALHO, MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL, FERRAGENS E FERRAMENTAS. MATERIAL ELETRICO, ELETRODOMESTiCOS. EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO.

CAemiLSOGIAlI I "" 'PORTE I PRAZO DE DURAÇÃO
RS 50.000.00

CINQUENTAMIL f^tS Mieroempresa XXXXXX

RS Capitai integralizado;

50.000.00

CINQUENTAMIL REAIS

QUADRO SOCIOS EAOMlNISTRADOi^

Participação RS 1 CondJAdministradorNome/CPF Participação RS

ROBERTO JÚNIOR DE ALMEIDA SÒ.000,00
220.809.546-06
ROBERTO JÚNIOR DE ALMBDA 0.00

220.809.548-06

ÚLTIMO ARQÜftWMEMfCL^- " ° ^ Z
Dala Número

16/09/2022 20223376043

Ato: 090-CONTRATO

Evento: 315- ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA
NESTA Unidade da féde

NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

ADMINISTRADOR

REGISTRO ATIVO

iOJFORAESLA

Término do mandato

XX/XX/XXXX

XX/XX/XXXX

STOTUS

SEMSTATUS

Observação

Dã^a;1/2

2389606S9

CONTROLE-19331893718342 CPF SOUCITANTE; 220.809.548-06 NIRE: 42207352298 EMITIDA: 10/07/2023 PROTOCOLO. 2S8960889



Certificamos qtn

de sua expedlçAa

Secretarie da Micro e Pequena Empresa

Seoalarla de RacionaDzaçâo e Simplificado

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPUFfCADA DIGITAL 13^5?^
informaçdes abaixo constM doe documentos arquivados nesta Junta Comercial e sSo vlgentas na

Nome Empresarial: MACROMMERCELTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Arquivamento do ato
ConstHuftivo

47.977.771/0001-05 16/09/2022

Endereço:

RUA NAJLACARONE 6UEDERT, 820 SALA:03;SETOR:03. PA6ANI, PALHOÇA, SC - CEP: 86t32150

Inido da atividade

42207352296 ^smaon

FLORtANOPOUS • SC. 10 de Julho de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETARIO

páglns: 312

238960889

CONTROLE: 19331893718342 CPF SOLICITANTE; 220.809.548-06 NIRE: 42207352290 EMITIDA: 10/07/2023 PROTOCOLO; 23B960889



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

SECRETARIA DA RECEITA

DKelorla de Fiscalização Tnbutâha

ALVARA DE LICENÇA 303/2023

LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO
A Prefeitura Municipal de PALHOÇA, por força da Lei Municipa] Complemenfar N° 018/2002, concede o presente ALVARA OE

UCENÇA. LOCALIZAÇAO BOU FUNCIONAMENTO:

NOME/NOME EMPRESARIAL

MACROMMERCE LTDA

CPF/CNPJ N».:

47.977.771/0001-05

TITULO DO ESTABELECIMENTO / NOME FANTASIA

MACROMMERCE

ENDEREÇO

RUA Najla Carene Guedert

BAIRRO: PAGANI

UF: SC

CIDADE: Pallwça

COMPLEMENTO: SALA 03 SETOR 03

Cep:88.132-150

ATIVIDADES

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE PRINCIPAL

4673.7/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4S42.7/02.C0

4S47.aA31.O0

4eS1.S/02.(>0

4S72.9/00.00

4S79.a/es.ao

4742.3/DO.OO

4744.04)1.00

4744.0m.00

4751.2/01.00

4753.en0.00

47S1.0n3.0D

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA(S) ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S)
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA 00 TRABA'
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÓÍCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

CCMÉRCiO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÃTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÃUOIO E VÍDEO

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

horArjo de funcionamento
ATÉ AS19HS.
PubSOdade: 2 - Não

Ares Publicidade: 0,000

Código Cadastro Econômico

vAudo até

31/12/2023

AtvarS emitido por;
Data: 11/01/2023

Hora: 13:58:46

IPMSiitamaLIda
AUMa.NM . VVIS V2013 01

KWalleMr WSa3U144X»aGJEZVEeZrUYPV4 11/01/2023 13:58:45



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

SECRETARIA DA RECEITA

Diretoria da Fiscalização Tributária

ALVARA DE LICENÇA 303/2023

LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO
A Prefeitura Murtieipalde PAI>IOÇA por força da l^l MunidpaJ Complementar N° 018/2002. concede o presente ALVARÁ DE

UCENÇA, LOCALIZAÇAO BOU FUNCIONAMENTO:

NOME/NOME EMPRESARIAL

MACROMMERCE LTDA

CPF/CNPJ N®.:

47.977.771/0001-05

A validação deste docuinento pode ser efetuada através do site http://wvvw.paIhoca.atende.net por meio do código
de controle 303/2023.

Esse alvará é de finalidade Mercantil, nSo dispensando as licenças exigidas petos demais órgãos Federativos paia exploração da atividade. A
validade deste documento está condicionada ã comprovação de pagamento da TlX/TFF.

informar, ao Cadastro Mobiliário, quaiguer alteração ou baixa, como de nome razão social, de endereço, de atividade, de sócio, de
responsabilidade de sódo, de fusão, de incorporação, de dsão, de exbnção e de baixa, até 30(tdnta) dias. contados da data de alteração, de fusão,
de Incorporação, de cisão e de exUnção; <Ar1.224 Indso II - L«i Oia/2fX)2).

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL

11/01/2023 13:&S:45
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NaUERO DE INSCRIÇÃO

4r.977.7ri/OOOUS

MATKIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 16/09/2022

NOME EMPRESARIAL

MACROMUERCE LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA]

MACROMMERCE

Cffl>GO E DESCRIÇÃO OAAriVIOAOe ECONÚUICA/RTINaPAL

46.73-7-00 ■ Comércio atacadista de material elétrico

COaGO E DESCRIÇÃO O.ASAT1vnQAOES ECONÚUtCAS SECUNDARIAS
46A2-7-02 • Comércio atacadista de roupas e aceesérios para uso profissionel e de eegurançs do trabaltio
46.47-8-01 - Comércio claeadista de artigos de escritório a de papelaria
48.51-84)2 - Comértío etacadbta de suprimentos para Infoimátlca
46.72-9-O0 • Comértío atacadista da (arragens e ferramentas
4S.79-8-99 - Comércio atacadista de materiais da construção em gata!
47.42-3-00 • Comércio varejista de ntaterial elétrico
47.444)>01 • Comércio varejista de ferragens o ferramentas
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado da equipamentos e suprimentos de informática
47.S3-9-00 - Comércio varejista especializado da eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.614).03 • Comércio varejista do artigos do papelaria

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NAJLA CARONE GUEOERT
NUMERO

620
CDMaEWENTO

SALA 03 SETOR 03

68.132-160

BAIRRQBiSTRnO

PA6ANI

MUNICÍPIO

PALHOÇA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UCITA2406eGMAILCOM
TELETONÊ

(48)3017-0002

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATTVA

DATA DA SITUAI

16/08/2022

Aprovado pela Instnjçâo Normativa RF5 n" 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 08/06/2023 ás 13:28:42 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

aboutrbiank
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome {rai3o social):

CNPJ/CPF:

MACROMMERCE LTDA

47.977.771/0001-05

Ressalvando o direito da Faxenda Estaduai de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte adma identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo l.e$3l:
Número da certidão:

Data de emissão;

Validade (Lei n» 3938/66, Art 158):

Lei n» 3938/66, Art. 1S4

230140155100218

13/06/202310:52:28
12/08/2023

A autentiddade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, rto enderejo;
http://wwwjef.sc.gov.br

Este documetrto foi assinado digitalmente g
Impresso em: 13/06/2023105208 |

4



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MACROMMERCE LTDA
CNPJ: 47.977.771/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwifyv.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 17:25:48 do dia 28/04/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 25/10/2023.

Código de controle da certidão: F299.2221.1C62.3882
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2007/2023,19;31 Coisulla Regularidade do Empregador ■teoe( ,i.2_

Voitar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

àocial:
Endereço:

43.471.316/0001-74

GRAND COMMERCE LTDA

RUA SANTA MARTA 80 SALA 01 / BELA VISTA / PALHOÇA / SC / 88132-
712

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/07/2023 a 25/08/2023

Certificação Número: 2023072707165896474220

Informação obtida em 29/07/2023 19:31:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

rittps7/nnsuRa-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência,
providencie junto ao setor de fiscalização da Prefeitura Municipal de Palhoça a sua atualização cadastral.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
MUNICIPAL

□ATADEABERTURA

16/09/2022

NOME/ RAZAO social

MACROMMERCELTDA

NOME FANTASIA/ SOBRENOME

MACROMMERCE LTDA

LOGRADOURO

RUA Naila Carona Guedert
COMPLEMENTO

SALA 03 SETOR 03

88.132-150

ATIVIDADE PRINCIPAL

BAIRRO

PAGANI

município

Palhoça

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO
TRABALHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAdS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
VÍDEO
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

RQ/INSC. ESTADUAL

47.977.771/0001-05

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

SEM CONTADOR - DISPONÍVEL PARA VINCULAÇÁO PALHOÇA-SC

Emitido em: 8 de junho de 2023 13:19:52
Validade de 12 meses.

iPMSWarrasLldB
Atands.Nal* VUS tríOlS.QI

IdonMcador. \iUS3l t201.000.2ajlNNZHmOO&e 0S/Oe/2OZ3 Í3:1.S:Sl
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Sr(a). contribuinte,

Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, provldende junto á Secretaria de
Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJCPF

47977771000105

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E
DE smjACÂO CADASTRAL

INiCtOATIVIOAOE COM ICMS

20/09/2022

INSCatÇAO ESTAOUAi

261916696

NOUEEUPRESAIVAL

MACROMMERCE LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MACROMMERCE 1
f^GIWE DE APURAÇAO CO IDAS

NORMAL

cõoiso E oescnicAo DAAnvioAOE econômica principai.

4673700 • Comércio atacadista de material elétrico

Côaso E OESCRICAO Q^S ATIVIDADES ECONCUJCAS SECUSD.ARIAS

4642702 • Camércio atacadista de roupaa e acessórios para uso proflsslonal e de segurança do traballio
4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4651602 - Comércio atacadista doauprimentos para Informática
4672900 - Comércio atacadista do ferragens e ferramontas
4679699 • Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4742300 - Comércio varejista do material elétrico
4744001 • Comórcio varejista de forragons o ferramentas
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4751201 • Comércio varejista especializado de equipamentos o suprimentos do Informática
4753900 • Comórcio varejleta ospoclalizado do eletrodomésticos e equipamentos do áudio o vídeo
4761003 - Comércio varo ista do artieos de Moolarta

IPÍFCSMAÇÔES SOSaS DOCUMENTOS ElETRÔmCOS

• Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal Digital • EFD a partir de 20/09/2022
-Credenciado a Emitir Nota Fiacaí Eletrônica-NFo a partir de 20/09/2022

CCOISO E OESCRIÇAO DA NATUREZA J-jRlDICA

2062 ■ SOCIEDADE EIMPRESÁRIA UMITADA

LOGFlíOOURO

RUA NAJLA CARONE 6UEDERT

CEP

B8132-1S0

SAiaRO/asiRiTo

PAGANI

£.■©£«£00 ÊLETROntCO
UCITA2406e6MAIL.COt«

NUUERO

620

MUMClPIO
PALHOÇA

TEUTONE

4630170002

COUPIEUEMTO

SALA;03SETOR:03

I"ÜF ]
SC I

situaçAo cadastrai
ATIVO desde 20/09/2022

Modelo aprovado pela Portaria SEF n" 375, de 26/06/2003.
Emitido em 08/06/2023 13:43:31 (data e tiora de Brasília).

https-J/saLsef.se.govJ)r/lax.nel/lax.nel.cadastro/result_sltcBd.aspx?rq-TWU9u8%2BrpZlbpTDp3zqj07Nx%2F]VK%2aQIvvqxGDFf%2BPfN4tLTdM... 1/1



MUNICÍPIO DE PALHOÇA
ESTADO SANTA CATARINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA PE DÉBITOS 72792/2023

Contribuinte

NomeyRazâo: 4005309541-MACROMMERCELTDA

CNPJ/CPF: 47.977,771/0001-05

Endereço: RUA Najla Carone Guedert, 820

Complemento: SALA 03 SETOR 03

Bairro: PAGANI

Cidade: Palhoça

CEP: 88-132-150

Estado: Santa Catarina

Finalidade

Certidio da Dãbtto - Contrlliulnte

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na internet no
endereço eletrônico do município, ou no setor tributário da Prefeitura Municipal.

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.

Válida por 30 dias a partir da data de emissão.

Palhoça-SC, 10 de julho de 2023

l?U Stismas LUs
Atanda.Nel-iAGT v:M13.0)

IdsnMader: VV3TaV110MdOOopFTTVAVWiOI>BT-a 10/07/2023 18:29:27
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r.-h.

Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARtAL:

CAPITAL SOCIAL:

47.977.771/0001-05

MACROMMERCE LIDA

R$SO.OOO,00 (Cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome EmpresariaL* ROSERTO JÚNIOR DE ALMEIDA

Qualificação: 49-Sócio-Adminlstrador

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emniio na <11 <I(/(K/2M3 (tfna e nora dcBrulta).



Página I de 1.

P0D3R JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABAIiHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MACROMMERCE LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 47.977.771/0001-05

Certidão n": 13186853/2023

Expedição: 29/03/2023, às 08:28:48
Validade: 25/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que hacrommbrcs ltda (matriz b filiais), inscrito(a) no

CNPJ sob o n" 47.977.771/0001-05, MÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.** 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Cãvid&s a sugestões: aidcatsc,Jus.bz



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MACROMMERCE LTDA

Período da Escrituração: 16/09/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

CNPJ: 47.977.771/0001-05

Período Selecionado: 16 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Saldo inicial Saldo Final

ATIVO CIRCULANTE

DÍSPONtVEl.

CAIXA GERAL

CUENTES

DUPLICATAS A RECEBER

SECRETARIA ESTADO OA SAÚDE

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

EM8RA0FFICE ESCRmORIOS

COMPARTILHADOS E COWORKING LTDA

TINY SOFTWARE LTDA

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

ICMS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIALA RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

C/U'ITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRmO

CAPmAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RSO.OO

RS 0.00

RSO.OO

RS 0.00

RSO.OO

RSO.OO

RSO.OO

RSO.OO

RS O.OO

RSO.OO

RS 0.00

RSO.OO

RSO.OO

RSO.OO

RSO.OO

RS 0.00

RSO.OO

RSO.OO

RSO.OO

RSO.OO

RSO.OO

RS 0.00

RS 0.00

RS 78.232.42

RS 78.232.42

RS 46.610.42

RS 46.619.42

RS 48.810.42

RS 31.413.00

R$31.413.00

RS 31.413.00

RS 76.232.42

RS S.094.B7

RS 555.36

RS 555.36

RS 299.00

RS 256.36

R$3.119.31

RS 3.119.31

RS 1256.52

RS 376.96

RS 339.26

RS 204.16

RS 042.39

RS 1.420.00

RS 1.420.00

RS 1.420.00

RS 73.137.75

RS 50.000.00

RS 50.000.00

RS 50.000.00

RS 23.137.75

RS 23.137.75

RS 23.137.75

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AC.C0.4F.26.B9.86.B0.4C.B8.19.56.1C.E7.EC.71.S4.0D.19.AD.F6-9, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscritiJração Digital - Sped

Versão tO.t.S do Visualizador Página 1 de 1



Empresa: HACROMHERCE LTDA
Inscrição: 47.977.771/0001-05
Período; 01/01/2022-31/12/2022

COEFICIENTES DE ANÃOSES EH 31/12/2022

Coeficiente Fórmula Resultedo

índice de Liquidez Geral

índice de UquMez Corrente

AUvo Oroilante + ReaDzávei Longo Prazo

Passivo Orculante + Passivo Mo-Orailante

Aüvo Ororlarrte

Passivo Orculante

78.232,42 + 0,00

5.094,67 * 0,00

78.232,42

S.094,67

índice de UquMez Sea AUvo amiante • Estoque

Passivo Orculante

78^32,42 - 0,00

S.094,67

índke de Sehrèncle Goal

Passivo Orculante -r Passivo NI»Qrculante

78.232,42

S.094,67 V O/»

índice de Capital de
Terceiree

Passivo Orculante + Passno N5o.Orcubnte

PatnmOnk) Liquido

S.094,67 -t- O,»

73.137,75

faidice de Endhridarnento Passivo Ortulana 4 Passivo NSo-Orcutante

PassM Total

5.094,67 4 o/M

7&232.42

índice de EndMdamentD Passivo Qtajlante

Patrimônio Liquido 4 Resultado de Éter. FUturos

S.094,67

73.137,75 + 0,00

Indke de Dhrida a Curto Passivo Orculante

Passrvo Kio-Orculante

5.094,67

5^

Grau de EndhridamentD Passivo Orculante 4 Passivo Nlo-Orculante 5.094,67 4 0,00

78.232,42

Maroem Operedonal Lucro/Prejulio Operadona!

Receitas de Vendas

RentabOidade do AHvo LJcrQ/PrelulzQ do Exerdao 0,00

78232.42

Rentabilidade do

Patrimônio UquMo

Lucro Uquido

PatrlfflÒnía Liquido

O/M

73.137,75

ittdice de Capitai Próprio s/
•iwe lotai

Patrlm6nla Liquido

Pasâvo Total

73.137.75

78232,42

índice de ImoblUtaçao do

Patrbnònio LiquMo

Atno NSoOcutante

PatritnAnio Liquido

0,00

73.137,75

Retomo sobre o Patrimônio

UquMe Mddio

ResulOdo Operadonal

PatrknAnlo Liquido Médio

Prazo Médio de

Recebimento

Duplicatas a Receter X 365

venda Uquida

31.413,00 x 365

2a293,69

RDRFRTO Auinids dorsmu
dlsmloarllOBERTO

JÚNIOR DE JVNOROE
ALMeiDfciiosmstaa

AI.MEIDA:22a
nanocnanc060954806 lA.gtísunTia'

ROBSLTD JUWOR DE ALMEIDA
SÓaO ADMINtSntADC»
CPP: 220209.54646

VANESSASFFAIR

DÊLAIM1024079MS

VANÊSSA STAIR OEIAK

Reg. no CRC - SC sob O No. RS4e9737/08
CPF; 010.29a79H)S



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

- 7^/á
-  -í

Entidade: MACROMMERCELTDA

Período da Escrituração: 16/09/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

CNPJ; 47.977.771/0001-05

Período Selecionado: 16 de Setembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição I

RECarTA BRUTA

VENDA DE MERCAÍX3RIAS

(-) {-) IMPOSTOS 8/ RECEITA BRUTA

{-»{-) (CMS

(-) (•} CORNS

H (-) PIS

= RECEITA LIQUIDA

= LUCRO BRUTO

(-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COM VENDAS

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

(.] DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-] HONORÁRIOS CONTÁBEIS

(-) (+/•) RECEITAS FINANCEIRAS

(-) JUROS DE MORA

{•) (•) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(-) AMOSTRA GRÁTIS

= LUCRO OU PREJUÍZO OPERACIONAL

» RESULTADO 00 EXERCÍCIO ANTES DO IR
ECSLL

(-) (-) PROVISÕES PARA IR E CSLL

(-) (-) contribuição SOCIAL

(-) (-) IMPOSTO DE RENDA

» LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS
PARTICIPAÇÕES
= LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO
EXERCÍCIO

LUCRO LÍQUIDO 00 EXERCÍCIO

Saído anterior

RS (0.00)

RS 0.00

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (O.CO)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

Saldo atuai

RS 31.413.00

RS 31.413,00

RS (2.403.09)

RS (1.256.52)

RS (942,39)

RS (204.18)

RS 29.009.91

RS 29.009.91

RS (5.145.36)

RS (555.36)

RS (555.36)

RS (4.590.00)

RS (4.590.00)

RS (6.83)

RS (6.83)

RS (3.75)

RS (3.75)

RS 23.853.97

RS 23.853.97

RS (716.22)

RS (339.26)

RS (376.96)

RS 23.137.75

RS 23.137.75

RS 23.137.75

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peío recibo de número
AC.C0.4F.26.89.86.B0.4C.B8.19.56.1C.E7.EC.71.54.0D.19.AD.F6-9. nos termos do Decreto n'8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Púbííco de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.1.8 do Visuaiizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

FROCDRADORIA-OBRAL DA FAZENDA NACIONAL

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJs 47.977.771 - MACROMMERCE LTDA

Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 27.020.516/0001-54

03/07/2023 11:11:40

Pãglna: 1/2

Dados Cadastrais da Matriz
CNPJi 47.977.771/0001-05

DA de Dtanicllioi DRF FLORIANOPOLIS-SC

Endereço: R HAJLA CARQNE GUEDEST.SOO - SALA 03

Bairro; PAGANI

Reaponsável; 220.809.543-06 - ROBERTO JIRIIOR DE ALMEIDA

Situação: ATIVA

Natureza íTuridlcat 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CHAE: 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico

Porte da Ençresa: MICRO EMPRESA

Sócios e Administradores
CPF/CNPJ Nona

220.809.548-06 ROBERTO JÚNIOR DE AIJ4EIDA

Certidão Emitida
CNPJ: 47.977.771/0001-05

Certidão Negativa: F299.2221.1C62.3882

SETOR 03

CEP: 83132-150 Hunicipio: PALHOÇA

Cddiso âa DA: 09.201.00

DP: SC

Data da Abertura: 16/09/2022

Qualificação Situação Cadastral

SOCIO ADMINISTRADOR REGULAR

Emissão: 28/04/2023

Cap. Social

100,00%

Cap. Votante

Data de Validade: 25/10/2023

Diagnóstico Fiscal na Receita Federal

Omissão de DCTFWeb*

(Período de Apuração) 2022 - SET OÜT NOV DEZ 13*

2023 - JAN PEV MAR ABR HAI

*Ausência de entrega de DCTPHeb original ou de retificadora em andamento

Pendência - Débito (SIEF)
CNPJ: 47.977.771/0001-05

Receita PA/Sxare. Dt. Veto VI.Or:PA/Sxare. Dt. Veto VI.Ori

8109-02 - PIS

2172-Ó1 - COPINS

03/2023 25/04/2023

03/2023 25/04/2023

ginal

114,90

529,25

fido.Devedor

114,90

529,25

Situação

DEVEDOR

Diagnóstico Fiscal na Procuradcria-Geral da Fazenda Nacional

Não foram detectadas pend&iciaa/exigibilidades suspensas para esse contribuinte nos controles da Procuraâoria-Qeral da Fazenda Nacional.



M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
A
 
F
A
Z
E
N
D
A

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
E
S
P
E
C
I
A
L
 
D
A
 
R
E
C
E
I
T
A
 
F
E
D
E
R
A
L
 
D
O
 
B
R
A
S
I
L

P
R
0
C
D
R
A
D
0
R
I
A
-
6
E
R
A
L
 
D
A
 
F
A
Z
E
N
D
A
 
N
A
C
I
O
N
A
L

I
N
F
O
R
M
A
Ç
Õ
E
S
 
D
E
 
A
P
O
I
O
 
P
A
R
A
 
E
H
I
S
S
&
O
 D
E
 
C
E
R
T
I
D
Ã
O

P
o
r
 
m
e
i
o
 
d
o
 
e
-
C
A
C
 
-
 
C
N
P
J
 
d
o
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
:
 
2
7
.
0
2
0
.
5
1
6
/
0
0
0
1
-
5
4

0
3
/
0
7
/
2
0
2
3
 
1
1
:
1
1
:
4
0

P
á
g
i
n
a
:
 2
/
2

C
N
P
J
:
 
4
7
.
9
7
7
.
7
7
1
 
-
 
M
A
C
R
O
M
M
E
R
C
E
 
L
T
D
A

F
i
n
a
l
 
d
o
 
R
e
l
a
t
ó
r
i
o



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAP^DU
Rua Dezenove de Março, 480 —CNPJ 46.634.176/0001-04

FONE (14) 3766 9022 - FAX (14) 3766 9025
Emaíl:licitacao@pmarandu.sp.gov.br

CONTRATO Vr 68/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 005/2023
Processo n° 050/23

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA FORNECIMENTO DE

EQXnPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARANDU E A EMPRESA MACROMMERCE LTDA.

ATRAVÉS DO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO e melhor

forma de direito, entre as partes a seguir especificadas, de um lado, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU, entidade de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob
n° 46.634.176/0001-04, com sede à Rua Dezenove de Março, n° 480,
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. FLÁVIO
CARLOMAGNO GALHEGO, portador da cédula de identidade RG n°
17.792.738-0 e do CPF n° 099.100.488-41, doravante simplesmente
chamada de CONTRATANTE , e de outro lado, a empresa
MACROMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 47.977.771/0001-05,
com sede à Rua Najla Carone Guedert, 820, na cidade de Palhoça, Estado
de Santa Catarina, neste ato representada por seu representante legal o
Sr. João Victor Campos de Lima, portador da cédula de identidade RG n°
8.265.988, do CPF n° 003.232.052-32, doravante simplesmente
chamada de CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o que segue

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Pregão Presencial mediante o Sistema de Registro de Preços,
tem por objetivo aquisição material elétrico, postes de concreto para
iluminação e outros materiais, para serem utilizados nos prédios
públicos municipais, de acordo com as especificações constantes no
Termo de Referência anexo ao edital

CLÁUSULA 2& - DOS PREÇOS

Pelo total e satisfatório cumprimento do objeto indicado na Cláusula I, o
CONTRATADO receberá o valor unitário constante na Proposta de Preços,
da empresa MACROMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
47.977.771/0001-05, totalizando o valor R$ 109.400,00 (Cento e nove
mil e quatrocentos reais), REFERENTE AOS ITENS 94,95,120 e 121, que
será pago até 30 (trinta) dias, contados após a entrega das mercadorias,
acompanhada da nota fiscal.

Os preços constantes nesta Cláusula poderão ser reajustados mediante
comprovação da porcentagem de reajuste através de documento fiscal e
média de pesquisa de preço no mercado.
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No valor descrito acima deve estar incluídas todas as despesas que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente contratação.

A importância mencionada será paga conforme condições estabelecidas
no Edital e na proposta apresentada.

CLÁUSXJLA 3s - DA VIGÊNCIA

3.1 - A vigência deste instrumento é de doze meses a contar da data da
nota fiscal

CLÁUSULA 4â - DO GEIIENCIAMBNTO DO CONTRATO

O gerenciamento deste instrumento caberá ao Secretaria de Obras e
Serviços Públicos, para fiscalizar os serviços.

CLÁUSULA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1 - A entrega do produto será no prazo da entrega será de até 05
(cinco) dias, contados da data do recebimento da Nota de Empenho pela
licitante vencedora,

5.1.1 - Se a empresa vencedora do item não conseguir entregar dentro
do prazo estabelecido, deverá solicitar por escrito, prorrogação do prazo
da entrega, tendo em vista que especifique as razões para o pedido de
prorrogação.

5.1.2 - Se o fornecedor recusar-se a assinar o Contrato poderão ser
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados
as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro
classificado.

CLÁUSULA 6s - DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO

6.1. A entrega do produto será feita em até 05(cinco) dias contado da
data do recebimento da Nota de Empenho pela licitante vencedora,
sendo que o material deverá, nessa ocasião, ser novo, devendo a entrega
ocorrer na Secretaria Municipal Assistência Social, no período das 8:00
às 17:00 horas.

CLÁUSULA 7s - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
7.1 - O Objeto será recebido na forma prevista no Art. 73, inciso II da Lei
federal 8.666/93.

7.1.1 - O recebimento provisõrio do objeto do contrato não exclui a
responsabilidade civU a ele relativa, nem a ético-profissional, pela
sua perfeita execução e dar-se-à se satisfeitas as seguintes
condições:

a) de acordo com as especificações

b) nas quantidades corretas e de acordo com o edital;
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d) no prazo e horário de entrega previstos no edital.

7.1.2 - O recebimento definitivo dos bens dar-se-á depois da;

a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos;

b) verificação da conformidade com as especificações constantes
deste do Anexo 1 do Edital.

7.1.3 - Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de
Recebimento Definitivo, que poderá ser substituído pelo ateste no
verso da Nota Fiscal, efetuado pelo responsável pelo recebimento
dos produtos.

7.1.4 - Se insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado
Termo de Recusa, no qual se consignará as desconformidades,
devendo o produto rejeitado ser substituído no prazo de 08 (oito)
dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes
referidas.

7.1.5 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará
o fornecedor incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicação
das sanções previstas no Edital do Pregão Eletrônico n° 06/22.

CLÁUSULA 8a - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Constituem obrigações:

8.1 - DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

8.1.1 -Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no
fornecimento do Objeto;

8.1.2 -Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste
instrumento;

8.2 - DO FORNECEDOR

8.2.1-Entregar o Objeto de acordo com as especificações exigidas no
Edital e em consonância com a proposta respectiva, bem como
cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes do
Contraio, responsabilizando-se por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula
estabelecida neste instrumento.

8.2.2-Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não

sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as

especificações constantes deste instrumento;

8.2.3-Substituir, no prazo de 08 (dias) dias e sem ônus para a
Administração Municipal o Objeto devolvido em razão de
divergências entre o Objeto entregue e as especificações contidas
neste instrumento ou, quando for o caso, a amostra apresentada,
sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis.



P  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU
Rua Dezenove de Março, 480 — CNPJ 46.634.176/0001-04

FONE (14) 3766 9022 - FAX (14) 3766 9025

Einaíi:lÍcÍtacao^pmaraDdu.sp.gov.br

8.2.4-Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela
Administração Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender
prontamente, bem como dar ciência a Adrainistraçáo Municipal,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato.

8.2.5-Prover todos os meios necessários à garantia da plena
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os
casos de greve ou psiralisação de qualquer natureza.

8.2.6-Comunicar imediatamente a Administração Mtonicipal qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras
necessárias para recebimento de correspondência.

8.2.7 - Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

8.2.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do
Objeto, inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem
até sua entrega no local de destino.

8.2.9. A contratada deve, descrever no corpo da nota deve constar o
numero da licitação - processo n° 050/23, Pregão Eletrônico n®
005/23, descrição dos itens, identificar nome do banco, agência e

o número da conta bancaria para deposito em nome da licitante.

8.3. DAS GARANTIA PRESTADA AOS EQUIPAMENTOS:

8.3.1. A garantia prestada pela licitante vencedora, deverá ser de 12
(doze) meses, a empresa deverá fornecer garantia que o equipamento
será trocado caso haja fala de fabricação.

CLÁUSULA 9fi - DO PAGAMENTO

A Administração Municipal pagará ao fornecedor os preços unitário de
cada item, de acordo com a proposta de preços pela quantidade
solicitada, que constará da Autorização de Fornecimento.

No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos
sociais, além das obrigações trabalhistas, previdenciàrias, fiscais e
comerciais, e das despesas com transportes, as quais correrão por conta
dos fornecedores.

Para cada Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma
única nota fiscal, com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de
habilitação e consequentemente lançado neste instrumento.

O pagamento será efetivado contra a entrega do Objeto, após a emissão
do Termo de Recebimento Definitivo ou o ateste no verso da Nota Fiscal.
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Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou junto
ao cadastro, a Administração Municipal comunicará ao fornecedor para
que regularize a situação.

O prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação,
devidamente r^ularizado.

Não serão pagos os materiais fornecidos em desacordo com as
especificações que integram este instrumento.

9.2- DAS DOTAÇÕES:

04.123.0007.2.006 ^ 33.90.30 ^ MANUTENÇÃO DEPTO
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - MATERIAL DE CONSUMO
10.301.0012.2013 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE
SAÚDE - MATERIAL DE CONSUMO;
10.302.0016.2.016 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL
MUNICIPAL - MATERIAL DE CONSUMO;
10.304.0017.2.017 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO VIGILÂNCIA
SANITÁRIA E EPIDEMIOLÕGICA - MATERIAL DE CONSUMO;
12.361.0018-2.020 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO;
12.361.0019.2.023 -33.90.30 - MANUTENÇÃO ENSINO
FUNDAMENTAL - 30%FUNDEB - MATERIAL DE CONSUMO;
12.365.0021.2.029 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL
30%FUNDEB - MATERIAL DE CONSUMO;
12.365.0021.2.049 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO CRECHE
30%FUNDEB - MATERIAL DE CONSUMO;
12.361.0019.2.021 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO ENSINO
FUNDAMENTAL- MATERIAL CONSUMO:
12.365.0021.2.027 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL -
MATERIAL DE CONSUMO;
12.365.0021.2.026 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL
CRECHE - MATERIAL DE CONSUMO;
13.392.0025.2.035 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO CULTURA -
MATERIAL DE CONSUMO;
27.813.0029.2038 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO DO ESPORTE -
MATERIAL DE CONSUMO;
27.813.0029.2.039 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO DO LAZER -
MATERIAL DE CONSUMO;
20.605..0031.2041 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO CASA AGRICULTURA
- MATERIAL DE CONSUMO;
08.243.0032.2042 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO CASA TRANSITÓRIA -
MATERIAL DE CONSUMO;
08.243.0033.2.043 - 33.90.30 - MANUTENÇÃO CONSELHO
TUTELAR- MATERIAL DE CONSUMO;
08.244.0034.2.044 - 33.9030 - MANUTENÇÃO SECRETARIA
ASSISTÊNCIA SOCIAL - MATERIAL DE CONSUMO;
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CLÁUSULA 10* - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

O presente instrumento, contrato poderá ser cancelado de pleno direito
nas seguintes situações:

10.1 - Pela Administração Municipal:

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste
Contrato;

b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;

c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato,
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei
Federal 8666/93;

d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pela Administração Municipal.

c) Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei
Federal 8.666/93, a Administração Municipal adotará as medidas
ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA 11 * - DAS PENALIDADES

11. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
CONTRATADO, de acordo com o disposto no artigo 87 da Lei Federal n°
8666/93, as seguintes sanções:

a) advertência;
b) mtilta correspondente a 20% {vinte por cento) do valor

contratado;
c) suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a administração,
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que
seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade que será concedida
desde que ressarcida a Administração dos prejuízos e
após decorrido o prazo da sanção mencionada no item "c"
desta cláusula.

CLÁUSULA 12 * - DA RESCISÃO

A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos artigos 77
e 80 da Lei Federal n" 8666/93.

Em caso de rescisão do presente Contrato por parte da CONTRATANTE
não caberá ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, salvo nas
hipóteses do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei Federal n° 8666/93.
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Reconhece o CONTRATADO os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no parágrafo primeiro do artigo 77 da
Lei federal 8666/93.

CLÁUSULA 13 " - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, com
renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer questões oriundas deste Contrato.

CLÁUSULA 14 ■ - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para o presente ajuste,

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura Municipal de Arandu/SP, 24 de Maio de 2023

FLÁVIO CARLOMAGNO GALHEGO

Prefeito Municipal

MACROMMERCE Mu-ujoii.twiiuiíijiHipoí
IMMQIiWilí'. IIDIVÍÍÍTTTTIOMIM

LTDA47977771000105 cudeijojMij/iiikiaJüw

JOÃO VICTOR CAMPOS DE LIMA

Representante

MACROMMERCE LTDA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA B DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU

CONTRATADO: MACROMMERCE LTDA

CNPJ N® 47.977.771/0001-05

CONTRATO N^ 68/23

OBJE)TO: O presente Instrumento Contratual, mediante o Sistema de
Re^stro de Preços, tem por objetivo aquisição material elétrico, postes
de concreto para iluminação e outros materiais, para serem utilizados
nos prédios públicos mvmicipais, de acordo com as especificações
constantes no Termo de Referência anexo ao edital

ADVOGADO (S)/ N" OAB/email: [*)LEROY AMASILHA FREITAS ■ OAB
146.191 - email: adv.Ierov@gmail.com

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o
acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise
e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias
das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com

o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo,

serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -

CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01 /2020,
conforme "Declaraçâo(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
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e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados
sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final
e conseqüente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais
e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que
mais couber.

Arandu, 24 de Maio de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE»

Nome; FLÁVIO CARLOMAGNO GALHEGO

Cargo: PREFEITO

CPF: 099.100.488-41

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE;

Pelo contratante:

Nome: FLÂVlO CARLOMAGNO GALHEGO

Cargo: PREFEITO

CPF: 099.100.488-41

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: João Victor Campos de Lima

Cargo: Procurador
CPF: 003.232.052-32

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: FLÁVIO CARLOMAGNO GALHEGO

Cargo: PREFEITO

CPF: 099.100.488-41

Assinatura:

{*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o
endereço eletrônico.
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO
TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU - CNPJ N°:

46.534.175/0001-04

CONTRATADO: MACROMMERCB LTDA
MACRO A*(in»da di

MMERCE

CNPJN" 47.977.771/0001-05

CONTRATO N° 68 /23

DATA DA ASSINATURA: 24/05/2023
VIGÊNCIA: 12 MESES

LT0A:47

4777710

00105

OBJETO: O presente Instrumento Contratual, mediante o Sistema de
Registro de Preços, tem por objetivo aquisição material elétrico, postes
de concreto para iluminação e outros materiais, para serem utilizados
nos prédios públicos municipais, de acordo com as especificações
constantes no Termo de Referência anexo ao edital

VALORES R$ 109.400,00 (Cento e nove mil e quatrocentos reais)
Declaro(araos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/sermços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
Arandu, 24 de Maio 2023.

RESPONSÁVEL: FLÂVIO CARLOMAGNO GALHEGO

CARGO: Prefeito Municipal

E-mai: licitacao@arandu.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Assis
Paço Municipal ProP. "Judith de Oliveira Garcez"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 150/2023

PREGÃO (ELETRÔNICO) PARA REGISTRO DE PREÇOS N.° 028/2023

PROCESSO NT 048/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE
MATERIAL ELÉTRICO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E

SERVIÇOS

No dia, 10 de maio de 2023, o Município de Assis (SP), pessoa jurídica de Direito
Público, devidamente inscrita no CNPJ sob n® 46.179.941/0001-35, com sede a

Avenida Rui Barbosa, 926, devidamente representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, e, a empresa MACROIVIMERCE LTDA., estabelecida à Rua Najla Carone
Guedert, 820, em Palhoça - SC. inscrita no CNPJ/MF sob n.® 47.977.771/0001-05,

representada neste ato pelo (a) Sr. (a). JOÃO VÍTOR CAMPOS DE LIMA, portador
do CPF n" 003.232.052-32, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n" 10.520/2002, do

Decreto Federal n® 10.024/19, do Decreto Municipal n® 6.456/2008, Decreto Municipal
n® 5.398/2007, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das
propostas apresentadas no certame licitatório em epígrafe, firmam a presente "ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS", nos termos abaixo;

tem Descrição do Produto
Dota

.C14

7
50 LÂMPADA LED 65W Marca: OUROLUX

^ão

51 LÂMPADA LED 65W Marca: OUROLUX
Sim

Total do Proponente

I Unidade Quantidade K/alor Unitário Valor Total

52,00] 58.50O.0C

52,00 19.50O.0C

78.000"!qC

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata è válido pelo prazo de 12
(doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão em epígrafe.

O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados

da data do recebimento definitivo de cada parcela dos materiais empenhados, vedado

qualquer forma de pagamento antecipado.



As disposições constantes do edital de licitação em epígrafe integram esta Ata
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida
e aprovada, será assinada pelas partes.

Assis, 10 de maio de 2023.

MACROMMERCE

(.TOA:479777710

00105

MACROMMERCE LTDA

JOÃO VÍTOR CAMPOS DE LIMA

JOSÉ APARECIDO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL



Prefeitura Ádunicipal de Assis
Paço Municipal ProP. "Judith da Oliveira Garcez"

ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

CONTRATADO; MACROMMERCE

Ata N": preencher com o número da ata /2023

OBJETO: Dreenct«r com o obieto da licitacSQ

Pelo presente TERMO, nús, abaixo IdenGRcados:

1. Estamos CIENTES de que:
3) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratuai, estarão
sujeitos a análise e julgamento peio TnlJunai de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá peio
sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na
Resolução n« 01/2011 doTCESP;

C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficiai do EsQdo, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confonne regras do Código de
Processo Civil;

d) as infomações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP". nos termos previstes no Artigo 2° das Instaições n°01/2020,
conforme 'Declaração(ões) de Atualização Cadastral' anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Damo-noe por NOTIFICADOS para:
3) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento finai e conseqüente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: de 2023.

Nome JOSÉ APARECIDO FERNANDES
CPF:004.959.018-90
Assinatura;

Cargo: Prefoito Municipal

Nome JOSÉ APARECIDO FERNANDES
CPF:004.959.018-90

Assinatura;

Cargo; Prefeito Municipal

Nome: preencher com os dados do responsável da empresa Cargo:
CPF:

Assinatura;

Auirwlaili
MACHOMM fsxnta ^
cp^ MOtOlMOa

LTDA:47977 qih
77100D1ÚS OèóeáTniíS.u

Nome JOSÉ APARECIDO FERNANDES
CPF:004,959.018-90

Assinatura;

Cargo: Prefoito Municipal

Nome JOSÉ APARECIDO FERNANDES
CPF:004.959.0ie-90
Assinatura:

Cargo; Prefoito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO LiCITATÓmO N° 03U2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 - SRP

A.R.P. 16/2023 (3/4)

Aos Dezenove dias do mês de Maio de 2023, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Alcir Merizlo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n<*
569.634.169-15, residente e domiciliado na Rua João Assíni, Bairro Águas Negras, cidade de Botuverá(SC),
doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro as empresa:

MACROMMERCE LTDA • CNPJ: 47.977.771/0001-05, Sítu^a na Rua Najla Carone Guedettm, bP 820,
bairro Pagani, cidade de Palhoça/SC, CEP; 88132-150, Fone; (48) 3380-1937, e-mail: lirita^anfiOamail.com /
iicital2Q3(aqmail.com
Representante L^al: João Vítor Campos de Uma - CPP: 003,232.052-32

Doravante simplesmente denominadas FORNECEDORES, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, conforme decisão exarada no PROCESSO LICITATÔRIO N" 031/2023 e homologada em
19/05/2023, referente à PREGÃO ELETRÔNICO N» 22/2023 - SRP para Registro de Preços de
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS (ILUMINAÇÃO PÚBLICA) constantes do presente Processo
Licitatório, nos termos das Leis Federais n® 8.666/93, com iteração dada peta Lei n° 8.883/94, Lei n°
10.520/2002, Lei Complementar n" 123/2006 e Decretos Municipais n°. 1.142, n" 1.660, consoante as
seguintes cláusulas e condições;

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para o fornecimento de AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS (ILUMINAÇÃO PUBUCA).

1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles
poderão advir, não cabendo direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços,
âssegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

^ 2. DO PREÇO

2.1 O preço proposta pela proponente de cada um dos itens abaixo especificado que é parte integrante
deste instrumento conforme segue:

LOTE 02

ESPECIFICAÇÃO
Lâmpada de Led tubular t8 2Ciw 120cm

Lâmpada de Led tipo buibo 20w e27

Lâmpada de Led bulbo ISw e27 bivolt 6.500k

Lâmpada de Led bulbo I2w a60 e27

Lâmpada high led tipo bulbo 3600 lumens br
frio 40w 6500k

Lâmpada de Led bulbo lOOw tl60 e40 bivolt 6!
branco frio

UNID QTOE MARCA

Und. 60 Tramontina

Und. 50 KIAN

Und. 50 AVANT

Und. 50 KIAN

Und. 500 AVANT

Und. 50 AVANT

RSUNtT RS TOTAL

R$ 9,40 RS 564,00

RS 8,20 RS 410,00

RS 5,80

RS 5,20

RS 290,00

RS 260,00

R$16.40 R$8.200,00

RS 85,52 RS 4.276,00

TOTAL RS 14.000,00

2.1.1. Valor total Adjudicado e Homologado para o fornecedor no certame: R$ 14.000,00 (Quatorze Mil
Reais)
2.2 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas.
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emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis
sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital.

3.1 - A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações,
poderá ser solicitada, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências
incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente Instrumento,
sendo que:

3.2 - A CONTRATADA, deverá formular a CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato,
comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, que
tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;

3.3 - A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes,
notas fiscais de aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS (ILUMINAÇÃO PÚBLICA), de
transporte de mercadorias, encargos de funcionários e etc., alusivos à época da elaboração da proposta e
do momento do pedido de revisão do contrato;

3.4 - Com o requerimento, a CONTRATADA, deverá apresentar planilhas de custos unitários
comparativa entre a data da formulação da proposta, e do momento do pedido de revisão do contrato,
contemplando os custos unitários envolvidos, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido
repercute no valor global pactuado; e

3.5 - O CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará
a CONTRATADA quanto ao atendimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos
pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

3.6 - Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para
negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas
especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

3.7 - Os efeitos financeiros da Revisão de Preços serão devidos a contar da data do evento que
aumentou/diminuiu os custos do contrato, cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de
demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que não serão devidos
juros de mora e/ou atualização monetária.

3.8 - Se observada a normalidade do andamento do contrato, não serão permitidos quaisquer tipos de
reajuste do valor do mesmo.

3.9 - As alterações decorrentes de Revisões de Preços serão formalizadas por meio de Instrumentos
Contratuais Aditivos.

4. DOS PRAZOS

4.1 O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar contratações decorrentes do registro de preços no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este
prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

4.2 O prazo de validade do Registro de Preços será de 09 (Nove) meses, contado da assinatura da
presente ata e prorrogável por igual período, caso houver interesse de ambas as partes.

4.3 A Vencedora e Contratada terá 05 (Cinco) dias úteis para entrega dos Materiais e/ou produtos
solicitados, após receber a Ordem de serviço do objeto desta Licitação, contados a partir da data
de emissão da referida ordem de compra.

4.3.1 Os objetos e/ou materiais entregues, deverão estar de acordo com as Autorizações, sendo
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as marcas, quantidades, e demais características dos mesmos, conforme contido na Adjudicação
e Homologação, e formalizado em Ata de Registro de Preço.

4.3.2 A entrega dos materiais e/ou produtos, em desacordo com as autorizações (Como citado
no item 4.3.1), acarretara na devolução total da entrega por parte do contratante.

5. DOS PAGAMENTOS

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da
efetiva entrega e de cada parcela empenhada, com a devida vistoria realizada por servidor responsável,
comprovando a conformidade da entrega do material.

5.2. Para efeito de pagamento, serão consideradas as quantidades recebidas efetivamente atestada
pelo responsável da Prefeitura Municipal.

5.3. O preço a ser pago será o vigente na data da requisição e da aquisição do material e dos serviços
constate, na ata de SISTEMA REGISTRO DE PREÇO apresentado na proposta.

5.4. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será contado a
partir da regularização do mesmo.

5.5. Para facilidade de pagamento, solicitamos a indicação do número da conta bancária, nome do
banco e agência.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem
firmadas entre o município e o fornecedor, serão formalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas neste Editai, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. O município poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos
equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não
resultem obrigações futuras, nos termos do par. 4° do art. 62 da Lei n° 8.666/93.

6.3. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar
ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores
reméinescentes, na ordem de ciassificação, para fazê-io em íguai prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominaçâo
prevista no art. 81 da Lei B.666/93.

6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no presente Edital, a Administração poderá
contratar mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento
compatível com o solicitado pela Administração, observado as condições do Edital e o preço registrado.

6.5. As autorizações de fornecimentos deverão ser formalizadas pela Prefeitura Municipal, e os
Materiais e/ou Produtos deverão ser entregues pelo Fornecedor nas Secretarias descritas nas
Autorizações de Fornecimento da Prefeitura de Botuverá, num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

7. DAS PENALIDADES

7.1. As licitantes vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às penalidades previstas no Capítulo IV da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

7.2. A recusa do adjudicatârio em £issinar o Contrato ou recusa de executar o serviço, dentro do prazo
estabelecido pela Prefeitura Municipcü de Botuverá, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do
Contrato caso existir, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação
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das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

7.2.1. Advertência, que será aplicada sennpre por escrito;

7.2.2. Muitas;

7.2.3. Rescisão unilateral do Contrato, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização
ao Município de Botuverá por perdas e danos;

7.2.4. Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Botuverá;

7.2.5. Indenização ao Município de Botuverá da diferença de custo para contratação de outro licitante;

7.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo
não superior a 05 (cinco) anos.

7.3. A multa será aplicada à razão de 1% (um por cento) sobre o valor total adjudicado, por dia de
ab'aso da entrega.

7.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor
do Contrato, excedendo o prazo de 10(dez) considerado inexecução contratual.

7.5. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato.

7.6. A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o cename, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objetivo, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo
das muitas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.

7.7. A recusa injustificada do fornecedor em assinar a Ata de Registro de Preço ou instrumento
contratual, dentro do prazo previsto, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se à pena de impedimento temporário péira licitar com a Administração Pública Municipal, pelo
prazo máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10 %
(vinte por cento) do valor total adjudicado.

7.8. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de
prazos, será aplicado uma multa de 10% (dez por cento) do total adjudicado.

7.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada de pagamentos devidos,
através de documento municipal de arrecadação e/ou através de cobrança judicial.

8. DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses eiencadas no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

8.2 Caso o MUNICÍPIO não utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas
no Edital e na Lei n° 8.666/93.

8.3 A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resiliçào) ou judicial, nos termos e condições previstas
no art. 79 da Lei n® 8.666/93.



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
CNPJ; N», 83.102.350/0001-96 - Rua João Morelli, 66 - Centro - CEP: 88295-000

BOTUVERÁ /SC - Fone (47) 3359-3200 - licitacaQ2(aibotuvera.sc.aov.br

8.4 O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstos nos artigos
77 a 80 da Lei n® 8.666/93.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

9.1 O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses:

9.2 - Pelo MUNICÍPIO, quando:

0 FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou ata de registro de preços;

b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;

c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883 de
06 de julho de 1994;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

e) por razões de Interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da
Lei n° 8.656/93, afterada pela Lei n° 8.883 de 06.07.94.

1  • pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.

9.3 O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

9.4 A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do
item 9.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.

9.5 No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, considerando-se cancelado o
registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação.

9.6 A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço,
não o desobriga da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qu^ deverá ser
prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório caso não aceitas as razões do pedido.

9.7 Enquanto perdurar o cancelamento, poderá ser realizado novas licitações peira execução de
serviços constantes do registro de preços.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. A empresa vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais conforme trata
o parágrafo 1° do artigo 65, da Lei 8.666/93, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

10.2. Os casos omissos e não previstos nesta ata serão resolvidos, a luz da Lei n° 10.520/2002, Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores.
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11. DO FORO

Rca eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam
ser.

Botuverá, 19 de Maio de 2023

ALCIR MERIZIO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

M ACROMMER AuiM»<(•tora»
d>«)ulpu

Ct MACKMMCRCE

LTDA-479777
o»doeíUl«íl

71000105 i7fiU70w

MACROMMERCE LIDA

João Vítor Campos de Uma
CONTRATADO

Vilson José Gianesini

Secretario de Obras

Gestor da Ata

Kleber Comadoiii

Coordenador da iluminação Pública
Fiscal da Ata



ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA

Ata de Registro de Preço N" 05/2023,

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS, CONFORME
PLANILHAS E ANEXOS DESTE TERMO. PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE

DIORAMA NO EXERCÍCIO DE 2023.

Processo Licítatório N^: 5/2023 Processo Adm. N"; 652/2023

Validade: 12(doze) meses

Às 09:00 horas do dia 20/03/2023, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA. reuniram-se na
SALA DE LICITAÇÃO, situada à AV DEP JOSE DE ASSIS, O, CENTRO. DIORAMA, CEP: 76.260-000,
Fone; 6436891101, Fax: 6436891101, Inscrito no CNPJ sob o n® 01.335.363/0001-40, representado
peio(a) Pregoeiro(a), Sr(a). DEVAIR ALVES DE SOUZA NETO, braslleiro(a), portador do CPF/MF n®
702.126.291-40, e os membros da Equipe de Apoio DEVAIR ALVES DE SOUZA NETO, CLAUDIA
RODRIGUES NASCIMENTO, JEHANE RAVENA PIRES MENDES. RODRIGO PEREIRA DA SILVA,
designados pelo Decreto n® 135, de 21/07/2021, com base na Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na
regulamentação feita pelo Decreto n.° 34/2017, e Decreto N° 9.488, de 30 DE Agosto de 2018, em face
das propostas vencedoras apresentadas no pregão eletrônico n® 5/2023, cuja ata e demais atos foram
homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRltl/IEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES CONTRATADAS,
iLOTE/rreii I EMPRESA

NOME: MACROMMERCÉ LTDA

CPF/CNPJ:47.977.771/0001-05

ENOEREÇOiRUA NAJLA CARONE 6UE0ERT. S/N, nuli • PA6ANI
PONe:4830170002

1/21,1/22.1/27.1/34.1^, 1/37,1/38, EMAlLllclta240e@gm8ll.com
1/44, 1/46.1/47.1/48.1/49.1/64 REPRESENTANTE LEGAL

NOME: JOAO VÍTOR CM1P0S DE LIMA
CPF: 003.232.052-32

Visando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS,
CONFORME PLANILHAS E ANEXOS DESTE TERMO. PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO

MUNICÍPIO DE DIORAMA NO EXERCÍCIO DE 2023.

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:
I. assinar o contrato de fornecimento com o(a) PREFEfTURA MUNICIPAL DE DIORAMA e/ou com os órfãos

participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias tjteis, contados da solicitação formal.
II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo(a]

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais

obrigações assumidas nesta ata.
III. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação

apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital
do pregão eletrônico n2 5/2023

IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura
da presente Ata de Registro de Preços.
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V. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE OIORAMA, aos ói^os

participantes e/ou a terceiros, provocados por inefíciêncía ou Irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP.

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos
sociais, fiscais, trabalhistas, previdencíários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem

devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE OIORAMA e os Órgãos Participantes
Isentos de qualquer vinculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária

VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,

exonerando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou
subsidiária portal pagamento.

VIU. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma prevista no

processo de pregão eletrônico ns 5/2023

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses, contados da sua assinatura.

DO REGISTRO DE PREÇOS

CLAUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta,

encontram-se contidos na tabela abaixo:

RAZAO SOCIAL: MACROMUERCE LTDA

LOTESflTENS I ESPECIFICAÇÃO

5,0000 DISJUNTOR 10 ETEK

^^PE^fuNIPQLAR

5.100.0000 S.L
FIOFl^IVEL4MM «113.900.0000 CORES VARIADAS

iiVKWin FITAISOLANTE 10 nrmniiiy100.0000 MTS alta FUSÃO DECORLUX

470.0000 FrTAISOLANTE20MT DECORLUX

2.050.00001LAMPADA LEO ew GOODLUX

1.000.0000|LAMPADALE02GW KIAN

3BO.OOOO LAMPAOALE0 40W ICAN

moooo lAmpaoaledsow tramontina

PAFLON SOQUETE

60,0000 porcelana 100 w demileo
branco 220VOLTS

RELÊ
FOTOELÉTRICC
FOTOCÉLULA + BASE

200.0000 BIVOLT. POTÊNCIA GOODLUX
1800VAÍ100aW.
FREQÜÊNCIA
S0/60HZ.

MENOR p-gcQ
PREÇO
UNIT.

S.2000 26,0000

S.2000 104.0000

14.0000 280.0000

1.6700 12.717,0000

2,5400 6.906,0000

14.00001 1.400.0000

3.5000 1.645,0000

3.9900 , 6.179.5000

9,6700 9.670,0000

26,0000 9.880,0000

33,00001 12.540,0000

3.00.001 240,0000
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DAS OBRIGAÇÕES DO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA entre outras:
I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem
de classffícação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do Órgão
Gerenciador;

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do
Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet,
durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no processo de pregão eletrônica
ns 5/2023, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de
bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços
registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das
propostas e os preços registrados.

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIORAMA a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLAUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA NONA: 0(A] PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA ou os órgãos municipais pagará à
CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade

efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues,
devidamente atestada pelo setor responsável, em até 05 (Cinco) dias, após o recebimento definitivo.

CLAUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancárío(a),
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. O
documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos:

Parágrafo Primeiro:
a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS;
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA ou

pelos órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos
previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e conseqüente aprovação.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o
disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:



ESTADO DE 60IAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao órgão
Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado;

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e
III. convocar, pela ordem de classificação do processo de pregão eletrônico, os demais fornecedores que não

tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro; Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas no
processo de pregão eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos
materiais;

III. convocar, pela ordem de classificação do processo pregão eletrônico, os demais fornecedores que não
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: 0(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA revogará a Ata de Registro de Preços
sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado
quando:

I. houver Interesse público, devidamente fundamentado;

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem justificativa

aceita pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no
mercado;

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
Impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em
vista fato superveniente e aceito pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveís durante a validade
desta

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas na lei de licitações, o{a) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

DAS PENAUDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIORAMA poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

I. advertência;
II. multa de 10% (dez porcento) sobre o valor total registrado;

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o(a)
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos,
independentemente da aplicação de multas:

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o(a) PREFEITURA

MUNICIPAL DE DIORAMA;

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do(a]
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não impede que o(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do

fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, em seus incisos I, III e IV,
facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMiTENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente
devidos pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA;

Parágrafo Primeiro: Inexistlndo pagamento devido pelo{a} PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA, ou

sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da muKa, no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE DIORAMA poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-
á a sua cobrança judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com
a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em
prejuízo do[a} PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência
de faltas que acarretem prejuízos ao(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA ou aplicações sucessivas das outras
penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou
ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legai, a ampla defesa e contraditório, no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de
sua aplicação.

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei de
Licitações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com óigão gerenciador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIf^l As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item
anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do Instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de óigãos não participantes que

aderirem.

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua Interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o processo de pregão eletrônico nS 5/2023 e as propostas
apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das
propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: D presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S)
CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência -
Anexo, do processo de pregão eletrônico ns 5/2023, conforme decisão deste(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIORAMA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Ói^ão Gerenciador do Município o gerenciamento da
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA; Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

DIORAMA, 23 de março de 2023

ALTAMIRO JOSE DE LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA(S):

DEVAIR ALVES DE SOUZA NETO

PREGOEIRO (A)

MACROMM
PRrp MWWMHHKC

LTDA;47977 as

771000105

MACROMMERCE LTDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua LucasAi9«D. 6S • Trieftinet (32) 3S1 «2)013a94 42021 Fax. 36944204136MA2I»! (>p: 38700400

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n". 39-2023

Processo Licitatõrio: 1707/2022
Licitação: Pregão Eletrônico n° 09/2023

Assunto: Contratação de empresa, através de REGISTRO DE PREÇO na forma
eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para futuras e eventuais aquisições
de material elétrico para atender as diversas secretarias municipais, pelo período de
12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativos constantes neste
Termo de Referência.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE
LEOPOLDINA, entidade de direito público, CGC n" 17.733.643/0001-47, sediada
na Rua Lucas Augusto, n® 68, na cidade de Leopoldina (MG), e aqui representada
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, PEDRO AUGUSTO JUNQUEIRA FERRAZ, e,
como CONTRATADA, e de outro lado a empresa MACROMMERCE LTDA, Rua Najla
Carone Guedert, 820, Bairro Pagani, Palhoça/SC CEP: 88.132.150, CNPJ:
47.977.771/0001-05, neste ato representada pelo Sr. ROBERTO JÚNIOR DE
ALMEIDA, CPF n® 220.809.548-06, adjudicatária do Pregão Eletrônico n° 09/2023,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem Registrar os Preços, com integral
observância da Lei Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal n®
10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Contratação de empresa, através de REGISTRO DE PREÇO na forma eletrônica, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para futuras e eventuais aquisições de material
elétrico para atender as diversas secretarias municipais, pelo período de 12 (doze)
meses, de acordo com as especificações e quantitativos constantes neste Termo de
Referência

ÓRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTEIS)
O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Leopoldina.
Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DO VALOR INTIMADO:
A presente Ata de registro de preços terá validade, a contar da data de sua
assinatura, no período de 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL ESTIMADO - O valor estirnsido para este registro de preços é de até
R$ 51.547,00 (cinqüenta e um mil, quinhentos e quarenta e sete reais), sendo que o
mesmo gera apenas expectativa de contratação.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES £ QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s] são as que seguem:

Quaut. Descrição

90 UN ** DISJUNTOR 2X32 ABIFASICO

Disjuntores bifsico 2x32a.
CATMAT 452699

70 UN " DISJÜOTOR 2X50AI
Dinjuntorcs de 2x50a.

Valor Valor total

Unitário

R$18,20 R$ 1.638,00

R$14,00 R$980,00
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80 UN " LAMPADA 250W VAPOR SODIO
CATMAT 429504

80 UN ** REATORES 250W VAPOR DE SODIO

CATMAT 486076
320 UN •* LAMPADA 40W BOCAL E27 LED 6500

Lmpadas 40w bocal e27 led 6.500k.
CATMAT 472527

970 UN •• LAMPADA 18W TUBULAR LED-RP

Lâmpadas ISw tubular led 6.500k.
CATMAT 449306

90 UN •• DISJUNTOR BIFASICO2X20A

Diquntores bifasico 2x20a.
CATMAT 402100

90 UN " DISJUNTOR TRIFASICO 3X40A

Disjuntores trifslco 3x40a.
CATMAT 402080

120 UN DISJUNTOR MONO 1X20A

Disjuntores mono lx20a.
_ÇATMi^ 484195

480 UN " lÃkPÁDA 3dw BOCAL E27 LED 6500
Lâmpadas 30w bocal e27 led 6.500k.
CATMAT 448671

90 UN *- DISJUNTOR BIFASICO 3X40A

Disjuntores bifasico 3x40a.
CATMAT 402101

100 UN " DISJUNTOR TRIFASICO 3X20

Disjuntores trifasico 3x20a.
CATMAT 384746

380 UN "• LAMPADA 15W BOCAL E27 LED

Lmpadas 15w bocal e27 led 6.500k.
CATMAT 449215

100 UN •• REATOR VAPOR METÁLICO 150W

CATMAT 433617
80 UN DISJUNTOR BIFASICO 2X25A

Disjuntores bifsico 2x25a.
CATMAT 452700

90 UN " DISJUNTÒRTRIFASICO 3X25A
Disjuntores trifsico 3x25a.
CATMAT 408881

80 UN

90 UN

90 UN

120 UN

480 UN

90 UN

100 UN

100 UN

80 UN

90 UN

R$21,00 R$ 1.680,00

R$ 56,00 R$4.480,0

"rs 23,00 R$ 7.360,00

R$11,10 R$10.767,00

R$ 17,00 R$ 1.530,00

R$19,00 R$ 1.710,00

RS 5,50 RS 660,00

R$16,05 R$7.704,00

R$ 18,60 RS 1.674,00

R$ 17,10 R$ 1.710,00

R$ 5,75 R$2.185,00

R$ 45,79 R$ 4.579,00

RS 17,0Õ R$ 1.360^

R$17.00 R$1.530,00

DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Está estabelecido, no Anexo I desta Ata, o registro dos licitantes que aceitaram
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência
da classificação do certame.
A ordem de classificação, disposta no inciso anterior, será respeitada quando da
necessidade de realização das contratações.
A classificação a que se referem os itens acima respeitará a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação.
As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de
exclusão do licitante detentor da ata, nas hipóteses previstas na cláusula de
cancelamento dos preços.
Quando da adaptação do sistema do Portal de Compras do Governo Federal, serão
registrados os preços com a indicação dos fornecedores.
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DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços
dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do
certame.

O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra movo justificado
aceito pela Administração.
É facultado ã Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, nos
termos desta Ata. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado.
A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso I desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

DA CONTRATAÇÃO
A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei
8.665/1993, e definido no Termo de Referência ou Projeto Básico.
Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.
O contrato decorrente do Sistema de registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade desta Ata.

DOS ACRÊSCIM08 E SUPRESSÕES
È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de
Preços.
Os contratos firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n® 8.666/1993.

DA REVISÃO DOS PREÇOS
A Ata de Repstro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de Leopoldina
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições
contidas no Decreto Municipal n° 4.889/2021.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadsis as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
Quando o preço re^strado se tomar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
vgilores de mercado observará a classificação original.
Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e
II - Convocar os demais fornecedores para sissegurar igual oportunidade de
negociação.
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O detentor da Ata terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do
Decreto Municipal n° 4.889/2021.

DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Divulgar, mediante publicação na imprensa oficial, a realização do repstro de
preços;

Consolidar informações relativas ã estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;
Promover atos necessários à instrução processual para a realização do
procedimento licitatório;
Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e
consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades
participantes;
Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
Realizar o procedimento licitatório;
Gerenciar a ata de registro de preços;
Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;
Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;
Autorizar, excepcional e justíílcadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 8°
do art. 22 do Decreto 4.889/2021, respeitado o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.
A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para
execução das atividades previstas nos incisos anteriores.

DOS DEVERES DO LICITANTB VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:
Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização,
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus
Anexos.

DAS SANÇÕES
Pela não observância das obrigações estabelecidas na Ata de Registro de preços, o
Município de Leopoldina poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Detentora da
Ata as seguintes sanções, em consonância com o Decreto Municipal n° 4.888/2021:
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a) Advertência;
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por ocorrência de fatos em

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total dos preços registrados.

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

As penalidades podem ser aplicadas cumulativamente.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições
aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os
requisitos de publicidade.
A existência de preços registrados não obriga o Detentor a contratar, facultando-se
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

DO FORO

Elegem as partes o Foro da Comarca de Leopoldina/MG, para dirimir qualquer ação
oriunda da presente Ata, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Leopoldina, 27 de fevereiro de 2023.

PEDRO AUGUSTO JUNQUEIRA FERRAZ
MUNICÍPIO DE LEOPOLDINA

M ACROMM ERCE de forme dljltal por
MACROMMERCE

LTDA:4797777100 1.T0447977771000105
DadQl:Ma,03J37215OJO

UlUO

ROBERTO JÚNIOR DE ALMEIDA

MACROMMERCE LTDA
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CNPJ 95.583.571/0001-02

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 056/2023
No dia 20 de março de 2023, o MUNICÍPIO DE MARIPÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede á Rua Luiz de Camões, 437, inscrita no CNPJ/MF n®
95.583.571/0001-02, devidamente representado pelo Secretário de Administração, Jonís
Spagnol, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade/RG. n° 6.363.821-8, e inscrito no
CPF/MF n° 029.321.399-24, abrangendo todas as unidades da administração pública municipal
direta do Poder Executivo, foi registrado o preço da empresa abaixo Identificada, para futuras e
eventuais: Aquislção(ões) de material(is) elétricos para manutenção dos espaços e prédios
públicos e eventos do Município de Maripá/PR, resultante Processo Licitatório n° 010/2023
Modalidade Pregão Eletrônico n® 006/2023 para Sistema de Registro de Preços.

O contrato ou instrumento hábil que vier a substitui-lo, na forma do art. 62, caput e § 4° da Lei
8.666/93, indicará o(s) local (is) de entrega dos Produtos.

O presente registro terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura.

Detento do registro:
Empresa: MACROMMERCE LTDA / CNPJ: 47.977.771/0001-05

lltem Qtde U.M. Descrição Mínima. Ntox»
Valor

Úbit (R$)
Valor

Total (R$

44 10 UND Disjuntor monofásico DIN de 40 A Etek 6,59 65,90

45 10 UND Disjuntor monofásico DiN de 50 A Etek 6,57 65,70

46 4 UND Disjuntor din bifásico 220v 2x20a Elgln 19,97 79,88

47 2 UND Disjuntor din bifásico 220v 2x25a Elgin 19,31 38,62

48 4 UND Disjuntor din bifásico 220v 2x32a Etqin 19,99 79,96

49 7 UND Disjuntor din bifásico 220v 2x40a Elgin 19,99 139,93

50 7 UND Disjuntor din bifásico 220v 2x50a Etek 19,99 139,93

51 2 UND Disjuntor din trifásico 220v 3x40a Etek 29,69 59.38

52 7 UND Disjuntor din trifásico 220v 3x50a Etek 29,69 207,83

53 7 UND Disjuntor din trifásico 220v 3x63 Etek 29,94 209,58

85 37 UND Base para rele fotocelula Tecnolinsa 5,72 211,64

67 230 UND Plafon branco simpies Demiled 2,83 650,90

69 4 UND Soquete louça e-40 Decoriux 7,51 30,04

70 102 UND Soquete louça e-27 Decoriux 2,13 217,26

Lâmpada de led ovoide/buibo 30w

73 490 UND Goodiux 17,00 8.330,00
2700 lumens e mais de 20.000 horas de

vida útil. L
j  _ _ ValorTotal(R$V ' " | 10.526,551
As especificações constantes do respectivo processo administrativo, assim como os ermos das
propostas de preços, integram esta ata de registro de preços, independentemente de
transcrição.

Maripá/PR, 20 de março de 2023.

17,00 8.330,00

10.526,55 í

MACROMMERCE

LTDA:*79777710M10S

Anita Rüdiger Jordan João Vitor Campos de Lima
Pregoeira Macrommerce Ltda

Jonis Spagnol
Secretario de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OR(J.U) OV ENTIDAÜlí l'L(iLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 0.10.59/2023/003

A Prefeitura Municipal dc Monteiro, com sede na Rua Dr. Alcindo Bezerra de Menezes, 13, Centro, na
cidade de Monteiro - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 09.073.628/0001*91, neste ato representada pela
sua Prefeita Municipal, a Senhora Anna Lorena Leite Nóbrega Lago, residente à Rua Pe. Arthur
Cavalcante. 150, Centro- Monteiro/PB. portador do CPF n®. 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil
RG N°. 3.068.410 2" via SSP/PB, considerando o julgamento da licitação na modalidade dc pregão, na
forma eletrônica, processo administrativo n.® 086/2023 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) c qualincada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por eta(s) alcançada(s) e na(s)
quantidadc(s) cotada(s). atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n® 8.666, de 21 dejunho dc 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro
de2013, cem conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, CONFORME O TERMO DE
REFERÊNCIA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão n®
0.10.59/2023 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade. fomecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposia(s) são as que seguem;

MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ 31.128.170/0001-12, localizada na Rua Santa Marta, n°
151, Bairro Bela Vista, Paihoça/SC. CEP 88132712

MULTILUZ COMERCIAL LTDA. CNPJ 31.128.170/0001-80

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. MARCA
VLR '
UNT

VLR

TOTAL

17 FITA ISOLANTE 19X20 MT UNID. 1700
DECORLUZ

RS 4,00 RS 6.800,00

28
REATOR VAPOR DE SÓDIO AFP
250W

UNID. 13
GOODLUZ

RS 60,00 RS 780,00

29
REATOR VAPOR DE SÓDIO AFP
400W

UNID. 13
GOODLUZ

RS 78.00 RS 1.014,00

RS 8.594,00
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3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1.0 órgilo gerenciador será A Prefeitura Municipal de Monteiro

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

MULTILUZ COMERCIAL LTDA. CNPJ 31.128.170/0001-80

ITE

M
DESCRIMINAÇÃO

UNID
MARCA

QUAN
T

VLR

UNIT

VLR

TOTAL

17 FITA ISOLANTE 19X20 MT
UNID DECORLU

X
1000 RS 4,00 RS 4.000.00

28
REATOR VAPOR DE SODIO AFP

250W

UNID
GGODLUX 10 RS 60.00 RS 600,00

29
REATOR VAPOR DE SODIO AFP

400W

UNID
GOODLUX 10 RS 78,00 RS 780,00

RS 5.380,00

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO

MULTILUZ COMERCIAL LTDA. CNPJ 31.128.170/0001-80

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID. MARCA OUANT VLR UNIT VLR TOTAL

17 FITA ISOLANTE 19X20 MT UNID. DECORLUX 300 RS 4.00 RS 1.200,00

28
REATOR VAPOR DE SÓDIO AFP
250W

UNID. GGODLUX 1 R$60,00 ' RS 60,00

29
REATOR VAPOR DE SÓDIO AFP
400W

UNID. GOODLUX 1 RS 78,00 , RS 78.00

RS 1.338.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ 31.128.170/0001 -80

DESCRIMINAÇÃO | UNID.ITEM

17 FITA ISOLANTE 19X20 MT UNID. DECORLUX 300 R$4,00

28
REATOR VAPOR DE SODIO AFP

250W
UNID. GGODLUX

29
REATOR VAPOR DE SÓDIO AFP
400W

UNID. GOODLUX

VLR UNIT VLR TOTAL

R$4,00 RS 1.200,00

RS 60,00 R$ 60,00

RS 78,00 RS 78,00

RS 1.338,00
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MULTILUZ COIVIERCIAL LTDA, CNPJ 31.128.170/0001-80

ITEM DESCRIMINACÃO UNID. MARCA

17 FITA ISOLANTE 19X20 MT UNID.

28
REATOR VAPOR DE SÓDIO AFP
250W

UNID. GGODLUX

29
REATOR VAPOR DE SÓDIO AFP
400W

UNID. GOODLUX

I RS 4,00

VLR TOTAL

RS 400,00

RS 60,00 R$60.00

RS 78,00 RS 78,00

RS 538,00

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ala cie registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração do Município de Monteiro que não tenha participado do certame licitatório.

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade c a economicidade para a administração piíblica federal da utilização da ata de registro de

preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 50'5'a (cinqüenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos panícipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, a 200% (máximo dobro) por
cento do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) publicação nos meios
oficiais da presente ata. não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vaniajosidade dos preços registrados nesta Ata, conforme
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disposto no art. 9®, XI do Decreto n. 7.892, de 2013. bem como a regra do art. 2®, §4® da IN SLTl/MPOG n.

05, de 2014.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração

promover as negociações junto ao{s) fomecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4,1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumpriras condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do óri^o gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
Justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimcnlo cia Ata de Registro dc Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X, do Decreto n®
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6°. Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade dc instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata dc registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § i® do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n°
7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos ücitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do iicitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata dc
Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4® do Decreto n. 7.892, dc 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ala foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Monteiro-PB, 16 de Junho dc 2023

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO

Prefeita Constitucional

MUI.TILU2COMERCIAL MuiTuacoMtnau"'^
LTDA31128170000180

MULTILUZ COMERCIAL LTDA

CNPJ 31.128.170/0001-12

Representante legal do órgão gerenciador e represcntante(s) ]egal(is) do(s) fornecedor(s) rcgistrado(s).
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TERMO DE CONTRATO N" 86.0.03/2023/CPL

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N' 86.0.03/2023

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE MONTEIRO E A EMPRESA MULTILUZ

COMERCIAL LTDA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO, Estado da Paraíba, com sede na Rua Dr. Atcindo
Bezerra de Menezes, 13, Centro, Monteiro - PB, inscrito no CNPJ sob o n° 09.073.628/0001-91, neste ato
representado pela Prefeita, ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente e
domiciliada à Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150. Centro- Monteiro/PB, portador do CPF n". 012.556.184-93 e
da Cédula e Identidade Civil RG N". 3.068.410- 2' VIA SSP/PB, e o(a MULTILUZ COMERCIAL
LTDA, CNPJ 31.128.170/0001-12, localizada na Rua Santa Marta, n® 151, Bairro Bela Vista, Palhoça/SC.
CEP 88132712, neste ato representada por JOÃO VÍTOR CAMPOS DE LIMA, portador do CPF n°.
003.232.052-32, e da Identidade Civil n°. 8.265.988, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista
o que consta no Processo n® 086/2023 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 • Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contraio, decorrente do Pregão Eletrônico n°
0.10.59/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO,
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

MULTILUZ COMERCIAL LTDA. CNPJ 31.128.170/0001-80

ITE

M
DESCRIMINAÇÃO

UNID
MARCA

QUAN

T

VLR

UNIT

VLR

TOTAL

17 FITA ISOLANTE 19X20 MT
UNID DECORLU

X
1000 RS 4,00 RS 4.000,00

28
REATOR VAPOR DE SODIO AFP

,250W

UNID
GGODLUX 10 R$ 60,00 RS 600,00

29
REATOR VAPOR DE SODIO AFP

400W

UNID
GOODLUX 10 R$ 78,00 RS 780,00

R$ 5.380.00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Temio de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com Início
na data de 20/06/2023 e encerramento em 20/06/2024, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n"
8.666, de 1993.

2.2. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que
as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39. de 13/12/2011.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 5.380.00 (CINCO MIL, TREZENTOS E
OITENTA REAIS).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na cía-ssificação abaixo:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 02.002 Gabinete do Prefeito

Programa de Trabalho: 04 122 1003 2003 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Programa de Trabalho: 04 122 1003 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Administração

Programa de Trabalho; 04 123 1004 2013 Manutenção da.s Atividades da Secretaria Municipal de
Finanças

Programa de Trabalho: 15 452 1005 2016 Manutenção da secretaria Municipal de Iníra-estrulura e
Serviços Urbanos

Programa de Trabalho: 20 606 1006 2022 Manut. da Secretaria de Agricultura Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável

Programa de Trabalho: 13 392 1007 2026 Manutenção das Atividades da filarmônica e espaços
culturais ( museu, teatro, casa da 78.000 O

cultura)

Programa de Trabalho: 27 812 10082028 Manutenção das Atividades Esportivas do Município
Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) cilas, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993.
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S.l.l. Os pagainciUos decorrenies de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do ari. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n® 8.666, de
1993.

írSr Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da

Lei n'8.666, de 1993.

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3. de 26 de

abril de 2018.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificara manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7. Constaiando-se, junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29. da instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos óigãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
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5.11.1. Será rescindido o contraio em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conlribuiçôes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio dc documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.13. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma formo, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = ihdice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

] = (TX)
(6 / 100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo dc Referência,
anexo ao Edital.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Reprcsentante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

IG.I. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

n.CLÁÜSULÀDÉCIMASEGUNDA-RESCISÀO

11. l. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do arl. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei.
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serio formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES

12. i. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERACÔES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. • -

14.1. Os casos omissos seião decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na

Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
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adminisirativos c, subsidiariamcnte. segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

I5.I. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -FORO

16.1. É eleito o Foro da Monteiro - PB, para dirimir os litígios que decoirercm da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n°

8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado cm duas (duas) vias dc

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Monteiro - PB, 20 de junho de 2023.

TESTEMUNHAS:

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO

CONTRATANTE

MULT1LUZ Ashidodrbnnaíljiul
poíMtvmir

COMERCIAL cowEftciAL
LTDA31128t700 mjfcjnjsiíotwHío
...... OidoEMiaSUS
00180 i75Siu.<aw

MULTILUZ COMERCIAL LTDA

CNPJ31.128.I70/OOOM2

Responsável legal da CONTRATADA

Nome Completo:

Nome Completo:
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TERMO DE CONTRATO N° 86.1.03/2023/CSL

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N" 86.1.03/2023

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE MONTEIRO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A

EMPRESA MULTILUZ COMERCIAL LTDA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PB, com sede na Rua João Minervino Dutra de Almeida, 202,
Centro, Monteiro - PB, inscrito no CNPJ sob o n® 11.214.763/0001-51. neste ato representado pela Gestora,
ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO, brasileira, paraibana, casada, residente à Rua Carlos
Ferreira de Moura, nesta cidade de Monteiro - PB, portador do CPF n°. 042.576.494-02 e da Cédula e
Identidade Civil RG N°. 2.6.80,735 SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ 31.128.170/0001-12, localizada na Rua Santa Marta, n° 151,
Bairro Bela Vista, Palhoça/SC. CEP 88132712, neste ato representada por JOÃO VÍTOR CAMPOS DE
LIMA. portador do CPF n°. 003.232.052-32, e da Identidade Civil n°. 8.265.988, doravante designada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 086/2023 e em observância às disposições
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n® 0.10.59/2023, mediante os cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1,0 objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO,
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ 31.128.170/0001-80

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID. MARCA QUANT VLRUNIT VLR TOTAL

17 FITA ISOLANTE 19X20 MT ÜNID. DECORLUX 300 RS 4,00 RS 1.200,00

28
REATOR VAPOR DE SÓDIO AFP
250W

UNID. GGODLUX I R$ 60,00 RS 60,00

29
REATOR VAPOR DE SÓDIO AFP
400W

UNID. GOODLUX 1 RS 78,00 RS 78,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA ""

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de 20/06/2023 e encerramento em 20/06/2024, prorrogável na forma do art. 57, §1", da Lei n"

8.666, de 1993.

2.2. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que

as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AOU n° 39, de 13/12/2011.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Teimo de Contrato é de RS 1.338,00 (UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E

OITO REAIS).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

e.xecuçâo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14.014 • Fundo Municipal de Saúde

Programa de Trabalho: 10 301 1010 2048 Manutenção das Atividades das Equipes Saúde da

Família — ESE

Programa dc Trabalho: 301 1010 2049 Manutenção das Atividades da Atenção Primária

Programa de Trabalho: 10 301 1010 2052 Manut. das Ativ. do Fundo Municipal de Saúde

Programa dc Trabalho: 10 302 1010 2057 Manutenção da Redede Atenção Psicosocial - RAPS

Programa de Trabalho: 10 302 1010 2059 Manutenção das Atividades de Média e Alta

Complexidade - MAC

Programa de Trabalho: 10 302 1010 2061 Manutenção das Atividades do Serviço Movei de
Urgência- SAMU

Programa de Trabalho: 10 302 10102062 Manutenção de unidade de Pronto Atendimento — UPA
Programa de Trabalho: 10 302 1010 2063 Manutenção do Centro de Atenção À Saúde da Mulher
Programa de Trabalho: 10 305 1010 2066 Manutenção de Vigilância e Promoção em Saúde

Programa deTrabalho: 10302 10102067 Programa Melhorem Casa

Natureza da Despesa: 33.90.30. - Material de Consumo

Fonte de Recurso: 16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federai • Bloco de Manutenção

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos-Saúde
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência c conta Corrente
indicados pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV. "a", da Lei 8.666, de 1993.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3^ da Lei n" 8.666, de

1993.

$«3; Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

físcal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade dc acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da
Lei n" 8.666, de 1993.

5.3.1. Consiatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do an. 31 da instrução Normativa n® 3, de 26 de

abril de 2018.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante,

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7. Constatando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

5.8. Previamente à emissão dc nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril dc 2018.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação Junto ao SICAF.

5.11.l- Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamentejustlficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Connutada não tenha eoncorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
(6n00) 1=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLAUSULASEXTA - REAJUSTE :

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

;7.CLÁUSULAOITAVA-ENTREGAERECEBIMENTODOOBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

8. CLAÚSULANONA-FISCALIZAÇÃO" "

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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9. CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCII^PRIMEIRA-SANÇÔES ADMINISTRATIVAS ♦ ii,,, .

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO. =

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos J a XII e
XVll do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ã
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA;

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrata para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES ■:
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8,666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as panes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUIÍ^TA - DOS Ci^OSOMlSSOS^ -

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor • e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO ü:

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

16.1. É eleito o Foro da Monteiro - PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n°
8,666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Monteiro - PB, 20 de junho de 2023.

TESTEMUNHAS;

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO.

CONTRATANTE

MULTILUZ COMERCIAL A»ii«td««fo™digit>iporMHTtui

LTDA:31128170000180 tríws.íjw

MULTILUZ COMERCIAL LTDA

CNPJ 31.128.170/0001-12

Responsável legal da CONTRATADA

Nome Completo:

Nome Completo:
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TERMO DE CONTRATO N" 86.2.03/2023/CSL

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N" 86.2.03/2023

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTEIRO/FUNDO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO
E A EMPRESA MULTILUZ COMERCIAL LTDA

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, Estado da Paraiba. pessoa jurídica de
direito público, com sede na Av. Coronel Sizenando Rafael, 348. inscrita no CNPJ do MF sob o n".
11.442.838/0001-51. neste ato representado pela Prefeita, ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO,
Casada, Prefeita, residente à Rua Pe. Arthur Cavalcante. 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF n°.
012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG N°. 3.068.410 - 2" VIA - SSP/PB doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ 31.128.170/0001-12.
localizada na Rua Santa Mana, n° 151. Bairro Bela Vista, Palhoça/SC. CEP 88132712, neste ato
representada por JOÃO VÍTOR CAMPOS DE LIMA, portador do CPF n". 003.232.052-32, c da
Identidade Civil n°. 8.265.988, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo n" 086/2023 e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993, da Lei n"
10.520. de 17 de Julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 • Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 0.10.59/2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-ORIETO

l.I.O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO,
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM

FITA ISOLANTE 19X20

MT
RS 4.00 RS 1.200,00UNID. DECORLUX 300

REATOR VAPOR DE

SÓDIO AFP 250W
RS 60,00 RS 60.00UNID. GGODLUX

REATOR VAPOR DE

SÓDIO AFP 400W
UNID. GOODLUX RS 78,00 RS 78,00

RS 1.338,00
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deslc Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio
na data de 20/06/2023 e encerramento em 20/06/2024, prorrogável na forma do arl. 57, § 1®, da Lei n°
8.666, de 1993.

2.2. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que
as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição cm restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n® 39. de 13/12/20! I.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 1.338,00 (um mil, trezentos e trinta e oito reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão: 13 — Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municip>al de Educação.

Programa de Trabalho: 12 361 1009 2033 Manutenção do Ensino Fundamental - FÜNDEB- 30%
Programa de Trabalho; 12 361 1009 2034 Manutenção do Ensino Fundamental • MDE
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2038 Manutenção das atividades custeadas com o Salário
Educaçâo-FNDE

Programa de Trabalho: 12 361 1009 2041 Manutenção de Atividades Custeados com Programas -
FNDE

Programa dc Trabaíhol2 365 1009 2042 Manutenção das atividades com a Educação Infantil
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2096 Manutenção do Centro de Treinamento e Capacitação
Educacional

Natureza da Despesa: 3390.30.99 - Material de Consumo.

Fonte de Recurso: 15401030 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de impostos -
30%

154II030 Transferências do FUNDEB - Compiementaçâo da União • VAAF - 30%

15421030 Transferências do FUNDEB - Compiementaçâo da União - V/VAT - 30%

15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários de

transferências

15500000 Transferência do Salário- Educação

15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.J. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo dc até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de
1993.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por melo de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da

Lei n® 8.666, de 1993.

5.3.1. Constatando-se. junto ao SICAF, a situação dc irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3! da Instrução Normativa n° 3. de 26 de

abril dc 2018.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobreslado até que a Conti^tada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicíar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7. Constatando-se, Junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O pram poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas, obser%'ado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n° 3. de 26 de abril de 2018.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e nece.ssários para garantir o recebimento de seus créditos.
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5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5. i I. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alia relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apmado:

[ = (TX)
(6/100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

,6.,CLAÜSÜI/A;SEXTA - REAJUSTE "

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA oitava - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

8. CLAÚSÜLA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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9. CLÁUSULA DÉaMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ■

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
ane.xo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

1 1.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993,

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, ass^urando-se ã

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as parles contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

16.1. É eleito o Foro da Monteiro - PB. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos peta conciliação, conforme art. 55. §2® da Lei n®
8.666/93.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado ptclos contraentes.

Monteiro - PB, 20 de junho de 2023.

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO

CONTRATANTE

Auíiudodcformídiçllílpo»
MULTILUZ COMERCIAL MuimuzcoMEROAL

LTDA:31128170000180 i-Tda31iJ8I7ooooím
□,ja,.2023«J517S»J9-0JW

TESTEMUNHAS:

MULTILUZ COMERCIAL LTDA
CNPJ 31.128.170/0001-12

Responsável legal da CONTRATADA

Nome Completo:

Nome Completo:
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TERMO DE CONTRATO N" 86.3.03/2023/CSL

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 86.3.03/2023

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE MONTEIRO/FUNDO MUNICPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA MULTILUZ

COMERCIAL LTDA

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE MONTEIRO, Eslado da Paraíba, Entidade dc Direito
Público Interno, com sede na Rua João Miiiervino Dutra de Almeida, 239, Centro. Monteiro - PB,
devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o n° 11.442.859/0001-77, neste ato representado por sua Gestora,
a Senhora ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO. residente à Rua Pe. Arihur Cavalcante, 150,

Centro- Monleiro/PB, portador do CPF n". 012.556.184-93 e da Cédula e Identidade Civil RG N°.
3.068.410- 2' VIA SSP/PB. doravante denominada CONTRATANTE e o(a) MULTILUZ
COMERCIAL LTDA, CNPJ 31.128.170/0001-12, localizada na Rua Santa Maria, n" 151, Bairro Bela
Vista. Palhoça/SC. CEP 88132712, neste ato representada por JOÃO VÍTOR CAMPOS DE LIMA,
portador do CPF n°. 003.232.052-32. e da identidade Civil n°. 8.265,988, doravante designada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 086/2023 e em observância às disposições
da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n°0.10.S9/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO,
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do obieto:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MULTILUZ COMERCIAL LTDA, CNPJ 31.128.170/0001-80

ITEM DESCRIMINAÇAO UNID. MARCA

17 FITA ISOLANTE 19X20 MT ÜNID. DECORLUX

28
REATOR VAPOR DE SÓDIO AFP
250W

UNID. QGODLUX

29
REATOR VAPOR DE SÓDIO AFP
400W

UNID. GOODLUX

RS 60.00 RS 60,00

RS 78.00 1 RS 78,00

RS 538,00
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2. CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Temio de Contraio ê aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de 20/06/2023 e encerramento em 20/06/2024, prorrogável na forma do art. 57, § I®, da Lei n®
8.666, de 1993.

2.2. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que
as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contraio é de RS 538,00 (quinhentos e trinta e oito reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão: 15- Secretaria Municipal dc Assistência Social
Unidade de Orçamentária: 015- Fundo Municipal de Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.243.1011.2069 - Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do
Adolescente

Programa dc Trabalho: 08.243.101 1.2070 - Serviços de Proteção Social Especial - CREAS/PAEFI
Programa dc Trabalho: 08.243.101 1.2071 • Manutenção da Casa de Acolhimento São Sebastião
Programa de Trabalho: 08.244.1011.2082 • Manutenção do Cento de Convivência do idoso Iracema
de Azevedo Menezes

Programa dc Trabalho: 08.244.101 1.2073 - Manutenção das atividades do IGDBF

Programa dc Trabalho: 08 244 101 1 2080 Manutenção do Programa IGD/SUAS - FNAS

Programa de Trabalho: 08 244 101 1 2076 Manutenção do Fundo Municipal dc Assistência Social
Programa dc Trabalho: 08 244 1011 2072 Serviços dc Proteção . Social Básica às Famílias -
PAJF/CRAS

Programa dc Trabalho: 08 243 1011 2085 Desenvolvimento c Manutenção do Programa CRIANÇA

FELZ (Primeira Intancia SUAS)

Programa dc Trabalho: 08 244 1011 2074 Manutenção de Outros Programas do FNAS
Programa dc Trabalho: 08 244 101 1 2078 E.xpansão e Manutenção do Programa Sopa da Gente e
Nosso Pão

Natureza da Despesa: 30.90.30 - Material de consumo

Fonte dc Recurso: 16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

FNAS

15001000 - Recursos Livres (Ordinário)
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do arl. 24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n' 8.666, de
1993.

#r3r Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou ã documentação mencionada no art. 29 da

Lei n" 8.666, de 1993.

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7. Constatando-se. junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para idenlincar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n''3. de 26 de abril de 2018.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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5.10. Persistindo a irregularidade, n coniraiantc deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de cconomicidadc. segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:

l = (TX)
(6/100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Editai.

8. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto seiá efetuada por Coinissão/Reprcscntanle designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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9. CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aqucta.s previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

lO.t. As sanções referentes à execução do contraio são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e
XVII do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8,666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sc à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efeluados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações c multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenio por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais rcger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as panes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.



16. CLÁUSULA DÉaMA SÉTIMA - FORO

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

IS. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBUCAÇÀO

15.i. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 8.666, de 1993. na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamenie. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 •
Código de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.
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Nome Completo:

CPF:

Nome Completo:

CPF:

TESTEMUNHAS:

16.1. É eleito o Foro da Monteiro - PB. para dirimir os litígios que decorrerem da e.xecução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ari. 55, §2® da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contracntes.

Monteiro - PB, 20 de junho de 2023.

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO

MULTILUZ COMERCIAL LTDA

CNPJ 31.128.170/0001-12

Responsável leual da CONTRATADA

CONTRATANTE

Aturudo l<am* tK#

MULTtLUZCOMStOAL

LTDA;3112817(»00180
BadscKUAlíITSMI «SW

MULTILUZ COMERCIAL
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-■ %■- ESTADO DE SANTA CATARINA Rub
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO ' ' ~

PiiEfEituBA CE Av. Sáo Paulo, 1615, Centro-CEP 89870-000-Pinhalzinho-SC

IHALZINHO Fone: (0"49) 3366-6600- CNPJ: 83.021.857/0001-15
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 032/2023

PROCESSO LÍCITATÓRIO N" 002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA; E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO
DESINSTALAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT,
MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREDIAL E INFRAESTRUTURA DE REDE LÓGICA E SISTEMAS DE
MONITORAMENTO.

O MUNICÍPIO DE PINHALZINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob
0 n" 83.021.857/0001-15, com sede administrativa na Av. Sâo Paulo, n® 1615, Centro, Pinhalzinho, SC,
neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Mario Afonso Woitexem, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS do fornecedor MACROMMERCE LTDA, inscrito no CNPJ n° 47.977.771/0001-05, com sede
na RUA Najla Carone Guedert. 820, Pagani, Palhoça - SC, CEP 88.132-150, aqui representada por
seu sócio administrador Sr. João Vitor Campos de Lima. portador do CPF n® 003.232.052-32, vencedor
do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico n®. 001/2023, para eventual aquisição do objeto
do presente termo, observadas as disposições contidas na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n® 7.892/13, Decreto Municipal n® 166/2006, LC n° 123/2006, com aplicação
subsidiária da Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações e legislação
aplicável, em conformidade com os itens, quantidades e especificações a seguir

1 Item iQuantjdadeiUnld.l Especificação | Marca iPreço UnitlPreço TotellMarca Preço Unit Preço Total
131 400 ÜN Ji,MPADADELED76WBULB0 8IV0LT GOODLUX 75,99 30.396,00

=^EGISTRO INMETRO LB75T140-6
132 3000 UN JWIPADA DE LED TUBULAR T8 20W TRAMONTINA 12,84 38.520,00

1  gRANCABIVOLT REGISTRO INMETRO I LED20TB-6 I
i/alor Total I 68.916.00
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados
da data de assinatura.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Pinhalzinho não será
obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO DOS PREÇOS E CANCELAMENTO
3.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inteni/alos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosídade dos preços registrados nesta Ata.

3.2 • Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.
3.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supen/eniente, a Administração convocara o fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

3.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

3.5.1- liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

3.5.2 • convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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3.6 - Não havendo èxíto nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação desta Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
3.7 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

I - Automaticamente:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados:
c) quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

II - A pedido, quando;

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços
de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço,

A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 30 (trinta) dias. facultada ã Administração a aplicação das penalidades previstas na
cláusula Sétima desta Ata. caso não aceitas as razões do pedido.

III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:

a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatõrio, ou seja.
não cumprir o estabelecido no item 6 do Edital;

b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas:

c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços:

d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços:

e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta
Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes:

f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente,
por meio de documento oficial ou Através de publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 - O fornecimento dos MATERIAIS relacionados no ANEXO "A" deste edital deverá ser efetuado
em até 15 (quinze) dias úteis da solicitação, nos locais previamente indicados, através de ordem de
compra fornecida pelo Setor solicitante, devidamente acompanhado da NOTA FISCAL ELETRÔNICA.
obedecendo a marca registrada na proposta de preços apresentada pela licitante.

4.2 - A(s) empresais) vencedora(s) deverá fornecer obrigatoriamente NOTA ELETRÔNICA, não
sendo aceito CUPON FISCAL, de acordo com o Decreto Estadual 413 de 03/08/2011 anexo 11 Artigo
23-A,

4.3 - Imediatamente após a entrega do produto, objeto desta Licitado, os mesmos serão devidamente
inspecionados pelo fiscal de contrato/Ata Sr. ROITER KIELING AREND. No caso de se constatar
qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação á proposta comercial da
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente
rejeitados, sujeitando-se a contratada ás penalidades constantes do item 12 e seus subitens.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Caberá á CONTRATANTE:

a) Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em favor da
CONTRATADA;

R.2M
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b) Responsabilizar-se pela lavratura da respectiva Ata de Registro de Preços, com base nas
disposições estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei Federal
n** 6.666/93 e suas alterações;

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos itens;

d) Atestar as faturas correspondentes à entrega dos itens, por intermédio do servidor competente;

e) Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento, nas condições estabelecidas no edital
e seus anexos.

5.2 - Caberá à CONTRATADA:

a) Tomar todas as providências necessárias á fiel execução do objeto deste Termo de Referência;

b) Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições e
qualificações exigidas na licitação;

c) PROMOVER A ENTREGA DOS ITENS SOMENTE APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE
COMPRA/EMPENHO e dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados peta CONTRATANTE;

e) Adotar medidas para a entrega dos Itens solicitados, observando todas as condições e
especificações aprovadas pela CONTRATANTE;

f) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas, horários e
locais de entrega dos itens solicitados.

g) Providenciar a imediata troca do item julgado inadequado ou que não atenda as especificações.

h) Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a bens de
propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregadores/profissionais por ocasião das entregas efetuadas.

t) Responsabilizar-se pelo transporte/entrega dos itens solicitados.

j) Encaminhar á CONTRATANTE a Nota Fiscal Eletrônica con-espondente aos itens juntamente com
a mercadoria entregue e as negativas fiscais.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1 - A administração municipal de Pinhalzinho efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao
licitante vencedor no prazo de 30 (trinta) dias mediante apresentação das notas fiscais.

6.2 - A despesa decorrente do fornecimento do objeto desta licitação correrão ás dotações informadas
nas Autorizações de Fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 • Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, sujeita-
se a detentora às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte
conformidade:

7.1.2 - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).

7.1.3 - pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a
Administração Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á(s) detentora(s) as sanções
previstas no art. 7® da Lei 10.520/02, e. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos bens não
entregues.

7.2 - As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente,
o pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que
seu ato punivei venha acarretar ã Administração Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

8.1 - É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o §1® do Art. 65 da Lei 8.666/93.
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8.2 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico n° 001/2023 e as propostas das empresas abaixo
relacionadas.

8.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pintialzinho - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes
da utilização da presente Ata.

8.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acorda com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93. e demais
noRTias aplicáveis.

Pinhalzintio, SC 01 de fevereiro de 2023.

MACIIOMMERCE

LTDA:47977771 tTW-^rwrwiíooKa
CailatJOlJMIl

JOÃO VÍTOR CAMPOS DE UMA

MACROMMERCE LTDA

DETENTORA DA ATA

Assinado dioitalmento por
MARIO AFONSO WOITEXEM
06/02/2023 15:02:08
PREFEITO

MARIO AFONSO WOITEXEM

MUNICÍPIO DE PINHALZINHO

CONTRATANTE

Roiter Kieiing Arend
Fiscal de Ata

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

DE ACORDO
06/02/2023 13:38:05
Assinado digltalmente por:
RENYELE KSIUA CASTELO
BRANCO TRGMBETTA
TRAVASSOS
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Assiriado digicalmente por:
ROITER KIELINCARENO
08/02/2023 10:44:45
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2023-13
PREGAO ELETRÔNICO N» 042/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 2.904/2023
VALIDADE: 12 [DOZE) MESES

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARA DA SERRA com sede na
Avenida Brasil n® 2351-N - 2® Piso - Jd. Europa - Tangará da Serra-MT, inscrito no CNP)/MF sob o n®.
03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Vander Alberto Masson, brasileiro,
casado, portador da céduia de identidade 03913902 - SSP/MT e CPP/MF n® 432.285.341-20. residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente órgão gerenciador c a empresa MACRDMMERCE
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 47.977.771/0001-05, com sede na Rua Najla Carone Cuedcrtm, n' 820, Bairro:
Pagani, Pa)hoça-SC CEP: 88.132 150, telefone de contato: (48) 3380-1937, [48) 3374-9893 c (48)3017-0002 e-
mall: licita2406®gmail.com c Iidt3l203(agmai].coni. neste ato, representado pelo Sr. )oão Vitor Campos de
Lima, brasileiro, empresário portador do documento de identidade n® 8.265.988, inscrito no CPF/MF sob o n®
003.232.052-32, denominada simplesmente fornecedor registrado, regida pela Lei n® 10.520/2002,
regulamentada internamente pelos Decretos Municipais n® 258/CP/2003, 182/GP/2004, 230/2014 e,
subsidiariamonte, pela Lcl Federal n® 8.666/1993 e suas alterações, além das demais normas pertinentes e das
condições estabelecidas no presente Edital c seus Anexos, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja
minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Município de Tangará da Serra, que emitiu seu parecer,
conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei n® 8.666/93, e ainda mediante as cláusulas e condições
seguintes.

l.L A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme
especificações contidas no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos, do Edital do Pregão Eletrônico n® 042/2023.

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pre^o Eletrônico para Re^stro de Preços N®
042/2022 e seus Anexos. Processo Administrativo n® 2904/2022, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-sc, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

[4 IrAlKiiJ Fill tlH a I ;riB >Ji%'iirtavT4 íil •/.Vii nl

3.1. A presente Ata de Registro ile Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade. Ata de Registro de Preço, será considerado documento
vlnculatlvo. obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas condições estabelecidas.

4.1. No preço contratado já se encontram computados todas os impostos, tarifas, fretes c demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer ônus por
despesas decorrentes.
4.2, Os preços registrados e a Indicação dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata scião publicados no
Diário Oficial de Contas do Estado de Mato Crosso-TCE, Diário OFldal Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato
Grosso- AMM, no site www.tangarada5etTa.mt.gov.bri

S.L O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

5.2. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame litítatórlo, Õcam re^stiados,
para contratações futuras, os preços unitários c respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
52.1. D0(5) PIUEÇO(S) REGISTRAOO(S) FOR 1TEM(NS]

: MEDHM QOANT
MARCA/
MODELO

ITEM DESCRIÇÃO

leS 01SJUNT0RB1P0UR6ATJP0DIN

1S6 |OISjUNTOR CAIXA MOLDADA 3O0ATRJPOUR

1B8 Id1S|UKTORDINBIPOLAR10AMPERES3KAC

109 jDlSIUNTORDINBIPOUR16AMPERES3KAC

DEFMTAMENTODEliaTAÇOES: Avenida Braxll R* 2351-N-Baim)|a]'dlin Europa-CEP; 7SaO<MKW-nnstni daSena-MT
TEU (65) 3311-taoO - email: UdBcao#taBpiad3senajDl.eDKbr

UN 32

UN 16

im 133

UN 1B7

VUOR

DNTC

(RS)

19,90

680,00

ELQN 18,00

ELGIN
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19Q DISIUNTORDINBIPOLARZOAMPERESSKAC

191 'DtS]UNTORDINBIPOUR2SAMPERES3KAC

192 OISnJNTORDINBIPOLAR32AMPER£S3KAC

193 DISJUNTORDINB1POLAR40AMPERBS3KAC

194 IDISIUNTORDINBIPOLAR50AMPERES3KAC

195 DISJUNTOR DINBIPOUR 63 AMPERES3KÂC

196 loiSjUNTOR DIN BIPOUR 70 AMPERES 3KAC
197 DISJUNTOR DIN BIPOUR 80 AMPERP43KAC

198 DISJUNTOR DIN MONOPOLAR10 AMPERES C

199 IdISJUNTOR DIN MONOPOLAR 16 AMPERES C
200 DISJUNTORDINMON0POLAR20AMPERESC

201 DISIUNTORDINMONOPOUR25AMPERESC

Proc..
FLS. j
Rub. ̂

UN 206 ELGIN 18,00

UN 186 ELC1N 18,00

UN 178 ELGIN 18,45

UN 100 ELGIN 18,45

UN 94 ELGIN 19,00

UN 91 ETEK 19,00

UN 61 ELGIN 33,00

UN 54 ELGIN 56,00

UN 128 CTBK 5,60

UN 128 ETEK 5,60

UN 118 ETBK 5,60

UN 123 ETEK 5,60

6.1. Confarme o Decreto Federai 7892/2013, durante a vigência da ata, os preços registrados poderão ser revistos
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de iàlo que eleve o custo dos produtos ou
bens registrados, cabendo ao ór^o gerenciador promover as negodaçSes junio aos fornecedores, observadas as

62. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
63. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
dasslficação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,
6.7.0 rê stro do fòmecedor será cancelado quando:
a] descumprir as condições da ata de registro de preços;
bj não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6,8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9.0 cancelamento do re^stro de preços poderá ocorrer por âto superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustiflcados:
aj por razão de interesse público;
bj a pedido do fornecedor.

6.10. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercada fornecedor, banco de dados, Índices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elemenios para fins
de graduar a Justa remuneração do serví^ ou fornecimento o no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.11.0 Ór^o Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
máximo de 15 (quinze] dias úteis, salvo motivo de foira maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para análise e Julgamento de eventual pedido de revisão de preços, serão contados da data do
protocolo e entrega completa da documentação comprobatória pela contratada. Até a decisão final da Administração
Municipal, o fornecimento do objeto soiídiado pela área requlsitantc, deverá ocorrer normalmente, pelo preço
registrado em vigor.
6.11.2. A recusa Injustificada da beneficiária da ata, em fornecedor os produtos sotldtados dentro do prazo
estabcleddo no editai, ensejará a aplicação das penalidades iegaimenle estabelecidas.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Amolda BrasUn* 23S1-N- Balrrolanllm Europa-CEP:T&SOIMIOO-nBgaridaScrra-MT
TELj (6S) 3311-4800 - enull: lldtac*oetaDgaiadasetTajnt|Ovlir
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6.12. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico flnancelro, procederá à revisão dos valores
pactuados.
6.13. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o Órgão Gerenciador, a seu
critério poderá cancelar, total ou pardalmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14.0 Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total
ou pardalmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a benefidária tenha direito a interpor
recursos, ou a indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário ODcial dos Munidpios.

7.1.0 FORNECEDOR REGiSTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata. por intermédio de processo
administrativo espedílco, assegurada o contraditório e a ampla defesa.
7.2. A revogação do seu registro poderá ser.
7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortultos ou de força maior;
7.2.2. Por Inidativa do ÕRGAO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no

processo Ucitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumpriras obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:
e) o FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solldtações

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
í) caracterizada qualquer hipótese de Inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de

Preços ou nas solicitações dela decorrentes.

7.3.0 FORNEiXDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:
a] descumpriras condições da Ata de Registre de Preços;
b] não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c] houverrazôesdeinteressepúblico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.32.0 FORNECEDOR REGISTRADO poderá solldtar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de foto
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortulto ou de força maior
devidamente comprovados.
7A. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o devido apostílamento na
AQ de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de rastro.

8.1. A presente Ata será divulgada no portal da Internet www.tangaradaserra.mLgov.br.

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:
9.L1. Gerenciar a Ata dc Re^stro de Preços;
9.12. Prestar, permeio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obri^ções contraídas;
9.12. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização
dos produtos, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;
9.1.4. Assegurar-se dn fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus
anexos;

9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nos respectivos Edital e Ate;
9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosas para a Administração, por melo de estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descumprímento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.12. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalização exerdda pelo Õr^o Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor
R^istrado pela completa e perfeita execução da Ata de Registro de Preços.
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10.1. A lidtante vencedora obriga-se a cumprir além das obrigações deflnidas no presente Edital, as relacionadas no
Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, anexos e da natureza da atividade:
1011.1. Providenciar todos os recursos e tnsumos necessários ao perfeito cumprimento do objeta contratado, devendo
estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2. Apds a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital:
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente lidtaçSo solicitados, em estrita conformidade com as disposições e
especificações do editai da litítação, de acordo com o termo de referência, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabllizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas à
entrega, de acordo com a espedRcação e demais condições estipuladas neste Edital e na "Nota de Empenho", com
especificação c quantidade rigorosamente idênticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos 1, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apôs o pedido de fomedmcnto, os modvos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigações de natureza fiscal,
comercial, trabalhista c previdenclária. Incluindo seguro contra riscos dc acidentes do trabalho, com relação ao
pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitação.
10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminações contidas no Termo de Referência, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondldonado em embalagens apropriada, c cm perfeitas condições de armazenamento e
uso, de forma que pranta a sua integridade e não sejam danificados durante as operações de transporte, carga e
descarga, conforme determina a Legislação vigente, sob pena dc não recebimento dos mesmos.
10.1.09. Garantira qualidade dos produtosfomecidos, comprometendo-se a reparar, corrigit; remover, reconstruir, ou
substituir, às suas expensas, no to^ ou cm parte, os produtos que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou cm
que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento, contados da notificação que Ibe for
entregue ofidalmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de babllitaçAo
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicarão CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12. Atender aos chamados do COOTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na
execução do objeto do contrato;
10.1.13. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito:
10.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a coberbira dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.15. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas solicitações
atendidas Imediatamente;
10.7.1.16. Responder, independentementedecuipa.porquaiquerdano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou
ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da lldtação. não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a
responsabilidade pelo fato de haver fiscalizado ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto no art
70, da Lei n» 8.666/93;
10.1.17. Credenciar junto ao Município de Ihngará da Serra-MT fundonárioCs) que atenderá(âo] às solidtações dos
produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-maíl c outros meios de contato para
atender às requisições;
10.1.18. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este editai e seus anexos.
10.1.19. As empresas que contratam com a Administração devem ofertar preços compativds com os de mercado, sob
pena dc serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurtdlco-
admlnlstratlvo relativo às contratações públicas, com a conseqüente obrigação de seguir os preços praticados no
mercado (art 43, indso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto à Administração Pública quanto aos colaboradores
privados.

11.1. o objeto desta licitação refere-se a uma estimativa dc utilização dos produtos, a serem aplicadas durante 12
(doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver execuções pardals, de forma
a atender as quantidades estipuladas nos pedidos pardais/requisições emitidas peto Õr^o solidtante.

11.2. A lidtante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do
edital da lldtação. de acordo com o 1hrmo de Referênda e à proposta de preços apresentada.
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113. Para forneclmeRto dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá estar
devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrada o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda
Autorização de Fornecimento especlflco a critério da Administração.

11.4. A entrega dos produtos, seiá de forma parcelada, na medida da necessidade, as Secretarias Interessadas, através
de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos produtos junto à contratada, mediante formulário
próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsável.

11.5. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente
justificado pelo ilcitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
ll.S.l. Caso não seja efetivada a entrega dentn do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será
convocada para o fornecimento do objeto.

11.6. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Almoxarífado Central do Município, localizado na Av. Brasil n"
2351-N, jardim Europa, ou outro local determinada peia Administração, na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § B°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comerdal, onde a mesma terá o prazo de até
03 (trés) dias úteis dias pata aceitar os materiais.

11.7. Todo o material fornecido deverá estar acondicloaado em embalagens apropriada, e em perfeitas condições de
annazenamenco c uso, de forma que garanta a sua Integridade e não sejam danificados durante as operações de
transporte, carga e descarga, conforme detemiína a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer ônus ao muniripio, caso as exigências não sejam atendidas.

11.8. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo apresentar
deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Termo c da licitação.

11.9. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, cspedalmente no
tocante aos vidos de qualidade ou quantidade que os tomem impróprios ou Inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solidcados ficará a cargo do servidor responsável pelo
Departamento de Almoxariíado, designado pela Administração Munídpal. que deverá proceder à avaliação de
desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totaiidade, sendo que aqueie(s) que não
satisfazer{em) à especificação exigida ser(ão) devotvido(s), à contratada.

11.12. Verificada alguma falha no fomedmenlo, a Contratada obrip-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
subsUcuir, os produtos entregues e não aceitos pelo Contratante, cm função da exlstênda de irregularidades.
Incorreções, contados da notificação que lhe for entregue ofidalmente, sem ônus adidonal para a Contratante, sem o
que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93 e artigos 20 eS6 a 80 do Código de Defesa do Consumidor.

11.13. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as
contratações que dela poderá advir, facultando-sc a realização de Udtação especifica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de tbmeclmento em Igualdade de condições.

11.14.0 munldplo reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produms fornecidos pela lldtante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da ARP - Ata de Registro de Preços, podendo, quando
necessário, solidiar documentos comprobatórios para fins de verificação.

12.1.0 objeto da presente iidtação, será recebido pela Secretaria Munidpal de Administração, através do Encanegado
do Aimoxarífado Central do município, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual
deverá atcsmr seu recebimento.

12.1.1.0 objeto será recebido da seguinte forma:

a] Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferônda de sua conformidade
com as espcdficaçõcs, caso não haja qualquer Impropriedade explídta, será aceito esse recebimento;

b) Definitivamente, em até 03 (O-ês) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, "atesto" na nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao pagamento.
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12.2.0 recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento nas especificações
do objeto, descritas no Termo de Refcrância (Anexo IIJ e obedecerão ao disposto no Art. 73, Incisos I e II, e seus
parágrafos da Lei n.« 8.666/93, no que lhes for aplicável.
123.0 Município reserva para si o direito de recusar os produtos fomeddos em desacordo com o edital, devendo
estes ser substituídos ou complementados, às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao
recebimento de adicionais.

12.4, O recebimento definiUvo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a responsabilidade do FORNECEDOR
REGICTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria
requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90J;
12.5. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse Rm que. anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das lãltas ou
defeitos observados.

13.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente executados e entregues, pagará a CONTRATANTE à
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo:
133. Os pagamentos serão efetuados açHàs a apresentação da respectiva Nota Flscat/Fatura. devidamente atestada por
servidor responsável da CONTRATANTE, acompanhada da certidão negativa de débitos relativas aos tributos federais
e à divida ativa da união c Contribuições Previdendárlas (PGFN/INSSJ, certificado de rcguiarídadc de situação junto
ao FGTS e certidão ne^tiva de débitos trabalhistas [CNDT), no prazo de até 30 [trinta] dias, contados a partir do
recebimento deRnitlvo.

133.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito Bancário em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetivado o crédito.

133. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recoBibnento aos cofres da
Prefeitura Munidpal, em conformidade com o disposto no Decreto Munidpal no 003/2023 e suas alteraçdes, on
outro que vier a substlluf-lo.
13.4. Na ocorrência dc rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou Incorreções, o prazo estipulado no subitem
anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçâo.
13.5. A Contratada deverá, obrigamriamente, cmlür Nota Fiscal/Fatura com CNPj idêntico ao apresentado para fins de
habilitação no certame c consequentemente lançado no instrumento contratual.

14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à Secretaria Municipal de
Administração e demais Secretarias requisitantes, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou
defeitos, nos termos do art 67 da Lei n< 8.666/93 e, na sua lãlta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2. Para físcalização dos produtos fomeddos pela CONTRATADA, serão designados servidores dc cada Secretaria,
ordcnadora da despesa, formalmente nomeados para esse Rm. conforme segue:
01) Gabinete - Fiscal: Camila Ste^ny Gonçalves, Suplente: Lilian Aparcdda Oliveira Camparoto;
02) Secretaria de Educação - Fisat: Marcos Apareddo Fernandes da Costa, Suplente: Élio Pereira;
03) Secretaria de SaOde-Fisul: Deíson Valerio NevesJunlor.Suplente: júnior Paulo da Sltva;
04) Secretaria de Administração • Fiscal; juliana Conceição Mesquita Lemos;, Suplente: Maria Alves de Souza;
05) Secretaria Municipal De Coordenado E Planejamento - Fiscal: Atex da Silva, Suplente: Américo Luiz de
Azambuja Neto;

06) Secreiaria de Esportes - Fiscal: Aurélio Epaminondas Da Silva, Suplente: Everton Vieira Vendrame;
07) Secretaria dc Fazenda - Fiscal; Rogério do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Sérgio dos Santos júnior
08) Secretaria de Assistência Social - Fiscal: Dionatan Domingos de OÚveira .Suplente: Eric jonatham C Guero;
09) Secretaria de Infmestrutura- Fiscal; MardaLuizdeSouza.Suplentc: Fábio deCampos Almeida;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuatia. e Abardedmento- Fiscal: Giaudlston Alves da Silva Suplente: Eder
Richardson da Silva;
11) Secretaria de Indústria Com. e Serviços - Fiscal; Fernando Hermeneglldo Pinto, Suplente:: Armando Carlos
Rlzo Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente- Fiscal: Eduardo Sommer Dutra. Suplente: AlcirPetrinca;
14)Secretaria Munidpal De Cultura E Turismo - Fiscal; Izoiete iOotz Santin, Suplente:Paulo César Desidério Costa;

14.2.1. Competirá aos responsáveis pela Rscalização acompanhar o fornecimento dos serviços, Inclusive observância
ãs quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificações do edital, bem
como, dirimir as dúvidas que sut^rem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado,
conforme art 67 da Lei n. 8,666/93.
143. Fica reservado à Rscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso não previsto no edital c tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para
o Munidpio ou modificação na contratação.
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14A As declsSes que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas formalmente pela
Contratada, à autoddade administrativa Imediatamente superior ao Hscal, em tempo hábil para a adoção de medidas
convenientes.

14.5. A Contratada deverá aceitan antecipadamente, todos os métodos de Inspeção, verificação e controle a serem
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esdaredmentos.
soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem Julgados necessários ao cumprimento do objeto da
presenm licitação.
14.6. A eidscência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do
fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às Implicações próximas e remotas
perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a occrrénda de irregularidade decorrentes da
execução contratual não implica em corresponsabllldade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e
imputados às feJhas em suas atividades.

lOíiUúfililiilOlift' IWaCMXIVilUM

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação
felsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo Inidõneo ou cometer fraude fiscal, ücará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública c, será dcscrcdendado no sistema dc cadastramcnto de fornecedor estadual,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
comlnações legais.
15.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da Contratada, que deverá ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e dvll, aplicar, as
seguintes sanções:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrlgívcis;
II) muita do 0.5% (zero vfr^a dnco porcento) por dia. pelo atrasa injustiflcado no fomedmento, sobre o valor da
contratação em atraso;
IIQ multa compensatória/índcnizatória de 5% (dnco por cento) pelo não fomedmenti) do objeto deste Pregão,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer dáusula ou
obrigação prevista no Edital e não dlsolmlnado nos indsos anteriores, sobre o valor da contratação em
descumprimento. contada da comunicação da ointratante (via Intemet, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Munidpal de
Tangaiá da Scna-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) dedaraçãode Inldoneidade para licitar e contratar rama Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20^ (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de
interesse no rerablmento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstasneste instrumento.
vm) a Inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a condusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá Implicar a Imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis:
IX) ocorrida a resdsão pelo motivo retrodtado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de lldiação, com fulcro no art 24, XI, da Lei Federal n> 8.666/93, observada a ordem dc classificação
da Udtação e as mesmas randiçOes ofereddas pela Contratada, ou adotar outra medida legai para prestação
dos serviços ora contratados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380. da Lei n* 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, InexJslindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este InsuDciente para possibilitar a compensação de valores,
a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas
aplicadas, no prazo máximo dc 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Cootratada, do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabfvels.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
Xiri) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;

DEPARTAMENTO DE uaTAçOES: Avenida Bmll n>Z3SI.N.Ba]rn jardim Europa. CEP: 7BJO0-OOO-Tuigatl da Sem-MT
TEL: (65] 3311-4800 - eman: llclUcao9taiicaiada>ana.mt^Kbr
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XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fòrtulto.

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XV!) As sançóes previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

ÍS3. As penalidades previstas neste item tãm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação
não exime a empresa contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Ihngará da Sena.
15.4. Nas hipóteses de apresentação de documentação Inverossímil, cometimento de íiaude ou comportamento de
modo inidôneo, a lidtante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta Instituição e do previsto
no art 7^ da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulatívamente;
15,41. Desclassificação ou inabllltação, caso o procedimento se encontre em lãse de julgamento;
15,4.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-sea paralisação do fbmedmeoto.
15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores •
SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida de lídtar c conOatar, a
lidtante deverá ser descredendada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Editai e das demais
cominações legais.

16.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, prindpalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitação, apresentadas pelo FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farzo parte desta Ata de
Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n." 10E20/2002, do Decreto n.<
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis a espéde.
16,2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
a] todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à
presente Ata de Rastro de Preços.
b] é vedado caudonar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

18.1, Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Aq de Registro de Preços será competente o
foro da Comarca de Ibngará da Scrra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre sl, ajustado, foi lavrada a presente ata de re^stro de preços que,
Uda e adiada conforme, é assinada em 03 (três) vias, de Igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitação.

Ihngará da Scrra-MT. 22 de maio de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON

PREFETrO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

SEC MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSIANTINO GUIMARÃES
SEC MUN. DE EDUCAÇÃO

WELUNGTON R05SITER BEZERRA

SECMUN,OESAÚDE

ADÃO LEITE FILHO
SEC MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E

PLANEJAMENTO

LUCIANO DA SILVA GOIS

SEC MUN. DE ESPORTES

ANGELA NASCIMEOTO DA SILVA

SEC MUN. DE FAZENDA

WELINCTON MACHADO RONDON

SEC. MUN. DETURISMO E CULTURA MARCIA R. laSS S.CASTRO CARDOSO

SEC MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OEnurcweNTODEuc ÇÕES: Awalds Bnsll n> 23S1-N- Bairro |an]lra Eoropa- CEP: TBJDCMIOO - Tangará da Sem - MT
TEL: (65) 331l^eoo - emall: llcliacao^uiicaradasemjiitesTiir
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MAGNO CÉSAR FERREIRA

SEC MUN. DE INFRAESTRUTURA

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS
SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

SILVIO JOSÉ S0MMAV1LLA
SEC MUN. DE INDÚSTRU E SERVIÇO

ROGÉRIO RIO

SEC MUN. DE AGRICULTURA PEC E ABASTECIMENTO

MACHOMMÍRCE

ITT)A:4797777lOM

MACROMMERCELTDA

DEPAmHMEirrO DE LIOTAÇOES: Avenida BraiU o' Z351*N. Bairro Jardim Europa. CEP: TaJOfl.OOO-iaiigaridaSem-HT
TELj (65) 3311.4S(}0-eiiulk UdlacaoStaflgaradaserTajiitCBKbr
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CONTRATO DE COMPRA N" 090/2023

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE UMUARAMA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n" 76.247.378/0001-56, com sede
administrativa na Avenida Rio Branco, n® 3717. Centro Cívico, CEP; 87.501-130. na cidade de
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. HERMES
PIMENTEL DA SILVA, brasileiro, casado, empresário/ agente político, inscrito no CPF sob n®
025.240.279-02. portador da Cédula de Identidade n® 5.437.263-9 SSP/PR.. residente e domiciliado
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro
lado a empresa MACROMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ n® 47.977.771/0001-05. com sede à Rua
Najla Carone Guedert, n® 820. Pagani, CEP: 88.132-150, na cidade de Palrioça, Estado de Santa
Catarina, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o
Sr. ROBERTO JÚNIOR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade,
RG n®. 41012060 SSP/SP, e inscrito no CPF sob n® 220.809,548-06, residente e domiciliado na ddade de
Castro, Estado do Paraná, resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no
Processo Administrativo n.® 2022/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 155/2022 - PMU, homologado pela
Portaria n® 355/2023, em 13 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama ilustrado, em 14 de
fevereiro de 2023, edição n®. 12.656, que integram o presente Termo e na Lei n®. 8.666 de 21 de junho
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal n® 021/2021 e as Leis
Complementares n® 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal n®. 4.201/17 e Decreto Federal
10.024/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais
elétricos, para serem utilizados em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas.
adequa0es e ampliares de sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do
Município de Umuarama, conforme descrição abaixo:

lltem Cód. Descrição

Base relê fotoelétrico

iluminação, tensão
nominal:

110,220 V, corrente
nominal: 10 a, tipo
montagem;
luminária, normas
técnicas: nbf

Unld. Quant I Válor Unit

R$4,20

Marca/

Modelo

fECNGLÍNSA

/

BASEFIXA

Valor Total

R$ 252,00



28 44736

30 44738

31 44739

33 44741

34 44743

35 44744

38 32768

40 I 44749

41 44750

89 44057
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5.123,82

Disjuntor tx20A

modelo din

Disjuntor 1x40A

modelo din

Disjuntor 1x50A

modelo din

Disjuntor 2x20A
modelo din

Disjuntor 3x20A

modelo din

Disjuntor 3x40A

modelo din

Disjuntor 3x50A

modelo din

Disjuntor 2x40A

modek) din

Disjuntor 2xS0A

modek) din

Lâmpada eletrânica

compacta iLED 15W
E27

Reator vapor

mercúrio para

lâmpada de 400W,
uso interno

R$ 5,62

R$6,00

R$ 6.25

RS 16,72

RS 16,33

30 RS 17,80

30 RS 19,00

20 RS 18,23

10 RS 12.50

500 R$5,76

100 RS 62,00

ETEKÍ

ETEK
ÊTEtO

ETEK

ETEK/

ETCK

ELGIN/

ELGIN

ETI

H
ETI

ET

ETI

ET

ETI

H
ETI

ET

GOODLUX/

LB1SA60^

GOODLUX/

VALOR TOTAL:
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RS 730,60

RS 120,00

RS 156.25

RS 334,40

RS 326,

RS 534,00

RS 570.00

RS 364,60

RS 125.00

RS 2.880,00

RS 6.200,00

RS 1Z593,45

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INDICAÇÃO DE GESTOR (A) E FISCAL (IS): De acordo com os
requisitos exigidos no artigo 2°, da Instrução Normativa n" 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de
Controle Interno da Prefeitura Municipal de Ümuarama-Pr, Indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO:
o Sr. RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS, CREA-PR 167.115-D, portador da cédula de Identidade,
RG n" 10.017,249-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n' 099.654.639-13. Diretor de Obras, lotado na
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos: e como FISCAL DE
CONTRATO: o Sr. BENEDITO BARBOSA, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.398.799 SSP/PR,
inscrito no CPF n° 175.065.069-04, Chefe de Divisão de Obras, lotado na Secretaria Munícipa] de
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor total objeto do presente contrato é de RS 12.593,45 (doze
mil. quinhentos e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos).

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título

2
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de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará
a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP
03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de
equipamentos e materiais previstos neste contrato.

CLÁUSULA QUINTA- DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 • O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentação da nota
fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.
2 • As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas á Contratada e seu
vencimento ocomerá após a reapresentação da mesma.
3-0 pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o
índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XiV, alínea 'C. da Lei
n.® 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal.
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do
Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo; O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado á apresentação da
CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA,
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na lidtaçáo/contratação de acordo com o Artigo 65,
inciso XIII da Lei 6.666/93.

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for Imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser apresentadas na entrega dos produtos.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, oprazo para pagamento reiniclar-se-á a contar da data da respectiva representação.

CLÁUSULA SEXTA - DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das
notas fiscais/aturas, deverá fazer constar na mesma o n® do processo licitatõrío: Pregão Eletrônico n°
155/2022 - PMU e Contrato n® 090/2023 - PMU.
Parágrafo Único: As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, com
CNPJ n® 76.247.378.0001-66, com as informações contidas na Nota de Empenho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com o presente contrato correrão
por conta da dotação orçamentária:
08.002.27.812.0019.1.097.3.3.90.30.00.00 D; 362 F: 1000
08.002.27.813.0005.1.085.3.3.90.30.00.00 D: 368 F: 1000

08.002.12.361.0015.1.095.3.3.90.30.00.00 D: 224 F: 104

08.002.15.451.0005.2.026.3.3.90.30.00.00 D: 226 F: 1000

3
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08.002.12.365.0015.1.096.3.3.90.30.00.00 D: 229 F: 104

08.002.18.543.0005.1.134.3.3.90.30.00.00 D: 294 F: 1000

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DAUCITAÇÃO/CONTRATO:

1 - Os produtos deste contrato deverão ser entregues, de forma parcelada, em até 07(sete) dias,
contados da soíicitação de entrega emitida pela Diretoria de Compras e Almoxarrfado (e-mail).
2 - A entrega dos objetos deste contrato deverá ser feita, na Diretoria de Compras, situado â Rua
Itaquirai, n" 3303 - Umuarama • PR, comendo por conta da Contratada as despesas de embalagem,
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdencíárlos decorrentes do fornecimento.
4 - A empresa vencedora deverá entregar apenas a marca que cotou, não serão aceitas marcas
diferentes da que foi cotada e vendida no pregão.
5 • Será obrigatório, o fornecedor ganhador, entregar o produto cumprindo todas as especificações
estabelecidas no contrato, caso contrário o produto não será aceito.
6-0 recebimento dos produtos será reali^do por servidores, membros da Comissão de Recebimento
de Bens.

7 • A fiscalização será executada pelo sen/idor a ser indicado no contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:
1-0 objeto deste contrato deverá ser fornecido/executado conforme a cláusula oitava do presente
contrato.

2 - A entrega dos objetos deste contrato deverá ser feita, na Diretoria de Compras, situado á Rua
Itaquirai, n" 3303 • Umuarama - PR, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem,
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdencíârios decorrentes do fornecimento.
3 - Constatadas ín-eguiaridad^ no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a conbatação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contraída deverá fazê-la em conformidade com a Indicação da
Administração, no prazo máximo de 24 horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito â diferença de quantidade ou de partes, deteiminar sua compíementaçâo ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.l) na hipótese de compíementaçâo, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a Indicação do
Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inidaímente contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigênda de até 12 (doze) meses, tendo Início em
17 de fevereiro de 2023 e com término em 17 de fevereiro de 2024, sendo, contudo, prorrogável por
iguais períodos se for de interesse da administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações
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oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e
entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e extemo. conforme Portaria
Interministerial n' 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação
coirelata.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimpiemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais,
Art. 66 a 68 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (binta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega/execução do objeto
licitado/contratado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimpiida, até o limite de 9.9%
(nove vírgula nove por cenlo);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega/execução:
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação ̂ sa. exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o
retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta. ̂ Ihar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inídõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos
causados ao Município pelo infrator
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05
(cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nentiuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso,
conforme disposto na cláusula décima terceira, independente de interpelação judicial ou extrajudicial
podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades dai decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir á terceiros os direitos e obrigações decorrentes
deste Contrato.

o) • Dará também causa à resdsão do presente contreto, pleno direito. Independente de quaisquer
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
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• O requerimento de falência, liquidação judiciai ou extrajudídai, e alteração social ou modificação da
finalidade ou esUutura intema da CONTRATADA que. á juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA,
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuênda do MUNICÍPIO
DE UMUARAMA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO PELO CONTRATANTE:
O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições
previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a
indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração,
devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notifícar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta)
dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na
Cláusula Quarta, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido
entregues.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Além das sanções previstas na cláusula décima terceira, a Contratada ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração direta pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, a pessoa, física cu jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no
artigo 7" da Lei federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ANTICORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupções previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992), a Lei n" 12.646/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometera dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a acertar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO UCITATÓRIO/PROPOSTA:
O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo n." 2022/11/1533 e a modalidade de Pregão
Eletrônico n' 155/2022 - PMU, bem como vincuia-se a proposta da empresa vencedora, ora
CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO:
A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia
anuência da C0NTRAT/U4TE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o Inadimplemento às
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condições previstas nestecontrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até
25% do preço inicial atualizado do contraio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS:
Correrão á conta da CONTRATADA Iodas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA RESPONSABIUDADE CIVIL PA CONTRATADA:
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos, causados à CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, morte, perdas ou
destruições parciais ou totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir
com relação ao presente Contrato. Também obriga-se a CONTRATADA a reparar, comgir, reconstruir ou
substituir ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vidos ou
incorre0es resultantes da execução dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.66S/93 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de quaisquer
direitos ou faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia
destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA:
Rca obrigada a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando da
Licitação, de acordo com o artigo 55 XIII da lei 6666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A Inexecução total ou parcial do presente Contrato ensej»ã a sua
Rescisão, arcando a CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabilidades e
sanções previstas na Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES:
Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do
presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o Contrato para todos os
fins e efeitos de direito*.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, não obstante
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qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, ̂ ação inldal e outras medidas em direito
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de
que produza seus efeitos legais.

Umuarama, 17 de fevereiro de 2023.

HERMES PIMENTEL DA SILVA

Prefeito Municipal
Município de Umuarama

Contratante

MACMMMEliCt £SS£5:Í£ar,.»...
UDA;4/977/71COQ10$

ROBERTO JÚNIOR DE ALMEIDA
Macrommerce Ltda

Contratada

GESTOR (A):

RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS, CREA-PR 167.115-D. portador da cédula de identidade. RG n®
10.017.249-6 SSP/PR. inscrito no CPF sob n" 099.654.639-13, Diretor de Obras, lotado na Secretaria
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetes Técnicos.

RSCAL:

BENEDITO BARBOSA, portador da Cédula de identídade RG n' 1.398.799 SSP/PR, inscrito no CPF n®
175.065.069-04. Chefe de Divisão de Obras, lotado na Secretaria Munidpal de Secretaria Municipal de
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos.

TESTEMUNHAS:

HEUO DA SILVA JÚNIOR, portador da Cédula de Identidade RG n° 12.5S0.325-0-SESP-PR, inscrito no
CPF n° 067.647.059-63. Chefe de Divisão de Manutenção da Malha Viária, da Secretaria Municipal de
Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação.

GUSTAVO FELIPE BACARO, portador da Cédula de Identidade n®. 10.749.789-7 SSP/PR. e inscrito no
CPF sob n®. 100.815.559-45, Diretor de Projetos Técnicos, lotado na Secretaria Municipal de Obras.
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos.



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
INSTITUTO DH INFECTOLOGIA "liMil.lO RIBAS"

Av. Doutor Arnaldo. 165 - 01246-900 - São Paulo - SP
Tel: (11) 3895-1200 www.emüioribas.sp.gov.ür

Proc.^
PLS, .
Rubi»

m!
lAiiflwi»d»l^ítelega

EMÍLIO RIBAS

JRei«AS/MA

/2n:

ATESTADO DE CAPAÇIDAOE TÉCNICA

O INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS, CNPJ nS 46.374.500/0008-60 sito à Av Doutor Arnaldo,
n*165, bairro Sumaré, na cidade de São Paulo / SP - CEP: 01246-900 atesta para os devidos fíns e a quem

possa interessar, que a empresa MACROMMERCE LTDA, com sede na Rua Nadja Carone Guedert, 820-

sala 03 setor 03, Paganl, Palhoça - SC, CEP 88132-150, inscrita no CNPJ sob n» 47.977.771/0001-05, faz

parte de nosso Cadastro de Fornecedores e vem cumprindo até a presente data, satisfatoriamente os

compromissos no que se refere à quantidade, qualidade e prazo de entrega, não havendo até a presente

data, nada que desabone sua conduta.

Referente às Notas de Empenhos abaixo:

DESCRIÇÃO NOTA DE

EMPENHO
QTDE ENTREGUE

Lâmpada Led Tubular 20W 6500K Branco
Frio

Lâmpada Led 12w Bulbo c27 6500k Branca
Fria

2022NE0I4I9

Sem mais.

São Paulo, 23 de Janeiro de 2023.

BiancaR. Moraes
49.579.740-2

BlANCA RIBEIRO DE MORAES

CHEFE-l

SEÇÃO DE ALMOXARIFADO

Instituto de Infectologia "Emílio Ribas"
Av. Dr. Arnaldo, 165 1 CEP 01246-900 | São Paulo, SP ) Fone: (11) 3896-1200 I
expedientetecnica@emilioriba5.sp,gov.br.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS. CNEP e CEPIM)

Gonsullado: MACROMMERCE LTDA

CPF/CNPJ: 47.977.771/0001-05

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desiaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos enies
públicos, de todos as Poderes e esferas de governo.

O .'iisienia CCU-PJ consolida as dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federai

O Cadiisiro .\acioniil de Fmpresns liililôneos e Susocimis ICEW apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de iicitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
t a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos liiwediilos ICF.PIMt apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 23:45:53 do dia 27/06/2023 , com validade até o dia 27/07/2023.

Link para consulta da verificação da' hltDs://certic1oes.cgu.L'ov.l:

Código de controle da ceitidão: gNmEy4iLflTNzlKEcKt

Qualquer rasara ou emenda invalidará esie documento.
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CNPJ: 47977771000105

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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Cadastro de resldçOes ao dirello de contratar com a Administração PCili

https://seivicos.lce.pr.gov.brAcepr/mun]clpai/aii/ConsuItarlnipedldosVVe6lmpressao,aspx
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PEÜpEIRASMA

F-Toc. ru2^MÍ/2023_
FLS. ^
Rub. vT

Improbidade Administrativa e InelegibiUdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/07/2023 às 16:31) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

InelegibiUdade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 47.977.771/0001-05.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://d)vulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64AC.5CAE.C0F3.6518 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.phc

Gerado «n: 10/07/2023 as 16:31;5S CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Página 1/1
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EinAS/MA

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é e.\traída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 10/07/2023 16:33:14

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MACROMMERCE LTDA

CNPJ: 47.977.771/0001-05

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licltantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeb por Ato de improbidade Administrativa
e Inelegibilidadc

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A(DUi.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017. Lei n® 13.726. de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro dc 2016.
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ÚP< ■ f202 ?

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa o' 03, de 26 abril de 2018)

47.977.771/0001-05
MACROMMERCE LTDA

Atividade Econôtnica Principal;

4673-7/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

Endereço:

RUA NAJLA CARONE GUEDERT, 820 - SALA 03 SETOR 03 - PAGANI - Palhoça / Santa
Catarina

ObiervaçSec
A veracidade das informações poderã ser verificada oo endereço irww.comptaigoveTnamcntais.gov.br.
Este certificado não substittii os documenios enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei o* 8.666, de 1993.

Emitido em: 30/06/2023 10:19 1 de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: MACROMMERCE LTDA

CPF/CNPJ: 47.977.771/0001-05

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ideDtificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:31:12 do dia 10/07/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=lNABlLlTADQ:5

Código de controle da certidão: Z0T9100723163112

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Documento assinado com eeniHcado ainital em conlormídade
com a Medida PrcTvisúria n<> Z2GO-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por melo do programa Assinador Seipro.
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https^AMVwaerpro.gov.br/assinador-digital.

SBFte/SENATRAN

Proc.
FLS.
Rub.

3REIRAS/MA

ML ./202-R



EiRAS/MA

CNH Digital
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ser confirmada por melo do proQrama Asslnador Serpro,
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,  . .. REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
LSTADO DE SANTA CATARINA - COMARCA OF PALHOÇA

1® tabelionato de notas e protesto

r  OTÁVIO GUILHERME MARGARIDA ^
\-^T^ 7ABEUÁO ã
Atílf' '''Vv RUA EMEUNE IWATILDES CRiSEMANN SCHSIDT, 277 • CENTRO • 35130-20^ g

HOME rVsr;c !i;;! Di.tLr «3

'».,• ','í ' -. N FONE: !4s) sofis-snon
"^S*. Horário dv .itoiidimgiitu ü,ir. 9h 4f. 18h. .g o/^.

UVRO:OB34-P FOLHA: HS-PROTOCOLO: 106298 : DATA PROT: 03/10/2022
PROCURAÇÃO ADNEGOTIA 1
Procuração na foima que segue; 3

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que. aos três
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (03/10/2022), nesta cidade e
comarca de Palhoça, Estado de Santa Catarina, perante mim. Escrevente Notarial,
compareceu como outorgante, MACROMMERCE LTDA, pessoa jurídica com direito
privado, inscrita no C.N.P.J/MF. sob o número 47.977.771/0001-05, com sede á Rua Najla
Carona Guedert, 820 - Saía 03, Setor 03. Pagani, Paíhoça/SC. também identificada com o
nome fantasia MACROMMERCE, neste ato representada por seu Proprietário e
Administrador ROBERTO JÚNIOR DE ALMEIDA, brasileiro, o qual declara sob as penas
da lei ser casado, empresário, nascido aos 07/11/1983, filho de Francisco Roberto De
Almeida e Vicenía Flores Nava De Almeid, inscrito no CPF/MF sob n° 220.809.548-06 e
C.l. n® 02299397833 DETRAN/SP, residente'â Rua do Rosário, 161 - Apartamento 34,
Centro, Castro/PR, ora de passagem por esta cidade, a qual, por este instrumento, nomeia
e constitui seus bastantes procuradores, MENOTTI DEL PICCHIA JÚNIOR PINHO,
brasileiro, solteiro, gerente, nascido aos 17/05/1992, inscrito no CPF/MF sob n®
058.626.599-60 e CNH r\° 05094605168 DETRAN/SC, residente à Servidão Mariano José
de Fraga Júnior, 120, Enseada do Brito (Ens Brito). Palhoça/SC e/ou JOÃO VÍTOR
CAMPOS DE LIMA, brasileiro, casado, analista, nascido aos 06/08/1991, inscrito no
CPF/MF sob n" 003.232.052-32 e C.l. n° 8265988 SESP/SC, residente à Rua Nossa
Senhora do Rosário, 248 - apartamento 102, Nossa Senhora do Rosário, São José/SG
e/ou LUCIMAR HINCKEL, brasileira, solteira, assistente, nascida aos 25/11/1985, inscrita
no CPF/MF sob n.® 066.245.859-19 e CNH n® 05361335783 DETRAN/SC, residente à Rua
Ilha Terceira, 245 - casa 01. São Sebastião, Palhoça/SC e/ou VANESSA SCHEIDT,
brasileira, divorciada, coordenadora, nascida aos 14/10/1987, inscrita no CPF/MF sob n.®
065.356.369-84 e CNH n® 04482762589 DETRAN/SC, residente á Rua Céíio Weber, 1002,

Jardim Eldorado, Palhoça/SC, conferindo-lhe poderes para em coniunto ou isoladamente o
fim especial de representar a outorgante em processos licitatórios de todas e quaisquer
entidades públicas, nas esferas municipais, estaduais, federais, autárquicas e
fundacíonaís, podendo, para tal fim, retirar editais, apresentar envelope contendo
documentação para a fase habílitatória, bem como envelope contendo proposta de preços,
para a fase classífícatórla; assistir aberturas, firmar atas e demais documentos, fazer
Impugnações e outras quaisquer anotações em atas, representá-la junto às Comissões de
Licitações, bem como suas respectivas autoridades superiores, tomar ciência de
despachos, receber intimações de prazos, recorrer e contra-arrazoar, na fase
administrativa, acompanhar decisões, firmar os correspectivos contratos administrativos,
decorrentes dos processos ílcitatõrios; constituir advogados, outorgando-lhes poderes das
cláusulas ad-judicia et extra, para a ínterposiçâo de mandados de segurança contra atos
das respectivas autoridades administrativas, sempre relativamente aos processos
licitatórios em epígrafe; passar recibos, receber e dar quitações, apresentar, juntar e retirar
documentos, cumprir exigências, pagar taxas, guias e emolumentos, assinar, requerer e
praticar, enfim, praticarem todos os demais atos necessários para o fiel e cabal
cumprimento do presente mandato, vedado substabeiecerem. Os atos constitutivos
apresentados, bem como os dados de qualifícação da outorgante e seu
representante legal (que estão devidamente arquivados por fotocópia neste serviço
notarial) a qualificação do procurador e a descrição do objeto do presente foram
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^ ti.-v, REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
;T ESTADO oe SANTA CATAniNA-COMA-MCA DE PALHUGA

1® TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

OTÁVIO GUILHERME MARGARIDA
TASEUÁO

.•:VM V'V', 1 RUA EMÊL1HS UATIUJES CR13EUAHN SCHEIDT. 277 - CENTRO - 86130-230
'  MOMÜ PACC r>l-;' '

• ' '-ivV-í - E-VAIL: lal:- l;r
*•' •• i-ONE; ('ÍB) 308ü-è500

Horário dü alcnrfimcmo tla« 9h i'i9 18h.

UVRO; 0834-P FOLHA: 117 -PROTOCOLO: 106298 : DATA PROT: 03/10/2022

PROCURAÇÃO AD NEGOTIA

apresentados pela outorgante, por seu representante legal, sendo advertido de que a
falsidade da declaração e dos documentos apresentados ensejará sua
responsabilidade civil e criminal, bem como por qualquer incorreção, isentando este
tabelião de qualquer responsabilidade. Assim o disse do que dou fé e me pediu este
instrumento que lhe li, aceitou e assina.ROBERTO JÚNIOR DE ALMEIDA assinou o
presente ato. Eu, iJO:> . Escrevente Notarial, a fiz digitar, a subscrevi,
conferi e assino em Público e raso.

Emolumentos: R$ 63,33 - Selo: RS 3,11
Total: R$ 66,44
FRJ: RS 0,00

Em Test. N^'* da verdade.
Palhoça. 03 de outubro de 2022.

LUCIANA DE FÁTIMA MODESTI DA SILVA
ESCREVENTE NOTARIAL

PodffJudieUne
Eitado da Bama CatBina
Saio da FliviatgTijte

Selo Normal

GPH89287-72X8

CorAa os dslus «a elo en:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlns://w>vM.ncclrciras.nia.gov.br/

Processo Administrativo n° 1406001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 023/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de materiais elétricos,
ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

MARCELO SlMONl CNPJ: 04664811000148

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pedrclras.ma.gov.br
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ESTADO DD RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
faümentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

VELHA GRAFICA LTDA, CNPJ 04664811000148, Endereço - RUA MANOEL TEIXEIRA 50
CENTRO TAPEJARA RS FUNDOS.

1 de agosto de 2023, ás 14:55:16

OBSERVAÇÕES;

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como á verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
httpif/www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais.
Informando o seguinte código de controle: 50f29986093a025eS6cd39b58d9da4a4



FEÕRÊiSÃSÃtÃ
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Rub.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: VELHA GRAFICA LTDA

CPF/CNPJ: 04.664.8II/000I-48

Certiflca-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoría-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Desfaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam Informaçõesprestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O üistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos adnunistrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal

O Cndasirii NncionuI de Emoresus lidiliiiieus e Üiisneiisns fCELIl apresenta a relação de enq)resas epessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Publica.

O Cadastro Sacionai de Enmresas Punidas (CNF.P) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n* 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Eiilidmies Privados srw Fins Lucrativos Imnedidiis fCEPlUi apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
deparceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 01:17:46 do dia 01/08/2023 , com validade até o dia 31/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão s://certÍdoes.ci>u.t»ov.l'

Código de controle da certidão: quOxm8rGN9PxivTfB630

Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO Rio GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: VELHA GRAFICA LTDA

CNPJbase; 04.664.811/

Obs.: A presente certidão é vráiida para toda a empresa, representada peto CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 27 dias do mês de JULHO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDÃO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências reiacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriomiente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de 'Certidão Negativa', porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este Imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 24/9/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na 1N/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capitulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
httos://wwwj8Bfaz.rs.Qov,br/SAT/CertldaoSitFíscaJCQnsulta.asDX

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir

Certidão n": 25270682

Autenticação: 35442710
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VELHA GRAFICA LTDA
CNPJ: 04.664.811/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiftcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do ari. 11 da Lei r? 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriftcação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:17:34 do dia 07/06/2023 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 04/12/2023.

Código de controle da certidão: 805B.DDiD.300E.2174
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Proc.
FLS.
Rub.

LEJ9AS/MA

Certidão Simplificada

04.664 611/0001-46

Data de Aniuivamenio do Alo
Constitutivo

17/08/2001

Data de Inicio de Atividade

02/07/2001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresanal: VELHA GRAFICA LTDA
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do
Registro de Empresas • NIRE

4320995666-5

Endereço Completo;
RUA MANOEL TBXBRA 50 SALA01 - BAIRRO CENTRO CEP 99950-000 - TAPEJARA/RS

Objeto Social;
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL. EDICAO E IMPRESSÃO DE PRODUTOS GRÁFICOS,
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO, FA0RICACAO DE ARTIGOS DE FERRO E ACO. RESTAURACAO E
MONTAGEM DE ARTIGOS DE FERRO E ACO E iWTIGOS DE SINALIZACAO. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E
AiRTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO. PAPEL. ACRÍLICO, NYLON, FIBRAS, POLICARBONATO, FITAS ADESIV/tS, BRINDES E
LONAS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO E ^^ATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CARTUCHOS E TONNERS. SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONNERS.

Capital Sooa!; RS 150.000,00
CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: RS 150.000,00
CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS

S6c)0{s}/Admlnistrador(es)
CPF/NIRE Nome Tèrm. Ma

021.172.650-81 MANOCEIA RODIGHERI BRUSQUE xxxoooe

977.786.130-34 MARCELO SIMONl joooowx

T6rm. Ma

Status; CADASTRADA Situação: ATfVA

Último ArqurvamenR)' 28/04/2023 Número. 43209955665
Ato 090 - CONTRATO

EventO(S) 206 - PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)
046 • TRANSFORMAÇÃO

Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA
Mi ComplemeRiar

n^izaoe)

ndato Participação
xxxoooe RS 135.000,00

RS 15.000,00

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Função
SQCIO/
ADMINISTRADOR

SQCIO

Biipresa(s) Anleces$ora(s)
Nome Anterior

MARCELO SIMONl

MARCELO SIMONl

Nlre Número Aprovação UF Tipo Movimenta^
4310591320-6 43209955665 RS TRANSFORMAÇÃO
4310591320-6 43209955665 RS ALTERAÇAO DE NOME

EMPRESARIAL

Certidão Slmplíficatla Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
difflBlmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (littp://]uciErs.rs.gov.br) e clique em validar
oeitidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2} Validação visual (digite o n° C230000696679 e visualize a certidão)

llllllllllllllilllllll] Página Ide 2
23/236.602-1



l .

Sistema Nacional cie Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Oo Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Proc.

FLS..
Rub.

Vil^SrMA

Certidão Simplificada
Cerliflcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresariat: VELHA GRAFtCA LTDA

Natureza Jurídica: SOCtEDADE EMPRESARiA LIMITADA

Filialfais) nesta Unidade da Federação ou tora dela

Nire CNPJ End

NADA MAIS#

Porto Alegre, lOde Julho de 202310:35

•'áaííMúi-aiSz

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIiiU. E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digllalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http7i]ucisrs rs.gov.br) e dique em valsar
certidão. A certidão pode ser validada da duas formas:
1] Validação por envio de arquivo (uplosd)
2) Validação visual (digite o n" C23000069S679 a visuanze a certidão)

lllilllllílillIlUíl P'9ina2de2
23/236602-1

-IÍN\
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ÍNDICES FINANCEIRO VELGA GRÁFICA LTDA 2022

CNPJ:04.664.811/0G01-48

LIQUIDEZ GERAL = RS 27,36

3.769.064,17 / 112.534,65 + 25.217,63 = 27,36

SOLVÊNCIA GERAL = R$ 27,40

3.774.618,22 / 112.534,65 + 25.217,63 = 27,40

LIQUIDEZ CORRENTE = R$ 33,49

3.769.064,71 / 112.534,65 = 33,49

ADEMIR Assinado de forma digitai por
/-/-kfcüinAM r£OAor\r>r\r\ ADEMIRCOMIRAN:56848030082COMIRAN:568480300 Dados:2023.06.060a38:i2
R7 -03'00'

ADEMIR COMIRAN

CRC/RS 61554

CPF: 568.480.300-82



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versáo; 10.1.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

43105913206

NOME EMPRESARIAL

MARCELO SlUONI ME

04.664.811/0001-46

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

■ivro Diário ICcmpleto ■ sem escrituração Auxiliar!
>JATUREZA DO LIVRO

JvTO Diário
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

15.ED.32-5A.3C.44.D3.iaB0.91.0a51.6reÇ.DB.40.4B,93.55.AE

^ERfODO DA ESCRITURAÇÃO
01/01/2022 3 31/1212022 _
NÚMERO DO UVRO

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS OIGITAiS:

QUALIFICAÇÃO 00 SIQNATARIO CPF/CNPJ

contabiliata

Procurador

56646030082

56646030062

N^SERIEOO
CERTIFICADO

VALIDADE

ADEMIR
COMIRAN:56848030062

ADEMIR
COMIRAN:56a4e030062 22/06/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

861557302385479895 22/06/2022 a
2  22JKQQ23

661557302385479695 22A^0223

NUMERO DO RECIBO:

15.ED.32.5A.3C.44.D3.10.B0.91.0D.51.
61.8C.DB.40.4B.93.55AE-7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 16/05/2023 ás 16:00:33

94.8F.89.DA.72.5C,66.06
9D.51.7B.37.B8,51.36.4B

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, díspensanoo-se a autenticação de que traia o art 39 da Lei n* 8.934/1994.
Este reot» comprova a auterttlcação.

BASE LEGAL: Decreto 1 800/1996. com e alieiação do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39. 39-A. 3g-B da Lei 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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FLS.

Rub.

EDH£|Ras/MA

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: MARCELO SIMONI ME

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 14

GNPJ: 04.664.811/0001-48

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MARGEIO SIMONI ME

Número de Ordem

43105913206

04.664.811/OOD1-4S

Natureza do Livro LIWD Oláno

Município TAPEJAHA

Data do arquivamento dos atos 17/0B/2001
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MARCELO SIMONI ME

Natureza do Llvio Uvro Olário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de início 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
15.ED.32.5A.3C.44.D3.10.B0.91.0D.51.61.8C.DB.40.4B.93,55 AE-7, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.7do Visualizador Página 1 de 1
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DECLARAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde, através do departaniento de VigiUncia Sanitirta

vem por meio desta dedarar que o estabelecimento 'MARCELO SIMONI -ME' sob

CNPJ: 04.664.81170001-46 e CPF: 977.7S6.130*S4 de responsabilidade de Marcelo

^moní com CNAE principal nO 18.13-0-99 localirado no endereço. Rua Manuel Teixeira

n* 50. Bairro Centro emlapejara/RS nSo enquadra-se nos ramos de atividades sujdtos

8 alvará sanitário, conforme Q6 RS 30/2004 e OB RS 250/2007. Esta declaração tem a

validade de um ano a partir da data de hoje.

Maiores esclarecimentos fica-se á dlsposiçSo.

Tapeiara. 03 de março de 2022.

d«SMM

Femanda P. Oalaotto

ouw* n* }62'70O «• iM>y7013

ttfMwneQrravMM
MlAOCtPIODITAPeJABA
•WMCam*rc«.UM.C«xtrs.CI>nMfr«Oa
OM nra*iM/ooov«|. tM ihíomudo

Digitalizado com CamScanner



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil • SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Proc..

FLS.

Rub.

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresartal:

Natureza Jurídica

MARCELO SiMONI - ME

EMPRESÁRIO

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamenio do Aio Data oe Início de Atividade
Registro de Empresas-NIRE Constitutivo

4310591320-6 04 664 611/0001-49 17/08/2001 02^7/2001

Data oe início de Atividade

Endereço Completo

RUA MANOEL TEIXEIRA 50 SALA 01 - BAIRRO CENTRO CEP 99950-000 - TAPEJARA/RS

Obieto Social:

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, EDICAO E IMPRESSÃO DE PRODUTOS GRÁFICOS.
FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZACAO, FABRICACAO DE ARTIGOS DE FERRO E ACO. RESTAURACAO E
MONTAGEM DE ARTIGOS DE FERRO E ACO E /UtTJGOS DE SINALIZACAO, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E
ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO, PAPEL, ACRIUCO, NYLON, FIBRAS, POLICARBONATO, FITAS ADESIVAS, BRINDES E
LONAS. COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO E MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA OE
SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA, CARTUCHOS E TONNERS, SERVIÇOS DE RECARGA DE CWTTUCHOS E TONNERS,

Capita]: RS 3,000,00 MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
TRÊS MIL REAIS

Status: CADASTRADA

MICRO EMPRESA
(LelComplemenlar n°123/06)

Último/Vquívamento: 18/04/2016

Situação. ATIVA

Número: 4264029

Evento(s)

ALTERACAO

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Fillal(8ls) nesta Unidade da Federação ou tora dela

Nlie CNPJ Ender

Nome do Empresário; MARCELO SIMONI

IdenHdade: 4036920173

^sdo Civil: Solteiro

NADA MAIS#

CPF: 977 786,130-34

Regime de Bens. xxxxxxx

Porto Alegre, 13 de Abril de 2023 08:14
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Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAI E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
dlgtalmente, Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br} e dique em validar
certidão A certidão pôde ser valdads de duas formas
1) Validação por envio de arquivo (upioad)
2} VaDdaçâo visual (digite o n° 0230000396480 e visualize a certidão)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Tapejara

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos - Geral

Certidão Ano/Número: 2023/1331

Dados do Contribuinte

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Complemento:
Bairro:

Cidade:

Estado:

CEP:

MARCELO SIMONI-ME

04.664.811/0001-48

RUA MANOEL TEIXEIRA, 50

SALA 01

CENTRO

TAPEJARA

RS

99950-000

CERTIFICO de ordem do senhor Secretário da Fazenda. Responsável pelo Setor de Tributos, desta
Prefeitura, a pedido da parte interessada, e as vistas das informações prestadas pelos órgãos fazendários, que
o CONTRIBUINTE acima identificado, NADA DEVE, junto a esta Prefeitura.

CERTIFICO, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazendo Publica do Municipio. na cobrança de débitos
provenientes de impostos, taxas e multas que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo.
É O que cumpre certificar.

Prazo de Validade: 90 dias. de acordo com a Lei Municipal n" 3.442/2010 de 24 de dezembro de 2010, art.
128.

ATENÇÃO: A validade deste documento está condicionada a verificação no portal da Prefeitura
Municipal de Tapejara www.tapeJara.rs.gov.br.

Certidão emltlde em: 24/06/2023 Com validade até: 22/09/2023

Dígito Verificador: 1869

Oata impressao;24/06/2023 • 09:S7

http://187.103.227.2:8080/multi24/sistemas/portal/

Rua do Comercio, 1468 • CEP: 99950-000 - Centro - Tapejara • RS

Fone/Fax; (54)33444700



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Tapejara

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Municipal

Inscrição Municipal: 3825 ' ®28
Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuintes do Município

de Tapejara, sendo obrigatória a sua apresentação nos casos previstos na legisiação especifica.

Dados do Contribuinte

Proprietário: MARCELO SIMONI - ME
CNPJ/CPF: 04.664.811/0001-48

Endereço: RUA MANOEL TEIXEIRA. 50

Complemento:
Bairro:

Cidade: TAPEJARA

Estado: RS

CEP: 99950-000

Dados da Atividade

IMPRESSÕES PROPAGANDA E PUBLlCIDADETiPOGRAFIA E ASSEMELHADOS

A SUA VALIDADE ESTA CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.tapejara.rs.gov,br (Portal
de Serviços), OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - RS.

Ceitirtao emltlcia em;24r06'2023 Com vaJidate até: 22/09/2023

Digito Verificador: 8557

Data impre8são:24/06/2023 - 10:01

http://187.103.227.2:8080/multi24/sist6mas/portal/

Rua do Comercio, 1468 • CEP: 99950-000 • Centro • Tapejara - RS

Fone/Fax: (54)33444700



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correclonal (CGU-PJ, CEIS, CNEP e GEPIM)

Consultado: VELHA GRAFICA LTDA

CPF/CNPJ: 04.664.811/0001-48

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEíS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Gerai da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informaçõesprestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de gowrno.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federai.

O Cadastro Nacional de F.mnresas Inidânens e Susiieiisiis (CEISl apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

astro isaclonai r a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Antlcorrupção).

O Cadastro de Fiiiidiides Privaiins sem Fins Liirrntívos Inwedidas fCFPIMi apresenta a relação ile entidades privailas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 18:38:30 do dia 01/06/2023, com validade até o dia OI /07/2023.

Link para consulta da verificação da i :loes.cüu.uov.t

Código de controle da certidão: a8XHrTJFZNÍqOu9XqRWS

Qualquer rasura ou eineiula invalidará e.ste documeiUo.
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PODSP. JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO THABAI.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VELHA GRAFICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.664.811/0001-48

Certidão n": 19519678/2023

Expedição: 09/05/2023, às 14:21:29

Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VELHA GRAFICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n® 04.664.811/0001-48, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas c sugesE&ea: cndeuLat.}us,br
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PEDREinAS/MA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCELO SIMONI

CNPJ: 04.664.811/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matríz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn,gov.far>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rf 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:07:19 do dia 27/01/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 26/07/2023.

Código de controle da certidão: 0236.DE6D.DAFA.E2SB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Município d* Tapojara

Alvará de Licença 2023

o PREFEITO MUNICIPAl. M TAPEJARA-RS, no usa (te suas ainOuiçAes, AUTORIZA, siravés da SecJBiwla da Fazenda, a concaesao do prasante
ALVARÁ ao contribulnle abafcco loeRMcado, nos (emwa da legttiaçBo em vigor.

Contribuinte iitacriçio Uunldpal

MARCELO SIMONI-ME 3825
Fanlaaia

SIMONI PUBUICIDADE

Naturaaa cmpja;pf

Passos Jurídica 04.664.811/0001-48

AtMdadM

IMPRESSÕES PROPAGANDA E PUBLICIDADETIPOGRAFiA E ASSEMELHADOS 03.01.00000013

Data da lundagio

07/08/1998

Data da vaidade

Oafinitfve

Endaraço

RUA MANOEL TEIXEIRA, SO

TAPEJARA-RS

99950-000

AHeroçOas cadastrais ou ocwerramenlos das atividades, devaido «ar comurdcadM à Pndeltura MtfridpaL
Eate Ahrari dava aar conaarvado em lugar vtsivel e fécl ocaaao a FlecalUagio.

Tapajara • RS -03/01^23

Jovania T. Carissimi
Secretara da Fazenda
Município TaMíafa/n<5

EVANRWOLFF

"SECREfXSfò^^^GNÀ
CFE DECRETO N" 5096 DE
19 DE SETEMBRO DE 2022".

daPBMnda



Reeebemai de MAACHLO SÍMONÍ os produto» dou sovi^ •^fnn^TT d» No(i Fiscal Ektráeicai&dkwk ao
Eimnio:3<M)l/2020 Ooi^RcmKmKEnVRAMUNiaPALDETAPElARA ValcrTouil: 0$l.$5

DATA DO R£CEBIMB>m> iDisníncAçAo e assinatura do recceedor

MARCELO SIMONI

Rua Msflu«I Tcixtlra. OSO.. - Ccni» - TAPEIAKA • RS -CEP:
999S(W«0

Fone; (54)3344-1552
4tiiionísolucaovísual(^mail.com

DANFE
Documcnio Amiliai da

Noia Fiscal Betrónica

0-ENTRADA rj"!
1-sa1da LLI
N* 000.001.929

Siríe 001

Folha 1/1

XAtUniM DA ofedacAq

Venda de Mercadorias

eacucSotsTADUAi.

1380033400

DEíniNATÁRIO / REMrrEt4TE

NCUIKIAZADSCCIAI.

PIUJPEtTURA MUNICIPAL DE TAPEIARA
OJDHIEÇO

RUA DO COMERCIO. 1468

TAPEÍARA

CALCITLO DO IMPOSTO

caoiclaesTAixM.mMarniminswrAiuu>

tstAVanr.Aan^uo

43200104 6648 1100 0148 S500 1000 0019 2913 1599 7386

Cotmilu de autenticidade no portal nacional da NF.e
wv,-w.nfc.razcnd3.gov.tv/porul ou nosilcdaSefazaulonzadora

nonicsioiwAirtniUAAcAnDei.w

I43Z0001S7S28IO 30ni/2020 13:58:50

 iwiicrr

O4.664.8n/000l-4B

SAUtiui/UHnrn)

CENTRO

oviivyr

.87.615.449/000 M2

ca-

999504)00

DOOlçSOBrAaUAL

DAtADAMIDA

30ID1/2020

UASn DKQÜXVU)DOims

0.00

VAJJXDOICMa

0.00

das:mc4utiui DOaMaKiirt

0.00

VATiroX nunvTDS

789.09(18,13%)

VAUnTot ALDO< raanmB

4.35US
vAicmunEin

0.00
VALORDOscuao

0.00

lUtUTD

0,00

canxAiiasi9ASAaxmAS

0.00

VALcanoin

0.00

VALORKTTALtlANOTA

4.351,55

TRAW5POBTADOB / VQUiMES TRANSPORTADOS

[HnMtluzAoioaAi. mrxraaconA

9-SEM FREIls

WMdRO

lucAimvucuiD cr {xniiar

Df i>ac%:çADssrAn;AL

DADOS DOS PRODirrOS / SERVIÇOS

niscuc4oDOmoinDrlEBVKo

U01I4 UISA

OOOI2S (tsbereHBCiAw

NDivt \cmn

*9^9900

VALtK VAli» VAUH BaSCE

URirAttO IIUCONTO LtOUIOO cAlC.JCMS
<jnm

UMOa TLCUtf 0,00 £40164

RMERVAnOAOlittCD

DADOS ADiqONAlS
0«FCBUASÇfifBCC0im4MRVTAWJ
mil «TOK RS mi^Fcdol« M S6a.0DEitftiuil
fctMasTTfSoesiií

vimÚÈtearaiVOüfW

DATA BBORADA IMPRESSÃO OSAKQtOZIl M 14 mooir RM-COOOASiMaiLids



^taáKnuji de MARCELO 2UM0NI produto» e/ou mtvíçm cooiuaLa liâ Sota Fiiciü FJetrôiüca índíada m ledo.
Baiaãai 23/05/2021 Dea/Remr PREFEITURA MUNICIPAL DE T APEJ ARA Val« Toai: 319.00

BATADO HECEBIMENTD IDESTinCAÇ Ao C AS&IKATLtA IX) RECEDEDOK

MARCELO SIMONI

Rua Manuel Teixelta, SO,. - Centro - TAPEJARA • RS - CEP:

999SO.OOO

Fone:(54)3344-1552

sinioniso1ucaovisual@gmBi].GOin

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal RIetrânica

0-ENTRADA Pn
1-saída I * I

N" 000.002.759

Série 001

Folha 1/2
NATVISZAOAenSACla

Vendo de Mercadorias

dociccAosusual

1380033400

destinatário I REMETENTE

lB<mclomAiuu.tii9uinrnnonDsvTUio

MlUa/KAZAOUOAJ. WKcn

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 87.61S.449JQ00M2
Doeiaco DASUEnitlSTIinU Icar

RUA DO COMERCIO, 1468 CENTRO 999504)00

Mutaano

TAPEJARA

' CÁLCULO DO IMPOSTO
HAjaoecÁicui/iDoims VALCBUaicMS

aOO_ 0,00
vusaooFsimi

0,00

TRAHSMIKTADORIVOUJMCS TRA.NSFORTADOS

OlAVH ni; ALl-JIU

4321 0S04 6648 1100 0(48 5500 1000 0027 5910 4441 5512

Consulta de aulenlicídadc no portal nacional da NF-e
www nfe Fazenda,guv.hryponal ou no sue da SeFoz aulonzadora

nsoToniAi uiiAimauTAcAoUf!u«n

143210103293173 25/05/2021 11:26:40

lS9t'ÇTr

04.664. Bn/0001-48

CkktAOAeUUito

25AI5/2021

OATAIMUOU

25/05/2021

HintAiMuavi

11:27:06

iKiioiKSaanASUAi.

VAU»Q0KbO««T

Ii»s

VAnoxTBremM VALC«TaTAi.tK3«nuxiuras

70n{7220%) 319.00
(HmtAItEaroUSACMMUAS VAIAmm VAUMtTOTALtMWrA

OJW 0J30 0,00 319.00

NowiAZtoaiaAi |nmnainraA
9-^ntkTE

omooAKTT nw^DOVBOJli) ur amicrr

{BtDUUÇD luiMdno UP DOCKíÇAO(ESTADUAL

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

pBWücAonô«onJTo/a»vw

OOOm PLACAPLACA

VALflR BAStX I VALOS
UOUIDO CALC rCM» I KKB

A* idEBhftCKM Aâd CBviá

DADOS ADICIONAIS

KISKRVADO AOTIROCNT<ttMAÇÔBSCOMn iCUn^AIES
Tnb «larR» 13.40 F«dtf»l t RS 57>U BfUiUftt
FoBe tBPTRSSDCOAe

Otdoi pndepvio
b«KeWffa077

■CBÕeOOOl

a|»W6MnAi001<A«

DATA e tiOM DA IMriU!»AO; 0SWBB2 23;32â4 GDOORnOO • OOOQR SnlOBU Uda



MARCELO SIMONI

Rus Manuel Teixeira, 50,. •Centro-TAPEJARA» RS-CFP:
9995<M)00

Fone; (54)334i-15S2
aintanisolucsovisual@gmail.com

HxnnEZAIMcnsAC Au

Venda de Mercadorias

NSCnCMCITAOUU.

1380033400

DANFE
Documento Auxilmr da

Nota Fiscal bletrOnica

0-ENTRADA [TI
1-SAlDA LLJ
N' 000.002.759

Série 001

Foltaa2/2

IsacacAotaiAeKMrDasjBnnvTDnDvriUio

432! 0504 6640 1100 0148 5500 1000 0027 5910 4441 5512

Consulta de aulcnticídadc no portal nacional da NF-e
www.nfe.razEndagav.br/ponal ou nositetiaSefazautortzadora

rwmiaBurcBAinoaUACAoiiti usu

l«2IDI03293173 25/05/302111:26:48

atua*

04.664.8] 1/0001-48

DATA B HOKA DA IMNtSSSAO: OSmniiai3:St24
OOOOKTXOD-aOOORSUumLUl



«  » *,

'•J Ponto^é^^
V BorcSados -! Fone: (54) 3344.0188

Rua do Comércio, 1241
Centro - Tapejara/RS

ArKSTAIM» 1)K CAI»ACII>A»K I RCNICA

ATliSTAMOS. os devidos fins <le dirciu». ijuc a empresa MAKCId.O
SlMONl - MH com sede m» lUIA MANOlil.TlílNI-dlíA. n". 50, lailrro CI-NTIU). Clü»
99950-000. Cidade TAIMÜAUA. líslado US. loscrlla no CN1»J/MI- s(d> o n".
O4.664.tSn/000l-dS. eoin vislas ao ronieehaenCo de siaidi/JivA<». inalerial cl»Jlrleo, acm,
lonas, eonlccvr^es líc |wsías e esiojos. adesivos, hrindes.camisclas. honís.jalecos, loIilo.s,
cavalclcs. placas, üxeints e eootèincr p!jVsltct»s c metais, MATldlíAIS (íKAIdCOS,
odcsivo.s. cuini.selas. jaleeos. Ihmhís. agendas. la|vtes, evn. bornteluis, loMo, hanners:
não havendo latos snpcrvcnientcs ipie desahonem soa eondiiia teVnica e comercial deniro
dos padrOes de qualidade e descmpeitho e ipie enmprin com sua obrigavAo, não havendo
reclamação ou objeção quanto ã qualidade dos |)roilnlos/serviços e quanto a liberação da
garantia contratual jimio ã liMIMíltSA l'ON rOS li BORDADOS COMIiRCIO Dlí
ARTIGOS Dl: .ARMARINHO I.TDA - Mli, ilentro de 10 unos de alenditttento, uliuid

que Q ohjciu fui fornecido satlsfiUoriumenlc. nflo exl.n(lii<l<i, em nossos registros, nlé
a presente data, futos que üe.snboncm sua eundutn e re.sponsiibili(lude eom a.s
obrígaçOcs a.ssumldus.

TArrJARA, 15 dc setembro dc 2020

y/i r;-
■ A V

PONTOS E BORDADOS CIDADOS C

 •

OMERCIO DE ARI lCiOS DE ARMARINHO LTDA-ME
cnpj 05.901.291/0001-02

rua do comercio centro iDpojnro rs cep 99950-000
Ligia Símoni - sócia propríclária- cpf004,168.740-02

PONTOS»®'"'®*®®*'^:?!ARTieOS DE ARMARINHO im-W
OB.901.291/000^'®*
Rua do Comércio, iMA
Cantro-TapoÍBra-r»



■Irsndd ili» R.k> (irandc ik* Sul
Prefritun MutticifM) de Vurj^i ,
\\Hing ' } inroh.'íiiMMtflt.\i$ -Canuo" t lP^.'*HwiW

jvmjfv lí^íiaikSAV-m.tv liMW íMl ••••• ,
rítf;. >|Tti)5jHujooK«3ft . :■"'

ATESTADO I

1
AXEfiTAMOS, para os devidos íins de direito, que a f||U5rc%f^lHC|||^Bí<<OW}«lffi

ni&se na RUA MANO£l TtlxetRA. n«, |U«tV»'í»Q CÊNT^Í}lí:eP sg^tl&K), Odade TARJARA,
«fe.ft?. no (^PJ/Mf sbb o niír&ítóApíl^IW^. com vi9ta|^jo fomeíl^emo.de'

s! crufor. te-jnntfl, totem, adeslvol. não havendo (atoriunfiyoníeryjf^íue |to^one*ip
idptB técnica e comeicial dentro dos pa4rtyi},''e qualidadRlí.í^sempMliD e que cumpriu com
■abWfaçfo, njo b.»v«rido feclamaçio ou quanto i'ijuailclacle prt^jnos/sewgijçs,

os «èfiifctofíamente, nSo existindo, em nossos registres, até ^3|f^ntlf|íi|^, failíi«íííe
rtMnem sua condute e rç^jonsabfltdade com as obctofôes assufiplWr

OS de rtQvejnbrD de-203&

artdoSofígo
Prefeito MÚnidpat de G^%).V»rgas



f yjREIRAS/MA
Proc. WlJp/yO-l 1202^

ATESTADO DE CAPAQDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa MARCELO SIMONI - ME
com sede na RUA MANOEL TEIXEIRA, n®. 50, bairro CENTRO, CEP 99950-000, Cidade

TAPEJARA, Estado RS. inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 04.664.811/0001-48, com vistas ao

fomedmento de material gráfico, brindes, placas, material de transito, adesivos, suporte e

lixeiras, contêiner plástico, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta

técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua

obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e

quanto a liberação da garantia contratual junto à Prefeitura Municipal de Tapejara /rs, ainda
que os objetos foi fomeddo satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Tapejara, 6 de outubro de 2020
Antonío C. Boreía
Secieterio da Fazencs»

Prefeitura Municipal Tapejara

CNPJ: 87.615.449/0001-42

Rua do Comércio, N» 1468,99950-000 Tapejara, RS

Anotnio Carlos Borela - secretario da fazenda -



PE^EIftAS/MA

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Getúlio Vargas
Av. Eng." l-irmino Girardello 85- Centro - CEP; 99 900 000
E mall: adminisiraçâo;^pmgv.com.br- Fone Í54j 3341-J600

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Gclúíio Vargas - RS, através da Secretária Taiiane Giaretta. \'em
por meio deste atestar para os devidos fins que Marcelo Simoni-ME, Inscrito no CNPJ.
04.664.811/0001-48, estabelecido na Rua Manoel Teixeira n" 50. Cidade de Tapejara/RS, entregou
de forma satisfatória e cumpriu fielmente com suas obrigações referente ao Processo Licitatóno
n''56/2020, AQUISIÇÃO DE TOTENS PARA ÁLCOOL GEL.

Getúlio Vargas, 06 de junho de 2021.

Taiiané Gí^r^ita
Secretária Municipal da

Administração

tí^ptiui.as!rt

«i |l !.*■«

17!VG«tOiié,Vsrjías •
i,M'.-rAULÍA olãâMM

atcofifiíVo a írma at TAtIàíJE GíARaTXÀ. pUtSí
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i^EDREI^S/MA
Proc. /2a

FLS. \\'^J
Rub. A

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa Marcelo Simoni me,

CNPJnB 04,664,811/0001-48, com sede na RUA MANOEL TEIXEIRA, n®. 50, bairro

CENTRO, CEP 99950-000, Cidade TAPEJARA, Estado RS, com vistas ao fornecimento de
material gráfico, não havendo fatos supervenientes e que sua conduta técnica e
comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua
obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade do material
gráfico.

TAPEJARA, 10 de Junho 2022

POIVTOSE BORDADOS AuiiuUsctefEcmi^lulpor

COMERCIO DE ARTIGOS DE

ARMARINHÍ35901291QOQ1 afuíasinhcsmimiomioj
02 DMku.raiH.itnjMfi.grea'

PONTOS E BORDADOS





Proc.

PLS..
ÍRub.

~UREIRAS/MA

miofOl /202J

ATESTADO DE CAPACID.ADE TÉCNICA

ATlíSrAMOS. para os devidos fins de direito, que u empresa MAkCELO
SlMONl -MF. com sede na RUA MANOEL TEIXEIRA, n". 50. bairro CENTRO. CEP

99950-000, Cidade TAPEJARf\. E.stado RS. inscrita no CNPJMF sob o iiT
04.664.811 ,'0001 -48. com vistas ao fomcciinemo de material de 2.000 agendas de alunos,
Nota numero 1901 data 09/01/2020. nüi> hu\endo fatos supcr\'onicntcs que desabonem
suii conduto técnica c comercial dentro dos padrOes de qualidade e desempenho c que
cumpriu com sua obrigaç2o. nflo havendo reclamação ou objeção quanto á qualidade dos
produtos/serviços e quanto a liberação da garantiu conirulual jimlo à Prefeitura Municipal
dc Tíus Bairns se. ainda, que o objctu fui fornecido satisraloriamciilc, não existindo,
cm nossos registros, ale a presente data, fatos que disaboDcm sua conduta c
responsabilidade com as obrigações assumidas.

TAPFJARA, 12 de janeiro de 2(121

VivianeAtaríu Ducno Boi^cs de Souza
868.852.279-00

Courdenadora de Educação, Cultura e Esporte

município DE rRE.S BARRAS

cnpl 83.102.40f)/ü()01-35
AVENIDA SANTA CATARINA.616 89490-000

CENTRO IRES BARR.AS sc



mrrrrruM municimi f>rtTAPEJARA
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direrlo, que a empresa MARCELO

SIMONI - ME com sede na RUA MANOEL TEIXEIRA, n'. 50. bairro. CENTRO. CEP

99950-000. Cidade TAPEJARA, Estado RS. inscrita no CNPJ/MF sob o n®.

04 664.811A)00l-48. já nos forneceu equipamentos, materiais e prestou serviços

relaaonados aos produtos;, fornecv^nto/cfe rTT^rial gráfico, brindes, placas e
J  i j j . 1 I

matenal de trânsito, matériat elélrico. adesivos, .'suporte e lixeiras sendo que nâo
V  \ •' 'V

temos nenhuma reclamação, no ç^ue se refere à qtjalidade dos produtos e serviços.

valores e prazos convenaonados; atestando assim, que a referida empresa possui

experiência anterior saUsfatória-e-bonv desempenho, nâo havendo fatos

supervenientes que desal>onem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões
de qualidade e desempenho èi que. cümp^u^com sua obrigação, nâo havendo

I  • ■ r- . .,1».. * ^
reclamação ou objeção quantò á qualíoadesdos proc utos/serviços junto á Prefeitura

I  I
Municipal de Tapejara /RS. ainda que os objetos foram fornecidos

satisfatoriamente, nfio exfstlridoTnânThMSÕs re jistros, atê a presante data,

fatos qua desabonem sua conduta, • responsabilidade com as obrigações

assumidas. \ ^ /
/i'apejara. 24 de setembro de 2021.

1^^

Prefelui^M^Prefeitur%iMNci I Tao<pal Tape)ara/RS

CNPJ: 87 815 449/0001-42

Rua do Coméfck». N®/468. 00950-000 Topejam, RS

Digitalizado com CamScanner
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Reeebemo» iSc MARCELO StMOKI âftprothnoi «'ou serviço* coasuntB di Kou Fiscal Bletróoka bdieada w tado.
Emissfo: tT/09/:2021 Ooimeniot PREFEITURA MUNICIPAL DETAPEJAJU Valor 20^,QQ

OATA DO REOaZMENTO lDE?nirCAÇAO E ASStNATUKA DQ UCEBCDOR

MARCELO SIMONI

Rua Manuel TcBcira. 50.. - Cenüo - TAPE/ARA • RS - CEP:
99950-000

Fone; (54)3344-1552
sinianijolue3ovisual@gmail.cam

DANFE
I>acumenlo Auxiliar da

Nota Fiscal Eletr&nica

0-ENTRADA ("71
1-saIda I ^ I

N° 000.003.001

Série 001

Folha f/l
MitTuaaAiucraucAo

Venda (fe Mcnadorías

oocMCAcesrAnuL

1380033400

DEamNATÀmO / REMrrE.NTE
/ KAZAUVOOAl.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA

KNDBIEÇO

RUA DO COMERCIO. 1468

DaaeçAoesiADOAi.BosunnnnotKuurAun

CHAVnCUIMliSU

43ZI 0904 664S ItOO 0148 SSOO 10000030 D1I7 7861 4090

Consulta de euicnticidade no portal nacional da NF-e
www.nic. razcnda.gov.bi/ponol ou &o site da Sefàz autorizadora

RCffTUCtl.OrcAOTCSU>CAOURUSJ

143210191167369 17/09/3021 17:44:14

CWl/O»

04.664.811/0001-48

DxDimfnsníEru

CENTRO

87.615.449/0001-42

ar

999504»0

tMTAOsarJut

17/09/2021

iáuican> ur mSTKElUX MDUCOOBrAOUAL (HXlADAMInA

TAPEJARA RS (54)3344-4700 !7;44;tCI

CAURILO DO IMPOSTO1aASCscUjajLoaoKi.a valadoicia
0.00

VAuasoFom! vaubdoseouho

0.00

BASaCBcÁLCiuioaicwsDiiir VMOioaiOiaiuiaT v.«niax naom» vauw TiiíAi.[ran«K»m» |
0,00 0.00 0.00 92,8500,95 56) 300,OoJ

cexxNTD urnuuDsnSASAcnuaRUS vauusodi VMeaTmianANOTA

0.00 0.00 O.OO 0.00 300,00

TItAfgPOaTADOB / VOttlMES TRAH5POBTADOS

luxc/iALSoancju.

IMJOQCD

QÜAKniMZE HirMWlAÇto

f.ACADOVQDJLO vr CNPJim

Uy INSdUÇAOBSTAK/M.

aoBirro IksoUquco

PAPOS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS

ceaaBCtóoowouToraBiflço

DOOU» PULSaRAlYVFK

Mcu^ |ciD$< ene umid

iifTVKAMiiiruPWinrm

VAU» VAU» VAlua BASOK VAtCt VAU» AÜQ
lesnABo cesttvéTD ligoiDo caixem tcv» vt õerST

«SOSVAÜOADRBCD

DADOS ADlCiOFMIS

Tub^xttiFtf40.^5 Fc^ilsU93^Hit^jd
FOCUE IBFTftâ &I317A

D^MpindAponU bsw ÍaWB077aa«)«n)0l
mmdoiimcrü eiH 04 664 II )/OCOM9

orten deeoagn 2(121/3207

DATAEHORADAIMPRSAO II^1«02I 11;U.42 ODOOft rapo •ODOORStea»Uda



Reccbemôí de MARCELO SlMONl oa prodiUMo^ou serviços ccMnmes fia NouFücvl ElenôníoiiBdicadaâoIado.
!IiidasSo:0fin&702l Den/Rmir. PREFEITURA MUNICIPAI. DE TAREJARA Volw Toul: 938,00

□ATADO RECESIMESTO lIDBmnCACAO C ASSINATURA DO RECEBEDOR

MARCELO SIMONI DANFE
Docuoienui Auxilur ila
Nota Kisca! QnrOnica

O-ENTRADA rTl
t-SAlDA Lü
N« 000.002.908
Série 001
Foiba 1/1

f IRKWÇAO KRAOUAL DO fVm IITVlüTUinrrAJUO

Rua Manuel Tcixctm, SO,. - Ccnira - TAPEJARA - RS - CEP:
«950-000

Fone: {54)5344-1552
síinanisalücaovlsüal@ginail.com

HisnsoA mscraM^

Venda de Macodorias
uocaKtoEiTAniiAL

1380033400

DESTINATÁRIO I REMETENTE
NQME/aAZliOtUaAl.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEIARA
ENsaucti

RUA DOCOMERaO, 14«8
wiAsano ca toasAS/FAX

TAPEIARA RS_ (54)3344-4700
^ CÁLCULO DO IMPOSTO

IMSOSCAlXULntUICMS VALOR DOKhO BASB lgCÁL£lJU>D010a SUB>' VaUB UO lOd SU8ST

0.00 0.00 0.00 0.
vauadosbum ptacpfm CA/nuiaaraMAOiMAiAS

0.00 0,00 0,00
TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS

CSlAVULUlACMOn

4321 0804 6646 1100 0148 S500 1000 0029 0810 2233 4989

Consuliu de auicniicidode no ponal nacional da NF-c
www.nfe.rBzenda gov.bt/ponal ou no sitcdaSerazautorizadois

mmeuKúu;autwx^çAomlao

143210158983063 06Ak&a02J 13:44:23
LW/CPf

O4.664.8ll/OOOM8

iLuwo.fnuiTtino

CENTRO

Ofw/e*

87.615.449/0001-42
Í-TT

9«5(M)00
lanauciUisrAOCM.

DAIAIUEXUUl

06A)8/202I
DATADA OAlQA

06/08/2021
HaOADAOAlnA

13:44:18

VAriiox numiB

0.00_ 29031 (30.95 54)
VAUKDOm

0,00

VALc>iia7Ai.ixaniata/ioi

VAUnc TOTAL DA W3TA

MCMõ/lAZAClUCUL 1 IlERnSCOfTA

9-S£MKIUrn;

OMOAm n>CA DO VEIOU) ur

la^onseço [MUMdFR) UF INKfUeAOK9TAlllMl-

PAPOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
BacmctónaMcoinoísaviço

OOCOQ atPRBSAODECARTAZfS

ICMflH cvaof Cftf CDOD

dviipno OlCl SIOI UND

VALOI VALUI I VALCa BASSCS | VAU»
tMtUD omxro uamo caicds loa

VAU» Aia»
01 PB| «

OJ» 0,00 0.00

uaravAtOAOTuai

PADOS ADiaONAÍS
iNronMAeOGsouumsaofTAua
Trib qaoi M lirao FaOnl a M IM.IS D»4ud
F0B»BPTaSBal7A

l>idMfaima«patU»b»c8Bn«rB07T g.iBi 0001 t/a SSMSSM
oweelsiiacM oir OI.M.tl I/Wil^
acda&4ftoacvn3Cai/2S31

tMTABWStAIMaiFRBSto. IVIIVSBI 11:1397 (BOOR raOC ■ OMIORSiomLria



RflccbaniH de MARCELO SLMONl oi prodium e/ouserviccscoaamitfiadBNolA Fiscal Hlcliãmea ladicada ao lado.
Eimt>la:0LO7/2021 Oca/Rco»; PREFBTURA UUNiaPAL DETAPCJARA Vikt Total: 9«.00

DATA 00 RECEBIMENTO iOENTlFICACAO E ASStNATLlUQO RECTBEDOR

NF-e

N" 000.002.828

S£rie OOJ

MARCELO SIMONI

Rus Manuel Teixeira. 50.. - Centro - TAPEIARA - RS - CEP:
99950-000

Fotte: <54)3344.1552
sbnonúolucaovúuiil^emBÍl.coin

tMCmAÇAO

Venda de Mercadorias

CNSCWCAOtm ADUAL

1380033400

DESnWATARIO / REMETENTE
NincKXAMnaoaAL

PREPErrURA MUNICgAL DETAPSARA
BiOniSKO

RUA DO COMEROO, 146S
MLN2SVI

I TAPEJARA
"'cálculo po lmposto
«A» nvaluiu)dolue {valcwdokÃs B«aíi»eiUwu>

0,00 0.00

I MOuçAo

EMSCoae/jciAo

VAiJaixinurm vAixauxmwnnio osscona

0.00 0.00

DANFE
Uocuntenlo Auxiliar da
Noln Piscai Eleafinica

O-ENTRADA fTI
1 - SAÍDA LJJ
N° 000.002.828

Síríc 001

Folha \n

BiTdUJu ALDOsuenmnomauTAjQO

II 1
aiAvi: lai au.uii

4321 0704 66481100 0148 5500 1000 D028 2812 69604696

Consulta de aulcnucidade no portal nacional ds NF-e
www.nre.iã2Eada.gov.br/po(tal ou no site da Sefazaaioruadora

lejiuoxooE«unmiZACto« uso

(4321013482885406^/2021 15:25:05

CKiu/cPr

04.664.811/0001-48

twaao/asrtno

CENTRO

ur nueoNatrAZ

RS (S4P344-(700

»ipiic?r

87.61S.449AIOOI-42

iBoaicAoisTUUAC

EMTADAEUSS/O

0IA)7/2CI2I
CAIADASAlna

01/07/2021

imicMSStain vAuanomaiUBi

O.OQ Oj^
DÕcsata jnuimAaceípesAiACEíNbiíiAS

VAi*aDX TUHuras VAWXt TOTALnos pkoourins

0,00 164,58(16.54%) 995,00
iVAUatron VALoaTorALOAxitA

TRANSPORTASOR /VOLUMES TRANSPORTADOS

wofcgppAZAnircm. nciCRSCOlffA

9-SEMPRETE

CÚOOOMTn RACACOVQOXO UP 007/09

ihOMâno ur IMOUCAOSfTADUAL

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

QUCSUCAD CO ivotxno/Püivuo
IMJKW VAbOA VaU«

CAl£ lOitt TOiS in

VALCA

IMTTAAIO
NCMVl UOIM

4gÚ2M1D tQQ0,DOOO DLléOOl 120,00 e.oo

U» 0.»

000017 IfflptBU»
CARTEIRADE SAÚDE ISX2A COM EMORA

4«aMio oiíB m UND 1000.0000 ivnio ^ 'ujnOOQDl? URpKSUB
CAICTEnU De VAOVACAO lOXISOiC PAPEL lUG

MPRBSAOOFFSET

lOOROOOO 0.1100 0.00 130.00

PICHA CôNTRDLE MEDICAMEXTOSCMOINDOS 20X11

DADOS ADICIONAIS

fiSMflVAnaAonitfttíW<ihmai;:OmcuMii^MVrAREs
Tilb ipn» R» M,9) Pcderal fl R5 69.15 &uAal
Foou: mPTUSDCOAE

Dite pin Ocpotito tuKCD Biv a 0T7 ipneu 0001 o^lSUlMO
aModoufln orCM 664111/000!^

fUl»! DFCQMPRA3IQini53

DATA eílORADAIMPRESSÃO: 18/10103111:11^ CDOQRPAOe• QDOORfiMou» LbU



l-eOREmAS/MA

Pnc.M7m?f /7Q97
FLs. urr

Ree«6ema« dc MARCELO SIMOS'1 DtprodLime^ouiovIçaicaDiiiinusdaNotaFiKi] Qntimei iadicadi u luto.
Eminlo: IS/tl&3021 Oes^r PREFETrURAMUNIOPALDETAPEJARA VsJocToul: l.32S.<»

lUf

OATA DO RECEBIMENTO [DEínmCACAO EASSINATURA DO RECEOe2X)R

MARCELO SIMONl

Rua Manuel Teixeira, 50.. - Centro - T/VPEIARA • RS • CEP:

99950400

Fone: (54)3344-1552

sunanlsolucaovtsual@gmail.com

DANFE
Docunvcmo Auxiliar da

Nota Fiscal EienOnica

O-ENTRADA PJ"!
I -SAfDA LiJ
N" 000.002.797

Série 001

Folha la

ilIAVIlIllAaâSO

4321 0604 6648 1100 0148 5500 1000 0027 9714 3852 6768

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazcnda gov.br^ctal ou no site da Scfsz autorizadora

luaauciU>iiaTiu>UAi.iiuaui»Tmnonu!U7AiUt>

natouzan*craucAa

Venda de Morcadoríos
EKSOUCaüCSTADUA;.

1380033400

DESTINATÁRIO/ REMTTENTE
fin«; itA£Jiá>aixuL

PREFEmJRA MUNICIPAL DE TAPEIARA

iHmtca

RUA DO COMERaO. 1468
uuHcanu

TAPEIARA

CÁLCULO DO LMPOSTO
iSAiF.DiLimacDDioei VALonCDioa BÁniiiCUcsuODiaiajian vMcxooioajueT

0.00 0.00 0.00 0,00
VAURDOFUTB

o.oo

TRANSI-ORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

MMCiyeArAoioaAi.

ntoTmXiseBAinD(u/AC^t Dr.uio

I4S2I0I2IS38630 18/06/2021 11:46:57

aanen

04664.811/0001-48

aAsuofnmuTu

CENTRO

UF msoNii/riuc

RS (54)3344-4700

OCTÍITV

87.615.449/0001-42

CEP

99950-000

VOOUCAOESTADUAL

UATAOADCSaao

18/06/2(^1

QATAOAEAtDA

18/06/2021

ia«ADASABIA

i 1:46:41

PADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

I  twscmcAúDúmoooTo/saiinc» I NOM) caofN acp cnd

VAIWK TUVTOl VAIAM Tá77 ALOCSnUJOVTCB

29437 (22^0 H) 1.326,00

KACADOVdOAJ) UT OlfUCPf'

i» ixsoaçADesrACUAL

VAIXB VALCS VALnR f IIAADC T VAUA VAIA
uMT(Ui» CMflcor^a LMuifio cAi£, i<3M \oa m lauí m

(MM l.MAMOOOOU tMPRESSAODSCABTAiOS

erni^l)

DADOS ADiaOKAlS

IWmRMACwSCOMIUMDaAM»

Trfl»«mU federá•R53»,^ EfUdund
PoietB^RSiDOlÁE

RESEsvAnoAOnaco

OtdtBdl CMUDI2031/181}

PATAS HORA DA EUneSSAD 1VIQ«Q1 ÍIMSI cooM(pRoe.aiomi LA



Receiem» de NCARCELO SIMONt» produi» c^ou sewiçaeetBaBitmdaNou Fàs<el Gkvâiúct m lado.
Emlaio; 04/D6/2021 DeA^Rcme: PRETETrURA MUNIOPAL DB TAPEJAJU Velar Total: â.SOO.OO

(DATA PO R£CEBIMSKTO j rDGNTmCACAO E ASSINATVRA 00it£CED6S>0K

NF-e

N° 000.002.768

Série 001

MARCELO SIMONl

Rua Manuel Teixeira, SO.. • Centro • TAPEIARA
999S(M)00

Fone: (54)}344-lSS2
aimonisolucaoviiual@gjnail.com

tunsuzxDAceaiACAa

Venda de Mercadorias

SianocAossTAix»!.

1380033400

nEgnWATÁRIO IRE.MCTE.NTE
HDM niAZAOBOOAL

PREPETrURA M WICIPAL DE TAPEIARA

EMEEUKO

RUA DO COMERCIO. 1468
Huacau

TAPEJARA

-RS-CEP:

DANFE
Documento Auxiliai da

Noto Fiscal EletrOnlca

0-ENTRADA ["71
1-SAÍDA LLI
N° 000.002.768

Série 001

Follia 1/1

[iMCiaçAOGSTADlML UO CJU8I1lUlUUtOA/TANJO

CltAV£UEACBUO

4321 0604 6648 1100 0148 5500 1000 0027 6810 1049 8787

Consulta de autenticidade no portal lucional da NF-e
svww.nfe.fazenda.gov.br/ponal ou no site da Sefaz autoriadom

nuvTocoLoucAtmMiMçAü De usa

143210111135107 04416/Z02I 15:44:24

Lvpiim

04.664 811/0001-48

CWIíOV

B7.61S.449/0001-42

aumiiuniuTo cn-

CENTRO 99950.000

DacneAoBrASUAL

OATA DX eMJUAO

04W2021

jnATAUAM&U
04/06/2021

lumaxiAl»

!5:44;I9

BxeuHcAunezitxiioB VAuatooiOiB

0^
VAlatuoisBii VAUsuonxoio

0,00

VAuatooiOiB

vAusuonxoio

iMstiDBcaLcuLOiuxiiSsiinT VALouDoxuuniiiar vAmux TUMitos VAUsiTorununcouias

0.00 0,00 O.OO 732.60 (22.20 W 3300.00
aacwni uuntAScesnMACUwuu vxuKCDtn TAUi«TOTAl.oANCfrA

0,00 0,00 0.00 0,00 3.300,00

TlUNSK>RTAl>OR / VOUmtCSTRAPfSPORTAZKlS

HOM/sazAoSOOAL PIETBPOCCONTA

9-SEM FRETE

eòuoofum nACAPuvacuui u?

L
oo-ifav

wnsiaço [MIMKÍPIO ottCMiçXoarNKêi.

OAOOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

OSSCtUCAOOO»UaUTO/WMÇO
VAUR flAtEOe VAUK VALOl

UOUUX» CALC.IOfl IDA IR

U.11MI opo 3.»o,w o.oo o.» 0,00Mee»

íbníBijáe cmid

DADOS ADIC10NA1<;

nuravADOAonicoWfOtHAÇÒeaCCMIUVaihTA»!»
rn^ vmRS 134.60 ferini e U iUfiO
Fmtt mPTESSDCOAE

DtdmposdesTO
iiaiiii iiiMiii irnfigdiiunfmi fifi nnnn

cnireilo uasoid wfi $1 lifooi-it

erdia dt eee^ 0440

DATAeHOitAOAOiUiiesSílo li/ionnti ii.i4:ii aaom vKoe- GDoaaoíaBBi udâ



Fósl Bcsinica íodiGadiae lido.

Eaústo.-I3l0]/2a2) Den/Root: PREFEITURA MUNICIPALDETAPEJAKA Va)«rTaa!:390,W

DATADO RECEBIMENTO IwernncACAo e assinaturaiw recebedor

NF-e

N" 000.002.726

Série 001

MARCELO SIMONI

Rua Manuel Teixcirn, Sü.. - Centro • TAPEIARA ■ RS • CEP:
99950-000

Fone: (54)3344-1552
5i(ngnisolucsavlsüal@£nui] com

DANFE
Oocumenio Auxiliar da

Nota Fiscal EletiOnica

0-ENTRADA rj~|
1-saída 1 ' I

N° 000.002.726

Série 001

Folbt IA

NATinnu iM cnxcAo

Venda de Meicadorias

ISSOSCAOUT AOUAL

13SD033400

DECTINATÀRIO / REMETIWTE

NUUE'IAIAO KIOAL

PREFETIURA MUNICIPAL DE TAPEJARA

DXSIECO

RUA DO COMERCIO. 1468

iDoaucAoEI7AIXIALoasUBSimironiBurAiw

ClIAVUlK^TUfl

4321 0504 6648 1100 0148 SSOU 1000 0027 2612 5584 4293

Consulta de auicnticidadc no ponai nacional da NF-c
www nre.fazenda.gov.br/pona] ou no site da ScfazautorizadorB

momCUOlJflAlTTCUlAACAOULUau

WIlOOSIQtIOie 13/05/2021 18:22:44

cw;/ciT

04.664.811/0001-48

TAPEIARA

cAixvlo do imposto
iBAy.cair.UmgnoogJo

auaaoiizffTirio

CENTRO

RS (54)3344-4700

87.615.449/D001-42

CS'

999504)00

|OÍ9CBCAni3TAOCML

OATAnAiacuAo

13/05/2021

QATAlUMliM

13/05/2021

lUtAOASAfflA

18Í2Í6

BAiaDlcAlcuusDO100fuim

0.00 0,00

VAUBIntALOCBmCUTIB

TRANSPORTADOR /VOLUMES TRANSPORTADOS

|Hc»ai'>AZAosoaAU

VAmox TRinuTm

86.58 (22JOH)
TXUKrnlAlo*NOTA

lucAuovaaiLo ur

9-SEM FRETE
iKsacçíoBjrMJUíi

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

VALUK VAUM
DMITWn UKOWIO

VAU* VAU*

icvB tn
DDsciuc/iDuunuMMrofiinvico

PLACA

CAVAurm scxíu para campanha dbvacinacao

DADOS ADICIONAIS

xiiaiei VAZ1C1 Aumo)KcaMACriBCOMPUASPrCASUa
Tnbipn» RS I6.J» Forrai l RS 7lU0 Efllduil
FUB. IBPTRSSDCOAB

aRDEMDECaUPRAUUnWi

BATAEKORADA IMPRESSÃO. IVItOCBi ll:14'«l axwtpRoc -<a>ooR aaowii4>



Rccebemo» de MARCELO S2M0S1 oi produlo» e/ou coviço» cnnBwtet de Noia Fneel EleUtoice iadicedeio lado.
Emáarfo; 09/1 irmú DcaOtsae; PRfiFETrURA MUKIOPAL DE OETUUO VAROAS Velor Tottl: 2.26R»

DATA DO RECEBIMENTO I lOesTinCAC Ao E ASSINATXAA DO AECCBHXIR

NF-e

N* 000.002.379

Série 001

MARCELO SIMONI

RuaManucITclxcira, 050, .-Ccnini-TAPEJARA - RS - CEP;
99950400

Fone: (54)3344-1552
iiniQniwlucaovisual@gmail.com

DANFE
Oocumenio Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA [TI
l - SAÍDA I ' I

N° 000.002J79

Série 001

Folha 1/1

I I

KATiraRZAEMOCAACAP

Venda de Mercadorias

IHKSieAOtSSTADUAE.

1380033400

decttnatAjuo / remctentc

iMOttÇtoERASUAL 00SUmTXVmTOBUTASA

CIIAVIIUÍACI^)

4320 ÍI04 6648 1100 0148 5500 1000 0023 791U 1448 0470

Cunsulu de uulcnilcidiidc no portal nacional da NF-e
www.nle.rii7enda.eov.bt/portal ou no site da Scfazautorizadcm

pOoTixniomAimHirxcarsis: u»

143200204541183 09/11/2020 13:43:20

crOJ/OT

04.664.811/000M8

(MTA DA aossto

09/11/2020

^«»«/lt^ZAo9oaAL

PREFCnURA MUNICIPAL DEGETUUO VARGAS

oftíter^

87.6l3.4l0AK)01-96

AV ENG FIRMJNO GíRARDELLO. 085

PAowasnímj

CENTRO

esf

9990(1000

MLMcano

GETOLIO VARGAS

ur

RS

TELaRMSiFAX (KICSSCAciOTAOUAL

CÁLCPLO DO IMPOSTO
BAttOBCAlfUOCOlOa VAUHOOICIA

OjOO
VALORDomn vAUKconnimo

0.00

BAttOBCAlfUCmOa VALCHOOICIA

vAUKconnimo

MBOtCMCbLOmTClASWr VALDBOOKMSSUIIST

0.00 O.OD 0.00
DBk»rre

0.00 0.00

•nUNSPORTADOR !VOLUMES nUNSPOgrAPOS
NnUE/SAZADMOAL RRXEnUCDSTA

9»SB4 FRETE
B<C>D18Ç0 lUDKICmO

rtuAOAUsiA

1  13:43:24

VAntW TlOATTCa VAUaTOEALOOSndOI/TCa

37344 (J6,47 H) 2 268,00
VAUBfUTALPAMRA

2768.00

90A>fn KACAPDVBoaD UF QtPUtSf

UF iMCUÇAOKTAnJtt |

DAI>OS DOS PRODim)S t SERVIÇOS

DUSCWÇAO00nUUEJTn'SWVKfi

000049 TOTEM

panaJcBtrfid

UAftOB I VAUa VALJ3t
CALC \OM I (CMF mvnm.

«JMM 371.0000 ÚM\ 136100

DADOS ADICIONAIS

UnXVAPOAflrKOUVDHUACâinCOMPI AOlKTMRi
T{i> BfrcR RS 214.71 FMon) o U 13176 Bi»4uil
FaWsIBTTHSOCJITO

precsodecORipn ISU/mo

PATAeHORAOAIMniSSSAO.Oi/lftVQl ÍAM4* GDOORPROC• GDOmSuma Ud*



ReeAcmos de NtARCSLO SIMOKI os prodiOM q/qq lemçMecuUOUs da Nou Pi»cel Elétrica úi£csk ao lado.
09/11/^)20 DenrteDc; PREFCnVRA MUKlCiPAL DE CETVUO VARGAS ValorTociL 10.962.00

PATA DORfCEBTMlPaO rpEPomcAC Ao eassikaivraoo rücebedor

MARCELO SIMONI

Rua Manuel Tcaeira, OSO., - Centro - TAPEJARA - RS - CEP;
999SO-000

Fone:(54)3344-1332
SDnonisolucaDvúuiil@EmaU.coin

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Etetrfinica

O -ENTRADA rpl
1-SAÍDA LL!
N" 000.002 J78

Série 001

Folha 1/1

KATISIBA8A cnSlAÇto

Venda de Mereadcirifis

oocnçAounAixML

1380033400

DfSnSATÃMlO / lUMETENTE
/ KMAQK1C1A3,

PREFBTURA MUNICIPAL DE GBTULIO VARGAS

EKSXKD

AV ENG FIRMINO CIRARDELLO. 085
KJKCTO

GBTULIO VARGAS

^CÃ^mO DO IMPOSTO
BXESftcúo&ncoKM VALCuDctae auiaicalcoumnaimr IvAuasoicussuar |vAi«cantiKnoi IvAUKnRALDCBníoiwnB |

0.00 0,00 0,00 0,00 1.805,44(16.4734) 10.962,00 |
vAUBDODurni Viuraon iaxn»

0,00 0.00
VAUittn laRntD

I MoacAoESTADUALtn(usamuTc1116(11.1(10

□[AVKUAITÍL.IO

4320 11046648 1100 0148 SSOO 1000 0023 781S 7688 4193

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF.«
www.nfc.raAcoda.gav.br/parta] ou no site da Sefoz auloriatdom

[wna»A>is autou/acA" ua iiui

I43200204S376SS 09/11/2020 13:40:29
omiaj

04.664.811/0001-46

BNRSD/cKsnno

CENTRO
vr msaarTAX

RS

o«i/cpr

87.613.410/0001*96
09

999004X)0
MODCAoRnAflUM.

DAtAtMDCUsto

09n\n<m
DATADAMlDA

09/11/2020
WAAPAUIDA

13'.40:33

obccntd nnRAscasn^uxAasâiQAS vaiadoir VAumnirALOAHcrrA

0,00 0.00 0.00 O.OOJ tO.962.0Q
TlUhSPORTAlX>R t VOLUMES HUNSPOSKTAIK»
KM/SAZAOinCSAL '

1
nCETEKACaKTA

9-SEMFREn:

títaooMfn ItACACOVeCULO Uf 09íicrf

IBTOIGCO íhflMdRD w imcKçAoSeTAmAL

PAJXXS DOS PRODUTOS f SgjtVtÇOS
ui£uaiCAot»i«i9UTa/B»vtco

0WM9 TDntM

(anhlfisolad

VALOK VALOS
fjssÂaia oeeovTo

QTdR

29.00M 17LOOW OA) 10.M2.00

«LSSLVAmj AO nico

DADOS ADICIONAIS

INFXUáACABS COMIUMBnAB£A
Xnb tftn M \ .036.10 Fedml tM WM Biuduo)
Fonte. ISn* RS 0(UR29

tMBBiaieeo d« wapn UTS/ítQU

DATA 6H0AAPAIMFMSSÃD QUlOMI 14 GDOORnu».CDOOR HaoBM MdK



EUeebasM <Je MARCELO SIMONI MptodulMoA» Kiviçtncaaamia diKoU FímiI BetrAnJa io^uil» ao lido.
Enüiile: H/I»2020 Dea/Rane: PREFETTLIRA MUNIQPAL DB CETULIO VARGAS Valor Total: 1.890.O0

OATADORECEIUMENItl jlDSmnCACAOeASSINATURA PO lUCtSEDC»

MARCELO SIMONI

Rua Manuel Tcixeiia. QSO.. - Ceniro • 1'APEjARA • RS • CEP:
999S(M»0

Fone:(54P344.]SS2
siniomsolucaovisual®gmBÜ.com

DANFE
Documenlo Auxiliar da

Nula Piscai Eleu&nica

0-ENTRADA rj~|
t.SAÍDA I ' I

N' 000.002.486

Sérte 001

Folba l/l

4320 1204 6648 1100 0148 5500 IODO 0024 86175739 2773

Couulta de auieniicidadc no portal nacioDol da NF-e
wwwnrc.razeada.gov.br/pana] ou nosilcdaSe&z outoriadoia

KATTWtZADA«77 ACAO moTocotomALTnu2ACAoSE Ü10

Vendi de Macadonas 1432002J2078513 14^2/2020 09:50:15

NKVÇAnntAlRML paaocADfinAixwAnouanrnnetbsit/Wo CST//0^

1380033400 04.664.in/D001-48

DESTINATÁRIO / REMETENTE

/ BA2AU RXlAL

PREFEmiRA MUNICIPAL DE GETULÍO VARGAS

Gxnaizca

AV ENG FIRMINO CiRARDELLO, OSS

iM]DtD'iientrro

CENTRO

ca'1'cn'

87.6I3.41(M1001.96

n?

99900400

OATADAEieaaxrs

14/12/3020

UMADASAJOA

14/12/2020

CÁLCULODO IMPOSTO
iiAsttDecAurtcifiiioiOiQ VAintooroei

0,00 0,00
VAUBtMrum! vAuwmaiauao

OjOü O.OQ
TRANSPORTADOR/VOLUMRSTTtANSPORTADOS

IwaciaAXtninaAL

BASEOSCAlfUIaUOUlCMnniTr VttPXOOlOailMBT

0.00 0;
nescorra DunMOESESASACiuaauw

0,00 I 0.00

HEieKBCCMrA

9-SEMFRErE
luuacasa

VAPROX troRnua VAi.oanrrALDOsníaaimai

0,00 311,2B (16,47 %) 1.890,00
VAim DO m VAS Altotalqa nota

)0 OpO 1.890,00

OaiMAKTT iFtACAOOyUCUU) 5 [ÕW/O» ~

DT IMCTUÇADeSTAOUAL

DADOS DOS raODCrrOS /SERVIÇOS

ceicjuçAoDOncoouTO^saviCD

OfíOOM TX>TBM

Mttikúedid

DADOS ADiaONAlS

PVORMAÇârSCOMnJAOlHTAIBS
Tnb^otU lTI.«lFedml»RSlU^UEUft^
F«nift iBfmsoam

VAU» VALOI VALUK JlAdlCe

uxrtAno ouscoMTT» uauioo cMc kwi
QTm

loom 311.0000 0^ i.ra.oo

RESBVADOAOnaCO

DATA UhÜftA DA IMPRESSÃO; C«/lá/2iX2} |4U}:M fSDOORMOC-GPOOaSUUb» Llik



Rccdmus de MARCELO SIMOM ei prgdottsefouiervieoscmromadiNce Fiscal UkBíoieiiDdiodaie Indo.
EiBÍsslo:25«SQCr2l Des/RcmKPREFErTV]lAMirN10PA1.1}ETAP(iJARA VikrTrWil:319.00

DATA DO HECCSlUlihTO |ID5>-TIFICAÇA0 eASSINATl/RA DO RECEUmU

NF-e

N" 000.002.759

Série 001

MARCELO SmONI

Rua Masue] Teixeira, 50,. • Centro ■ TAPEJARA
999SO.OOO

Fone: (54)3344-1552
stinoaiMlucaovaual@gmail.coni

HATinsuOA

Venda de Mertaderiu

MCSCAD OTADUAj.

1380033400

PRgnNATÁRIO / REMgTEsNTE

MiMD7ftAXAoBCClAL

PREFEITURA MUNÍCIPAI. DETAPEIARA

-RS-CEP:

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eietiânica

0-ElíTRADA PTI
1-SAlDA I ^ I

Ji' 000.002.759

Série 001

Foiba 1/2

IBOCocadixucuu.o»naifiiiciomsuiiuun

I I
diAviiuewp.siu

4321 0504 664S 1100 0148 5500 1000 0027 5910 4441 5512

Consulta de autenticidade no portal nacioiuü da NP-c
www.nfef8zcnda.gov.br/poctaI ou no siledaScfazaulonzadora

mnucaun AUmrMCAii iik uk>

143210103293173 2SDSa021 11:26:48

CXW/CÍT

04.664.811/0001.48

lurAOAEUSiXu

87615.449/0001-42

RUA DO COMERCIO, 1468

2SA)Si202

BAoaoiamno

25/0Sa02lCENTRO

rnsaucAOtaiAnuAi.OT TiumMRiriut

11:27:06TAPEJARA RS 1(5413344-4700

CALCULO 00 IMPOSTO

VACcx raTALTXonuxauniavAntoi ramuTos

70.82 (22.20 %)

VAIouTOTALDA wrr A

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NDUEItArAOMCIAL RAUDovataaa lurnsn.KaeanjL

9-SEMFRt-ni
UT NSCmcAoeSTADUAL

PRODLTTOS / SERVIÇOS

csacalcAnMmaono> lUiVíCD

iiMeoi B.IWO 0,00 3I9J»PLACA

dl UoiafifBB d otrie

DADOS ADiaONAlS

M^MMAÇQfS<X»(K.E)«9rTAXfiS

11.40 •» S7.43 Bfliduâl

Foue APTAS 5DCDAC

REffiBVAPOAUFIKO

OatIcvpcadciMin
bAeoistsrnO??

éencUOOOl

6/cSSIS65tt

MO46Mlllri30Q1«l4

PATA EUQRA PA IMPRESSi^ tAWmiiS.iSM C&IOO APiWD• OOOOASimmu LUo



MARCELO SIMONI

Rua Manuel Teixcita, 50,, - Centro • TAPEJARA-RS-CEP:
99950-000

Fone: ($4)3344-1552
$imoBisoliKaovtsuaI@gmBÍ!.coni

KAnnmuiMCTniAeAo

Venda de Mercadoria]

racaxAuiatASUM.

1380033400

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Elecrflnica

0-ENTRADA PTl
1-SAfDA L_J
N* 000.002.7S9

Série 001

Folha 2/2

II

iDooiçlosuaUAi cu awamuntaaiUTUw

acAvaoKAOKMii

4321 0504 6648 1100 0148 5500 1000 0027 5910 44415512

Cciuullo de autenticidade no penal nacional da NF-e
www.nfe.f^zcndagov.br/ponal ou no site da Sefaz auiorizadois

ntoioeixoccAtniKEUiCXu05uno

143210103293173 ZMlSaOZI 11:26:48

04.664.811/000M8

ClMWrMWtiUB»

DATABHQftADAtMntEssAo.anewouuM.a caww rxoo • CMoasmoBtua



Reccbaaotik MARCELO SIMONI ot produtos c/on sovitoi wiimitB di Nou Fiieal Eloiãaia iodicadi aolttio.

Enósio: 28«4/3020 DasVRcnw: PREFEITURA MUNICIPAL DSTAPejARA Vihx TouL 2.900.00

DATA00 HECXBlMBdrO lEO&mFJCACAO EAiaVATlOU DO RECEBEOOR

NF-e

N° 000.002.074

Série 001

MARCELO SIMONI

Rua Muiuol Teixeira. 050.. • Centro • TAPEJARA - RS - CEP:
99950-000

Fotie: <54)3344-1552

simoaiMÍucaoTmiaI@gmaiI.cocD

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal EletrOnica

O-ENTRADA rTl

I - SAlDA LU
N° 000.002.074

Série 001

Folha 1/1

I I
CIUVIIUKiU.'US(l

4320 0404 6(>48 1100 0148 5500 1000 0020 7415 2762 5921

Comulla ilc auleniicidade no portal nacional da NF-«
www.nferarendagDv.br/pcrtal ou no site da Seroz autoruadcra

NAtUtCZADA arOlACAO

Venda de Mercadorias

HBJtlHXADOBAmaiAACADTW UfO

143200072428864 2&D4/2020 13:48:10

DaaüçAuBSTAnML

1380033400

anoacM)nrAPUAL ouummromBUTAi» osjfor

04.664.8] 1/0001-48

DCSTINATARiO / R£MFTENTE

NDWIU£AuacOAL

PREFEITURA MUNICIPAL DETAPEJARA

c»n'm

67.615.449/000M2 1
SANSllCO

RUA DO COMERCIO. 1408

jBAmaoécurBno
CENTRO

CEP

99950-000

IMlADAaAlO*

28A)4/2020

MUNictnu

TAPE) ARA

CALCULO DO IMPOSTO

VAUBCOFRETV VA2ADoarousa

BAS0BCAXAU>1X1KMiMiUT

0,00 0,00

INKKIÇilaESTADUAL |{UAADASA!DA

13:47:55

vAnm mmrm VAUKTnTALDCBnuiiuna

643.80(22,20%) 2 900.00
VALCaOOm VAlattTlTALDAWirA

0.00 2.900,00

mCiSPORTADORfVOLUMES TOA.S5PORTAD0S

[M3«FCA2A0ICCUL FafclbKJtftAKTA

9-SEM FRETE

Muaono AOmCtoORADUAl

DADOS DOS PSODLTTOS/SKAVIÇOS

imsouvADPDntooim/ssivoco

OOCOn TLACA

)ú%6Ui3n pm frT" TT^w gTt^'Ti'1irdfH

ORW
/AirOR

WTTrWD
VAIOU

PSaCDKTU

».oeoD| sa.VMxr 0.0C0.0C tm.DQ

DADOS ADICIONAIS

TnbáfimU ai.lOFflUnlt»
fcnie IR^UOCai»

UUSKVADOAUIUCd

0ftei4teeamlÜ2»l456
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RccdxBUn do MARCELO SIMONI ac pradulot t/ao serviços cauames di Kou Fúcel Betrãnici tndkadeao lido.
EiBÍBla: 17/11/2030 Dos/Rose PREFEin/RA MUNICIPAL DETAPE/AXA VaiotTouI; $.200,00

DATADOumuMerro IDEMUICACAO E AEEINAILRA DO RECSEIME

NF-«

N» 000.002393

Série 001

MARCELO SIMONI

Rm Manuel Teixeôa, OSO,. - Centro • TAPEt/UlA
999$OOCIO

Fone: (S4)3344-1SS2
siiDaaisolucaovisual@gmsil.com

NAOSOAnACfnAC/Ul

Venda de Mercadorias

tMCBClOnnAOOAl.

1380033400

DERflNATÂRIO I REMETENTE
numoatAoidcu).

PREFHTURA MUNICIPAL DE TAPEIARA

•RS.CEP:

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal EleDdnlca

0-ENTRADA pTI
1 • saJda LLI
N* 000.002393

Série 001

Foiba l/I

I MoocAom ADUALuanssimnoneBulAlunI

□ lAWlEF.AtJaSO

4320 1104 6648 1100 0148 5S00 1000 0023 9316 4919 6662

Consulta dc autenticidade no poiml nacional da NF-e
www.nfc Gszcndagov.br/poiuJ ou nositedaSclaaaulortzadora

ITOTTÜCOmCaACTCgITACAOCf.UrO

14320021IM99276 17/11/202010:18:40

 rapi/cn

04.664.811/0001.48

atiierr

87.6IS.449/000I.42
smcE^ UAMaiDmrro 1 Of

RUA DO COMERGO. 1468 CENTRO 99950^
uuccmo UF pacnçAP0iAR)/>L
TAPEJARA RS (54)2344-47X

EurACMiacsiiAu

17/11/2020
OAtADAlAmA

17/11/2020

CAtX-Tim DO IMPOSTO
BAKWCAlCl&OlXliOiU VAIiXlIVItCMB

0,00
abffimcALaiLonotCMtiansT }vALc«no}CMSiuwT vAraoxTumiTOi VALoft tot/hl Dosrjwrxn oa

0.00 0.00 t. ($4,40(22,30%) 5.200,00
VAUK TUTALEIA MTTA

TtUaNSPORTADOR / VOLUMES T1U.NSP0RTAD0S
KM/ ÍAJAO MOaL fiACAtiovBcuA ur omof

19 IMiatiCAOtTTAOUAL

nsTEPcaavrA

9. SEM FRETE
uaacDis

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

OBSOBCAO UO nouim) / BB VlCO

PLACA

VALO DAUBO VAUn VALO
UouiDo cAic mi tía n

rT^jFlLJ

DADOS ADiaONAIS
iNFciWAçcat cnMnjOiaHTAwa

RS S1M0 Fdsil cKS 9S«,00
PcBlemPTRSOCU»

ordoB d coBSca Q

DATA SilOKA DA ZMPABSSAO; OVD&TfiS U Q300R raoe • OPOOR SlBHEÉâ LtdA



Rflccboon do MARCELO 5IM0NI ot pudotra e^ou tcrvi^oo coucnles da Nota Fiocot EUsAalci indicadaao lado.
Hmnslo: 26/1(1/2020 DeaVRose; PREFEI7VRA MUNIOPAL DE TAPEJARA ValorTotal: S.17S.OO

DATA DO RECEBUiCEKro IDENIIFICACAO e AS.(INATinU DO RECEDEDOA

NF-e

N" 000.002^53

Série 001

MARCELO SIMONI

Rua Manuel Teixaln, OSO,. - Centro - TAP&IARA
999S()-000

Fone: (54)3344-1552
sim«DiMlucaovisual@gmaiLconi

NATUREZADAOratACAO

Venda do Mercadorias

IKSCIUCiUltSTADIML

1380033400

DESTtNATÁBIO / il£MrTE.\TZ

MLMI'tAZAdtOOAL

PREFEmJRA MUNICIPAL DE TAPEIARA

• RS-CEP:

DANFE
Dncunienlo Auxiliar da

NoUi Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA rTH

1-SAÉDA LiJ
N' 000.002JS3

Série 001

Folha l/I

IPCRKÇJU)WTAOÜAl.ÜU SUUSmVTDiswnAuu

I
aiAVi: ue ACEsK!

43201004 6648 1100 0148 S500 1000 0023 S3I2 8673 6334

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
HnAAv.iife.ra2ciidB.gov.br/portal ou no siteda SefazautortEadocB

TRoriiccauSEAimau/ju.-.(i11XIiKi

I432UVI94742S75 26/10/202017:07:29

UNPt/tPP

04.664.gll/0001-48

87.6IS.449/000l-42

DATAtMOOaAO

26/10/2020

otsratKo IUSM'tUT1inO Of QATADA&AlDA

RUA DO COMERCiO, !46S CENTRO 9995(M)00 26/10^020

jUiJNldl^O ur 'mivuNav i'Ax |i>jaL;Rt(;Ai>&siAfiUAL IIOftA DASAlDA

TAPEJARA RS (54)33.^^700 17:07:36

t CALCULADO IMPOSTO

HASKQftCAifiaâDOtnxf V AliaiDOtcao

VAliSIlDúffifiUBDVAliaROOlKKni

vAnov TiuHnoi vé^cm totalDoaneancs

579.60(11.20%) 5-175,00
VaUBIXtBT VALOaiOrALDAHCirA

0,00 5.I7S.00

TRANSPORTADOR / VOLUMESTRANSPORTADOS
MMi/aVAOKsaAL nETSKftoaKTA

9-SEM FRETE

cOKOfKn pucAQDvtSoAo irr oip;/av

IhDBU^ MUNdno ur DOOUCAOEirADUAL

DADOS DOS PRODUTOS 1 SERVIÇOS

tWIICHTÇAüOOnUVI/TQfffiKVTCQ ' gmi.
VAUK

IMTAJUfl

VAIAR

Docomu

VALDR

liQUSO
Mhtx 1
cAlc ICUS ,

VAIA

íoa

VALOR

m

abegávBurado i 730190)0 WtOUM iia.&ooa OaOO iVSfiO o^na 0,00 D.OO

ESCbI
iBníifl

tasutyADOAonKc

DADOS ADICIONAIS

affoMueraiscoMiuútrrMiEi
Tlia ipmU 2I7J9 Fadcal a RS 362AS Euahid
FoDlcIBPTRSKat»

(MUtea OS COMMA2IZÍIVMI

DATA B HORA DA [MFRESSAO DSWB>I223'3*.0I ODOOl nioo■ CEDOOR SmBB l



Acctboiiai üo MARCELO SIMONI oa ptodu^os ç/m >cnrl(os ccnsuntei da Noia Elfitjoalcaiaâcafla ao Mo.
Emii*lo;3a«t/:020 DeAReme: PREFUTURA MUNICIPAL DETAPBJARA VokrToial: 051,55

DATA DO RECEBlMErm) I CDENTtnCACAO EASSINATURADO R£CCB£DOR

MARCELO SIMONI DANFE
DocuinenUiAiDullur da

Nota Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA
Rua Manuel Teixeira, 050,. -Cenlro-TAP£IARA-RS-CEF; ] -SAÍDA

Fune^SÍ^ISH N" MO.001.929
«imrnlitrtTul-anl/it.ml^gntail fwm SériC 001

Folba 1/1

KAivarx tM mcActo

Venda de Mercadorias

oaaocXotsiADiMi.

13(10033400

DESnNATARlO/REMrrENTE
waei;maiAoruOA].

PREFEniíRA MUNICIPAL DE TAPEJARA

B03iic4oijr*i»iiu.iiosim»nivno nmn/rAwo

aiAVFJKACIttiO

4320 DIU4 6648 1100 01485500 1000 0019 2913 1599 7386

Consulta de autenticidade no ponil nacional da NF-e
www.nre.faaend&gov.bi/ponal ou no site da Sefazautonzadora

maiucoUDíü«-TOUJ acAdcr.ijxi

I4320DOIST52810 30AI1/2020 13:58:50

04.664.811/0001-48

CWllCIT

87.615.449/0001-42

OATABAEKSato

30^)1/2020

FNDISlijQO RAIMMrCaraiD OATADAtAÜM

RUA 00 COMERCIO, 1468 1 CENTRO 30/01/2020

vuntana UT TBsmsirMC naOUCAOBSTAlX/AL UADAUnU

TAPEIARA RS (54)33444700 13:58.41

'cálculo do IMPOSTO
aunotcMcmcnoicMs vAiasooicsa

OjOO_
VAUawnum VALOKDOsnoimo

0,00

BASEmcÁieuxiDaicMssimrT VAUiRooicMssotsr

0,00 0,00
tssccHTO nmuacESFEsuAcraiaaAa

0,00 0,00

TRANSPORTADOR I VOLUMESntANSPORTAPOS

IwnccAAlosixxu.

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

nBseajçAoix)Piuiíwro#Hav!ço

ODUII

nmraKoaNTA

9-SEM FRETE

(ianAio

V ATROX Tn&TTâ» VAU» TOFaLDOSmA/Tc»

0,00 7S9.09 (U,I3 %) 4.3SU5
VAUKDOm VMX»TOTALDA.SOTA

0.00 0.00 4.351,55

CÚBOOANn PLACADOVecUO 17 OVI/Or

jur nacKiçAosrAauAL

VAL« VALCR VALOR MStVe

UNTIARIO mOCOCTO Uquioa cAlcums

aoo LWL64

SBSSVAroAOnRO

DADOS ADICIONAIS
IKRSU4Ar;Af9CIQL0VME^rrASE8
Tj4b«rw M 220.19 FcM e ftS S6A^6nulua^
Fwtta (BPTRS0CVZ9

íortaad*«eavnSOavilT

DATAS HORA DA IMFRESSAD l»AK/3022Z3:41;02 GDOORPROe• ODOORSlfloaM Lida



Rcccbano) de MARCELO SlMONl« pnduim e/eu Kiviços ccostenue de Kcu Ftad ElcttOua ndlcadtae Udo.
Enmia: 1I/12/2U20 Dest/Rone: PREFEITURA MUNtClPAL DETA7FJARA VeJorTotiI: (72,00

PATA 00 neCEBIMBrTO lOeKnnCACAO EASSENATLIU DO RECOEDOR

NF-e

N° 000.002.483

Sírit 001

MARCELO SIMONI

Rsu Manuel Toixdra, OSO,. - Centro • TAPEJARA - RS • CEP:
999SO-000

Fone: (54)3344-1552
simooisolucsovisual^^inBil.coiD

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0-ENTTIADA [TH
1-SAtDA LU
N* 000.002.483

Série 001

Folbal/l

I I

XATtOISA DACRXAÇAO

Venda de Menadorias

IMCRICAnceTADOAL

1380033400

DF.mNATAR101 REMETENTE

DwaucAnenmuLDuauintnnoraBurilwii

QIAVK ni Aoaso

4320 1204 66481100 0148 5500 1000 0024 8313 0696 8024

Consulta de autenticidade no portal nacional da KF-«
www.nfe.fa2eada.£ov.)>r/ponal ou no site da Scfazauiorúadani

nBj|u.uuiaiAUTauaAcaocEüso

143200231266663 11/12/2020 16:48:50

oajtav

04.664.8n/OOOI-48

KUUa/HAtAOMXlAL

PREFCITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA

coirjic»

87.615.449/OOOM2

cutaoaeuiuAo

11/12/2020

Qofoaaco

RUA DO COMERCIO, 1468

tbUUIO/tUTIUTO

CENTRO

□cr

9995(MXn

fUTADASAÍUA

ÍI/I2AH120
u.eecmu

TAPPARA

vt

RS

TOanicB/rAX

(S4)3344-4700
oaciiicLoeiTAnrAi. ICBASAWSIA

16:48:24

cAlcuia) do imposto
ÍlAB(DSCA2>C\üi>D0iC»fi VAUTROClICNa

OjOO^
VALiKOUFWmi VAUnnoeBiuiio

0,00

aASoacAicoiAicmoesiDiar VAuatouicMssnAi

0,00
VAnmxnaBTn»

114,41(13,12%)
IVALOftTOTALnoaraantrmi

TRANSPORTADOR/ VOLUMES -raANSPORTADOS
iNcasraAUonoAL

VAU» 00 n VAinaTOrALDANaTA

nEISFGSetKTA

9.SEM FRETE
lULMESn |i> tmnucÂBBtrAtUAL

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

oeieiuçtononioouTOíJiKVBx)

DOOttt toIWKUOCUlU
fièca cDtnpln»ttpenn»da ocqIi levd

NCMMt íCaUNl m' UKID vmÁut»
VAU» I VALOR VAU» tlAIRia! VAIOR VAU» AUO t*

uxrrajuo osscams lium» cArc kms jcui in laasj m

DADaS ADICIONAIS
BVeSBVADOAIirUCCnwoKMAONocíiuirrMxKTAiua

Tnti ermi RS 33. J7 Fobn) eRSÍl.M &tti*aJ
Fm» tBFTMoai»

oídndecaiienMavem

OATAB HOHA DA IMPHESSAft DSm7eaU:17'.SI ODOOR FXOO • COOOR SíMcaB Lide



Proc.

FLS.
Rub.

^IRAS/MA

â2L/2Q2'

Recebemos de MA&.&LO StMONT osprodutos e^eo scrrífas ccnmtlUes di Noto Fisci] E3eiránjca indícsdi oo Irio-
EmllSio; 21dl$/2IS0 Oestlleme: FREFEITURA MUNICIPAL DETAPCMKA VoloToul: tZ.S93.00

DATA DO RSCEBIMENTO 1 IDItNTinCACAo E ASSINATURA00 RECBBEDOK

NF-«

N° 000.D02.113

Série 001

MARCELO SIMONl

Rua Manuel Teixein. OSO,. • Centra - TAPEIARA • RS - CEP:
9995<HW0

Fone: (S4)3344-1SS2

simonisolucaovisual@gn>ail.coffl

DANFE
Documento AuMiiar da

Noui Fiscal EletrAnica

0.ENTRADA [TH
1-saída LÜ
N° 000.002.113

Série 001

Folha i/l

NAnrasABAonaiACAci

Venda de Mercadorias

SUClUCAOeSTAISLU.

1380033400

DESTINATAMO / REMtrreVTC
M)WWAoitxxu.

PREFErrURA MUNICIPAL DE TAPEIARA

canixo

RUA DO COMERCIO. 1468
WHcmo

TAPEJARA

CALCULO DO IMPOSTO

VAllKDOIClS

0,00

VALEB t»raf!TE VAIÜB nOfOCOD

0,00 0,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOR

llNSCaiClonZAlXMLDUBJIUlITTUTDnUBUrAMIl

ciCAVair.ACBKC

4320 0504 6648 1100 0148 5500 1000 0021 1319 9195 7299

Consulta de autcniicid&de no ponal nacional da NF-e
u-ww.nfe.rszenda gov.br/^ctal ou no sue da Sefaz autorizadoni

fSanXDLUOR AI.T1IIUZAÇA()SCt<*>o

14320009176S12428A)St/2020 IS:02:12

00*1/CR

04.664.311/000M8

tMomo/uinin)

CENTRO

RS (54)3344-4700

87.615 449A)00M2

C9

99950-000

boCMÇAOBSTACVAL

DATASAQ£S&to

28/05/2020

IIATAOASAIDA

28/OS/2020
iurada&azim

]S;02:05

f MototcAunoDOiaocavr

0.00

aUTSA9CWRM AOBÚftM

0,00 0,00

VMA SOT ALDO»nCEUToa

VAU»nitALDANI7CA

12.593,00

12.593.00

watt/lAZAO KCAL furenxccmA

9-SEM FRETE

ceCKOAMT nACADOVBCUlO ur CNN/Q9

fMmKO ur HaMoeSTAÍlUAL

DADOS DOS PRODUTOS / SiXVICOS

UBaucAomnKimno/iEKVico

EOnilT

BMaia VAUM VAUB

elLc.iaei icus n

fElEBI

DADOS ADiaONAJS

RnRKVAÜOAaSUCOIKFTIlMAÇCi AaMnJMSrrAflN»
Tdb opmM »<.91 Fcdoil fl M1 51 l.l6einditt!
fcvle DFTItSOCaEi»

(s4od»caofrs203^179?

DATA BHORA DA DmtESSAO; ommB 2M0:O (BOÚRnu>0 •<BK>OR SmoBO Ltdft



Rcdebemo* de MARCELO SIMtoíI 0$ produtos fitoulerviços ecDstotofi di Noto Rscal ElclrtociiDdicedeeelfida
Emnsfci'. 1BII2/2020 Dts/Rotnr PREFETrURA MlWiaPAL DETAiUAltA ViteTeaL- IZ930.00

DATA DO KfiCEUME^rrO I IDENimCAÇAOE ASSINATVRA DO RECOEDOA

NF-e

N° 000.002.S14

Série 001

MARCELO SIMONI

Rua MwudI Teixeira, OSO,. - Centro - TAPEIARA • RS - CBP:
99950-000

Fone: (54)3344-1552
s(inoiusalucaovi5uaI@ginBil.co!D

DANEE
Documento Auxiliar da

Noui Fiscal Eleuônica

0-ENTRADA ("71
1-saída LLI
N" 000.002.S14

SéHe 001

Folha 1/1

Ci{AV^U1■.M}'A9n

4320 1204 6648 IIUO 0148 SSOO lOOD 0025 1419 7329 9065

Coasuiia dc autenticidade no portai naciomi da NF-e
www.nlc fazEndo-gov br/portal ou no sue da Scrazautonzadoia

MAnSUCU lU CraACAA

Venda dc Mercadorias
nurroaxi} IX AimnMcAo lie uso

1432002M922483 W12J202Q 17:29:49

INXK0U»5TAtMC

I380Q33400

MOQCAc est AiUAi Dosuvsrmm) ncsurAuo QV3>CK

O4.664.8n/OOOMS

DESTINATÀSIO / HE.MKTENTE
mwiArAiaccui.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEI ARA

oa^j/crp

tl7.6tS.449/D001-42

DAIAOAfiMaU»

18/12/2020
E»XSIÜÇ0 BADtta/armra DATAOAIAIOA

RUA DO COMERCtOe 1468 CENTRO 99950-000 18/12/2020
uur«anci U7 TKUTCKSffAX iDAOUCAOBStADÜAL inSMDA MIM

TAPEJARA 1 RS (S4>334M700 ' 17:29:53

''^'CAlCULO do lmfosto
VASoascitaiainnsT VASiun nura/TOe vMoaTOTALDOfipiiâoUToi

0,00 1.771,62(13.70%) I2.930JM
DUTUStCSRMSACSdBAfi VAUKOOtn TAUaTOrAl-tuWlTA

0,00 0.00 0,00 12.930,00
VALGBDOSSXntO

TRANSPORTADOR/ VOLLIbtES TRANSPORTADOS
NcwxArAnncui

9-SEM FRETE
le nnctocAomTAOuu

DADOS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS

taiKiUcAo ou ntcsAno'oatviEO

000040

000126 rubowirpílif
ooibidQ Js feno íDiSQiBin

0,00 4030.00

DADOS ADICIONAIS

INnaiMAtWJ COUUftONTAia
Tribipm U VaSatí a fS 90S.ÍO Endial
Fofiio; lUPTAS 0C3I2»

UWUVAOOADFIX»

DATA 6 HORA DA mneSSAO: ttWA&a23^23 <a»OOR rROC • OiOOR SiiaoM ÜdA



d\ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
O V, ̂  MINISrERIO CA 1NFSAE5TRUTTJRA

-  S£CfiSTAft|A NAGOMAL 0£ TftÂN?ffO • SENATRA« goubr

KLi*uh[;cA rr.DLHArivA oo hraí^ii
uiK»»UPin MA 1M rv^i ri.ci

.t C y • IA ií • . M l í V.SITl.

I (f

«AS,^1WC|AIA.U

UASfl^lCfl

UnZCIlUBSIllOM

UAIUOlfVU.CUiSSJPRtltfOW

<0

N

o ^
CD
^  iMnoium.Pi

0>

fO

RIO GRANDE DO SUL

Oocumemo assinado com cenifleado digital em conformidade
com a Medida Provisdda n° 2200-2I2Q01. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro,

As orteiUa(des para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digitai estão disponíveis em:
t)tq)sy/mivwaerprD.gov.br/assinador>dlglt^.

SEBPRO/SRIATRAN

f niii iiniiir— i rrfrrtr
ba«■Am r y«* a («MM imom awnq I •»

•bMMMrf «MHM MWWf • -t*" MU • «a •« busmm —
>  .Mau MM«n > a* « «tm ■ r» • 6i<íiU»wuMiWmbIi,wi«iíU|(1 »%
■•õaijij I Um»»«Ml*• rCphumMm* - ■th i
«■*"«■* I «UM • UIM.MI iMeWfM—. • WM-I-U

H6IAAS/MA

Proc, .
FLS..
Rub.

1CBHAOI3290533<075<<<<<<<<<<<<

8205155H3208n7BRfl«<««««4

harcelo«s:honi««<«««««



02A)5/2023.11:36 sbout:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO X INSCRIÇÃO

04.664.811/0001-48

MATRfZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/08/2001

NOME EMPRESARIAL

VELHA GRAFICA LTOA

TITULO 00 ESTABcLEOMENTO (NOME OE FANTASIA)
SIMONI PUBUCIDADE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOAOE ECONÔMICA PR]NOPAL
18.13-0-99 - Impressão <fe maurlal pare outros usos

COOIGO E DESCFnçAO DASAT1VI0AQES ECONÚWICAS SECUNDÁRIAS

68.23-84)0 • EdIçOo Integrada à impressdo de cadastros, listas e de outros produti» gráficos
27.90-2-02 - FabricaçAo de equipamentos para slnaltzaçeo e alarme
38.31-9-99-Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
47.83-0-99 • Comérdo varejista de outros produtos nSo especificados anteriormente
47.84-7-03 • Comércio varejista de ertigos de iluminação
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.61-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47 J1-2-02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática

COnsO EDESCRIÇ^O OANATUREZAJURÍDICA
208-2 - Socledada Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL TEIXEIRA
rUUEHO

50
COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

98.950-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município

TAPEJARA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SIMONIPUBUCIDADEQOMAILCOM
TELEFONE

(54) 3344-1552/ (54) 3344-2808

ENTE FEDERATIVO RESP AVEL(EFR|

STUAÇAO CADASTRAL

ATTVA
DATADASTTUA

06/11/2004

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/05/2023 ás 11 ;35:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blanl(



tOREíFUS/MA

26/06/2023.10:33 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Wií COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NONEEMPREaV»!.

VELHA GRAFICA LTDA

miLO00 ESnSEUCMEmC(NOME DE FANTASIA}
SIMONI PUBLICIDADE

I COaSOE DESCRIÇÃODAATTVOADEECONOUCA FtnidlW.
1B.134-99 • Impretslo de materfal ptra outfos usos

ccaeo E DESCRIÇÃO DASATIV1M0ES ECONÔMICAS SE'
68.29440 •EdIçSoIntsgndsi imprassOode csdsstros, listas edsgutns produtos orifleos
27.90-242 • Fsbrlesçío ds equlpsmsntos psn sInalizsçilesiiBrTne
38.31449 -RscupsnçOo da matsrisis motilicos, sxcete siunilnio
47.994 49 • Cemtrcio vsrejists ds outros produtos nlo espscmeados antsrtonnsnta
47.94-743 • ConTèrcio vsrsjista ds artigos de liumlnaçOo
47A2-340 • Comércio vanjiata de msteriai elétrico
47.91-241 - Comércio virejlata especializada da equipamentos e suprimentos ds infoncétics
47.91442 - Rscarga de cartuchos para equtpamsntoa da informttlca

coaoo E DESCteçAO DANATUREUJURlOICA
206-2 - Soeladada Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MANOEL TEIXEIRA
COMPl£lil&m

9ALAC1

CSP

89.e$0-000

BAIRROOSmTD

CENTRO
MUNidno

TAPEJARA
IUF
RS

ENCEREÇOE

SIMONIPUBUCIDADEeGUAiLCOM
TELEFONE

(64)3344-1662/ (94) 9999-3216

wonvo OeSTTTAAÇlO CADASmAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/06/2023 âs 10:32:57 (data e tiora de Brasília). Página: 1/1
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Data de ooneuHa: 22/10^1 02:01:18

^roc.

FLS.

Rub.

eiflAS/MA

tíáí_/2Q2

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matrte

CNPJ: 04.664.611/0001-48

A cpçáo pelo Simples Nacicnsi e/ou SIMEI abiange todos os estabeleamentos da empresa

Nome Empresarial: MARCELO SIMONi

Situação Atual

Situação no Simples Naoional: Optente pelo Simples Nacional desde 01/07/2007
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

^ Maie infoinraçOes



' JliEIRASfMA

IMÕI i2Q:.

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa
Marcelo Simoni, inscrita no cnpj sob o número 04.664.811/0001-48, está enquadrada

como Micro Empresa, e cumprem os requisitos estabelecidos no artigo da Lei

Complementar ns 147/2014 de 07 de agosto de 2014 e está apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei. Portanto,

declaro que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos Incisos do 4S do
artigo 35 da Lei Complementar ns 147/2014,

Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

A empresa Marcelo Simoni, inscrita no cnpj sob o número 04.664.811/0001-48, por
meio

De seu representante legal (ou procurar) Sr. Marcelo Simoni cpf 977786-130-34,
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser ME

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no paragrafo 4^ do art. 3^ da Lei
Complementar n^ 123/2006.

MARrFI n Assinado de forma dlglUl por
"  MARCELO
SIMONI:0466481 1 O SlMONI:{M6648n 00014B

DadOí:2022.04.251034:40

00148 ^>3"00'

Marcelo Simoni

RG 4036920173

Cpf 977785130-34

Cnpj 04 664 811 /0001-48

ADEMIR

COMIRAN:5684 »». ou-»i *1, Qu.ACSUUARnou-»l *1, QU.ACSUUARFI

Aawiwta dafonrMdQtUlpurAOCMM

8030082

,
«•7419721IKCOl00,ou-MfSEMOAl.
cnAO(MlltCOMfWK56MnlOOU

DMlac20]2X4JS IIM1:194J'W-

AdemirComiran

Cpf568480300-82
Crc: 61554/rs



13^)9/2021 10:06

I  yWHtlNAjS/MA

FLS. l\/r

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL certifica que o(a) profissional ídentificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : ADEMIR COMIRAN

REGISTRO ; RS-061554/0-4

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. : 568.480.300-82

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constítui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL. 13/09/2021 as 10:03:47.

Válido até: 12/12/2021.

Código de Controle: 386732.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.



ILMO. SR. PRESIDENTE DA JU^^■A COMERCIAL DO
NOME: MARCELO 9IM0NI-ME

(ds Em|><««a ou do Agento Auxiliar do Comércio)
requer s V.S* o defèrlmanto do seguinte ata:

ANDE 00 SUL

N" FCN/Rfe

DE COOIGO COCHQO
VIAS COATO DOEVENTO OTOE OESCRICAO DO ATO/EVENTO

ALTERACAO

021 |l IauTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL

nsi»iMCd2«or<

TAPEJARA-RS

Losei

24 Fovcreif0 2018

Data

RopraseniBme Lega: da Eniprssn / Agotica Auxiliar de Comércio:

Nome: MARCELO SIMONI

Taletof» d» Coiytoj^A) 334-1-28^ -
Aaslnilura: X/^-'^rr

mpresaria1(aist iguallals] ou aomolKantsIs);

n SIM n SIM

I  [ NÃO d» / 9*)/ /(q I  INAO ! <

CERTIFICO O REGISTRO EM 1 BOdAOlS SOB N*: 4264023

Pietecoto: 1BnG72aB-e, DEDAMAOie ^
■ivna*:4a 1 0591330 d
HABCCLO SlKOtlI - KE 7 '

CLEVEtnm SIGNOR
SECRETARI041ERAI

' DECIEÃO'COLEGIA37 ~
Q2] Proctsasoerii Ax>géncia (Vide desmcnu em (olna ansxs)
[  [ Piocesau aoionoe Puoriquo-so e inquiva-ae
rn Procosgo indeferido. PuBlIque-sa.

Respotidével

2* Exigência

□

3* Exigência

3« Exigência

□

4'ExíE4n:M $<E»s4ncia

□  □
Tiago Zarll nwo

^ ian»309J«(i N
?©5k_>wJiiOBe.-.s\>'

Reaponaável

4' ExJgéneio

□
5* Exlgénca

□

Vegai ves«í

Ptatidante da Turma

OSSERVAÇdES

9Si'l90^qm

Junta Comeraal, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Uil Certifico que este documento da empresa MARCELO SIMONI - ME, CNPJ 04064611000146, (ei defendo e arquivado sob o 4264029 em

18/04/2016. Para validar este documento, acesse hnpy^udsrs.rs.gov.bre informe n*do protocolo 16/107.206-9 e o código de segurança 8TMSB
Esta oópla (oi autenticada digitalmente e assinada em 06/01/2623 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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» Sacnuiu fla iiicto «iH^uana Emcm daPraaidtnua ita Rtpiibiiea
8 Sacraurla de RauonalUa(aaa Sunalilleatao

Dapartaruata Oi ftaplttfQ £mpr«tarlai • Integraria
REQUERIMENTO DE EMPRE

Proc. }ll(Jf>(70Í /?n:
'"'-s- \
Rub.

MOWE OO EW°f<eSARIO [lwt>>MD Ml» WMWa>|
MARCELO SIMONI

NACIOtULICACE

BRASILEIRA

REOIUE QE BENS Ita uuao)

NiRC CAPifA^ áManveante i«*fnmruea Rait

ESTADO ovn.

SOLTEIRO

FILHO OEfP*!

LÜ!2 CARLOS SÍMON( MARIA OLIVIA OJISSJNX SIMONI

NASCIDO EM {dflU «te AAMm«rap)

I5m5/1982

ioemi9Aas<R«f^)

4038920178

Cpr (taúmm)

977 766.100.34

glSMNCIP^wO POR (tema 08 em<retwçee Mnvms ata 0d

DOMJClI.IAOO NA {LOGRADOURO tuà. «v. «e )

RUA MANOEL TEIXEIRA

SUMERQ

50

OAmRO''Dlomiro

CENTRO

COMPLÊMENTO ce»

999SOOOO

TARÊJARA

declara, sob as penas da lol. nfio esiar impedido de exercer aüviaade empresária, que não possui oulro regrstro de ampresârio. e
requer á Junia Comerciai do Estado do Rio Grande do Sul:
ATO

002

DESCaiçAOOOATO

ALTERACAO

EVENTO D£SCR<CAO 00 ENCNTO

021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

EVENIO eVEMTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

N0U6 EUPRSâARlAL

MARCELO S1M0N1. ME

LOGRADOURO (ma.««. «t)

RUA MANOELTEIXEIRA

COUPIEVENTO

SALA 01

UÜNiCiPlO

TAP6JARA

VAUOP 00 CAPITAL • RS

3.000.00

C0CM>OD£ ATrvlOJ^E □
fiCONÔiWCA »l

<CKAE r9C4)i e

□

SUWERO

50

ftMKRO • OISTRI ro

CENTRO

UP PAIS

IPIS iBRASIL

CE»

9S0ãOOOO

CORREIO EIETRONICO lE-MATl.)
cemiraneentBbilldadccãlhotiTiall.cofTi

S829S0Q
27S0202
3B31999
4789099
47S4703
4742300
4751201
4751202

VALOH DO CAPiTAl. (por eironu)

TRÊS MIL REAIS

ESCRIVÃO DO C8J«T0
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL," EDIÇAO E IMPRESSÃO DE PRODUTOS GRAFICOS.
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO, FASHlCAÇÃO DE ARTIGOS DE FERRO E AÇO: RESTAURAÇÃO E
MONTAGEM OE ARTIGOS DE PERRO E AÇO E ARTIGOS DE SINALIZAÇÃO. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E
ARTEFATOS DE MATERIAL PLÃSTICO, PAPEL, ACRlLiCO. NYLON, rIBRAS, PCLICARBONATO. FITAS ADESIVAS. BRINDES
c LONAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO E MATERIAL El.ETRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE
SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA, CARTUCHOS E TONNEHS. SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONNÊR'S

NUUei^O OE iNSCf)]

34.664.611/0001.48
k TRANSFERÊNCIA E% SEOE OU 0£ FIU^ OE OLTHAUF
M»E»nteriv

, U&9 DA JUNTA COWEROAL

1 * íTrLec«»»M5M% I 3*NA0
O (nu pe(e 'üpmonüsnrwMttfivnTAfEMninTt)

WATQ A

AureNT

CERTIFICO D REGISTRO Sit 1frO4IS016 SOB rT; 4204039

PiolBeelo: 161107208.9. M 11/04/2016 y
Bi»rua;43 1 0991320 SHWICEt.0 SIMOMl - HC ^

'  CLEVERTONSIQNOft
SeCRETÃRIO-OERAL

RS1201600624074 RS72909914 04664811000148

JunlB Comeroal. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico que este documento da empresa MARCELO SIMONI - ME, CNPJ OASOsai 1000146, foi deferido e arquivado sob o n" 4264D29 em
18/04/2016, Para validar este documento, acesse hllp://|udsrs,rs.gov,br e Informo n" do protocolo 16/107,208-9 e o código de segurança BTMSB
EslQ cópia foi aulsnticada digllalmenie a assinada em 06/01/2023 por José Tadeu Jacoby Secratárie-GaraL

póg,2/2



v:
Ministério éa Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico o Tunsmo

N" 1X1 PROTOCOLO CUso da Junta Comercial)

NiRE (0JI sMo <NJ fJtak, qi>swjo a da Naiuroza
$eda'ot«m ouUaUP) Jurídica

N* da Mairícuki do Aganto
AuDkliar do ComérciD

43105913206 2135

laaatiiactifliajKti

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industria! e Serviços do Rio Grande do Sul

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N» DE CÓDIGO CÓDIGO CX3
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IX)2 ALTERACAO

TRANSFORMAÇÃO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

N® FCN/REMP

RSE23(X)111044

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Assinatura:

Telefone de Contato;.

TtTiTA JUNTOCOMERCIAL

I  I DEOSÃO SINGULAR

Nome(e) Empresarial(ais) lgual(a«) ou semeinanie(s):

I  [sim □ sim

[  I DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem
A decisão

□ NÃO V !
Daia Responsável

□ NÃO / '

DECISÃO SINGULAR

I  I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo defendo. PuOlique-se e arqutve-se.

i~] Processo indeferido. Publique-se.

2* ExieSnen

Responsável

3* Eitgéncia

Rôsponsâvel

4* ExiQèncio ^ Exiginea

DECISÃO COLEGIADA

I  I Processo em exlgêntía. (Vide despacho em folha anexa)
r" Processodefarido. PiAitique-se e arquive-se.
[  Processo Indeferida Put)llque-se.

S^Exigância 3* Exigência 4* Ewgáncia

Responsável

S*ExiB4ndB

Pre^dente da Turma

Junta Camerdsl, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n® S8S3314 em 28/04/2023 da Empresa MARCELO SIMONI - ME. CNPJ 04664811000148 e protocolo 231146062 -
14/04/2023. Autenticação; E4D9D0BOB296D3CB3131F166FF4A8E3449FA420. José Tedeu Jacoby - Seerelérlo-Geral. Para validar este
documento, acesse hllp://|uclsrs.rs.gov.br/validecae e Informe n® do protocolo 23/114.806-2 e o cõdlgo da segurança 6S6S Esta cépio foi
autenticada dlgltalmente e assinada em 02/05/2023 por José Tedeu Jacotiy Secretario-Geral.
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JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SEI^Vl0eS=©O=^
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

23/114.806-2 RSE2300111044 11/04/2023

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

568.460.300-82 ADEMIR COMIRAN

Assinado utilizando g(s) seguínte(s) se!o(8) do 9::vbi- -.

Selo Ouro - Biometría TSE, Selo Ouro • Certificado Digital. Selo Preta - Banco do Brasil • Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

12/0

Data Assinatura

4/2023

Junta Comerdol, Industrial e Serviços de Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n» 6893314 em 28/04/2023 da Empresa MARCELO SIMONI - ME. CNPJ 04684811000148 e protocolo 2311480S2 -
14/04/2023. Autenticação: E4DeDOBOB29SD3CS3l31 P166FF4ABE3449FA420. José Tadou Jacoby - Secretárle-Geral. Rara validar este
documento, acesse mtp://jüclsrs.rs.gDv.br/validaoao e Inlerme n° do protocolo 23/114.806-2 e o código da segurança 6S6S Esta cópia foi
autenticada digrlaimcnie e assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secrelárto-Geral.
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yÊDREÍRÃSÃÍÃ
Proc.J/Moú/ /7n7^
FLS.

Rub. 1

Comiran Contabilidade ~ Csd8481

ALTERAÇÃO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

MARCELO SIMONI

CNFJ/MF: 04.664.811/0001-48 NIRE: 43.105913206

MARCELO SIMONI. de nacionalidade brasileira, solteiro, nascido em

15/05/1982, filho de Luiz Carlos Simoni e Maria Olívia Quissini Simoni, Empresário,
portador da carteira de identidade n® 4036920173, expedida pela SSP/RS e CPF n®
977.786.130-34, com residência e domicilio em Tapejara RS, na Rua Manoel
Teixeira, n^ 50, Centro, CEP: 99.950-000, neste ato representado por seu Procurador
ADEMIR COMIRAN, brasileiro, divorciado, nascido em 17/07/1968, Contabilista,
com residência e domicílio em Tapejara RS, na Rua do Comércio, n^ 987, Apto. 806,
Centro, CEP: 99.950-000, carteira de identidade n® 61.544, expedida pelo CRC/RS e
CPF n® 568.480.300-82; Empresário, com sede em Tapejara RS, na Rua Manoel
Teixeira, n® 50, Sala 01, Centro, CEP: 99.950-000, inscrito na JUCISRS sob NIRE n®
43.105913206 e no CNPJ/MF sob n® 04.664.811/0001-48; fazendo uso do que
permite a legislação vigente, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, conforme Cláusulas e Condições estabelecidas
em processo anexo de Transformação.

Estando de acordo com as disposições acima, assina o presente instrumento
particular em 01 [uraa^ via,

Tapejara - RS, 27 de março de 2023.

MARCELO SIMONI

p/p ADEMIR COMIRAN

Página 1

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
HhI Certirico registro sob o n" eS93314 em 26/04/2023 da Empresa M/\RCEI.O SIMONI - ME. CNPJ 04664611000146 e preloceto 231146062 •

14/04/2023. AutenUcaçfio: E4D9D0BDB296D3CB3131Fie6FF4ABE3449FA420. José Tadou Jacoby • Secmtário-Goral. Para validar este
documento, acesse hl(p://juclsrs.rs.gov.br/valldacao e Informe n° do protocolo 23/114.806-2 e o código de segurança 6SBS Esta cópia foi
autenticada dioitalnrentee osainada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secrelário.Gerai.
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fls.

Rub. •

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo iNúmero do Processo Módulo Integrador

23/114.806-2 RSE2300111044 111/04/2023

Identificação do(s) Assinante(s)

568.480.300-82

Nome

ADEMIR COMIRAN

Data Assinatura

12/04/2023

Assinado utilizando 0(5) seguinte(s) selo(s) do 9oubr - CL-,

Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata • Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata • Cadastro via Internet Banking

Junia Comerdal, Industrial a Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico regislre sob o n° 8893314 em 28/04/2023 da Empresa MARCELO SIMONI - ME. CNPJ 04864811000146 e protocolo 231148062 •
14/04/2023. Autentieaçfie; E4O9D0BD82e6O3CB3131F1SeFF4ABE3449FA420. José Tadeu Jacoby - Secrelário-Gerai. Para validar este
documento, acesse hltp://judsrs.rs.gov.br/vslldacao e Irtíorme n° do protocolo 23/114.806-2 e o código de segurança 6S6S Esta cópia foi
aulenücadadigilalmonleeasslnadaem02/0S/2023por José Tadeu Jacoby Secreláno-Geral.
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Proc.

FLS.

Rub.

,REIRAS/MA

fopf /2a

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE; MARCELO SIMON!, de nacionalidade brasileira, solteiro,
nascido em lS/05/3 982, filho de Luiz Carlos Simonl e Maria Olívia Qiiissinl
Simoni. Empresário, portador da carteira de Identidade n» 403692017?,
expedida pela SSP/RS e CPF n- 977.786.130-34, com residência e dotnícriuj
em Tapejara RS. na {.ua Manoel Teixeira, n® 50, Centro, CEP; 99.950-000.

OUTORGADO: ADEMIR COMIRAN, brasileiro, divorciado, nascido eni
17/07/1968, Contabilista, com residência e domicílio emTapejara RS, na Rxia
do C()mórcio. 987, Apto. 806, Centro, CEP: 99.950-000, carteira do
identidade n^ 61.54-1, expedida pelo CRC/RS e CPF n" 568.480.300-82.

Por este instrumento particular, o OUTORGANTE constitui procurador
o OU'1'ORG.ADO, a qur-m confere poderes e-specíficos para PROCEDER TODOS
OS TIPOS DE ALTERAÇÃO EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E .SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA, TAIS COMO, INGRESSAR, ADMITIR E RETIRAR
SÓCIOCS), SUBSCREVER E INTEGRALÍZAR CAPITAL SOCIAL, NOMEAR
ADMINISTRADOR SÓCIO OU NÃO SÓCIO, CEDER, ADQUIRIR, COMPRAR,
VENDER E TRANSFERIR QUOTAS SOCIAIS A TÍTULO GRATUITO OU
ONEROSO PARA SI OU PARA TERCEIROS, DAR QUITAÇÃO, RENUNCIAR Aü
DIREITO DE PREFERÊNCIA NA AQUISIÇÃO DE COTAS, AUMENTAR CAPITAL
SOCIAL, ALTERAR OBJETO SOCIAL. ALTERAR ENDEREÇO DA EMPRESA,
PROCEDER ABERTURA, Al.TERAÇÂO E EXTINÇÃO DE FILIAL, ALTERAR
NOME EMPRESARIAL E NOME FANTASIA, ALTERAR DADOS PESSOAIS,
TORNÁ-LA UNIPES-SOAL, CONSOLIDAR CONTRATO SOCIAL, DECLARAR
PARA FINS DE DESíMPEDIME.NTO PARA EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO
CONFORME ART. 1.011, § 1= CC/2002 E ENQUADRAMENTO DE PORTE DE
MICRO OU PEQUENA EMPRESA, DECLARAR QUE NÃO PARTICIPA DE OUTRA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

TRANSFORMAÇÃO DE NATUREZA JURIDíCA, LIQUIDAR E EXTINGUIR
EMPRESA, PRESTAR COMPROMISSO DE GUARDA DE LIVROS E
DOCUMENTOS. INDICAR RESPONSÁVEL PELO ATIVO E FAS,S!VO
PORVENTURA REMANESCENTES, DECLARAR, RERRATIFICAR, BEM COMÜ,
AS-SINAR DIGITALMENTE POR MEIO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL OS
RESPECTIVOS ATOS E OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À EFETIVAÇÃO
DO ATO A SER APRESENTADO A ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL
INDÜ.STRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL.

Tapejara RS. 27 de março de 2023

MARCELO SlMONl

VIDE RgCONHECIMejart
NO vEftao

4ÓA Junta Comercial, Industrial eSeiviços do Rio Grande do
fisl Cenilico registro sob o n® 8893314 em 28/04/2023 da Empresa MARCELO SlMONl • ME, CNPJ 04664811000148 e protocolo 231148062 -

14/04/2023. Autenticação: E4D9O0BDB296O3CB3131F186FF4ABE3449FA420. J09« Tadeu Jacoby - Socrelárlo-Geral. Para validar este
documento, acesso hllp://jucl8rB.r8.gov.br/vallaBeao e Informa n" do protocolo 23/114.806-2 e o código de segurança 6S6S Esta cópia foi
auterMIcada digllalmenta a assinada em 02/05/2023 por Josó Tadeu Jacoby Seeretário-Geral.
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LAA Junta Gomeraal, industrial • Serviços da Rio Grande do Sid
ufl Cerliflco registro sob o n" 8893314 em 28/04/2023 da Empresa MARCELO SIMONI - ME. CNPJ 04664811000148 a protocolo 231148062 •
!-!?' 14/04/2023 Autenticação: E40900BDB296D3CB3131Fie6FF4ABE3449FA420. José Tadeu Jacoby • Socretário-GeraT. Para validar este

documenio, acesse liitp://jucisrs.fs.gov.br/val<dacao e Informe n* do proiocolo 23/114.806-2 e o oMIpo de segurança 6S6S Esta cópia foi
autenticada diaítalmente e assinada em O2/0SG023 por José Tadeu Jacoby Secrelário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital 1 pêõrüSÃsímã
Proc. riÚÍCú} /202?
Cl c >1 /lA, '

Anexo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

23/114.806-2 IRSE2300111044 11/04/2023

Identificação do(s) Assinante(s)

568.480.300-82

Nome

[ADEMIR COMIRAN

Data Assinatura

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do - Si?-

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Banco do Brasil • Internet
.Banking, Selo Prata • Cadastro via Internet Banking

Junia CoFnerüaJ. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sut
Certifico registro sob o n° 8693314 em 29/04/2023 da Empresa MARCELO SIMQNI - ME. CNPJ 04664811000148 e protocolo 2311480S2 -
14/04/2023. Autenticação: E4D9D0eDB296D3CB3131Fie6FF4ABE344gFA420. José Tadeu Jacoby • Secrelário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://luctsrs.rs.gov.br/valldacao e Informe n° do protocolo 23/114.806-2 e o código de segurança 6SeS Esta cépla (of
aulenbcada digitalmente e assinada em 02/0S/2023 por José Tadeu Jacoby Seaelário-Geral.
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PEDREI»WS/MA

Proc./í/ti^/_/2023_

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO{S) DOCUMENTO(S) AÍ

REGISTRO DIGITAL

Eu, ADEMIR COMIRAN, BRASILEIRA, DIVORCIADO, CONTABILISTA, DATA

DE NASCIMENTO 17/07/1968, RG N°61.544 CRC-RS. CPF 568.480.300-82, RUA

DO COMERCIO. N» 987, APTO. 806, BAIRRO CENTRO. CEP 99950-000, TAPEJARA-

RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM 08

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Tapejara, 12 de abril de 2023.

ADEMIR COMIRAN

Assinatura Eielrõnica Avançada

Junta Comerdat. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Ceninco registro sob o n° 8893314 em 28/04/2023 da Empresa MARCELO SIMONI - ME. CNPJ 04664811000148 e protocolo 231148062 •
14/04/2023. Autenticação: E4D9D0BDB266O3CB3131F186FF4ASE3449FA420. José Tadéu Jacoby - Secreláric-Geral. Para validar aste
documento, acesse ttltp://jucisrs.rs.gov.br/valldacao e informe n° do protocolo 23/114.806-2 e o código de segurança 6S6S Esta cópia foi
autenticada dlgilalmertte e assinada em 02/0S/2023 por José Tadeu Jacoby Secretáno-Gerai.
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3
^\"Oi
Vi—.

01

iS:
•P,

\Z:°^-MÍWÜ7Q:

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil • SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmemc. da empresa MARCiil.O SIMONI - ME. de CNPJ 04.664.811/0001-48 e

proiocotedo sob o número 23/114.806-2 em 14/04/2023. ciiconira-se registrado na Junta Comercial sob o número
8893314. cm 28/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo cxaminador Lucinara Ferreira Goulart.
Certifica o registro, o Sccretárío-Gcral. Jusii Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio cleirõníeo

do Ponal dc Serviços / Validar Diwumcnios (htips://ponalscrvicos.jueisrs.ni,gov.br/Pürtal/pagcs/ímagemProccsso/
viaUnica.jsO c informar o número de protocolo e chave de segurança.
CatKi de Processo

Nome Data Assinatura

ll'04/2023568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN

Aisinado uiiii/iindo o(s) scguime(s) seliKs) do 9 ■«*»" 15.-

Selo Ouro - Biomctrío T'SE. Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Bonking. Seio
I Prata - Cadastro via Iniemct Banking
Documento Princina!

CPF Nome Data Assinatura
568.480.300-82 ADEMIR C0M1R^\N 12/04/2023
Assinado uiiliuindo a(s} scguime(s) sclo(s) do 9 "-dx m.c.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Otiro - Certificado DJgitiJ, Selo Prata • Banco do Brasil - Internet Banking. Selo
Prata - Cadastro via Inicmci Banking

CPF
568.480.300-82

Nome

ADEMIR COMIR/\N

Data Assinatura

12/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguimc(s) scIo(s) do 9.vd>' ig...

Selo Ouro - Biometria I SE, Seio Ouro - Certificado Distai, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking. Selo
Prata - Cadastro viu Internei Banking
Declaração Documcnlols) Anexolsl

CPF Nome Data Assinatura
568.480.300-82 ADEMIRCOMIRAN 12/04/2023
Assinado utilizando o<s) scguinle<s) seto(s) do 9/^ ■

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil • Internet Banking, Selo
Prata - Cadastro via Imcmut Banking

Data de inicio dos efeitos do registro (an. 36. Lei 8.934/1994); 27/03/2023

A autcncidade desse documento pode ser conferida no cm
número do protocolo 23/114.806-2.

Í Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Cenilico reglsuo sob o n° 8893314 em 28/04/2023 da Empresa MARCELO SIMONI - ME, CNPJ 04664811000148 e protocolo 2311480S2 -
14/04/2023. Autenticação: E4DgD0BDa296D3Ca3i31F186FF4ABE3449FA420. José Tadeu Jacoby • Socfetário-Gerai. Para validar este
documomo, acesse hllp;/ljuclsrs.rs.eov.br/validacao e Informe n° do protocolo 23/114.606-2 e o cbdlgo de segurança 6S6S Esta cdpla (ol
aulenlicada dlgltalmanlo o assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Sacretérto-Geral.
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PEOaEtKAS/MA

z.Umno! mzò

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desertvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO * REGISTRO DIGITAL

SRM

E>ocumentü assinado clctronicamenie por Lucinara Ferreira Goulan. Servidoifa) )'ijtblÍco(a)ri em
28/04/2023. às 20:29.

A auiencidudtí desse dociimenio pode ser conferida no j
número do protocolo 23/114.806-2.

leisrs informando o

Junta Comerdal, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 8893314 om 28/04/2023 da Empresa IVIARCELO S1UON1 - ME. CNPJ 04684811000148 e protocolo 231148062 -
14/04/2023. Autenticação: E4O0D0BDB296O3CB3131P186FF4ABE3449PA420. José Tadeu Jaeoby - Secretárlo-Qeral. Para validar asta
documento, acesso riltpi//juclsrs.rs.gov.br/valldacao a Informe n° do protocolo 23/114.806-2 a o código de segurança 6S6S Esta cópia foi
autenticada digHalmenie « assinada em 02/05/2023 por Jose Tadeu Jaeoby Socrelárlo-Geial.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVfôOS-D^JnKZ
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

ídentIficaQão do(s} Assinante(s)

CPF Nome

054.744.500-87 JOSE TADEU JACOBY

i2''

I Z5

Porto Alegre, sexta-feira, 26 de abril de 2023

Junta Gamercial. Industrial a Serviços do Rio Grande do Sul
Certirico registro sob o n° 8893314 em 28/04/2023 da Empresa MARCELO S1MONI • ME. CNPJ 04664811000148 « protocola 231148062 -
14/04/2023. AutenticaçSo: E40900BDB23803CB313lFl86FF4AeE344ãFA420. José Tadeu Jacoby - Secretérlo-Geral. Para validar este
documento, acessa nitp://jucisrs.rs.oov.br/vBlldacao e Informe n° do protocole 23/114.806-2 e o código de segurança 6S6S Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assínade em 02/05/2023 por José Tadeu Jaceby Secrelárle-Oeral.
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UlnistérlD da Economia
Secretaria de Governo Olgital
Departamento Mational de Registro Empresartal e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econâmico e Turismo

NiflE (âa Mdo ou Uial, quando o Codtgo da Natuieza N*de Motrtculq do Agente
9«de for em ouln» UF) Jiirldca Ausiliv do Gomòm

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

{da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comèndo)

requer a V S* o delerímento do seguinte ato;

t^ DE cOdjgo Código do
VIAS do ATO EVENTO QTDE DESCRlÇito DO ATO/EVENTO

000 I I CONTRATO

1  ITíANSFORMACAO

PROCURACAO {QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

N" FCN/REMP

RSP2300106093

Representante L.egal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome;

Assinaiura

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR

Nome{s) Empresarial(3is) igual(ais) ou seme!ltanie{6):

[~|5IM |~|SIM

I  [ NAO _/_/_
Data

I  I DEaSAO COLEGIAOA

I
Prodasso em Ordem

A decisão

Responsável
□NÂO / /

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (N^rdedespactis em folha artexa)
Processo deferido. Publique-se e srquive-se.

I  Processo indeferido. Publque-se.

2* ExigSneia

□

Responsável

3*Ej(igérca

□

Responsável

4* ExigAncia

□

S* Exigênc

□

Resportsável

DECISÃO COLEGIAOA

Processo em exlgêrrcla. (Vide despacho em fottia anexa)

Processo deferido. Publlque-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique>se

s*ExiaAnc^Exieêniiis 3* Exisênda 4* ExiaSncia

Presulentsda Ttffma

Junta Comerüa], Industriai e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 4320gg556e5 em 28/04/2023 da Empresa VELHA GfVLPICA LTDA, CNPJ 04664811000146 e prolocolo 231146267 •
14/04/2023. Autenticação: BBC3C34D3S412F611E41EEQPE16F48F4FC689BB. José Tadeu Jacoby - Secrelário-Geral. Para validar este
documento, acesse trtlp://)uclsra.r3.gov.br/validacBO e Informe n° do protocolo 23/114.826-7 e o código de segurança JHa? Esta cópia foi autenticada
digitalmenie e assinada am 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Garat.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVI
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

NiJmero do Protocolo Niiimero do Processo Módulo Integrador Data

23/114.826-7 RSP2300108093 11/04/2023

identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

568.480,300-82 ADEMIR COMIRAN 12/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do C ~=i-_

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro • Certificado Digital. Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande de Sul
Certifico registro sob o n® 4320995S6S5 em 28/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTOA. CNPJ 04664811000145 e protocolo 2311482S7 -
14/04/2023. Autenticação: BBC3C34D36412F611E41EE8FE16F48F4FC689BB. José Tadeu Jacoby - Secretárío-Geral. Para validar este
documento, acessa http://jucisrs.ra.gov.br/validacao a informe n® do protocolo 23/114.826-7 e o código de segurança jHa7 Esta cópia foi autenticada
digltalmente e assinada em 02/05/2023 por José Tedeu Jacoby Secretário-GeiaL
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FLS._
Rub.

'EDREIRAS/MA

Comiran Contabilidade - Csd8481A

CONTRATO SOCIAL - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

VELHA GRÁFICA LTDA.

MARCELO SIMONI, de nacionalidade brasileira, solteira, nascido em
15/05/1982, filho de Luiz Carlos Simoni e Maria Olívia Quissinl Siraoni, Empresário,
portador da carteira de identidade n® 4036920173, expedida pela SSP/RS e CPF n®
977.786.130-34, com residência e domicilio em Tapejara RS, na Rua Manoel Teixeira,
n2 50, Centro, CEP: 99.950-000; neste ato representado por seu Procurador ADEMIR
COMIRAN, brasileiro, divorciado, nascido em 17/07/1968, Contabilista, com
residência e domicílio em Tapejara RS, na Rua do Comércio, n® 987, Apto. 806, Centro,
CEP: 99.950-000, carteira de identidade n® 61.544, expedida pelo CRC/RS e CPF n®
568.480.300-82; Empresário, com sede em Tapejara RS, na Rua Manoel Teixeira, n®
50, Sala 01, Centro, CEP: 99.950-000, inscrito na JUCISRS sob NIRE n® 43.105913206 e

no CNPj/MF sob n® 04.664.811/0001-48; fazendo uso do que permite o § 3® do art. 968
da Lei n- 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n®
128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA, uma vez que admitiu a sócia:

MANOCEIA RODIGHERI BRUSQUE, brasileira, casada no regime de comunhão
parcial de bens, nascida em 04/02/1988, Empresária, com residência e domicílio em
Tapejara RS, na Rua Manoel Portela, n® 50, Centro, CEP: 99.950-000, carteira de
identidade n® 9103846359, expedida pela SJS-Il/RS e CPF n® 021.172.650-81; neste ato
representada por seu Procurador ADEMIR COMIRAN, brasileiro, divorciado, nascido
em 17/07/1968, Contabilista, com residência e domicílio em Tapejara RS, na Rua do
Comércio, n® 987, Apto. 806, Centro, CEP: 99.950-000, carteira de identidade n®
61.544, expedida pelo CRC/RS e CPF n® 568.480.300-82;

Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual
se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam
mutuamente os sócios às cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial VELHA GRÁFICA
LTDA, nome fantasia SIMONI PUBLICIDADE e terá endereço social em Tapejara RS,
na Rua Manoel Teixeira, n® 50, Sala 01, Centro, CEP: 99.950-000.

Página 1

Junta Comerdal, Indiislhal e Serviços do Rio Grande do Sul
|K Certifico registro sob o n" 43209955665 em 28/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTDA, CNPJ 04664311000148 e protocolo 231148267 -

14/04/2023. Autenticação: 5BC3C34D36412F611E41EEBFE16F48F4FC689BB. José Tadeu Jacoby - Secretárlo-Geral. Para validar esta
documento, acesse tittp://]ucisi5.rs.gov.br/va]idacao e informe rfl do protocolo 23/114.826-7 e o código de segurança ]Ha7 Esta cópia foi autenticada
digitalmenis e assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secrelãrio-Qeral.
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Comiran Contabilidade - Csd8481A

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá por objeto social, as atividades de:
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, EDIÇÃO E
IMPRESSÃO DE PRODUTOS GRÁFICOS. FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
SINALIZAÇÃO, FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE FERRO E AÇO, RESTAURAÇÃO E
MONTAGEM DE ARTIGOS DE FERRO E AÇO E ARTIGOS DE SINALIZAÇÃO, COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS E ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO, PAPEL, ACRÍLICO,
NYLON, FIBRAS. POLICARBONATO. FITAS ADESIVAS, BRINDES E LONAS. COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS DE ILUMINAÇÃO E MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO
VAREJISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CARTUCHOS E TONNERS, SERVIÇOS
DE RECARGA DE CARTUCHOS E TONNERS.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social será de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais), dividido em 150.000 (cento e cinqüenta mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, subscritas e Integralizadas da seguinte forma:

3.1 - O sócio MARCELO SIMONI, subscreve neste ato 15.000 (quinze mil) cotas
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), que integraliza como segue: a) Integraliza neste ato o valor de R$
3.000,00 (três mil reais) proveniente do capital do Empresário Individual já citado no
preâmbulo deste instrumento e, b) Integraliza neste ato em moeda corrente nacional o
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais); e

3.2 - A sócia MANOCEIA RODIGHERI BRUSQUE, subscreve neste ato 135.000
(cento e trinta e cinco mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando o valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), que integraliza
neste ato em moeda corrente nacional.

Parágrafo Primeiro - A sociedade assume o total do Ativo e do Passivo da
empresa ora transformada.

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
conforme art 1.052 CC/Z002.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade será exercida pela sócia
MANOCEIA RODIGHERI BRUSQUE, respondendo pela empresa, judicial e
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o
uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

Página 2

Junta ComerdBl, Industnal o Sorviços do Rio Grande do Sul
Certirico registro sob o nO4320dSSS66S em 28/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTDA, CNPJ 04664811000148 e protocolo 231148267-

14/04/2023 AutenticaçSo: 8BC3C34D36412F611E41EE9FE16F48F4FC689Be. José Tadeu Jacoby - Secretérib-Geral. Para validar esl»
documento, ocesse httpV^udsra.rs.oov.br/valIdscao e Informe n° do protocolo 23/114.826-7 e o código de segurança lHa7 Esta cópia foi aulenUcada
digilBlmente e assinada em 02/OS/2023 por José Tadeu Jac<»y Secrstario-Geral.
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Comiran Contabilidade - Csd8481A

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade tem como início a data de 02 de fulho de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em
qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não
será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os
valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial
da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a
sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ofs) administrador(e5) declara(m], sob as penas da
lei, que não está(ãoj incurso(s) em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições
legais, que possa impedi-lo(s) de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011,
lsdoCC/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro de Tapejara RS, para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

Página 3

Junia Cotnertíal. Indusirial e Servlçss do Rio Grande do Sul
ud Cemtico reglslro sob o n* 4320995S66S em 28/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTOA. CNPJ 04654811000148 e prolocoio 231148267-

14/04/2023. Autenticação: BBC3C34D36412F6I1E41EEBFE16P48F4FC689BB. Josã Tadeu Jaccby - Secrelário-Geral. Para validar este
documento, acesse http7/jucisrs.rs.gov.br/vatidacao eintorme n° do protocolo 23/114.826-7 e o código de segurança jHa7 Esta cópia foi autenticada
d^almente e assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-GeraL
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Rub.

Comiran Contabilidade - Csd8481A

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular
em 01 Cuma) via.

Tapejara RS, 27 de março de 2023.

MARCELO SIMONI

p/p ADEMIR COMIRAN

MANOCEIA RODIGHERI BRUSQUE
p/p ADEMIR COMIRAN

Página 4

Junta Cameraal, Industrial e Serviços de Rie Grande de StJ
Ceninco reolswosob o n« 43209985885 em 28;04f2023da Empresa VELHA GRAFICA LTDA. CNPJ 04654811000148 e pfoioeele 231148267-
14/04/2023. Aulanticaçãe: SBC3C34D36412F611E41EEBFE16F48F4FC689BB. Josd Tadeu Jacoby - Secrelàne-Geral. Para validar este
decumento. acesse http:/^udsrsja.sov.br/valfdacso e informe n° do protocolo 23/114 .826-7 e o código de segurança JHs7 Esta cópia fol autantieada
dlgllalmente o assinada em 02/05/2023 por Josó Tadeu Jacoby Secrstário-Geral

pàg.e/17



RiJb.

JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIçM^
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

êiras/ma

identificação do Processo

NiJimero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

23/114.826-7 RSP2300108093 11/04/2023

Identificação do($} Asslnante(s}

CPF Nome Data Assinatura

568.480.300-62 ADEMIR COMIRAN 12/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seIo(s) do çcAibr - d.

Selo Ouro - Biometría TSE, Selo Ouro - Certificado Digitai, Selo Prata • Banco do Brasil - Internet
Banking. Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

/fO

Tu
1/ 5;

\o
u

:  Ira;
1*1-'!
/S
/rs

Junta Comerdsl, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registfo aot> o 4320S95S6âS em 28/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTDA. CNPJ 04664811000148 e protocolo 231148267-
14/04/2023. AulenticaçSo: 8BC3C34D36412F61 lE41EESFE16F4BF4FC63gSB. José Tadeu Jacoby - Secrelário-Geral. Para validar esta
documento, acesse nttp://)uos>s.(s.gov.Dr/validacao a irtrorme rPdo protocolo 23/114.826-7 e o código de segurança |Ha7 Esta cópia foi auSsnticada
digilalmente e assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secretáno-Geral.
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PE^IfWS/MA

Rub.

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE; MARCELO SIMONI, de nnclunalidacle brasileira, solteiro,
nascido em 15/05/1982, filho de Luiz Carlos Simoni e Maria Olivia Quissini
Simoni. Empresário, portador da carteira de identidade ns 4036920173.
expedida pela SSP/RS e CPF 977.786.130-34, com re.sidéncla e domicílio
omTapejara RS, na í.ua Manoel Teixeira, n® 50, Centro, CEP: 99.9.50-000.

OUTORGADO: ADEMIR COMIRAN, brasileiro, divorciado, nascido em
17/07/1968, ContabUista, com residência e domicílio em Tapejara RS. na R\ia
do Comércio, n" 987, Apto. 806, Centro, CEP: 99.9.50-000, carteira de
identidade n® 61.54'1, expedida pelo CRC/RS e CPF n» 560.480.300-82.

Por este instrumento particular, o OUTORGANTE constitui procurador
o OUTORGADO, a con/ere pt)dere.s específicos para PROCEDER TODO.S
OS TIPOS DE ALTERAÇÃO EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E SOCIEDADE
EMPRESÁRIA UMH ADA, TAIS COMO, INGRESSAR, ADMITIR E RETIRAR
SÓCiOCS), SUBSCREVER E INTEGRALIZAR CAPITAL SOCIAL, NOMF.AR
ADMINISTRADOR SÓCIO OU NÃO SÓCIO, CEDER, ADQUIRIR, COMPRAR.
VENDER E TRANSFERIR QUOTAS SOCIAIS A TÍTULO GRATUITO OU
ONEROSO PARA SI OU PARA TERCEIROS. DAR QUITAÇÃO, RENUNCIAR AO
DIREITO DE PREFERENCIA NA AQUISIÇÃO DE COTAS, AUMENTAR CAPITAL
SOCIAL, ALTERAR OBJETO SOCIAL, ALTERAR ENDEREÇO DA EMPRESA,
PROCEDER ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAL, ALTERAR
NOME EMPRESARIAL E NOME FANTASIA, ALTERAR DADOS PESSOAIS,

TORNÁ-LA UNIPESSOAL, CONSOLIDAR CONTRATO SOCIAL, DECLARAR
PARA FINS DE DESiMPEDIMENTO PARA EXERCÍCIO DA ADMÍNISTRAÇAO
CONFORME ART. 1.011, § 1® CC/2002 E ENQUADRAMENTO DE PORTE DE
MICRO OU PEQUENA EMPRESA, DECLARAR QUE NÃO PARTICIPA DE OUTRA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

TRANSFORMAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA, LIQUIDAR E EXTINGUIR
EMPRESA, PRESTAR COMPROMISSO DE GUARDA DE LIVROS E

DOCUMENTOS. INDICAR RESPONSÁVEL PELO ATIVO E PASSIVO
PORVENTURA REMANESCENTES. DECLARAR, RERRATIFICAR, BEM COMO,
A.SSINAR DIGITALMENTE POR MEIO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAI. OS
RESPECTIVOS ATO.S E OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À EFETIVAÇÃO
DO ATO A SER APRESENTADO A ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL
1NDU.STRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL.

Tapejara RS. 27 de março de 2023

MARCELO SIMONI

VIDÊ ftecWHeCIMStJTt

NO VERSO-»

jk/iA Junta Comardal. Industrial a Serwços do Rio Grande do Sul
Um Ccninco registro sob o n" 432099SS66S em 28/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTOA. CNPJ 04664811000148 e protocolo 231148267-

14/04/2023. Autenticação: B8C3C34D364l2F611E41EEeFE16F48F4FC689BB. josé Tsdeu Jacoby • Secrelário-Geral. Pera validar este
documento, acesse htJpr/ZjuciBfs re.gov.bf/vaiidncao e Informo n" do protocolo 23/114.826-7 o o código de segurança JHa? Esta cópia fw autenticada
dlQitalmenie e assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

pég.8/17



m Bf

li

f« ' ^S - «í"!

.  iZ/í:
7

II»tínfte{oAiJHr!i«i t fflü» a» ̂ SCElO^BUNI. »»tlniiíli1

»i«i

. At «.40 •«»!« «J^itl. At li

Junta Comercial. Industrial a S«ivi0s de Rio Grande do SUI
Certifico reeistro sob o n° 432089SS€eã em 26/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTOA, CNPJ 04664611000146 e protocolo 231146267-
14/04/2023. Aulemlcaçao; BBC3C34D36412Fei1E4lEEBFE16F48F4FCS89BB, José Tadeu Jacoby - Secretério-Geral. Para validar «ate
documento, acesse ht]p://)üdsrs.rs.gov.br/valldac80 e Informe n° do protocolo 23/114.826-7 e o cédigo de segurança jHaT Esta cépla foi aulantleada
dlgilatmonte e assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secrelário-Qeral.
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JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

identiflcação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

23/114.826-7 RSP2300108093

Identificação do(s} Assinante(s)

Data

11/04/2023

CPF Nome

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 12/04/2023

Assinado utilizando o(s) segujnte(s) $elo(s) do goulk'

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro • Certificado Digital, Seió Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata • Cadastro via Intemet Banking

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sui
Certifico registro sob o n" 43209956665 em 28/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTDA, CNPJ 04664811000148 e protocolo 231148267 -
14/04/2023. Aulenticação: BBC3C34D36412F611E41EEBFE1GF46F4FC689BB. José Tadeu Jacaby - Seoretârio-Geral. Para validar este
documento, acesse mtpi/rjudsrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 23/114.826-7 e o código de segurança jHa7Esta cópia foi autenticada
dlgilaliTTenteeasslnadaem02/05/2023par José Tadeu Jacoby Sacrelàrlo-Geral.

pjg. 10/17



Proc.

FLS. _'
Rub.

PROCURAÇÃO

OtJTORGANTE: MANOCEIA RODiCIlERl BRUSQUE, brasileira, casada no
comualiâo parcial de bons, nascida cin 04/02/1988, Empresária,

com residência « domicílio em Tapejara RS. na Rua Manoel Porl:ela, .SO,
Centro, CEP; 99.95t -000, carteira de identidade n® 9103846359, expedida
pela SJS4I/RS e CPF n® Ü21.172.6S0-81.

OUTORGADO; ADEMIR COMIRAN, brasileiro, divorciado, nascido oin
17/07/1968, Contai ilista, com residência e domicílio em Tapejara RS. na Rua
do Comércio, ii® 987, Apto. 806, Centro. CEP: 99.950-000, carteira de
idoneidade n® 61.54 I. expedida pelo CRC/RS c CPF n» 568.480.300-82.

Por este instr tmeiUo particular, a OUTOUGANTE constitui procurador
o OUTORGADO, a quem confere podcres específicos para PROCEDER TODO.S
OS TIPO.S DE CONSTiTUIÇÃO OU ALTERAÇÃO EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
E SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, TAJS COMO, INGRESSAR, ADMITIR E
RETIRAR SÓCI0(S1, SU13.SCREVER E iNTEGRALlZAR CAPITAL SOCIAI..
NOMEAR ADMINISTRADOR SÓCIO OU NÃO SÓCIO, CEDER, ADQUIRIR.
COMPR-AR. VENDER E TRANSFERIR QUOTAS SOCIAIS A TÍTULO GRATUITO
OU ONEROSO PARA SI OU PARA TERCEIROS, DAR QUITAÇÃO, RENUNCIAR
AO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA AQtJISIÇÃO DE COTA.S. AUMEN*|-AR
CAPITAL SOCIAL, Ai.TERAR OBJETO SOCIAL. ALTERAR ENDEREÇO DA
EMPRESA. PROCEDER ABERTUR/\, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAL,
ALTERAR NOME EMPRESARIAL E NOME FANTASIA, ALTERAR DADOS
PESSOAIS. TORNÁ LA UNIPESSÜAL, CONSOLIDAR CONTRATO SOCIAL,
DECLARAR PARA FINS DE DESIMPKDIMENTO PARA EXERCÍCIO DA
ADMINISTRAÇÃO CONFORME ART. 1.011, § 1" CC/2()02 E
ENQUADRAMENIT) DE PORTE DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA.
DECl.ARAR QUE NÁO PARTICIPA DE OUTRA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSARÍLIDADt; LIMITADA, TRANSFORMAÇÃO DE NATUREZA
jurídica, LIQUIDAR E EXTINGUIR EMPRESA, PRESTAR COMPROMISSO DE
GUARDA DE LIVROS E DOCUMENTOS, INDICAR RESPONSÁVEI, PELO ATIVO
E PASSIVO PORVENTURA REMANESCENTES, DECLARAR. RRRRATMMCAR.

BEM COMO, AS.SINAR DIGITALMENTE POR MEIO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL
ÜS RESPECTIVOS ATOS E OUTROS DOCUMENTOS NECKS.SÁR10S À
EFETIVAÇÃO DO ATO A SER APRESENTADO A ARQUIVAMENTO NA JUNTA
COMERCIAL INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL.

Tapejara RS. 27 de março de 2023

MANOCEIA RODIGHÍRIBRUSQUE

VIM ReCONHECÜAENTO
NO VERSO

Junta Comerâal, Industrial a Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n<> 4320B9556SS em 28/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTDA. CNPJ 04664811000148 e protocolo 231148267 -
14/04/2023, Autenticação: BBC3C34D364t2F611E4ieEBFÊ16F46F4FC689BB. José Tadeu Jacoby - Sacralério-Goral- Para validar este
documento, acesse tittpj/ijuasrs.rs.gou.br/validacao e informo n^do protocolo 23/114.826-7 eo código de segurança JHa7 Esta còf^fol auttnticada
digltalmenteeas^nB(laem02/OS/2023porJoséTsdeujacat>y Secretárío43erai.

.-a.-,... pàg. 11/17



NATG DE NOTAS DE TAPEJARA - RS

BU.NflltAHHnU-KSIlI«

TABELI
í».?irSHfí

Reccíihireii AlIícUioj a fcm» í«^AHOC£lA ROÜlGflFRi
fí] BRuSQUE. iJUnada r» B«sen;a Vy  ÉnifMÍernij"7(|A:J»£,Z^w

Vipíiaiy^Ble^^fço a« 2023/
wtmi'« T«1«Vdr ̂

íl «"Si «»t,«a • »«ia «s<ie;« i»J—oiJi jyia

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico refllstfo aotj o n» 432099S5665 em 28/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTDA, CNPJ 04664811000148 e protocolo 231148287 •
14/04/2023. Autenticação: BBC3C34D36412F611E41EEBFE16F48F4FC689BS. JosèTadeu Jacoby - Secrelário-Geral. Para validar este
documento, acesse nttpi//]ucisrs.rs.gov.Pr/vaIldacao e irrforme rt° doprotocolD 23/114 .826-7 eo código de segurança jHa7 Esta cópia foi autenticada
dlQlialmerTtee assinada em 02/08/2023 per JosèTadeu Jacoby Secretirú-GeraL
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇ0"ST>0

RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo

Nijimero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

23/114.826-7 RSP2300108093 11/04/2023

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

568.480.300-82 ADEMIR COMIRAN 12/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g^^d*■ Sl-

Selo Ouro - Biometna TSE. Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Int^et
Banking, Selo Prata • Cadastro \na Internet Banking

1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 43209955665 em 28/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTDA. CNPJ D4664B11000146 e protocolo 231148267-
14/04/2023. Autenticação: 6BC3C34036412F611E41EE3FE16F46F4FC689BB. José Tadeu Jacoby - Sacretàrio-Geral, Para validar aste
documento, acesse htlp://Jucisrs,rs,oov,br/validacaa a informe R°do protocolo 23/114.826-7 o o código de segurança jHa7 Esta eòpla foi autenticada
digitalmente e assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secreláiioi-Geral.

-  pág. 13/17
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FLS. .
Rub.

í.'':Íí!5E"<as/ma

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu. ADEMIR COMIRAN, BRASILEIRA, DIVORCIADO, CONTABILISTA, DATA

DE NASCIMENTO 17/07/1968, RG N" 61.541 CRC-RS, CPF 568.480.300-82. RUA

DO COMERCIO, N" 987, APTO. 806, BAIRRO CENTRO. CEP 99950-000, TAPEJARA -

RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Tapejara, 12 de abril dè 2023.

ADEMIR COMIRAN

Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

IjU Cartmco registro soD o n° 4320S9S&665 em 2a/04/20Z3ds Empresa VELHA GRAFICA LTDA. CNPJ 04664811000148 e protocolo 231148267-
"-—A 14/04/2023. Autenticação: BBC3C34D36412F611E41EEBFE16F4eF4FC689BB. José Tadeu Jacoby - Secretárlo-Geral. Para validar este

documento, acesse nttpr/^udsrs.cs.gov.br/valldacao e informe n° do protocolo 23/114.626-7 e o código de segurança JHa7 Esta cópia foi autenticada
digilalmente e assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secrelário-Gerat.
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IWfínOj ntv>:

Rub.

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do F^o Grande Do Sul
Secretaria de Desenvaivimertto Ecortômico e Turismo
Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmcnte, da empresa VELHA GRAFICA LTDA. de CNPJ 04.664.811/0001-48 e

protocolado sob o número 23/114.826-7 cm 14/04/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
43209955665. em 28/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo cxaminadorLucinara Ferreira Goulart,

Certifica o registro, o Secrelário-Geral. José Tadeu Jacoby. Pata sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico

do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://ponnlserv'icos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pagcs/imagemProcesso/

viaGnica.jsO e informar o número de protocolo c chave de segurança.

Cana de Processo

CPF

568.480J500-82

Nome

ADEMIR COMI RAN

Data Assinatura

12/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguime(s) selo(s) do -iüL.

Seio Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Distai, Selo Prata - Banco do.Brasil - Internet Banking, Selo
Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Príncii>al

CPF

568.480J00-82

Nome

ADEMIR COMIRAN

Data Assinatura

12/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguintc(s) sclo(s) do g,Mix - n.v.

Seio Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo
Prata - Cadastro via Internet Banking

CPF

568.480.300-82

Nome

ADEMIR COMIRAN

Data Assinatura

12/04/2023

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do g-^í*- •. !&,.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo
Prata - Cadastro via Intemet Banking

CPF

568.480.300-82

Nome

ADEMIR COMIRAN

Data Assinatura

12/04/2023

Assinado utilizando o(s) S6guinte(s) sclo(s) do g'>vb< . içn.,..

Seio Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital. Seio Prata - Banco do Brasil - Internet Banking. Selo
Prata - Cadastro via Internet Banking

A autencidadc desse documento pode ser conferida no ponn! <ie serviços da iucisrs informando o
número do protocolo 23/114.826-7.

Junta Comercial. Industrial a Serviços do Rio Grande do Sul
jyU Certiflco registro sob o n° 43209955665 em 26/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTDA. CNPJ 04664811000146 e protocolo 231146267 -

14/04/2023. Autenlicação: BBC3C34D36412F611E41EEBFE16F48F4FC689BB. José Tadeu Jacoby - Secralàrio-Gerat. Para validar este
documénlo. acesse http://jucisrs.rs.gov.br/vaIidacao e Informe rP do protocolo 23/114.826-7 e o ci^dígo da segurança JHa7 Esta cópia foi autenticada
digitalmentee assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secrelàno-Geral.
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V
Sísiema Nacional de Regisiro de Empresas Mercanul - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvímenio Econômico eTurismo
Junta Comercial. Industriai e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Decluraçao Documenlois) Ancxols

cpr

568.'l80J0O-82

Nome

ADEMIR COMIRAN

Dotn Assinuiura

12/04/2023

5/MA

J202X

Assinado utilizando o(s) scguimcis) scla<s) do 9^^^^ • !!!-=-

Solo Ouro - Biomeiria TSE. Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Banco do Brasil - Imcmcl Banking. Selo
Prata - Cadastro via 1 ntcmet Banking

Datado inicio dos efeitos do registro (an. 36. Lei 8.934/1994): 27/03/2023

I / Documento assinado eletronicamente por Lucinara Ferreira Goulart, Servidor(a) Püblioo(a). em
f Y 28/04/2023. às 20:30.

^SRM

A aulcncidadc desse documento pode ser conrcrido no p<'rml 1
número do protocolo 23/114.826-7.

• serviços da iucisrs informando O

Junta Comerdal, Industrial e Serviços do Rio Grande 4o Sul

|U Certtrico registro sob o n» 432099S5S65 em 28/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTOA, CNPJ 04664811000148 e protocolo 231146267-
14/04/2023. Autenticação; 8BC3C340364l2F611E4lEeBFE16F48F4FC689BB, José Tadeu Jacoby - Secrelàrio-Geral. Para validar este
documento, acesse fittp://)ucists.(s.gov.br/velidacao e informe n° do protocolo 23/114.826-7 e o código de segurança jKaT Esta cópia foi autenticedá
dlgiialmentee essinadeem 02/0S/2O23 por Josó Tadeu Jacoby Secreláno-Geral.
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JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL flPRÊíS^
Reqistro Diqital Proc.VwOé^^!^
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Rub.

REif^as/ma

/202-j_

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s} Assinante(s)

CPF Nome

054.744.500-87 JOSE TADEU JACOBY

:-\Sl

.«31

•■/S-/. o.

Porto Alegre, sexta-feira, 28 de abril de 2023

Junta Cemerdal, Industrial a S«rvl$as do Rio Grande do Sul
Ceninco ragistro sob o n" 43209955665 em 28/04/2023 da Empresa VELHA GRAFICA LTDA, CNPJ 046648110Q014S e preteeelo 231148267-
14/04/2023. Autenticação: BSC3C340364t2F6l1E4iEEBFE16F48F4FC6S98B. José Tsdeu Jacoby - Secretérlo-Geral. Para validar este
documento, acesse htíp://]uclsrs.rs.oov.br/uaiidacao e informe n° do prolocoio 23/114.826-7 e o cOdigo de segurança |Ha7 Esla cdpla foi autenticada
digitaimente e assinada em 02/05/2023 por José Tadeu Jacoby Secretáno-Geral.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAU

04.664.811/0001-48

VELHA GRAFICA UDA

R$150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ê o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MARCELO SIMONI

Qualificação: 22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

MANOCEIA RODIGHERIGRUSQUE

49-Sãcio-Admin!$trador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da R^.
EniiUe Mdii ta/sU2ta it 11!» («ni • im 4i Snimi).



toldos
expositores

impressão
digital

C (34) 3344.1SS2 {S4) 9 9908.0458

Ç Aud MdfKirl $0 •

PREGÃO PRESENCIAL
ÍEIHAS'MA

1^7. /2Q:
validade da proposta I20djas

Obs.; No preço cotado jà estão incluídas eventuais vantagerfs
e/ou abatimentos,

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciãrías.

fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre a contratação

Dados Bancários o Dados do Representante Legal.

I. DADOS BANCÁRIOS:

Marcelo Simonl • proprietário/gerente - cpf 977786130-34 • rg
4036920173-

banco inter (077) agencia 01 - ct 55656560 marcelo simonl

e-mail; manu.publlddsde@gmail.com

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO: MARCELO SIMONI

CARGO OU FUNÇÃO: PROPRIETÁRIO / GERENTE

IDENTIDADE N«.: 4036920173

CPF/MF N®.: 977 786130 34

Tapejara de 2020

Mareek) Simonl CPF: 977.788.130-34 RG: 40.389.201-73 SSP/RS

Marcelo simoni me ie: 138/003340 CNPJ: 04.664.811/0001-48

Rua Manoel teixeira 50 centro cep 999SO-O0O tapejara rs

54 33H 1552 whattsapp 54 9 9908 0458 e-mail;manu.pubIjddadeig|gmail.com

MARCELO Aitlnado dc forma digitai
porMARCaO

SÍMONI:0466 SIMONIMí64anOOOl«
Dados; 202a08.13

AssinMe«igitAltTienleporMAftCaOS(MONI«4Se4SltOOOia6 481 1 000148 tU9;57-<131»'
Raao; Martelo Smoni ME cniH 04 Ma Sll 0001.48
O tempo: 03-08-202013;I3;47 Scarmed by CamScanner
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DECLARAÇAO ANTICORRUPÇAO

Marcelo Simoni ME, por seu Representante legalmente constituído, DECLARA, sob
as penas da lei:
Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticomipção
brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente
contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que
constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção,
por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem
como seus sócios que venham a agir em seu nome.
Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a
consecução do presente Contraio, de forma ética c em conformidade
com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução deste Contrato,
nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes
ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer
pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer
dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade
governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer
terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do
agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida,
ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras
Anticorrupção.
A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados,
agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda
que a contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar
procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade continua
com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação
prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria
realizada nos termos desta Declaração.
Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras
Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer atividade que viole as
Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as conseqüências
possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada
imediata do presente contratual, independentemente de qualquer
notificação, observadas as penalidades devidas.

Tapejara RS, 07 dejaneiro 2023.

MARCELO Auinsdo de forma digttal por

SIMONI:04664811000

Otdos: 2023.01^)70907:50 43'W

CONTRATADA
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Consulta Pública ao CGCTE RS
Receíta Estadual RS

Situação na data: 06/01/2023

Identificação

CAD iCMS

CNPJ

138/0033400

04.664.811/0001-48

Razão Social MARCELO SIMONI

Nome

Fantasia

SIMONI PUBLICIDADE

Endereço

^  Logradouro RUA MANOEL TEIXEIRA

Número 80

Bairro/Distrito CENTRO

Município

CEP

TAPEJARA

99950-000

Complemento SALA 01

U.F. RS

Informações Complementares
Enquadramento SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita 5*DRE-PASS0

Empresa

Natureza

Jurídica

Estadual FUNDO

2135-EMPRESÁRIO

CNAE Fiscal 1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

Principal

CNAE Fiscal 5819-1/00 - EDlCAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

Data Abertura 03/09/2001

Situação

Cadastral

Vigente^'''

ATIVO

Classificação das atividades Econômicas

8 - COMERCIO VAREJISTA

9 - SERVIÇOS E OUTROS

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de tato e de direito, não

são oponíveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles

ajustadas.

Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio

Grande do Sul (Inscrição Estadual).
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PROCESSO UCrrAÓRIO ano 2022 EDITAL K PflEGAO • REGISTRO DE PREÇO
Aempresamarcelo slmont comscdc na cidade rua Manoel Teixeira 50 cemrotapejars rs, 54 33441552 whattsaea 549 99QB04SBnianu,nulilicltlade4iiemnil.i:oin com
CNPJ sob n.a 04S64811/00011-48, propde, conForme do edital,

CBEOEWCtAMfWTO

Através do presente, credenciamos o(a)Sr(3}, MarceloSlmoni, portador daCédula de Identidade ne .403692{U73elnscrlto|s)no CPF sob n..9777S6l30-3A, a participar
da licitação na modalidade PREGAo eletrônico na qualidade de REPRESENTANTE LEGAI., outorgando-lhe plenos poderes para pronunclar-se cm nome da empresa
Marcelo SlmonlCNPJne04664Bll/0001-48, bem como formular propostase praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

A presente Procuração é valida até o f nai de todo o processo do PregSo Eletrénico, inclutive entrega/fornecimento do ob|eto/execuç3o total da Ata/Contrato.

Por este instrumento particular de Procuração, a marcelo slmonl, com sede rua Manoel telseira 50, Inscrita no CNPi/MP sobon* 04654811-0001-48 e Inscrição
Estadual sob o n* 138-0033400..., representada neste ato por seu(s) (qualtflcaçãofões) do{s)outorgante(s) Sr(a) marc^ simoni proprietário, portadorfa) da Cédula
de Idenbdade RS ne-403^20l73.. eCPF neS77786130-34 nomeia(m) econstiiul|em) seu bastante procurador ofa) Sr|a) marcelo slmonl proprietário {qualincaçSo),
portadorla) da Cédula de Identidade RS n>.40369U073.. e CPF n< ..977786130-34., a quem cenferefimos) amplos poderes para representar a {marcelo simonl],
especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do Pre^o, incluslveapiesentarDEClARAÇfiOOEQUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS OE
KASIUTAÇAo, oferecer/asshiar PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS OE HABIUTAÇAo em nome do

Outorgante, formular lances na etapa de larves, negociara redução de preço, manUedár-se imediata e motivada mente sobre a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, prestar todos os esctaredmentos solicitadas pelo (a) Piegoelro(a), enfim, pmtlcar todos os demais atos pertlnenies ao certame, «n
nome do Outorgante. A presente Procuração é valida até o final de todo e processo do Pregão Eletrbnlco. Inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total da
Ata/Contrato.

I y 1\ 1/. I ^ !• J  j- • qL»1 V

Marcelo Simonl. CNPJ n' _0466481lA)00t-48 sediada na rua Manoel Teixeira 50 cep 99950-000 tapejara rs declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos para sua rtabllitação no presente processo licitaiório.

Marcelo slmonl, CNPJ n* 0466481lAXX)l-48, sediada na na rua Manoel Teixeira 50 cep 9950-000 tapejara rs, DECLARA, para fins do disposto no Art. 27, V, da lei n*
8.666/93, acrescido pela Lei ns 9854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho notumo, perigoso ou Insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.

Marcelo slmonl. Inscrita no CNPJ sob c n* 04664811-0001-48, por intermédio de seu representante legal, o(a] Sr.{a.] marcelo simonl partador{a) da Carteira de
Identidade n« 4036920173, do CPF ns 977786130-34 DECLARA sob as »nç(es administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

{X J MICROEMPREENOEDOft INDIVIDUAL, conforme Sl> do art. 1BA.S da Lei Complementar na 123, de 14/12/2006.

(1 MICROmPRESA, conforme Inciso I do art. 3.* da Lei Complementar n* 123. de 14A2/2C06,

(I EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Conforme inciso 11 doarT.3.a da lei Complementar na 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída dasvedaçOes constantes do $ 4a do art. 3.a da Lei Complementar na 123. de 14 de dezembro de 2006.

DECLARA, alitda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser Impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Cddigo PenaL na hipdtese de

^Isldade da presente dedaração.

Declara que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigéndas constantes do edital e seus arwxos.

Oedara que se vencedora fomeceré os produtos e/ou serviços pelo preço valor proposto e nos prazos estabelecidos.

Declara para todos os fins de direito e sob as penas da leL especialmente para Rns de prova em processo llcitatârio, que concorda plenamente com todos os termos
deste Edital e seus respectivos anexos.

PRESSO PRESENQAL

Nome do Banco: banco Inter077 N'da Agência: 0001 N* da Conta Corrente da Llcltánte:SSS56S60 nome: Marcelo slmonl
-NTANTE LEGAL: mpleto: marcelo Slmonl Cargo: gerente E-mall: manu.oubllcidadeggmailjom Telefone/Celular: 54 33441552 54 9 6 OBS: A

Assinado deforma
MARCELO dlgltalporMARCELO

SIMONt:0466^',r"^""
4811000148 D»dOS:2023J3ta7

09:254)3 -OIOO*
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Declaramos, sob as penalidades da lei, puea empresa marcelo simonl, da Qual somos representantes credenciados, n3o se enquadra em nenhum dos Impedimentos
previstos nos artigos 38 e 44 da Lei na 13.303/2016.

DECLARA que nSo se enquadra em nenhum dos Impedimentos previstos nos incisos do§4edoart3!da Lei Complementar na 123/200S.

Marcelo simonl CNPJ sob o n.a 04664811-0001-48, sediada na rua Manoel Teixeira SO cep 993S0-000 tapejara rs DECLARA que recebeu os documentos, e. quartdo
exigido, de que tomou conhecimento de todas as InformaçSese das condlçSes locais para o cumprimento das obrtgaçOes objeto da llcItaqSo.

OECIARACÃO DECONHECIMeKTaoOEanAL marcelo slmonlme inscrita no CNPI/MF sobo n.a 04664811-0001-48 declara para os devidos Ons legais que conhece todas
as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilltaç3oe que a proposta está em conrormidode com as exigências deste Instrumento convocatárlo.

Declara que tomou conhecimento e aceita o teor completo do Edital, e que recebeu todos os tiocumencos e InformaçSes necessárias para o cumprimenta Integral das
obrigações objeto da licitação.

Declara que nlo lèm em seu quadro servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administrado.

aAltACAOEMaiMPR!MENTOAOHSPOSTONOINaSO»(XIIIOOART.'7<OACONSTrrUIÇ&OFEOERAlDOBRAaL">>

Marcelosimonl me CNPJ/MF n* OW6A811-0001-48 sediada em nia Manoel Teixeira SO tapejara rs_, por Itttvmédio de seu representante legal Sr(ai Manáto sbnwtl
portsduta] daCaitalra de Identidade n* 403920173 e do CPF/MF n* 977786130-34 dedare, paraRns do disposto|ui,lpctSo^V;te«i^ 27 da Lei iio8.666,ilêZÍâp|;;
unhi» de 1993, acréscido pela Lei iw 5.8S4. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito] anos em trabslhólnótzãoo, ̂ripso ou Insalubre e''

imn«'>apartlr,iieM{c[imoTze)anoi,fa:Mndic(o«e«

mmmmmmmmmmimm
Declaramos, sobas penalidades da lei, que a empresa marcelo slmoni, da qual somos representantes credenciados, n3o se enquadra em nenhum dos impedimentos
previstos nos artigos 38 e 44 da Lei ns 13303/2016.

DEOARAÇ&O

Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa marcelo simonl, queassume Inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
compromete-se a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação; tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como ao Edital e
Anexos deste pregão

DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA
Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação na Licitação, modalidade PREGÃO ELETRÚNICO, que a llcttante MARCELO SIMONI éstá
plenamente capacitada a entregar o o^eto deste Pregão Presencial, nas condições e nos prazos previstos. Tapejara,

UAarCin AMMP^alemitfcMpnHAVnD
iU4ttAeei*4ineeiáÉ

Marcelo Slmoni CPF: 977.786.130-34 RG; 40.369.201-73 SSP/RS - Marcelo slmoni mele: 138/003340 CNPJ; 04.664.811/0001-48

Rua Manoel teixeira 50 centro cep 9950-000 tapejara rs - 54 33441552 whattsapp 54 9 9908 0458 e-maII;manu.publlcldade@gmaU.com



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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Nome: VELHA GRAFICA LTDA

CNPJbase: 04.664.811/

Obs.: A presente cerbdSo é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
08 estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 30 dias do mês de MAIO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verifcações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDÃO NEGATIVA

Constituí-se esta certidão em meio de prova de existência ou não. em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Nonnattva DRP n" 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestadas e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Cerüdão Negativa', porém, caso não sejam pagas as taxas cartorials, o débito pemanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional:
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 28/7/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/ORP n* 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
httDs://www.5efaz.rs.Qov.br/SAT/CertidaoSltF{scalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão n": 24506608

Autenticação: 34652669



ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
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CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
faiimentar, ccncordatária, recuperação judicial e extrajudidai em tramitação contra a seguinte
parte interessada;

VELHA GRAFICA LTDA, CNPJ 04654811000148. Endereço • RUA MANOEL TEIXEIRA 50
CENTRO TAPEJARA RS FUNDOS.

5 de junho de 2023. às 17:10:57

OBSERVAÇÕES;

A aceitação desta certidão está condicionada á conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como á verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
htlpi/fwww.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: f0a8a4993e88b8bd355102f500a073e9
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Empresa; harceloSikONIHE
CNPJ: 04.664.811/0001-48
Insc. lurta CBmerdal: 4310S913206 Data: 17/06/2001

Rub. ~

folha; 0001
Nt^ero livro; 0001
EmISsSo: 07/03/2023
Mota: 0S;20:28

NOTAS EXPLICATIVAS

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa, MARCELO SIMONI ME, é uma pessoa jurídica, com sede na Rua

Manoel Teixeira, n° 50, sala 01. Centro de Tapejara - RS. cujo atividade é impressão

material p/ uso industriai, 03mercial, publicitário.

O ato constitutivo da empresa foi registrado na Junta Comerciai do Estado do Rio

Grande do Sul.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

A contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi

elaborada com observação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas

Brasileiras de Contabilidade.

Balanço Patrimonial

Ativo Circulante e Não Circulante: Os saldos são referentes aos bens e direitos

existentes em Caixa, Bancos, estoque de mercadorias e imobilizados registrado pelo

custo de aquisição.

Passivo Circulante e Não Circulante: São as obrigações a pagar que a empresa tem

com funcionários, impostos, fomecedores de mercadorias, pró-iabore e honorários. A

longo prazo financiamento bancário.

Capital Social: O Capitai Social da empresa é de 3.000,00 (três mil), dividido em

3.000,00 (três mil) cotas parte no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma.

DRE - Demonstração do Resultado do Exercício

No DRE são demonstradas as receitas com vendas das mercadorias, prestação de

serviço, diminuídas de suas respectivas despesas, impostos, custo das mercadorias

vendidas, despesas operacionais, resultando lucro ao final do exercício de 2022.

DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido

O Demonstrativo das Mutações do Patrimônio Liquido evidencia todo o movimento

das contas do Patrimônio Liquido do exercício, todo o aumento ou diminuição dessas

contas são demonstradas nesse demonstrativo.



-.^EIRAS/MA

BnprGsa: Marcelo sihoni me
CNPJ: O4.e&4.8n/OCIQMS
Irtsc. Junta OmenSal: 43105913206 Data: 17/06/2001

Folha: 0002
Número livro: ÓOOi
EmissBó: 07/03/2023
Hora: 08:20:28

DLPA - Demonstração dos Lucros ou prejuízos Acumulados

Nesse demonstrativo são demonstrada o saldo acumulado dos lucros e Prejuízos

Acumulado somando com o resultado do exercício, resultando a saldo final do Lucros e

Prejuízos Acumulados.

DFC - Demonstração dos Fluxos de Caixa

O Demonstrativo de fluxo de caixa e pelo modo indireto, onde demonstra toda a

movimentação do caixa durante o ano, todo o dinheiro que entrou, como também todo o

dinheiro que saiu do caixa.

Tapejara, 31 de Dezembro de 2022.

ADEMIR Assinado de forma
digital por ADEMIR

COMI RA N :5 COMIRAN:S6848030082
Dados; 2023.03.07

6848030082 08:36:04-03'00'

Marcelo Simoni

EMPRESÁRIO

CPF: 977.786.130-34

Ademir Comiran

Reg. No CRC-RS sob o n" 61554

CPF;568.480.300-82



BALANÇO PATRIMONIAL

Eniidade: MARCELO SIMONl ME

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 14

CNPJ: 04.664.811/0001-48

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo. Inidat Saldo Finai

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBU.IDADC

CAIXAS

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CyC:00000812-2

BANCO INTER

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

CAIXA 6C0N FEOEHALC/APLIC

VALORES A RECEBER

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO FERIAS

IMPOSTOS A RECUPERAR

SIMPLES A COMPENSAR

ESTOQUES

ESTOQUE DE MATERIAIS

MERCADORIAS PARA REVENDA

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

VALORES ORIGINAIS CORRIGIDOS

MÁQUINAS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

(-) DEP. MAQUINAS

(-) (-) DEP. EQUIPAMErfTOS DE
INFORMÁTICA

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

R$ 2.735 976,74

R$ 2.734.014,09

RS 2-716,353,14

RS 2-379.164,66

RS 3379.164,66

RS 207.188.48

RS 140.263,95

RS 66.924,53

RS 130.000.00

RS 130-000,00

RS 0,00

RS 0,00

RS O.OO

RS 17.660,95

RS 17.660.95

RS 17.660,95

RS 1.962,^

RS 1.962,65

RS 5.695,96

R$3.520,76

RS 2-165,22

RS {3.723.33)

RS 0,00

RS {3.723.33)

R$2.735.976.74

RS 86.835,03

RS 86.835,03

RS 6-301.27

RS 5.322.27

RS 3.774.818,22

RS 3.769.064.71

RS 3726.441,62

RS 3,391.688.93

RS 3.391.686,98

RS 204.752,64

RS 1.373,21

RS 203.379,43

RS 130.000,00

RS 130-000,00

RS 5-294.32

RS 5.163,15

RS 5.163,15

RS 131.17

RS 131.17

RS 37.328,77

RS 37.328,77

RS 37.328,77

RS 5.553.51

RS 5,563,51

RS 10.205,75

RS 8:040,53

RS 2.165.22

RS (4,652,24)

RS {77,41)

RS (4.574,83)

RS 3.774-618,22

RS 112534,65

RS 112534.65

RS 8-115,19

RS 7-038-51

Este documento ê parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
15.ED.32.5A.3C.44.D3,10.B0.91.0D.51.61.8C.DB.40.4B.93.55.AE-7, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.7 do Vlsuaílzador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MARCELO SIMONI ME

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 14

CNPJ; 04.664.811/0001-48

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

PRO-LABORE A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGACâES TRISirrARIAS

ICMS A RECOLHER

IRRFA RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

FORNECEDORES

ALEX RAMOS 39147688830

AVERY DENNISON DO BRASIL LIDA

CATARINENSE DISTRIBUIDORA DE

VARIEDADES-EIRELI

ELETRICA SANTA LUZ EIRELI

Elétrico Paiva Ltda - Me

KOMLOG IMPORTAÇÃO LTDA

MASTERKAP COMERCIO DE CAPACHOS

LTDA

White Martins Gases Industriais Lida

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS A PAGAR

EXIGiVEL A LONGO PRAZO

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

FINANCIAMENTOS

CEFGIRO CAIXA FÁCIL

CEF GIRO CAIXA PRONAMPE

PATRIMÔNIO Líquido

CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

LUCROS E/OU PREJUÍZOS
ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Saldo Inídal Saldo Final

RS 979,00

RS 1686,68

RS 830.71

RS 1.056,15

RS 50 680.34

RS 3.911,64

RS 30,02

RS 46.718.48

RS 27.906,21

RS 106,00

RS 10.346.10

RS 1.276.60

RS 12.870.00

R$2.3S2.00

RS 378.84

RS 579.77

RS 0.00

RS 280.35

RS 280.35

RS 67.744.35

RS 87.744.35

RS 67.744.35

RS 0.00

RS 67.744.35

RS 2.581.397.36

RS 3.000.00

RS 3 000.00

RS 3.000.00

RS 2.578.397.36

RS 2.576.397.36

R$Z578.3S7.36

RS 1.078.68

RS 2^8.63

RS 1.074,76

RS 1.223.87

RS 100.655.78

RS 33.232.09

RS 616.06

RS 68.807.63

RS 1.091.25

RS 735,24

RS 0,00

RS 0,00

RS 356.01

RS 373.80

RS 373.80

RS 25.217.63

RS 25.217.63

RS 25.217.63

RS 5.448.16

RS 19 769.47

RS 3.636.865.94

RS 3.000.00

RS 3.000.00

RS 3.000 00

RS 3.633.665.94

RS 3.633.865.94

RS 3.633.665,94

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
15.ED.32.5A.3C.44.D3.10.B0.91.00.51.61,8C,D8.40.4B.93.55.AE-7. nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.7 do Visualízador Página 2 de 2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO

Entidade: MARCELO SIMONl ME

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 14

CNPJ: 04.664.811/0001-48

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Receila Operaoonat

VENDAS DE MERCADORIAS A VISTA

prestaçAo de serviços a vista

(-) (-) Deduçdes das Receitas

(•) Devoluções e a&atimentos

(-} DEVOLUÇÕES DE VENDAS

(-) Impostos soDie Vendas e Servtções

(-) SIMPLES S'VENDAS

(-) (-) Custos Mercadonas Vendidas

(-} CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS

(-) ICMS S/ COMPRAS

Lucro Sruto

<-] (-) Despesas Opefadonais

(-] Despesas cara Pessoal

(-) DÉCIMO TERCEIRO SALARIOS

(-) FERIAS

(-1 FGTS

(•) PRO-LABORE

(-) SALARIOS E ORDENADOS

(-) Despesas Gerais Adrainlsirauvas

HaquisiçAo de serviço

(-) depreciações

(-) DESPESAS DIVERSAS

(-) ENERGIA ELÉTRICA

(-> FRETES

(-) HONORÁRIOS

{-) INTERNET

(-) PLANO OE SAÚDE

(•} TELEFONE

(•} RESCISÕES

{-) Despesas TnOuianas

(-> IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS

{-) Despesas Financeiras

(-) JUROS PASSIVOS

Saldo anieríor

RS 2.414.2<1S.19

RS 2 3Sa 375.94

RS 55.669,25

RS(2SS.ieS.2t)

RS (24,405,00)

RS (24.405,00)

RS (233.760,21)

RS (233.760,21)

RS (831.771,22)

RS (618.356,46)

RS (13.414,77)

R$1.324.308,76

RS (226.770,69)

RS (88.619,29)

RS (5.142,51)

RS (0.00)

RS (8.410.59)

RS (13-145.00)

RS (61.921.19)

RS (129.741,40)

RS (18.057.19)

RS (3.723.33)

RS (11.770.94)

RS (14 887.72)

RS (71.786.06)

RS (3.780.00)

RS (699.30)

RS (567.90)

RS (2.019,13)

RS {2.469,63]

RS (103,50)

RS (103,50)

RS (10.306,70)

RS (7.617.71)

Saldo atual

RS4.369.211,67

RS 4.333.664,02

RS 36.347,65

RS (637.717,12)

RS (311.900,70)

RS (311.900,70)

RS (525.816.42)

RS (525.616,42)

RS (1.915.254,61)

RS (1.663.561,53)

RS (51.693,28)

RS 1.616.239,94

RS (440.771,36)

RS (161.901.41)

RS (9.743.31)

RS (14.662,61)

RS (10.085,19)

RS (14.544.00)

RS (102.866,30)

RS (274,792,11)

RS (59.728,71)

RS (926,91)

RS (50.718.30)

RS (9.215,10)

RS (135.617,33)

RS (4.935.00)

RS (1 177,85)

RS (8.023,87)

RS (2.245,57)

RS (2.201.47)

RS (0,00)

RS (O.OO)

RS (14.077.84)

RS (12.652.94)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
15.ED.32.SA.3C.44.D3.10.B0.91.0D.51,61.8C.DB.40.4B.93.55,AE-7, nos termos do Decreto n" 8.683/2016;

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.7do Visualizador Página 1 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: MARCELO SIMONI ME

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 14

CNPJ: 04.664.811/0001-48

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

(-) MULTAS DE MORA

{•) DESPESAS bancarias

Resultado Operacional Liquido

Resultado Antes do IR

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Saído anterior

RS (1.533.04]

RS (1.155,90}

RS 1.095.537.87

RS 1.095.537.87

RS 1,095.537.67

Saído atuai

RS (438.25}

RS (786.65)

RS1.175.468,58

RS 1.175.468.58

RS 1.175.468,58

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peío recibo de número
15.ED.32.5A.3C.44.D3.10.B0.91.00.51.61.8C.DB.40.4B.93.55.AE-7, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.7 do Visuaíizador Página 2 de 2
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T!R?êíRÃs?mÃ-

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

A vista dos registras constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul è expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudidal em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

VELHA GRAFICA LTDA, CNPJ 04664811000148. Endereço • RUA MANOEL TEIXEIRA 50
CENTRO TAPEJARA RS FUNDOS.

3 de julho de 2023, ás 15:3420

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada á conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.ju5.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: 491194b5e198d6da42f2912666a81c79



mm

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Süe: littn8://>vw>vj)edreiras.mu.eov.br/

Processo Administrativo n" 1406001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 023/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos,
ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

IMORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA CNPJ: 246I6322000I28

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/iVIA

E-mail: cpl@pedrcÍras.ma.gov.br



26/D7/2023.08:23 SINTr.GRAíTirí - Consultn 1'iitilica .10 Cadastro

<'r-

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO

ICNPJ; [24.616.322/0001-28

Cadastro atualizado até

a data da coosulta

Inscrição
lEstadunl:

OatafHora Host

CELEPAR

26/07/2023 - 08:26:29

,90719642-96

Nome Empresarial; ÍMORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LIDA.

ENDEREÇO

ilLD9raclouro:,jR^PRESIDENrE ̂ RIA
Número: 1642

[[Bairro: 'COLONIA_FAR}A
[[Município: |COLOMBO_
i[CEP: " [63.411-050
||E-maii: [[MORK@MORK,CÒM.BR

[Conyjlemento] [SALA 02

[UF: lPR_
^Telefone; .[(41)3666-6336

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

[ Atividade Econômica Principal:

l|Atividadc(s) Econõmica(s)
!!Secundária(s):

[Início das Atividades:
I Situação Atuah

(Situação Cadastral:

ijReglme Tributário:

íjSPED (EFD, NF-e, CT-e):

,43-M500 - iUSTALACAO E MANUTENÇÃO
ÍÊLcTRICA

'4651601 - COMERCIO ATACADISTA DE ]
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4552400 - COMERCIO ATACADISTA DE |
COMPONENTES ELETRÔNICOS E i
EQUIPAMENTOS DE 1 ElEFONIA E COMUNICACAO

166&999 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS ,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO '
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E '
"ECAG

[-1672900 - COMERCIO ATACADISTA DE
[FERRAGENS E FERRAMENTAS
:-4u73700 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL

Elétrico
- COMERCIO A.TACADISTADE MATERIAIS |

d:-: construção em geral '
17.i?300 - comercio VAREJISTA DE MATERIAL '
z; Ei rico

•<;7.1.1001 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS

FERRAMENTAS ,
- C<JMERCt'J VAREJISTADE MATERIAIS

'OE CONSTRUÇÃO EM GERAL
I'!75i2Q1 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
,0E f"OUIPAÍv»ENTO-? " SUPRIMENTOS DE
[INFORMÁTICA ;
' ;0<I«2Ü1B i
" H/^IUTADO - DESDE 04.'2016 ^ ]
' ATIVO - DESDE 04/2016

'simples NACIONALSIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2 I
Wriiürcs infümtaçõcs cliciuc nqui

CfiSFRVAÇÃO <h dados nt.ittin soo lsiir<:.-«itoa onnpiitirm.içéiss luiTH,ro£Jiispi!|i. irnpr» cadosuado. NAo valem
como ccrtJdSo do sun s/r-imi uxmlànci^.dirfHtaedo.ilirmi» nãooi/io oponiiratt» a Fbzotkio or^om excluem a responsabilidade

HIIjiiI.Uw don-mdti iti- mwrovmn- lami elo :iiuqlínj«.
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CNPJfP/F; n'' 24.616.322/0001-28

NiRE: 412.0836927-2

Folha 1 de 6

Os abaixo identificados e qualificados:

EDHER TÚLIO DE ALMEIDA, brasileiro, divorciado nascido em 20/06/1980, natural de
Curiliba-PR, empresário, inscrito i>o CPF/MF sob n®. 025.541.559-17, portador da
nacional de habilitação CNH n' 00843897140 Detran/PR. onde consta a carteira de
identidade civil RG n® 7.228.876-9 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Presidente
Faria, 654. Coíóriia Faria, CoIumbo-rR. CEP 33.411-050.
Único sucio da íociedacc LiTtpiesária umilada MORK SOLAR - PRODUTOS E
SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, com sede na Rua Presidente Faria, 642, sala 02.
Colônia Faria. Colombo-PR. CEP. 83.411-050, inscrita no CNPJ/MF sob n®.

24.616.322/0001-28, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 412.0836927-2 em
18/04/2016, resolve alterar e consolidar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ficam alterada as atividades da empresa de Instalação,
Importação, Export,açào. Locação, Mafiulenção, Reparação e Comércio de Materiais
elétricos; Geradores, tiansforn-iaüores e molores elétricos; Sistemas de energia e
aquecimento solai , Serviços especial.z.-.Jos para oonsttução: Representação comercial e
agentes do comércio de nialeriati; tlòtnccs, infoimàtica e lelecomunicações; Estações e
redes de telecomunicações, Ferragens e ferramentas; Materiais de construção;
Equipamentos e suprimentos cie infomtãlica, Equipamentos de telefonia e comunicação;
Eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vicleo; Vestuário e acessórios;
Computadores e de equipameiiios periféricos; Suporte técnico, manutenção e serviços
em tecnologia da informação: Serviços de desenho técnico; Serviços de Comunicação
Multimídia; Testes u analises té<-nicas, Construção de obras de sites especiais; Obras de
engenharia c;vi! e Serviços de cr.gei ilioi.a, Fabricação ce equipamentos de informática;
Fabricação de aparelhos tfeieíõíiico-.:. e equipamenus de comunicação, peças e
acessórics; Fabricação de apare-;lu.;. c oquiparr.eiUüs de medida, teste e controle; Obras
portuárias, mariiinias e fluviais. Dcinoiivâo Jc- ôdific.GS e estruturas; Preparação de
canteiro e limpeza de terreno, Perfurações e sondagens; Obras de terraplenagem;
Serviços de preparação de leriG-nú, Cbias de fundações. Montagem e desmontagem de
andaimes e estruturas temporárias, Serviços de operação e fornecimento de
equiparricnios paia Iranspoite u elvzvdçáü de cargas e pessoas para uso em obras;
Promoção de vendas; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operadoi, exceto andaiirées; Aluguel Je Uiidairnes, Aluguct de máquinas e equipamentos
para extração de minérios e pe.roieo, sem operador; Aluguel de máquinas e
equipamentos coMicrciaic e inJuslnais. seiv uperaJu!, para: Instalação, Importação,
Exportação, Locação, Manute.Tíio, Rcpufaçrlc d Coitrércfo de Materiais elétricos;
Geradores, transformadores e motores et^lrlcos; Sistemas de energia o aquecimento solar;
Serviços especializados para construção; Representação comercial e agentes do comércio

fO espaça âíiaixo, emowico. étíesUiJatíaaJumo Comatasi do Estado <ia Parana Favoenão niliiKar. assinar ou carimbar)
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de materiais elétricos, informática e telecomunicações; Estações e redes de
telecomunicações: Ferragens e ferramentas; Materiais de construção; Equipamentos e
suprimentos de informática; Equiijamentos de telefonia e comunicação; Eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e video; Vestuário e acessórios; Computadores e de equipamentos
periféricos; Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação; Serviços
de desenho técnico; Serviços Jo CoriiuMicaçao iVlultini-Jia; Testes e análises técnicas;
Construção de obras de artes especiais; Obras de engenharia civil e Serviços de
engenharia; Fabricação de equipamentos de infomrática; Fabricação de aparelhos
telefônicos e equipamentos de comuntcacão. pecas e acessórios; Fabricação de aparelhos
e equipamentos de medida, teste e controle; Obras portuárias, marítimas e fluviais;
Demolição de edifícios e estruturas; Preparação dc canteiro e limpeza de terreno;
Perfurações e sondagens; Obras de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno;
Obras de fundações; Montagem e desmontagem de andaimes e estruturas temporárias;
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras: Promoção de vendas; Aluguei de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes: Aluguel de andaimes;
Aluguei de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador;
Aluguei de maquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador, instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás e Comercio de máquinas e equipamentos; partes e peças.

CLÁUSULA SEGUNDA - Resolvem por esle instrumento de fabalho, alterar e consolidar o
contrate social tornando assim sen. efeito a partir desta data as cláusulas e condições contidas
no contato primiUvo e suas .ilteraçóes, passa a ter a seguinlu -edaçâo.

CONTRATO i-üCiAL CÜNSOLiDADO

fflORK SOLAR - r RCDU1 OS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA
CNl-J/MF; iT 24.6 )B.322.'ÜÜ0 1-28

NIRE- ;-;2.033592"/-2

EDHER TÚLIO DE ALMEIDA brasileiro, divorciaao. nascido em 20/06/1980, natural de

Curítlba-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n". 025.541.559-17, portador da
nacional de riabilllação CNH n" 00843897140 Detran/PR, onde consta a carteira de
identidade ciVil RG n® 7.228.87d-& SESP-PR. residente e domiciliado na Rua Presidente

Faria, 654. Colônia Faria, Colomho-PR. CEP 83.411-u50,

Único sócio da Súciedãd>_- ; rn.rrüL^ána Limitada iViQRK SOLAR - PRODUTOS E
SERVIÇOS ELÉTRICOS LIDA, com sede na Rua Presidente Faria, 642. saia 02,
Colônia Faria, Cciombo-PR. CEP 63.-M1-05U, inscrita no CNPJ/MF sob n",
4.616.322/0001-28, registrada na Junta Comercial di> Paraná sob n" 412.0836927-2 em
18/04/2016.

T»(Séhnw> AHrr»™ CorDati.íl ria MORK ihAAR - l^ip.KPTT.i c StSVlCQSCLÊTSlCOS 11M
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CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o
nome empresarial de MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA e tem
sede e domicilio na Rua Presidenie (-.íDrt tíiv, sais 02 Colõnu-s Pana Colombo-PR, CEP 83.411-

050.

CLÁUSULA SEGUNDA - r ILIAIS E OUTRAS DEPcNDENClAS; k suciedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, nu país ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os socios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS AFIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
A sociedade iniciou suas atividades em 18/04/2016 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL. A sociedade lern uor objeto a exploração no ramo de:
Instalação, importação. Exportação Locnr n< loiençâo. Reparação e Comércio de Materiais
elétricos: Geradores, transíormadnfss p iTiatorps elétricos Sistemas rie energia e aquecimento
solar: Seiviços especializados paia construcào, Representação comercial e agentes do comércio
de matenais elétricos, itifoimálica o teieoortiunicações, Estações e redes de telecomunicações;
Ferragens e ferramentas, Mateilais ue consirução Equipamentos e suprimentos de informática;
Equipamentos de telefonia e comunirscão Eletrodoméstico.^ e eouipamentos de áudio e vídeo;
Vesiuariü e acessórios: Compufarioies e rie eriiiiparnernos periféricos' Suporte técnico,
manutenção e serviços em tecnologia ria intormação; Serviços de desenho técnico; Serviços de
Comunicação Multimídia; Testes e análises técnicas; Construção de obras de artes especiais:
Obras de engenharia civil e Serviços de enoenhária Fabricação de equipamentos de informática;
FabncâÇãü de aparelt^ios lelefõnivjoã r. ertiiipaiutiilos de comunicação, pecas e acessórios:
Fabricaçao ae apareinos e equipanisaios ae medida, teste e controle, Obras portuárias, marítimas
e fluviais: DeinoJiçáo de edifícios •.■> esiriiuiiHs; Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
Perfurações e sondagens: Ubras de teiraplenagem, Serviços de preparação do terreno; Obras de
fundações. Muntagem e oesmontaueni de andaimes e t-siruturas temporárias: Serviços de
operaçáo e foineciinenlo de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em oPi as Promoção rie vendai Ajngiid de máquinas e equir-amentos para constnição sem
operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes: Aluguel de máquinas e equipamentos para
extração de minérios e petróleo, sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais
e industriais sem operador, instalações liidráulicas, sanitárias e de gás e Comércio de máquinas
e equipamentos: r-artes e poças.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capita» sooal é de RS 200.000,00 (duzentos mil
reais), oivioioo em 200.000 iduzentas mii) qumas de capital nc valor nominal de RS 1,00 (um real)
cada unta, subscrita e já integralizartas. ctn moeda corrente oo Pais, pelas sócias e distribuídas
da seguinte fnrma'

.'•íUiUtnsjAnniii-ab ao SOLAR i liilvWyüi =l=TPilíJS ilTD-
rOisípaçoaBawo emíw>cc f c!i'Sh'ut<ío ^ii.vii>So'tjiiticar. sismar oj eaiimbar)
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EDHER TÚLIO DE ALMEIDA

TOTAL

Quotas

2Ó"O.QOO
200.000
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Valor R$

200.000.00

200.000,00

CLÁUSULA SB<TA - RESPONSAâiLIDADE DO SÓCIO: A lesponsabílídade do sócio é restrita
ao valoi de suas ({uoias. mas tcdui itspiondQm solidaríarriunle peia integralização do capital
social, conforme dispõe o ait. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e
não podeiâu ser cedidas uu Irantiieudcas ± ■.Brceiros sem o consentimento dos outros sócios, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua
aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
periinente

Parágrafo único: O sócio oue preinnda reder oh Irarsíerir todas ou parte de suas quotas deverá
notiiicar por escuto aos outros sór.i .)5> disr.nmniatiiltj a quantidade de quotas postas à venda, õ
preço, forma e prazo de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou ern prazo maior a critenu de sócio aiienante. todos os sócios manifestarem seu
diceito de pieíéiêriuia. a cessão das sw fará na piopüiváu das quotas que então possuírem.
Decorrido esse prazo sem que seia exercido o direito de oreferència, as quotas poderão ser
livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO OA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL:
A administração da sociedade cabe a E0H6R TÚLIO DE ALMEIDA, a quem compete praticar
todos os atos nertinentes a geaíãn cfn sociedade com os po('i3res e atribuições de representá-la
ativa e passivamente, ludicial o extrajudicialrnente. peiante órgãos públicos, instituições
financeiras, eritidaues pnvaoas e tercetr^F, ern gerai, pcuendo obrigai a sociedade, abrir,
.Tiovimeniai e ericcirai contas bar:,iri-3s c.K tratar e demitir fir-ssoal enfim piüticar todos os atos
necessários à consecução dos objetivos ou ã defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§1." - L vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse sociál ou
assumir obrigações seia em favor do qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens Imòveis da socedade sem aii''-"!2açSo tio outrr. sócio
§2." - Faculta-se ao administrador aluaridn isoladamente constituir em nome da sociedade,
procuradores pari periodo deterniiriaoo dcvenoo o Instrumervo da mandato especificar os atos e
opet ações u serem orHtiesaos.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O .Administrador declara, sob as
penas da lei. que náo está impediao cie exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

, ■ iSeiimuj i;j,VI0frr. -ÍI .'ü i - vív0.s tl.t IRIi.iX . i-.-k
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eni virtude de condenação crimíngi ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente- o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussãu. pecuiaic, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defese da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA F'RÓ-LAQORE: O socici poderá, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a litulo de' pró-laooie ubseaadas as disposições regulamenlares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ 6XERCICJ0 SOCIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NÜS RESULTADOS; Aü lennina de cada exercício social, em 31
de dezembro, o udtninisiruoor prc-t^rniá CL-uas justiticadas '-le sua administração, procedendo á
elaboração do invemàrio, do balat^ço patrinionlal e demais demonstrações contábeis requeridas
pela legislação aticteíária. elaboradas crm conformidade com as Normas Brasileiras de
Contabilidade, pa/ticipondo iodos -.i;. sü;irji ikis l.jcros ou pamas apurados, na mesma proporção
das quotas de capital oue possuem na socipdgde.

Parágralo único • A socieoaoe poUi-ira levgnisi oaiancos ou balancetes patrimoniais em períodos
inletioies há um ano. e o lucro apurarfo nessas demoirstrações intermediárias, poderá ser
distribuído mensalmente aos sócios a títnto de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às
quotas de canilal de cadB um. Ne«:se osso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição aíelar o capita! social, rojiiorme estaljelece o arl. i 059 da Lei n." 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do eyefcicic) sociai. n?, sórios deüf-erarãn sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso

Parágrafo único - Até 30 (tnntn diís nines oa data mincaria para a reunião, o balanço
(jütii.n-iOH;di u O d-- it'àUu'.oC- lü; . ;.fci utiLd.L p'^! escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, ã disposição dos sócios qUe nâó exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
imerdiiadü qualquui íício, .i socien ii:^ com nuurs t-jíis aiiv.vjodos com os herdeiros, sucessores
ou o Incapaz. Não sendo possível ou mexistíndo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o
valor de seus haveies será apurado - iiouindon com hfise na situação patrimonial da sociedade, à
oata da resolução i/errficaOa em balanço esreciaimente levantado

Parágrafo único - O mesmo proceriimpritn será adotado outros casos em que a sociedade se
resolva em relacáo a seu sncio.

LOntriiuiii) uii MORK sOLAf^ - r'i ..ji,. .'i l :v: -.ViGuSd.t: miCuS . I>.'A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE; O
sócio declara que

a) sociedade se enquadra na situação de emoresa de pequeno porte:

b) o valor da receita bruta anual da joi.iiijãoc. não excedeu nu exercicio anterior o limite fixado no
inciso 1 do art. 3" da Lei Complementar n'' 123/2006. observado o disposto no § 2° do mesmo
artigo:

c) a sociedade não se enquadra em aualquerdas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do
art 3" da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO; Fica eleito o foro da comarca de Coiombo-PR para o
exercício e o curnprimenio dos díiHíios c obrigações resultunles deste contrato, corri expressa
renuncia a qualquei outro, pur maiu cspecut ju privilegiado que seja ou venha ser.

L por escaiem assttn. lusles e ccjiitwiiadui:. laviam e .assina, a presente; obngaiido-se fielmente
prti 5i. seus herdeiro-, e sucesscre? |.:r';aí? a r.umph-Jo em lodoi. os seus termos.

Coiombo-PR. lõ de Uezembró de 2u21

EDHER TÚLIO DE ALMEIDÀ

7* fSirOinoi '•.ar:iriij;i(.;a MOftr 5U'i.AS--n; i.í.r.itClo r.íTRlr^
YO''espscoã&aRO «mhrancu e (tesinacio $ Juiho Cunífaix iio ènsasfo oo ̂ârana f^^jur/rão rubncar assinar ou caríníbar).
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ala da .ÉVnpresa Mpr-íK ü-üLAíí - PRuDUTÜb E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA consta

assinado (iigitalmcntc por:

láí^TiFlCAÇAO DOCS) A8StNANTE(S)
CPF^CNPJ

025M155917

Nome

Etjher Tuiiü de Almeida
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PREFEITURA MUNXCIPAI DE PEDREIKAS

PREGÃO ELETRÔNICO N" U23/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1406001/2023

DECUKAÇÂO CONJUNTA

MORK SOLAR- Pradutus c Surviços Elétricos Ltda.- EPP, com sede à Ruâ Presidente Faria, 642, sala 02, bairro Colônia
Faria, na cidade de Colombo, estado do Par.tn.i, InstHla no CNPJ sob n" 24.616.322/0001-28, por intermédio de seu
representante lesa! Sr. F.dher Túlio dú Almeida, Uirutor AdministraÚvo c Financeiro, portador da Carteira de Identidade
RG n® 7.228.876-g SSP/PR « do CPF n® 02S.S41.5S3-17, DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para
participação de licitação na modalidade de Pr^i^ãn Eletrônico n" 023/2023. o que se segue:

A) Declaramos que NÀO possutitios parentes aiè e 3" terceiro grau lutado na PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-
MA c dc que, ern seu quaoro de pessoal e sõcio. não possui so vidor público do Poder Executivo e/ou Legislativo
Municipal exercendo funções técnicas, comerdois, de gerência, administração ou tomada de decisão, (Inciso ni, do
art. 9», da Lei 3666/93);
B) Declaramos que otendEmos plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo presente Edital, nos termos
da Lei n» 10.520/02 e 8.666/93.
C) Declaramos pare os fins do disposto no ind;.'; v d. art. 27 da Lr.> n« S.666/93, aa-cscido pela Lei no 9.854/99, que
não emprega menor de dezoito anos sm traballtu iiutuino, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

^artos.
D) Oeclarair.os que ali- presente dala inezi .íctn impeditivos para habíMaçao, bem como não nos encontramos
em estude de rnidoncldcd * declarado ou Ta-s-pcns'.-,->, p-tiu n-<rr.inlstraç---í.. e que não estamos sujeitos a qualquer
Impedi:!',er,to legal p.uú i.ütar ou (.o.vtfõtêi .u.i> a ^ui.rinist:ução, cioiitc da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posterírres.
E) A empissa dudara aind.i que tciu ciência <iuc- a CiLsltlade do declaração prestado objetivando benefícios na presente
licitação, caract-trizòiá o r.itmo rio r;i.in trata r Art. Jlít rio Cõiligo Peirol, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das snnções administr ativas arcvistnv la Lei n " 8.666/93.
F) Occi: lõ tios a.> d ? ...imortos .,ua cor-.pii :ri :> íiúdjl fcu anr oclocac :s á disposição e tomamos conhecimento de
todas as Informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos materiais, dando concordância a
todas as condições desta Licitação de Pregão, rem restrições dc qualquer natureza c de que, vencedor desta Licitação,
executará o objeto riesta licitação, pelo preço proposto e de acordo com ss normas deste certame ücltatório.
G) Detiirr.imo,! p:;ra cs rJcvitlo*; fin:- que r., p i-q. a:.-i c-omci r,:;-,| eucoinr.si.i-.sí* Incluídos todos os tributos, encargos
sociais, rorntsuÕM, tr jte = quaisqut . outro;; ; js ijui- pcrventurz possam ceai; sobre o fiei cumprimento do objeto.
H) Oecinreinos qric tissurnimos Infoiva respnnsabilidnde psio .lutenliddade tia iodos os documentos apresentados,
sujeito-Jc .-.os a üvcrluaiá iVi-rigi. j;iõe£ q ..; Ec liv.-;-'! nfc-e';;i.*a5 e comprainotcmo-nos a manter, durante todo o
período t'-. vigêr'-'! il:i p-ftBnfe co'*.rato, cimp.^dbilidad» tem ss '■iiTigaçCes assumidas, todas as condições de
habílíts.73.: a q..sitfic!ç.ici ::<!gidns Cii Ikitiirio. -c-.T.p jr.\-ilcn!L>-nos, sin.ls, a :op.3ss3r na proporção correspondente,
eventorit -eduções de preços dceor-cntes do ;m!t1nncns dc alíquotas dc impostos incidentes sobre o fornecimento do
objeto, em funç.íc dc alterações de legistaçá;.'' pertir.crilc, publicadas durziiis a \rlgcncla do contrato;
I) Dccl:irr;r;-oi. lu;-. v.ih as o-?nas ■'? Lc". ij|t*.'v.;:c-,nrnn'. ,1 |im;'c d-? fat'jramento e cumprimos os requisitos
estabelnciüos nn Art. 3" da i,ei Complementar n" 122, dc 14 de dczumlsrti ric 2006, sendo apto a usufruir do tratamento
favorcctdc astabclecidc nos .u tigos 2 ao ->9 -!,■ rcf.TX;: Lei Complemurta;;
3) Declaramos que. conforme disposto no art. 93 do Lei 8.313, dc 24 dc jL-lho dc 1991, estamos cientes do cumprimento

< da reserva do cargos prevista om I;' para prs; oa co- - defidèrici? ou para reabilitação da Previdência Social e que, se
aplicado ao número dr f---ncion2rlos d= emp-vr rrtc-icle às regrrjs de acessibilidade previstas na Legislação;
K) OccI.Tramos que nãii pr.risulrrros em nossn rri:r<i.i pividutiva, zmpregodits executando trabalho degradante ou forçado,
nos tei mes do inciatj ITI o TV de nrt. 1" e no i.icl-.c. t!T <lo art. 5® di ConslíUifçáo Federal;
L) Dccfaramos a total fidelidade c Vitacldat.': doi documentos apresuntndns.
M) Oeclr nimo-, r. poste 'o! d.- ; :vrdi cj: c .-,;u f .5'5?,üíícltío na Instrução Normativa N® 2 de
16 de sstsmhro da 2099 -Jr. SLTI/MP.
N) Autur-izainc-s j Prc!"o!f.ura Manicip.tip.ars ir.vcstitfijijti co.mpícinz.itr.: l- : que su fizerem necessárias.

Por s^r A^p.-ravâo de veidadç, finnainoso ptusente.
Colojnba^R, 03 d»: Agoetc dc 2033.

M0R1t-S(ji-Afl - Produtos a Sfvicos ElAtrítui Ltda. • FPf
CNPJ: ?4,6i6 3í:'/ÜÚÜ1-78 - ínsr. ÉsiaOii;!!: 907l9h4,'-q,-,
Edher Tuilo de Almeida
Diretor Adminisrralivo »• Flnanreiíb
Repres"'i'*r!ii!,í' t.oinl
RG: /./•'?,:=,7iv<' SS"/t>iT
CPF: 02S 541.559-17
CORE: i'R-liJS6<n '7P 'H

124.616.322/0001-281
wm SCJ>fl - PROOUTOS E S£RV)ÇOS

ülíTOCO^LTD^ EPP

PRcSiüEKrE ̂ ARiA. 64 2 - SALA 02
1  CO'.ÍWlAPARlA"CEP:83411-«) i
I  00»nw»n.PR

í  c c &I1 fã ######
MOKKSOLUt-Frodidvi BlurvIto&tlcincoiLtd,! ü r

rpirj, MC.l,: j;:./i. . 1 J* Ir. .

■p" ' ;)il tll:

{,4? .Jli .:.i- oilUIrüSP taS,».! fSPâ - Cólomtio-PR • Élraslt
- Mgii '.«Iir;;;?» çnra fil tiju C4U:'J&«66-S

..jn.or i.-piilnKA.taiti/niiyliSíilaf Pésiitarl a#l
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CAIXA
*. i> ~i: j{ ir.' ' r--L i

CiTlificudu (Ic

dl) K; rs -CKF

Inscrição: .vi-ólo-j.'..;
RazaO McRKSC. r. )'»tÜUUTOS £ SERVIÇOS EtfTTlICOS

Social:

Endereço: h pRESiofíjtfcfAKiA, cüliOWW fAit/ft / colombo/ pr/834íi-oso

íA CEi>.a Éconcnitca Fe;;r:. , r. uso da atribuição que lhe confere o Art.
ca Líi y.OviO de il de maio de 1990, ceaitica que, nesta data, a

empresa acima identificada er.contra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do rginpo dv Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qiiaisquer débiiús refciicntes a contribuições c/uu encargos devidos,
decorrentes das obrigações corn o FGTS.

.  V3!idade;25/07/2023 ii 33/OS/:^023
I

Certificação Numero: .ifl23U/2SOü420ll81L)&b33

Jrromiação obtida ern .■:kj'üí/2'ó23 ü5:2S:40

A Utilização deste Ceitificacio para os fins previstos em Lei esta
condirionada a vei liiitvçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

h(tps7JcviiAuli3^Lccii^irç]u<'b'i>.u)>9iiltiivr'tfii:H^c<iiisL>li:*t'iiiji«ruiiii(x jii
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TRIBUNAL DK CONTAS DA ÜNIÂQ

Consulta Cousoiídada de Pessoa Jurídica

Este rcliiJ.órlii tcrii por objetivo jprcscnuji 1 Tcsultudns winiNoliilaJu - lic roosuiUis eletrônicas realizadas
diretamenle nus baiico-c dc dado-- ilos cadastros. A respfii.-.iiliilidacle pela \cracidacic do
resultado d;i consulta c do OrgSo aeslor de cada cadastro eorisulhidi'. A iiil^)rtnaçào rclüii\a à ni/3o social
da Pessoa .furídica ê extraída do Cadasttvi Nacional du Pessoa Juridicu, inaiilido pela Receita l-cdcral do
Brasri

Consulta realt/iatla em: 26/í)7'2023 OS O'»*:?

Infornivicões li. Poso:; .•uriilíe.t;

Ra/âo Social: MOUK SOLAR - Pk(H)l r(»S F SF-RVICOS Fl t: l UK OS LTDA

CNPJ; 24.6l(U22/ül)01-28

RcsiiUados da (. oiisuUa Eletrônica:

Órgão tie.slor TCLi
Caüa.so'o: Ltcilaaies tiiiUmieus

Resultado da eousiiltn; Nada Consta

Para acessar a cerudã>.' original ii\' [Hirtal dsr òix^ào gcajuir. eliqite ,\ul L

Órgão ijesior. ( Nd
Cadastro: CMA - Cadastro Nacional de Conüi-i>avôc.s ( ivcis |}i>r Ato üc Improbidade Adiiiinislraliva
c Inciegíhilidaiie

Resuitadi) da consulta: Nada Consta

I

Para acessar a eettidão .-riginal no portal d" ocprlti gestor..cHipie \'.>1 I.

Órgãtt (ie-.loi Pi.i ia! da Tj ansji.irênti.i
Cadastro: Cadastro Naeâinal ilc Riiipi'>.s:iS hiidóaea.s e bu.spi'iisas
Resultado t!:i eoii-.ulta. Nada Con.siu

Para acessar a ecrtijfio "'fiaínjl m pori. !■ ' eu.: • _e;ii r. cliiiae

Ürgàü (iusior. Portai du '{raiisparêacia
Cada.-.trM: CNFP • Cadasiro Noi itmal dv Kiiiprcsas Punidas
Resultado du eotisuiia iista

Pnrj ucoxsiir a ecr.idàt- ' ■rieinal [u • pofia do òiç"ii i ücstoi'. cla|i,te *' I.

Obs: A consulta consolidada de |'essoajojiiiií.^i •. inj atender aos piiiicipios de simplificação c racional Lcaçào
de .sei viços piihlle-, s di^/.u I i-, j,;,. ' e ii 12 i--'. de . ' -Ic abril de 2014,1 .ei n" I .V460. de 26
de juniio de 201 7. I .ei n'' I 3.726. de 8 ile i piiinbn- dc 2018. Detrelu ii'' 8.638 de 15. de janeiro de 2016.
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Proc.

REPÜBUCA FicüERATlVAOO BRASiL

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMI -^Cl d: INDir^oÇAc

24.616.322mOD1.2S
MATRür

COMPROVANTÊ DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NO).iC

MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELETKICOS LTOA

TlTULOOC!CSTAMa£l,IMcNtO',!.u«-. -•

MORK • SOLUCOES EM ENERGIA SOLAR

-i-saíli.»'!•>'.TW:'".VI '-laNEf»'

43.21-S-OO • InshiisQái} e ni.iimintiçiio utvirica

Ct'.! -í. A. -.'ÍS:- I I- . '.i v.

26.3I-3-O0 • FatiriLsyáo lie e<iui(.ati'.£ii.^u tfe i;troiiiij:ii:a
26.3V-9-00 • Fat>r|c;'ção rl)^ .itiat alhos <Mi.o|ãnlen'. i; '• .■Miulp^uiKas üB^omuiticaçAo peças e acessórios
ZE.Si.r-on - 'Ir ■t|iT«-lhr's ' -'(uiiMn'!- -ilr.s de les:e « controle
33.11-S-31 - Fttüiiiili:<\<.ao c u iiji><içno oacirloi' 3 c^nisloiiniKtorsSe inoioros nlei'K:OS
33.13-3-S9 ■ MaiiulQiicãoc tii[><^r,>çàe iSv mãi]uin;>«. aparelhos «mnEeriais elcUlcoa tiáo espvcIficadoB ainorlormente
33.20-5-SÍ9 • tnjiiiUi.il. <Ji' "'j-.tDr. eou.p.-inieiit-M- i>3 iSi-HMi-tcadv* ' .teriennenie
42.12-0-tlU • Coiisirucito d-: obras de aiio «specms
42.21-9-05 - Manutenção d< relações c rodes de lemeomunicoçoes
42.'-M-C-00 - Ohfse pcriuniías. muriKnis.-. o fluvlau
42.1)^-5-99 - Outras ocres de engonhario civil nrto especilrcndás arilerlormente.
43.11-8 -01 • Oaiiioltç.10 de adilicios e outras esliuturas
43.1 :-S-ü2 - f rupaiiiv-iO <li.- cnmairo u liuiMez-j üu laiienc
43.Í2-6-0ÍI - Puriutuioes u sCituaavos
43.13^-00 • Obras de lerraplonagom
43.I'.l-3-C0 - ãw-'-U^.. dc |<lipui'acãu u--. turrcnci ii.io iispeclliciidos-aitteriormunto
43.2;:-3-.'1 -iiuuLiç-jjs liiar.<uUcas, MiuUátlati c Ju <iãti
43.9*-ü úC • 3bi Jb 'It: fuittlat-íes
43.99-1-d2 • U<:iiLiy-'i:i o iliuuiatitageiii dc andam icv eic-iitnu. estruturas temporárias
43.99-<-;:.l - 3i.ivii,'ii_ ili-(ijru,uç3oe Fpniedtntm^ du4it)u.pa>Tiuli(oS))ütJ liaiibpcin e elevação do cargas e pessoas para
use mu ubraii
43.'Js-1-jS -SnvIçMü i;s|it'c-tlli.4düiT(r.T:;i consliiiirno nõc uspccHicaiips aittcricmciile

nist míi.àuiuiiaiU"i.za i-j»tinv.u;
20&-2 • Soclodadts Emprécãiia Llinriaoa

LCG'.*'-.! rr|(|

H PPRSrOEÍtTH '=nRI.1
stwsc
e<2

r.iVíiTi-USNW

SALA 02

63.-«'i't-úúü CüiJ3<<IAFAidA COLOMBO

fftrPircor-.era.u^ ..

MORKiãiMaRK.t:uM.UR

rsrlyrree

(4113686i-fia3ti

fnTU»*.í>ACi cAbAS M-f a;
ATIVA

cara E3A3miACA 12 CADASTRAL
tU04/2016

Mr.ib-.M'r ■liniAt.in .-.-vsnííí

UACAfiA MU«l>W S.M-tnAL

Aprovado pcld Inslrução Narmaliva RFB n" do £7 iJb tjezombto liu 2018.

Emilido no dia 26/0712023 í;& 08:27:49 (daio a urna ac âraslita).

aboullitc •
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REPÚ8UCA FfiDeh;ATn'A DG BfíA.SlL

CADASI RO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

lí.'--:- ;i.j

24.616.332/000V2a
MATRIi

COMPROVAM i ü DÊ INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃÕI
-  - 18/04/2016

CADASTRAL

I MCÍs'^ SOLAR - PRODUTOS E SERViCDS EirmiCOS

cüi'jii.oi:rjtüt;m',Aviü*3«111*1111/.; -I M-íasiu/". ■

46.' I;-2.I10 • Representantes eomsrciiüs q agentus tli» coméíclo de mercadorias cm gural não especializado
4b.i.-. ) • Comércio atacadista de oiiu(pameii'o^ cie iRronnallca
46.t.-'-'J0 ■ Cotiiúicio stéLaalsti de cvrnponentcJ '.'IrtrOiticUb e e<)Uip>i>neiitO» ilu Udeloriia e coRiutticaçâo
46.0j-ii-39 • Coniércic 3ts.a.;-:-!j def.ti:asmmi i lucs t .uplpínterites náo esptcifumiav,i:iü5riarmentc; pa
46.724I-00 -Comcrdo alacadlata de fetrageiis ü iurramciitaii
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material otêtrko
46.79-6-99 - Crjuiépçiíi atlleinliMii t)u "i.-.ferlaís rJv 'ioiistrutio <N>l.(joml
47.42-3-00 • Ccimércio varo|lr>tn de matecial eictrico
47.é-;-3.01 -Ctiriicfcio vait;ji';U de teu-yens v ícirameiiljj
47,4.1.4-39 - ds ir4:..-hll± d.p . .':p.>liu(ãe aili ijeial
47.6t-2.01 • Camúrcio varcji da espsciâiizadu c'<: ce;ilpame<>txaâ e sapnmcntus de tiiformàtica
47.62-1-00 - Comércio vai (;ji:iUi eapeci.ilizado Ci urioipiimtiitios de téloloriía ecoinuniuivso
47,07-9-00 - Co<iió<i-w va'p-|ivla Ui. ■Je.c.^uui.tci.dcvi O "%|vitpsriiuntoi> du áutjiu a Vitico
47.8'l-4-00 - Comercio varcjibU de u/UcjCiS do var.UibiiOe acuosór .-b
47.119-4-90 - Comercio varejiii.i 4s miu js prooti'ric nác cspeclEcados .nHenannenI.j
61. '-•<-73 - Sc/içQü do L ornou ícaçBii rr.uitiir.ir: 3 - SCM
62.01'-i-jO - St.).-:':' lácui- j 'i.inirleni..'rn e nuii-; .sr.lcoi cr.-.t>cnulu{(Í3 da iniormsçéu

• Croti.ii» iiTivIdiíití Ji presi.->!>So tit • .;i't ilc infomiação oâo especií.-.Bdns .itiieriormenlo
71.12-0-vC • Ser/lços do unrjiiiiriaflo
71.!3'7.32 • Sci-jtpjos de dcseniio iwnic:» relBe;c.i'adoi; a arquitetura e unoenitorfa

partes e peças

kAu:n«,.n «.•irni'.'"'

206^/ • S^iodêCM &npresana

rivu; . Vf r» - í.
R PREÇTtSRTtr FARIA

iC-UVr.,

SAI.AW

t.í_J ||A «JjiiTs j.»

&0,-. > >-4 CO..ONÍAFAIdA coLOMaa

F.Mr.hrifc" r-.iir mnjT.'.'!
HORKté£MORK.COUâR I  |4113666-63»

I tiSit 'ÍÍ'-. (í4Il»..-r;-;i--ASA\'tii i.-ki

ATIVA
I lli-AOestrUAI.Ai. '-ADISTRAL
18n4/2618

aTt'*:.V lSPlr:i'U mw OA sfimcio especua.

Aprüvtida pob l-mlru.;ãc ."brnuiivfi RFB 'r' ''.Síâ, it; (Jb cítáctUbiu cte 2'^'1ô.

Enii-jil. -lotllaaS/OTiiCttS 03:27:.:9 (<lal3 i hrjrn i:t ílmcllia). Página: 2/3

aboiit:i>in-ir.
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REPÚBLICA f-EDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMv

24.616.322yO0O1'28
MATRI2

COMPROVAM 1 e DE INSCRIÇÃO Ê DE SlTUACÀo]
I 1o'04/2in6

CADASTRAL

NÜVLULl'sr-;/^5.-,, ,

IWCRK SOLAR - PRODUTOS C SERVIÇOS ELÉTRICOS L"DA

CÜDli';0£ Dl.JJCJilLÃi < AtlvUlAl _;-i u, c»'*' '

7v; '.- . -^'*0 - Testes a análises lésnícas
?;• 2-P.Timoçrio de vonass
77 .'1. Alyyiic) yc ffijqyiiias e cqulpamenii..'. p.int cofivlíuçSo svíh' opuradar, sjicsto andaimes
77.. >2 vi • Aliiijitcl íJo arda .i.ti
77.39-0-01 - Alngisel cio m.itiiiinas e etjuipaiiientiii pani rriraçiio da miicanos u |K'tíoieü, sem operador
77.39-0.09 - Aliiijuei ilc outras máquinas « eqiiipamenibü comorílats o indusiriáls não óspeciflcados anteriormente, sem
ope.-.Tjii!

99.11-0-QD- Reparação emaiiutençâó de computadores c (Ja ettuípamatilos ponlerícos
95.13.9.00 - Ruparaçãoe ms:iulençáo de equjpsinciilas ua kiniiinnicaçâo

rrjlK.-ir •|VSí:W, .Vü fWlMliaKV* il/HIOlC.N

• yc-.ipTfdfi ErrprP3Íii-i l.ifnilnci"

rf;í£s;3ente paría

C£r'

83.-t'.l-uàU COLUNlAfíARIA

M.pii.. .-i:i

LOLOMaO

ENW;Hèv,0 tLEIftwPIU.l

MORK^MORK.COM.BR

CNP lcC£RAq'.i;KCS5K.J,5Í.Vri. lirft.

(41J 3«66.e336

.V" liiatóítí.:

ATiVA

ofADAainiAcío SAnAsrwL

1810413016

siru*r.<rir-j^íaTTr'.;

?)M.« DT.SITMAÇAO E5fía«l.

Aprov.tUc: pdti Instrução Ncrnioliva RFBn" 1.353. lie 27 de dKrieinbto de 2j18.

ÊmiÜífy pij diu 26/07/2Ó23 i;-« 08:27:49 (úaífi s lioraae Brasília j.

abautbiat'»



ProcKífIpLs.
Rub. '

Consii 1^1 Oujdro de Sócios e Adrnnisiur^r^iis- (|SA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL-

CAPITAL SOCIAL:

■2'l.(iI6.327/.riii't '.'-l
MORK SOLAK • l=RuniíT[(.S [ SrR.u;nS liUTHir.CI:; LEDA
fiS2i)Õ.OOO,tin l'iii.-ínl2-; mil 'país)

OQudctto ric Sócto& e AdminisTr(idnTes(QSAj conslam; Ou onsv il£:i)a-.li3s do C:id.i'.<;tr> l^âciooal da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Noiiie/Moine Em^iresadal;
Ouniiltcação:

raiOTUUúiiLMMOüi

49-tsri£KAdm m^traflcii

Para informações relativas é paiticirraviiii um QSA. n e-wAC t-uiit '.írtiricadu iliijilõl úu comparecera uma unidade da RFB.
ÉmiltllírK" !t.'CMB22r.W:U'.H>;i»lisr< :r-;<>ni|i>V
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A "iDEBAn-íi tio yif/.ín (f^LS. —
rEi.\D0 0AP/.'i(BN Rub ■—

•■.A^-íCtiiCAZSVÉbiie.-ílíT^' -1== f
,  , , HiHOAOÒ EM «RS« ■^^===;PRIMBRO REGJSmo ClVlLOE NASCíMENTO E Ôtinha 5 PRíwATTVO DEcnSAMEKIO... <HTü«DIQOES E TUTELAS OA COMARCA OE JOÃO

PESSOA

Aw. E;;itsüoP(i«:r- "UfíT-iwra líos Eí;.h'>,>i Sfii!;>v ii'.' /.iJc PB
úi («3}.a2«-^(M/F8» (B3»32^(»-5Ja«

ItilpyAvWwaZBVedoDSSlOS-tlQtl"
E'>l\i:ul oiftuno^szswíKUsnBlus.tto^ <v

ÜECLARAÇAu üE SERVIÇO DE AÜTtNtlCrtÇAÜ DIGITAU

O Bel- Valbei ^Vavòiiu üe Mnanda Cnvalcanii. Onaat (io I- iitTKtiu Rcgiaiio Oilí» NajwmLinii-..' i> iJtulaB c P{Sí»altvó âe Casafrientos, Inlertíiçôes e Tutelas
com ainbulv^o ci» auieiiucar e recontiecer finnss ria ComntCB de Joíin PesSáa Capital div Fataili- d.i P:if srtta. ftm virtude de Lei, etc...

pECLAHO ainua ipie. pRia yniantir truP^utênc.rt c S69iif3ni,íi >i)'idicA tis ludiwas íicis oiiLiniioii iM atividade Notarial e Registrai no listadu da Paraíba, foi
instituído ol-1.1 tia t.ei N- 1ü.t32, cleü6da nouamtjio de 2ci13 ■< ajJluaigOo oUngaions oe um SumtJlgiial ae Fiscalizado Evtrajüdiclal cm lados os atos de
notas e rogir.iro, conuoslü de um código íiniM (por eixemtifo Snlo OluitM Aaci7.f4fi-X.tX^'i r? OcssaTorma, cadá áu|éntlcaçflo processada pala riossa
Serventia p- íl'' w frfailn ij cuiinimada turdíi- vuireii '<• n---.—..íi • Jl . i iP- ÍTiiii,riai da Justiça do Estado da Paraíba, endereço

*i(Ds;//correij''dfi«ia.yob,|iis oi/seió-digilal'.

M autenhrjiv-to digrtnl do tíocumenlo faz pfcvs de gue mj aats e ptirg •». t>,i ráui, "i'í4 ti cíns^rc-sa MORK SOLAÇ PRODUTOS E SERVIÇOS
ELÉTRICOS IJDA Hniia pnuse de • ifi documeni". cot as Ti-'iiac rimclf.'"'"!-;'! «itiií lipism' ■■ ;tMdu.*..-t:4s na itòpia autenlicada, sendo da empresa MORK
SOLAR lOSE SERVI.ÇOS-tLãTRÍCOS LTOA;» 'i- ^iurtíiiiIíiliU=di:..líi«CS.« i»oUiSi»u. i.tiaconuiJaaiiaoOOCumenlu apresenlado a este CartOno.

Nesse sentido declaio que a MORK SOLAR nRÓOUTiíS E SERMÇÓS ELÉTRICOS tUT" assuiiiui,, iios lermos do artigo 6". §1' do Decreto n'
10.27S/2020, que r^lameiilou o ãilíso 3*. incuis X, da L?i r«»deral n' t3.e74^t<) 80.aittgo 2'A du Lèi Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo
processode.llgitalízpçaodosrtfifijmsnlrtsffsito:. gaianitr. '--i.TíijiiserstBLartótwflaiCBiruv. ■ susantni.uetniegndade.

Oe acordo com o disposto no artigo 2'-A. §7 '. da Lei Feucual n L2.&tQ'20l2. i> ooajinonlu em anexo. iidenliTioado individualmente em cada Código de
Aulenlicaçd" Oigilgr ou no iclerioa sequénda. pnderâiie! ."{i<uuu2<dae>n papelóuem.quq(qin" oniro rituío física;

Esta DECLAPAÇAO f» t;niiiirt:i em flS'OS/2022 (3:25:56 (tmra lqcttl> -ilnivéí dó 'lír.íem" 'I'' .i:ii'n1iwçáii dIglIaldD Cartório Azévédo üaslos. de acordo
com o AiL "" to- e finií §< I" e ?- ao MP • imn tciiii«mi; o ilocumuMiu elelim i .u fliiiiin:ir.aitò eonlendo o Certllicado Digital do tiluisr do
Cartôno Ai-.ivfVifv it.i.RimL oed-ra sm JcNcitado «nr-3tamc-i'i'L u cmpiem mORk VDLAH PROfiuinsE SIÍRVIÇOS ELETRICGS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de r-mail aiili.mtüraSaTevednb^ãlDfi.nrMirTV'' r.^nii.içó-s ifaU, del-fF;.it3-. ir-Ir ato aitesse o sjte háps://3Utdigi^a£ewdabasto5.noLbr e
Informe •> ("ò-Iíti ite Autinfinfrân Diniml

4'

Esta Dfi' ti3r II f: vnlid i pci Trmpo indotGimm.irtoc tilii )!iici:ii. '.i;l para ccnr.uliafm ihvr.r.i i:

'Código de Auieniicaçao Oigimt; 72JSQ6ÚIÍZLJJUOTObi ín. \
'Legisiaçóos Vlgantes: t.ei Fer^ol rf 8.93994 lil Fede^.it >p ig 4^/2(302. Medida. ProuisCns n* 2200/^)01. Lei.Fédera|n° 13.105/2Ü1S. Lâ Estadual h'
8.721/20(18. i.ei Estaduflln" rü.J32ffiO'3.PnwimanloCSJ N-t'a'tf2(t:4 epiovtmsnlo CNJ N' l-:n;v2íj2t).

Oreferitii>o'/eriMdp -itnfó

CHAVE DIGITAL

00(Xl3hid7a4fiir"iiu67'2(lt>!jl«CüC4J!íb0bat!lIS2l'JOUiaoiiMiituriiJ'. jL;;.L!t-]fOuaiii7n.-l<3.TcJ388a04929dce6aca1hS5d00702V3c567aeab69c7ec

1^1 V rii
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SfSi

k ICP
Brdsil



Rub. ^

t-r--

CERTIDÃO WSGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MORK 2CLÁR - Pri".n ra- 1-; SEF.TCG,- . rlTR! COS 1.TDA {MATRIZ E
PlLÍATS)

CNPÜ: 2-1 .t lt>. .522/ •ÜCj

Certidão n": 86a4-544/2':.i <

EXpedioãO: 25/03/2023. ítl- -J'r-4^;=2

Validade: 27/08/2023 - 130 {cento e oitenta) dias. contados da data

de sua expedição.

CértiCicõ-se que MóRK sólas - produtos e sííbvicos blexricos ltda (matriz

a FILIAIS), inscrit T I . rz- ~.r) . I, 24 .616 .322/0001-28, NÃO

CONSTA como i nadi m; I -ir. E' í:C Nacional de Devedores

I raoa 1 li i s t aa .

CercLdàn eiritida com h^ihb nos ai r b . 64. A e 8.a3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, dcrescentadoa pe.ias' Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da esax, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados ronstantes O.asta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalh.i.

No caso de pessoa jv.riii -ra, a .'Cer-idãc iteata a empresa em relação
j Lodo^r os seus -nsta-bc i ici me.nl , ag-ihrias ou filiais.

.A íiceitaçào denta r.err.irjã.' co.ndi c. on 2-se à verificação de sua
aut ent I ci dada no pu:: jj co Ti^bunái .Superior do Trabalho na
internai frittp:. . j 1 . ua . jj 1 ..

'ierfidio eTiitida qrarui.. iirTitrj/_e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco K-icio.'.-iL 1- r-^v.-dores Tr.ab.-iliistas constam os dados

ji eC'?3 3 á r i CL" á ; nent ' 'ca"' p---:; .= Ma s naturais e jurídicas
inad Licnlentcs - Ii i-lçn na "^rvt-.-íihn quanto às obrigações

estabélécLdaS étr ser!V,.rnc:i • -nder.:.-i r ri; teJ-sitada em julgado ou em

a.coicos judiciais, r.; sha 11; s t 3s ir.~J{'sive np concernente aos

rsççlh imeni.os urev _ :i = i r tos , a noitorá r i os , a custas, a

emciurtieotos ou a recolhirnencós determinados ein l.ei; ou. decorrentes

de execução de acordos firmãtfos péra.nie o Ministério Pilblico do
TrapalUo, Comis.Srio pa Conciliação, P-r.évl?) r.u demais títulos que, .por

disposição legal, cort i ver força F^xec.ii'i v-a .
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PARANi

CERTIDÃO SlI^/lPLinCADA
Sraigm» rCkciOi^.. . ...-■ ..tnii:, - SINREM

■  • _t . . . .. iJ.M-. ■ .1 .

I. 1,1(511... 'i( »... c .g-r. * rj < is

NIRE
Haiw..

I Pioiouola; •^fl,>TlHrC5Bi

NmErs^.iii CNPJ 0-ih de Aio Cuns|)|ulivo
M,

Início de Atividade
18'IM-20i6

I Endereço Completo
; Rua PRÉSiaENTí fARIA, N'Ç4;' SALA IK COVONIA e'-rilA • C.-Ü-ii4o.PR í.;;-P BVd : t-ÜV

Objeto Sarial
INSTAI AC.''C). IMPORTAÇÃO. E.tPOíliTACAi-.,LOCAC\Li MANu ifi.'HCAO nEPARACAÜt- ilOiíSERCiODE MATERIAIS EuETRICOS
GEPAD-Rrs TriANarüRUAKíRESEMO-.tRC-Sia. I k ^l:-.tMASi.:-EEM:PrJ.ri, AQil-jCUUENTO SOLAR SERVIÇOS
ESP::?l*;.liA••;c;-:.rV^^ACo^J3Tm;cÁoT'U"?Est^". • .•ilíl.i vL?i£.j,\LK/...c:srciii I -jiLicrcio OE MATERIAIS Elétricos.
INFORM •- .AE Tíinc;':MUMl.TACC»GSI-.C..^OO£:í • tl.C'.T,riT -ELECGMLiíICAiTOE-; ''EL-RAOtííSe FERRAMENTAS MATERIAIS DE
CONSi' U': AO rTOUlPÁMENTOS E SUPRIMFiWTOS DI tN."L!Rt,«ATICA ErjÜlPAMENTdS :.iF fÉLErONIA E GOMUNICACAO
ELETROOnMEiíTICOA E FOUIPAUENT&^í 'p AUDr.i • vinr:.' /F-jTTJAfíK""^ ev^mPUTADORPS fi 01: EQUIPAMENTOS
PERIFFRICOS SUPORíê TÉCNICO. MANUTr:NeA(".l £ iwiCu^ LM TECNOl OGIA DA II 'Í OHMACAO SERVIÇOS DF DESENHO TECNlCD
SERVI... .i. .-t" Cl )MiJN|r..*.CAOM[t!TtWI[:i-. TESTCj i" ".RMIlSiC TCCMCAr. CONíTnnr i l T C nnilAS Df ARTES L-S"ECIAIS OBRAS DE
ENGÊNHAPIA CIVIL F SERVIÇOS DE ENGI-MIARln I -BRICAnAO ÜL= EQUIPAMENTOS IMPCRMAI IOT pABRICACAO DE APARELHOS
TELEFÔNICOS E COUlPAMENrOS DE COWUNICACAC. E ACESSÓRIO}- FABRIC TAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE
MEDIDA H.Cl!-, i OONiROl.E OFlRAS PORTij«^ias MAfmp.iAS c R IWIAIE DFMOI icr.onL- EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS PREPARAÇÃO DE
CANTEIRO F LIMPFFA DPTERPENO PERf-NRACOFF. I SONDAOEMS CL Tf:RP ; • c^jACPtj! SERVIÇOS DE PREPARACAODO
TERRENO OSRA.-Í :e R.iMDAOOCSMON:.*OF.ME Df «MQNTí.gLMDL AfD.-UlJlEi E riiiiij-n.nis TEMIKIRARIAS SERVIÇOS DE
OPERA -A"!; roRNFOIMENT-O DE EQUIPAMENTOS A ''R.-.NSPQRTC ? -LHVAr.V -F fARüAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
PROMOÇÃO OT- VCMOAÇ ALL/fH itT DF M.A - I.IINAC E *'tí ilPAi.itNTQS PA!V. C DNfTV.i."'..TO OPERADORi EXCETO ANDAIMES ALUGUEL
DE ANR.MI ALUDI 'E' DE '-JA :! UNIR I '' j JIpAMV.-OS PA^^AEXTPAC; 'O t>E X. •'nOlXO. SE.M OPERADOR ALUGUEL DE
MACUn.Af; Ê E0(J|-'AtVIÍNT-5C«'.:iMSnctA':i E tNITilCRlAIS. iTT.'OP'n*AOnR. IN-STAl ■ HIDRÁULICAS SANITARIAS c DEGAS E
COMERCIO nJ= MAQUINAS f POLUPAMEN".--SPAP""'-S " PRCAS

' Capital Soeinl
I RS ÍTO.tirO Cí.l (cturarlDR mi tiia-st
' Capital InK.jraltzad»
I RS 20o.!V>fi.rrC (duíorlas rml feufel

Porto
• -P do "tijiieno

''i-ltel

Prazo de Duração
Indeiofminado

Dadoedo Sozio
Nome CPPCMPd P.i-| .-i.«çio ?j; i
EDHcR IUHOOE.ALMFHjA 0».:.tt SSIU ' R: c"T,p:

"EspútU-C-. iiaslo
Sáirc

Acimíntairador
S

Término do mandato
Indolenriinado

Dados do Adminiulrnclor
Nomo
ÈOMCh"-u;iC Dt .-LM.ilI.-A

Td'iivinot]u mandato

ÚKImo Aiqulusmonlo
Data
20/1220.''

NPmoro
:«-:ui4RL?írS

Ato«venid«.
<102. 0.-'l rV, 'EK.'.r; 10 .lE D.ADOS {EXCETO
ttOTAE EMPRESAITtAr i

SHuBçdo
ATIVA
Status

SEM STATUS

Fídii isrtii-.IftoTci-.Tmtwhini/Twi.H.aniBiiiaemEfiifl.LüOTJ. ■Ia"*' 'iSiS» rtim.ano.tíeHrasflifit.
SuitnpnsiM vur"(fiA'"v.iriilpnw-íiiíí!. nti|«;-,'wwiv,empfBi»tiu:if,r.;fltiv.br,mmoi-fKjjoo 0FV2MFLV,

>i>fo(à.ia(4 Cn-a



CotoirJX!

PREFEITURA PflUíMJCíFAL DE CtiLOMBO

SECRETARIA MUÍ«>C|PAL DA FAZENDA

OEPART AMEN i C DE GESTÃO TRIBUTARIA

jf-r.jmrz,,
IflS.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N" 19741/2023

Contribuinte

RazÃo Socist:

CNPJ;

EmIereco:

Complemento;

Bairro;

25069543 - MORK SOL^R - PRÜÜÜTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA

;^4.61C 322/51J'. -.'t Iristnijiit, Municipal Ativa; 54037588

RUA PRESIDENTr (*4RlA 642

SALA 02

COLONlA FAFU

GEP: 83,411-050

Cirtfcft/Estaí^o; Colombo-PR

Ceiiiticarnos. por meiu desii= liocumenio. .. INEXISTÊNCIA de débitos referentes a tributos
rr.übiliénuu c imobiliários, inscrrti."s ou não em Divida --.tiva, em nome do contribuinte acima
identificado, na data de emissão: 1U/C5/2D23.

Reserva-se a direito u.i Fazc-i iJ^i iViunicipai cobrai aiviJas pusieriormente apuradas, mesmo as
rolorerites a períodos oomijrcendid' í nosL* certidão,

A prrisente certidão é válida 08/0812023.

i^OlOWBO, 10 de maio de 2023.

CortsrilHj ii aiirci-ruciüáde do docurpenio
itiafíi rjp 'lU copie o código de
auispurwliidfc
'/i/Gl 1Ul2lOHlon.i.AWyr}UVTVXOLLlAM

I ú wrfiirtié RO Sfviço Aijlenliadadfc de

EmnaíefralíZTiaisemnar.viTngratiiiit. Pónsi.l -

RUA^V OENO" "'iH .1 I- -cerni" C ni fl.i-ito OUP - COl-OMBO - PR.
I ni>-.- f • ) .jjlalilifí t.! 'tnu-Hi



^pR£IRÃs/iRÊIRASrtíA

SQDI_I2Q2

MINISTÉRIO DA PA.!!: 'DA
Secretaria íín Recei.c do Brasil
Pf0curadon;i-6etnl H n r<.»*' ■^nJa Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÈSI70S RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Ã DlVlDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; MORK SOLAR • PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ: 24.616.322/0001-2a

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
rssp^ -.r)! .iidac»? do sujcu- pessi*. j .•■Jrriiíitau': que viese.-n a ser apuradas, é certificado que;

T., cciislam débitos adminisiredna peia Secretarlã.da Receita Federal do Brasil (RFB) com
éxigiüilidade suspensa nos isut^ce du art. ic i da Ls. n" 5 172. de 25 de outubro de 1966 -
CpfLpo Tnpuíàr.lc- ^'^C|CA;l -''"TlMj vu oític-Io •.•le judicia! que determina sua
desconsideração para fins d.: cc:rirfir;açéo d? 'e^ulatidade fiscal, cu ainda não vencidos, e

2. Dl." íjnsujin inscr çu.ís aoi ..i*vid J "i aí Ua L ''iiio . .'Al . rg ^locuradoria-Geral da Fazenda
Nauonai (PGFN).

Conforme disposto nos arís. 205 e 206 do C TN. ssie documento tem os mesmos efeitos da certidão
necatiVG

Esta certidão ê válida paro o estabalccimenio matriz e suas liliais e, nu caso de ente federativo, para
todos os riigãos 6 fundo:, ihtuc:. . j ; : n ií asçéc. lIm -tr: ,.i f:.-, v ni:i;Ii;f.T. 3. Refere-se à situação do
sujeilu iJiiüAvo àmbit; .. . R"^ ; . i :.| , ,-,n _ ôk rci/ibuiçces sociais pievtstas
nas aiiiiects a' a cf do parografc uinuu do ai*. 11 ca Lei n^' $.212 de 24 de julho de 1931.

s-:e '■ ;3c ccilid?-- ?s':. i l"- : '.;i 'i 'prTi:"! .i r:ic juitiilicidade na inteinet. nos
.endeiüçcs <htlp jVrfo.gov.ci^ ou <ii(ip ,vvwAv-p9Ín.yov.br>.

Certiüáo unnlida graluitanianle.Cüfn u;ise na Portaria Conjunta «FB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emiliii.1 33 13:24:42 do Oia I9/Ü4,2Uk3 -uiofa e osta de 8rasi|ia>.
Válida aiu i6i1C!.2023.
Codigo de controle da ceniaâo: EÃ*Tl-DlFA.GC87.201B
Qualquei lO.sUra ov e-neujrj mvai:'.. v.vU:
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RI J i HLK \ n;i)r.KATI\ A IKI KU ASll

COMARCA !>.\ RF.íilÀO MKTROrOM ! A\ \ DF ( I RITIBA,

lORo Rí;(aov\i. n: ( oi.omho

fl.WrOR'OL>!írRIRUIIJO" RAME.<- -S

RUAi"«ANaSCf>CA%'lARG': 101- Cl:/!...

COUOMBOiPR - 834 i 4.ÜÍ 0

TITULAR

...V (Ui:! ' AlCflViAKl MARTINS

JURAMENTADOS

ÚLILCINSIA GONÇALVES DOS SANTOS

1. j: -íy cúmn aoN íoHiiN

rtV-i^ • A IT CAMPOS SANTOS

Certidão Negativa

Certifico, a p!?dÍdo <ic paitc -r.-rueií.ída, que levendo os livros e arquivos
do distribuirão ClVEL.'Lvó&sdp u- -CUPEF- ÇAO JUDICIAL E EXTRA
JUDICIAL) sob minha guarda nesle canono. verifique" r"úAO CONSTAR nenhum re
gistro em andamento contra;

MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA

Decuserx *

r. |.»'i ; I f'2\r'

no período compreendido deso: ' i/Civ.JLíiC. daí^ do inilalação deste cartório, até a
presente dala

CCt^LOMBO/PR, OÇ -ní Julho o= 2'^'^. i' OS 44

SAMUEL TAKASAKl MARTINS

kMMtl >ArAV-i'«u*t4ri>



c- tv-'ío.do Parar--ii

Sec!-;:-ii IB 'Ílí iHstacSü da i .ixenda Proc.jWjTw
Rc:.L'iia E jiadual do Pataná fls. \'í3

Rub.' ) ~

Certidão Negativa
de Débitos i riuglãnus e de Divida Ativa Estadual

031191951-77

Cerlictáo fornecida para o CNP.t/MF, S.1.£1€.322i'C00-l.28

Nome: MORK SOLAR - PRODUTOS P SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA.

Ressalvado o dife!'.o da fci/cnda Pjlílica Esladiifi' inscrevei e cobrar débitos ainda não

registradas ou que venham a ser api i iví-s. i « iil cJtrfjs quE- vu "ficando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatarmos nâc existn pendências em ncme do contribuinte acima identiricado,
nesta data.

übs.. Esta Certidão engloba ludos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza Iribuiária e não tributaria, bem como ao. dc-suuniprimer.:.j de obrigações tributárias acessórias.

Válida ate 2f5^11/2Q23 - Fornecimento Gratuito

A ãv^íeritici-ii^de de iIj cur.ii !;::u di-i^uru sei oo^ "imads via Internet
w.y* f.:iz»fida.nr gav.O:

1

£rrtítí> . .'" "iTw:; " u



ímiaü.':i M-TT

«  RECEITA
PSTADUALDC

PARANÁ

j f-Toc.
ns.

'Ruh.
PARAl

íEfireí,

(.'.(/.TRriO ljO (-i.TADO
-  •••■'■I.' ■ ■ '••-l.M.í.

Comprovame Je lóscríçao Ca-lEsíral • CICAD

Inscrição no CAD/iCMS

a07ia642.9b

Insciiçao CNPJ

2J.61S.322/0001-^L

Inicio das Atividades

04/2016

Empresa t Estabelecimento
Nc.f.a I Trti.cjri-.of.l Mari/^ SüLAK • PROOUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTOA.

TlUilo cloHstatietihninerto MORX - SOLUCOES EM EMERGIA SOI.AR
Ertlwtifl <Jü EjUiOulvcim-jiilo RUAPncSIDEMrE FARIA, &tl>, SALA 01 - COLORIA FARIA-CEP 83411-050

FORE;|4MJBeç-5»5

Munidpit iJtlfi4t-.k-ç.iu COi..-.'i1f>íí - W ycSOü 5/. •OU.
(Estnb»li>c]ffi«mo Itaoiz)

Ouaíi'icsc3o

4.tUJiÇOf} Auial NAOOnAL i SIMPL£'5 RACtONAL • OIA 03 DO MES*2. DESDE
Niniiroaa Jut.:M=B 20E-* • TQriF.Tj.'.nFgMt>RPsÍRiA i tt>/.

AINIUIUU LUOnfALJ Piinob^luo -USI-UIOU > INSIALACAQE PiIANUTESl-..OclE/RíCA
Irsiabefcsoin'-K •»

465'-tuU1 - nOMERCiOATACALlISlA lE ECIUIPaMENTOS DE INFORMÁTICA

4CS3-I1/II0- COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
EUU|i'AV.c.N703 DE TEi rt ^lNiA E COMUHICACAO

4853-3.13- COr/.ERCIÜ ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

4e72-'ifim. c(:MJ=.r;;.JO r.ADisiA i.í ferragens E ferramentas

ASTÍ-TIOQ - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO
48/^/90. COMERCIO ATACADISrAOE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM

OFRM

474?-ri'0 - COMERCIO VAREJISTA OF MATERIAl. ELETRICO

Atlviitaa.H«) FínrViiii ''] <7^4 Ofl-1 - COMERCIO VAREJISTA DL l-FRRAGENS E FERRAMENTAS
ílef,m.lürW-s)<l<vEM^ilei:„.>.,Mu ^;0MgRCíü VAREJISTA Dt MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM.

CHRAL

4751 >j'ri • CCMDRCIDVA.PEJISTAEv-ECIALIZAOODEEQUIPAMENTOSE
SUPRIMENTOS OÊ INFORMÁTICA

«K-I/VO • '"O.UtR.nO VA.RÇJIÇ-^A E'^Er|A'.!ZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TE! E.^ONtA £ COMUNICACAO
COVÇRCIO VAREJISTA FIPECIA! 12ADO OE ELETRODOMÉSTICOS
E cQÜlPAMEN ÍÒS OE AUL-lO t VÍDEO

4íiil4tCiO- vrOMEnCló VAREJISTA Lic ANTIGOS 00 VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS

47U!>-4«3 • COI/ERLTO VAREJISTA ÜE OUTROS PRODUTOS NAO
^^SPlOFIüAüCS ANTbFlKJUMENT E

Uill.541 553-1'/

t;L .--i. u Socieiáno

toHEifT ;.';-^ Dl.

Uuiiiiiicíicãn
SÓCtO-ADMINISTRAOCR

Este CICAO tem vaüil.i;'' iv C : ..ri-j.;

Ob ra^liüft rirtaiitrniiL rfc-tli» iv:'piluilpn:-i jt l . j.; -1
liil'vná'. VAVi'j,raia/>d.t.!ip.Qi-- L>-

, , f'--!..:'.:. :1c) i'.T.iriA
tJ fiücrcWíM €lit ÍÍ5»D(lüdBFaitv«ía

•Tinlitir,! í-j.jiliia! da Parana

CAO/ICMS N" 9ang642-9«

I ii.iiklj ..la TnumRt
26/07/1013 8:17:15

I  tJArJiK (raiisiinl.da'. dü
T.iokJcSw CUH'AR

https;/MiViW,aiitiUiri:«t.i».gnv.bf/cuiJttjtiiJ_«_C,IFS1ID.-L|r _ k» --- ••■JT|3042F|6âeUliirr^EOMER



MINISYÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIADA RECEITA FEvitRi.. ' '

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRn ÜRAC^E So- •!

RECIBO DE ÊMTREGA ' E CRITDRACV -ONTÀBILDIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TíTulaRDA LSCRIV-.v^çali

NIRl- CKJ".

4120a'ir,ii2T2 r. LV -4120a'ir,ii2T2 r. LV -

NOME EIMPREâAHIlU.

MOHU ílOlAR KRODuri^SESEF.'VI(;ü.'i l i-LfRlf-v'- •

IDENTinCAÇÃO OA ESCRITURAÇÃO

FORMA L>A ESCRITijRAgAO HOHUaiL

Livro Uiano (Compteto • stíni éscrituraçâoAuiiiliuij

nati;rc:'a ixi livpc-

Livro Diâiin Geial

VlDENflFíCAÇÀÓ 00 AhülJIVC |HASH|

80.CS BF 3C.DVBS.DA ÜJ ?iU)E.03 X,32.ER fi0.4i -íü 42,fí»

período OA ESCRITURAÇÃO

Oirül/2022 a 31/12/2022

NÚMcRO 00 ÜVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUII1TES CERr (FICADOS D]: (TAIS;

QUALIFICAÇÃO CO EIQN4TAR.'0 CPr-CKF.

"rmi'-'!!!,-'

ContaiJÍ|l.:ild

>< -iFRiE C-O'

•;t:i\-1FllTAí>0
VAUOAOE

..'>ríll.S-lR •54-(. 17-it-i:5«;;r>35 Q7,»Mu2,a
02.>crj32\'7'; Hi-i I. iLii»TNírMii-s ;7.-r ii,>c;-v.i4/<3ric(ed

J3 Oe,Q3/2U24
.i.InILSON 754371738708*32585 »

Q22'iS-i83C23 ' hjrt meíciES

fi22âíi4B3923 33 05/03««4'oe/03/2D24

LEGAL

NÚMERO DO RECIBO:

30.C9.BF 3C □1.B6;DA,02,7A.DE.5.'- :
C.32.EB.5D 41.C6;96.42.DB-S

L3C' ..' i>üi;a2" 'ocoUiCB VIS liiicirriel
Rür.iíptür SFRFRO

éffl tS/a5/2023, às, 10:21:40

0. .5,E3 &2 40.9F.02.FD
CF UE2.1909.8BD4.FC

Consmera-se autónhcado o livro roniâbit B ut.s ar» tíJws t-ató rrc»rí -.TivríinsyiUiVtó .t auié!i:.i.f <JÍ.0.4« we trata o art. 39 da Lei ti* 8.934/1994.
Este rccioc comprova o auienllcaçâo.

BASELLÜAi. Detrniuii i .dOOnatíG. tomo i.ilvtaçSódP i-Wnli.- i .tiJv U. .TB.« da l.cl n'8.934/1994 com a alteração da
Complenierrtar P® 1247/2014
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Proc. •
FLS.J
Rub,

ipêlRÀSSiÃ—
■Í2QQ^/202

Entidade:. MORK CvOLAR P:^';ü'jrt.'.;^ESERVISOE b bfRlCOSLTDA
Período da EscriUiiaçâo. Ol/O.I/kdii a ;^:/i.-, ,í£íS1 .i., -j, 2.1.016.322/OD01-23
Ndrnero de Orderri do Livr;) 7

Nome íi:npiesarii3i

■^pr-flO De ABERTURA

uc•>H^ -SvLAíí i=R'jiiyTos 1: .x;!-, ÊUfTKicos ltda

■lltíueínte?.;

CNPJ 24f)J5.31í3íiWn-2«

Número cie Ordem.

Natureza do Livro tUüii • ri«^tal

Municipiu 4="MjHuj

Data do arquivainenUi dó»atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empre.saria

Data de encerrainefiio dp eversleio social

Quantidade talai cic= lioúas do art|ur.'g
digita!

EN:FF;F;AM:bK

(•iq^^ome Empresarial MtíRX S(it.Atí PfiOPmoS g SEHVIC;O.S ELÉTRICOS LTDA

Natureza do Livro Livii] irtisiia 0{iT^'

Número df> orrliTlti

Quantidrrde total ün Ih'i35 c'c acr-it
digital

Data de iHicio

Data de término

Este docLinofiio è ASrts íntégrciil« de eiCifeiraçI..' i..:5f>tli;3Çã5 cvn-^jf peto recibo de número
80.C9.BF.3C.Dl.B6.D.A,02.7A,DE.53.3C.32.es 5t3 -si CG 9S.itZDfl-S. .nas ierr.os do Decreto ri" 3.083/2016.

Este relatório íoi geisdo paio Sistema Fúblieo dc Etcnturutáo Óigilai i- Spsd
Versão 10.1.3 do Visualiaador Página 1 de 1



Proc.

FLS..
Rub.

pe.PflEii

r  , 'i ..

Enifüaiu^ MORK -áOLAR •' . jüUti.-:'; E SERVICCv LLFrRlCOti LTDA

PerlOiJo lia E:::iTi|l'<rcií;Ãlu! 01:/Q1.'202Í a .Üc i j, 2-! 6115,322/0001-28
Ntimero de Otdern tio üvro: 7

Período Selecionarjo: 01 de Janeifo de 2022 a 31 de C v.embít> de 2022

Deserdo Saldo Final

Allvo Circulante

Alivó Clrajfénift

O^wnivel.

Cam Geral

Sanntâ CuniR Moviiticnici

Conta Movtme)i|» Bailca Rn BrRRil S/A

CarLa Mítiiovui-Ji' BaiuroHitiflriaaoaA

Conta Mtwwtanln Bimro.itri»» S.'A

Coiitii l/!lívmtftr>lc' Btiiiíw íntEr

ApUcnçáfH Bancniiu^

ApiicaçiMS Bnrnf Btsdissco S'/A

Ap!iCRcr>e« Bnno) JU)i> S/A

SQ Rciiite f-avil

DilCllD&rtlDllUlVQIS D Corto tl'til70

Valores a KDLiiOar ciri Ciianli»

Ciienies s KcConsi

AdicmCamcntosQ tmpr^gatoa

AdJarnarwtnto ío r.nrnss

Efitotipe

Estoque OeAtercatícmas e Prmlutos

Evoque üc f^tsdsrm s Prpúuiõs

Ativo não Circulaniu

ImoblluEaSo.

Bens Woveiv

Bens Ufivms

Be>>s Moiwi >Rá(|uH\ase Equvarwinco.

õ»is.Myveèt-r,q:llkj-inienHts 'if
,lnl(>iin.iitó.i

Hens Múvnis ume ccnnçiicro
CaiUsiiinlarto

(-)t ) náj|itetT.t6V-Aí. ̂ nsUowSi

RS > 177 074.86

RSZ.449 0S7&I

i-ií Z-:-i91)67.61

HS61.433.56

Ki S6 853,00

RS 56 933 00

KS I 00

«30.00

RS I.OD

RS 0,00

PSOOfl

R?-4 578.88

r^S 4,670.56

R$0,00

RS r eoa. 133.00

><S 1 3ÍIZ.133 00

'.■5 • tif*3 133.00

RS 0.00

iHSO.OO

H549S 501 03

RS 4(15.501 03

RS 405.501.03

RS 28.007.35

RS 76-007.35

• s 4't;.0(T7 35

r-5 ir, 005 78

RS 74,063.09

líi 4,027 77

f<8 2.794.30

RS /2.«83'.411

RS 2 317.044.19

RS 2.277 339.15

RS 2.277,339.15

RS 365.450.03

RS 62.571.88

RS 62 571,68

RS 19,164,46

RS 5 493,79

RS 44.97

RS 10.00

RS 13.615,70

RS 283 713,74

RS 14,260.69

RS 252.745,70

RS 16 707.35

RS 1 D89.492S0

RS 1 677 492,90

RS 1 677.492.90

RS 12.000.00

RS 12,000.00

RS 222 398,17

RS 222,396.17

RS 222.396.17

RS 39-705,04

R$39 705.04

RS 39.705.04

RS 45,361.51

RS 24,083.69

RS 12,974.64

RS 8.603.18

RS (5956.47)

Este docuinenio 6 pane integrante <Js e.scrlturav-.'L ..uísawawiGaçao sencmpinva paio recibo de rnlmeto
80.C9,8F.3C.D l.Bl5,DA 02 7A,DE,õa.3C 32,e3.5ü 41 .Cp ?ç 42 D0-6, nos tecviosdo Dèc:«elü n' 8 683/2016.

Este reiaiòno foi gerado pele Sistema Rúbiico de Esj ityi açào Drgiiai - f^ea

Versão 10 1 3 do Visuíilisádor Página 1 de 3



'• /M'..-..- PAI ̂-'lll>•^^1^./...

cntiOai.fc MORK SCLfcii rf;„ o jTi.çe SÉRVJGCS r-ü:. TRiCuS LTDA

Pericidc: da Escniiiiaçâo 01/0l'.%0a2 a "V".2:_:io-> ' j-j a-sGIfíj
NútneiüdeOfdeiníiolivio. 7

Periodò Selecionado; 01 de J^neirn.dr- zü22 a 31 ae Dezaribfo de 2022

J "J 2-5 616.322/0001-28

Descnçâo Jrnc-ai Saldo Final
(-) I -1 ueprBcig^o Ac. Bens Moveis -

Maquinou e Equtparneiiios

• > RepriírtsçAn >V. BensM<í\'i:ís •
Equij Jc i.iíoífn3lit3i

Pasr.lvn

RS!:2;3fi1.43) RS (4.769,83)

=íí;í33,981 RS<M86,e4)

i •5 2.4-7.074.96 RS 2.357.044,18

Pa-swo Gticularíte RS SOS.SSS.IiS RS 235.087.41

Passiue Cncuianifi (5108.655,15 RS 235.087,41

Obrigações Divksss

Obrigaições Fcmec«f<ores

PornecfKtor» a Pagar

13428 ,170.56 RS 175.471,08

RS2C0.050.Í5 RS 183.805,22

t?S2€tl.050.1S RS 103.805,22

umorestimus BanLanüíi RÇ T69.120.41 RS 11.665,84

EmnreslimcRi Eanai OraOesco S'A Rs 4.000,37 RS 11.065.84

LrniiicuiiiiiíK Banr.ndn Brasil S/A r-i 15 502,08 RS 0.00

binprâsiimos Bânco Itau S/A ils--1«9 527.36 RS 0.00

Obrigações trsbâlhisias f PiavKtotíâriBo

übogaçrtes cotn.pÊ«fml

«518 677.83 RS 19.200,54

HS 15.849.03 RS 15.612,56

Pm-labore a Pagai

Salánes e iDidanadiisa Pagar

Óbfira(U'iefi PiSvfriiíiKMicliís I Sniül.rais

RS 5.759 4 R$3.150,99

RS 1G.088.89 RS 12.461,57

RS 2.828.60 RS 3.587,98

INSS s Reajitrer RS 1.793,63RS • 553,75

HjIS ' Rerolliei W> 212 36 RS 1.794,35

CofiirlbLlICoca Frnprsgarlan a Rócolhar RS 52.49 RS 0:00

Obrigações Tr itaitaiias líS 81,006:96 RS 40.413.81

Cbtigacões Impcslos u Conlnbuiçoes RS O 005.96 RS 40.415.81

RS ' 124.02 RS 223,34RRi a ReCü fwr

RS 481132,60 RS 35.283.40SiaiFles NaciMsl a RtHaiírei

Simples. Nacli>i'i<ii Pan»1ameniO a
Racollter

RS 11005,43 RS 4.909:07

RS 44.91Contiiüuições líetiiiai n Rectíiief

PatriiiiCiniu Liquiifti

RS 0.00

RS2.081.956;78r s i 958.219.81

eaail.T SíTcíst R!. 200.000.00 RS 200.000:00

RS 2QO.OOO.OOCatí.irii SK.iat Rí 2*.iO.O00,00^

Capiiiii Social !%> .00.000.00 RS 200.000.00

Capita! &CCÍ6I 'iiienral7.adç RS 200.000.00 RS 200,000,00

Este dGci;iTietiío é |;ane inleqranté de escrílüiacéw cuja õnienticação se compiüva i>elü recibo de número
80.C9.BF 3C.D1 06.OA Õ2.7A.0E 53.3C.32.EB"5D,A1.CQ.9è.42.DB-5. nos lermos do Decreto n'8.683/2016.

Este relaiório lei gerado .pelo Sistema: Público ds EscritiAccão Orgltai - Speo

versãc 10.1.3 cio visuâlcador Página 2 de 3
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Enhdndo MORK SOLAF. pí%^ íDI/I UE £ SERVIC0« EL£-ÍRICGS lTDA

PeiioíiodaEscrüufaçâi? .01/01.'iõ22á'íini?>íí!2i f j-u-j 24.616 322/0001-28
Núm-sio ds Otdern dy Livro; 7

Penoivj oeiecswis^jd O l de Janeiro de 2032 a 3:t de r^í^embro de 2022

De&cf>câo

LucíM f Pfe>H20stAcum»ilad0í

luoos /. Prajjíws Acumútedos

t.iHijcs Aciimuiadiis

Lucros Acumuisdos

Lqr.-rra ito Psruxlo

Sr' nir.iS Saldo Final

"31-/66 219,81

■l?S176«Zie.8t

■•ÍS 1 7õS.2t9,81

"31.409.568,59

ÍMi 278.551 32

R5 1 881.95878

RS 1881.958,78

RS 1-081.95678

RS 1.406.219,61

RS 413786,97

Este documanlo è parte integrante de escritura^âc. '.«ja autenticação seicoiiipfdvâ pelo recibo de núrnero
80,C9BF 3CD1,96.OA.02.7A.DE53.3C,32,EB 50.41 Cg^.42.DB--5 nos termos do Oecrelo n'» 8.683/2016:

Este relaldno foi gerado pelo Sisiema Fubliro de EscrititKsçéa Oigitd - SpeU

Versão 10 1 3 do VisuaiizaOur Página 3 de 3



DEMC.'f'i";>T7^- . • / " 1^1 - ' :j :!CiO

JWtíKAS/MA ~

wS_/202'

Entiduiío. MORK SOLAR '-R'. 'DUTO.V E SERViGOS ELFTv?ICOS LTDA

.Periüdo dà Esclitijfaçâo. .2"» 616.322/0001-28

Número de Gidem do Livro 7

Período Selecionado: Oi de janaim de 2022 a 3l de Dezembro de 2022

Descrição

Veviã -le MercadQriasa Piãzo

Serviços Prestatios a Prazo

{-} Uevúluçân fvlcroadohi»

(•) Simples Maciona! sl Vondn <lo Produlos f
Serviços

(-} Cu?io Ueicadoiiai eServiisK Vdhdidos

.<-) OespBKts "iO'LariPre ' RonuiiiBraçan
Administradores

(-) OeâpesaE Saiam» aòrdena^

(•1 Oesuosas 13"Síira™<

(-) ü«p>^as Petiaa o r,'3 Fórtas

(-) Despesas Saiarir» AuvlDos

(») DespcsaR INSS • PmvidêntUQ Soçia!

(-) Despesas FGiS í-uiirfo dá Uarsntb

(-) Oaspesas Serviços Prast^us - PJ'

,(-) Dcsiíeaus Maietou da Uousumci

(-) Oesncsas Veículos

(-) Despesas Cdmbusiivele l.iibdficántè

(-) Despesas Viag^s e tstaifitis

'{-) Desposas impostos c Taxas

(-) OespussítAfliia i;'az. VaiBfonueInleniei

(•) Ue&rtesas Prelos e Carretos

I-) Dcsprisos UniluttTHiüJi UteosiiiCS

{•) Oesousos BriiKfes, Cont^as e Pteftiios

{•) Oesi>esas Conirimuçdasa Oigfias de Ciasse

t-l Oosnesas Coiieios

<-) OaâjHrsas Maisi.ral du Cacruériir

(-t Deuperua Pi&in|os de Seguros

(-} Despesas ReisiçOes e loocdcs

,(-) Di-i.iiuiKa:: Mudi';». Hftsp<tsie< s
Parmsúir.

(-1 EJef.pisas Cpiuvino. Mainten.çâoe Repaios,

<-)0-3rine!iaftCpngi®sst« eBranios

{•> Ocspesaa Cartoiios o Tát»!)onaios

(-} Despesa^, Evnirióv e Cottrrmé'ruZ3:;õoe

('-! Despesas Gri-mis Adminísirativas

-•>3100 sr.tçfior

nsi- ?T3 522,21

RS 311.886.97

«S t6t3;B03,23)

fíS {2r0.,370,í1)

RS(I 1:52.352,61»

I?S i4r.825,D&|

R5(:-l2,7a-».33)

Ri (t2.LÍ52.'88>

RJ' L I mlB.M»

RS iO,Oe)

Rs (9,49)

Bstt2,6S2;6?)

(9729,71)

RS(7t4.20)

RS (0,001

r<5 (?.SC5,96)

(í$ lO.OO)

RS (3.17,03)

RS (556,54)

RS (7.640,70)

FiS (0,00)

RS (0:00)

R5 (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

ríSío.oo)

R5 (380,28)

RS (0,001

iiiS (0,00)

RS (0,(50)

ilS (G,(N)

R5 rO.CO)

Ri (O.OC)

Saldo atual

RS 2,321,632.83

RS 537,487.52

RS (270,368,57)

RS (338.678.83)

RS (1.298,706.97)

RS (40.202.52)

RS(t41,357.95)

R$ (875.62)

RS 1p9.176.73)

RS (22.746,72)

RS (3,20)

RS (12.693,27)

RS (31,118.43)

RS (Ü.OO)

RS (10.270.80)

RS (1.744.25)

RS (124.95)

RS (14.798,13)-

RS (15.052,88)

RS (11.836.83)

RS (1.432,95)

RS (142.95)

RS (65.730.25)

RS (10.242,96)

RS (3,894,60)

RS (12,566,89)

RS (27.300,59)

RS (2-525.55)

RS (2,978,98)

RS (549.96)

RS.(41.03)

RS (5.660.38)

RS (56614.15)

Este docuTiéato é parle integrante de esorituraçrir- cu)a autenticação se fornp-uva peic recibo de número
&0.C9.BF OC.DI.BS.DA 02.7A.DE 53.3C 32,EB:&0 41 017.36 42 DB-5. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório fot gerado pelo Sistema Público de Escnluraçâo Digital - 5ped

Versão 10.1.3 do Visiiaiizádor Página 1 de 2



DEMCrl-jrr.; ■! \iLy^\ r\ -v

I Proc.
FLS.

I  -'O Rub. "

"ÊÜREIIUS

EntlíJ.-,.i . MORKoOu».F ' DU'• E SERVIÇOSF.!- IFIICCS lTDA

PefiCHl-.-! ria tsi-./itJiaçãi'i 01/ÜT2C22a íliil. .n:L. i -. j 24,ti16 322/0001-28

Núrneríj <lâ Ordem do L ivto: 7

Pefiod .) Seieciwv^rtü Oi âe Janeiro de 2022 a, 3i de Dezembro de 2022

Desc/icaü

(-) De>>^t>as3s DepreMçâo / Exatuaüo'
Anwnzáçdci

Rücí^íss -V Ajjifmçâeí Ffcwiicalm*

{■) ll^s&piina Baocaiia

(-) Oespcss lOF fi IRF sT Apftcatjò^

(-1 OcsiXM MiiHO e Jures OImt»»

LUCRO LiOUlDÜ Uü eXKRGlCIO

r>?wc ííWsrror

PS (? '5<.I5)

RS o 02

KíS U.2í>0,3S)
RSiÓ.OO)

RS il!5!S,27|

R< 551,22

Saldo atual

RS {3.05a.0l>)

RS 0.91

RS (6-807,39)

RS (0.06)

RS (0.981.01)

RS<113736.97

Este dcici;ménlc è parte integrante ds sscritutatião :uífs iit.léfnicação se «)r?vp. □'/a peio reabo de número
80.C9.BF 3C Dl .06 DA 02.^A OÊ.53.3C..32.EE i-D -il CC' SE ^2 DO-â nos leirno«i oo Decreto n® 0.683/2Q16.

Este relatório foi geradOrpeb Sisiema Publico dc EsnriU,Mei;ão Oígital - Sped
Versão 10 1 3 doVrsuaüzador Página 2 de 2



>  3
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

MORK SOLAR PRODiJT

'  r-tftDdo cte EsrírihirtiçâD. 01/0,1/2022 3 31/12/2(525

MORK SOLAR PRODUTOS C SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA

CNP 24 61S,322/0001-2B Núiiisiu de Ornem db Livro:. "

' 3ek:cii3n3íJh (D cte .laneiro de ?022a 31 de Dezembro de 2022

I^yr; -.t.iMh.m-m ;!:it vr^iíiu u > f-3tTiiftín« tamirto

•!, "J F'-' %-• Nj/-;!!— iF*'» Inc,- n ••TT« >oUí ifíi;

SiilUe hioai ?K0i.5t-3w;

K^linfla viRwEtiM» £>otarcia
04i!itii;içÍo drruisreftliuMcnau^ iie Exeireiua
SnfdB Firtalwn 3v:>2.2Q23
Naios

2a8.ooa:oo

i:<e9.sea^

2TB.S5/23
(•iiaos.óoòoQ
h'4«e,213.«1

7n,si-2Z

l3S.!a5.T3

-íi3.73S,By

íjiai ui,

r.d<sa.z<».Bt

<13.7Kfl7

••laciftaoc.Qo

2.I»1.8M.7S

53 m Tj
C r ;3

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
80.C9.BF.3C.D1.B6.DA,02.7A,DE.53.3C.32.EB.5D.41.06.96.42.DB-5. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.1.3 do VisuaLizador Página 1 de 1



MORKSOUVRPRUÜt-MOSF SeRVtCpíiElÊ^r:!M:« L . •-
ContatnNdsdt Dnm:iiiat>;>'.AC' .1» Airsuliaiti7.4bni»ui>-.m.

CNPJ: 24.BlS.3íi1D001-2e

Consolidação. Eirmfesa _ _ _

Conta Descrição

1  Resuliaido Liquido do Petiodo

2  Outios ResulUdos Aurângemê-^
2.0Q1 Ajuste tÍa3'/aliaçâQ patnrrtoniai de alivo'- nt en.:ei'(7íi
2.005 Ajasta de avaliação patnnjonialde insL Je.iBOge
2.010 Cen^^ereSií da dem. Contábeis de op. HMer.or
2.015 PlS( D5 d« c:iri bnnEfiíJ'^ defini--'; 'cconiiecHita

5. PesuUádo Alirantjente do Perlodn

5.001 Rcsullaco al.'ibij'vel aos aoopistas comrniai.IürBs
5.005 Rèísuitsrto atribuível aos aaonislns não corifolúdoies

12/2022

413.735,97

EOlil R 7IJI 10 or '1_M5IÜA
sor.lc,'

CPt .I?!í A-»' í'!'*-! '

JANILSONHITEKCUtjRI MENDES
TtC £':0NTr»B1L
•ipr



MORK SQLh!^ PI^ODinOS E: SliEHviCOS EUir^iLOí^ i
Cortabüirtacj»; Dui.iuiuíSfM,, .«u v.

CNPJ: 24.S1(j.322/0B0i-39
Consolláacãii: Ein^rç^

• ivs ou P^^iuiicOS A> iiT>;iila[lo!9

Saldo Inicial de lucros acumulados

Ajustes de exorcjcíos anteriores

S^doaiystado

Reversão de reservas

Lucro liqiiifio do exeTcicio

Destinacão do lucro

Lucros iJ:s!fibüiríos

Saldo final de lucros acumulados

Dividendos por ação do capital social

12/2022

1.768.219.81

0.00

1.768.219,8,1

0,00

413.736,97

300.000,00

300.000,00

t.881.956.78

0.00

tÜhLít I L;:-1Ü ÜC .*LMr;ILiA
SOC.ii'"riMiriiàVA.-".r,cí

.tANtLsuN BlTi.:»! .CilJrtI MENDES
• tTQtiíTARn.

r;«o.uM6a4Hj-!i



MORKSOLA/1 t»ROOUtDSESSiWCOSl:LEny|( DSl i

Con abluiiailit Dnii r'vt'7iCT0:iti-iF|uJM>t(h--C. 31/13/2022

11.02;34

CNPJ: 24.61'5 3?-2/0tirt1-2a
Consoltóacáíi Einprêjrj Método Direto

12/2021Descrição 12/2022Contn

470.674,19
2.803.391,98

0.91

1.125.294,03
•543.087,91
-370.695.17
7 048,91

-279.009.39

-21,681.11

-19.818,67
1,491,435.20

0.00
-931.514.44

-234.349,70
-266,836,15
-38,538,65
-23.435,37
-16.579,58

OPERACIONAIS
Recebimento de ctleníes
Juros recebidos
P^emento a fornecedores
Pagamento a empregados
Pagamento de tributes
Juros pagos
Despesas gerais
Outips Pagainanios

1

1.001

1.005

1.201

1.205

1210
1-215

1,221)
i ">2',

•11.308.76
-11.308.76

INVESTIMENTO
Atrm >mobiirzado

165.030.04

165 030,04
FINANCIAMENTO

Empiéslimos

-1'9.818,67294.335,39Aumonto/Reducâode Caisía e Eí|ui«iiontes ee

CalKii a Equiviilantes da Caixa
No initío do Penotío
No finat do Período

76,672.67
56.854,00

5d.654,00
351.189,39

-19.818.67294.335,39Variação

PEDREIKA

JANlLSONfinONCÜURl r^ENDLS Proc.
mCCGNTÁSÍL FLS
aíC 050854íD-í> .

EDi U- R TUKO ÜE AlMEIDA
SOCIO AOHiNtSIRADÜR
CPf'1125.541559-17



MORK SULAJ? F»R'ül.i t áiHV ELÉTRICOS L i n A
Conlablli[i;>tie

CNPJ: 24.61 S.S^S/OOai-SÜ

Consolirincáo: Emproca

froc.

Ar<àlts# Eí.tfnõltiicn ̂ jiiATif virr

Rub.

01 • LiE|uidcz Correm»

Alivn CirailDfilc 2^27:339,15

Oala. 31/12/2022

Hora. 11'03:58

M6s: 12/2022

06 -lmeíji1U,ir.ao de inve-aiimomo Total

/»(ivo lia» Cír-a/liiMte - M.LR 30.705.04

iI^BSrtrt) Clruilonltí 735.087»!;

IntcrpiBtnvàü- A Em/irnsit Kim RS 9,59 pani cart-i
RS i.üuoe úiuma

"Afu/o rosíti 2.317.044.13

Interprelaçsi) o »>t|yo fnrmaneme rapresenla 1.71%. do
capial tlegiro

02< LIquiücaSáca

AiiVit C'iCUla)l1U - f ülnmift 2.054.942 0e

.0/ •Imobiluação do Capital Prúprlo

»\Vv» Não CtríiJlnnli! R.LP. 39.705.04

PasLivu CicriiUim' 235ÜÍ1/.41

IntenWacSo A.Empresn li-mRSSTa paracnd»
RS 1 00 de divida

kainiroiucLiqiiiOu 2.081.956.78

Inlerpreiaçno O Alw» Permaiiejife representa 1.01% do
cupilol propiio

- Liquidez Gera)

AUvoCircularttc- R.!..!-'. 2.277 339,15

08 • RentatNiidads do Investimento Total

Res.E»dClciOSrilC3l.R. 413.738.97

E«üivei Toiat Wô.fJ87.41

Inteipmmgão' A Empiesa tem RS 9.80 para £4<Ja
RS 1.00 (to divida

Alcvo fdial 2.317.044,19

liituiiHoladriO O Rosultíiilb do Exercício antes do Imposto de
Ronda d de 17.88% sobre o capllal em giro

04 • Participacao d-s 7crc-«nos

Fixiijiuci rolai 2:í:í.d87,4i

.09 • Réntaliilidada d» Capital Próprio

Res.Extwdcio ames I.Fí. 413.736.97

Ativo Total 2:317.D44.t5

Intwpreiiv.ici O capiinl Oc íercatrus lepieaenu ■0.16't'.
i)o investimento total

PütmiiOriio Liquido 2.061.958.78

iniupreiHç/Ki O RosuHadu da EKéfcicio anies do Imposto de
Rendu á tte 10.87% so.bre o capital pr^io

OS-Gararitm de Capital HoTorceiros

Patiimiinio UquOir 2.081.958.78

Exigivel Toial 23f<.iTB7 4 r

: Inlfitüieiavsu' O capiliil i/i> Icrtz-iras é gai'at.tli<b per
885.81% do capital própno

tú - Capilai lie Giro Propiiu

(!) Atr.n Ciiculante 2.277.339.15
t-! Rc.-ui.:ãvol >1 iiinQ» prazo 0.00
!•) Passivo Urpuiante 235.087.41
M E»3n.'el a loniio prnzo O.OO

(»>Cflíiil-tl '.lif girpptonno 2.042.251.74

n • Snivêncui Cetsi

Alrre ''Orii 2,317-044.19

235.087,41



MORK ÈO-ARPROTE. SEIíVElErRl(:0&! 'mA
Conlíi!}fli'l:ici«

CNPJ: 016.322fa001-38

CpflsüNdnçâo: Empresa

lilK; (íRCrtiõniicii hé<iH(.i:i'ira
Págifv» 2
Daia 31/12/2022
hloni J'

MH: 12/2022

ELV lER TUUO Dt ALMEIDA

SOCIO ADMINISTOtOOR
CPE02Í.S4! S';0-V'

.1AN1L5>Í,1N Hl iUNCOUfn MENDES
lECJ

CRO osoa:".!, i-'i

Pfoc. I
FLS. _
Rub.

pedreiras/ma



CARIA üil' DA fillMrxTSTHAÇÀO
fcas^i

Jl DE í-EZb:m?.'.> DR

Òeciaiut/V.i :: MORK SOtAR PRODOTOS g SERVIÇOS ELETRlÇos ClíJA
CNPJ : 24.616,322/0001-28
PèriciíiT? biaar:; 2ü22

JANILSON BITENCOURT Mía-fiíES
CaC: rüiJôü-S/D-o-FR

Ruá S.^n Píídrü, Vfíj
eurL»; i brj-t-R

80.03Í-020

PBIE2>í:,.0;? SENaCRES;

EECI.AT-■^WOÍí u;-: Oí:v:í' jS J.-'< , '.:2TKA.-. .• : r.l-.-^OÍ-itíAVEL LSGAt üa empresa
ACIító 1 iJtirri LI iiTíl/A, yUE -Ns II.-" m . 1 VA,'; '•>' 1 i==.p;orJQ &7iSE ACÍKA íOENTITLCftDO/
F0RI3£>" i i;AS .A VOSRA" SENMORIAt" - ..Wi T,'kACA' - r;i>iiDtíAiÍÁO DÁS DEMONSTRAÇÕES
'CONTABEiS., D&r-JGAÇOES AOESi-')R.A , .-.pi '-"lAÇA". DE ••RTBUT-r.-i- V AKOI.I.IVOS" .EL&TRÕN.ICÓS EXIGIDOS
PELZi i-'i;-i:ALi;'j.ç.\i:i ncUfíRAD, E.r I 'AL, «-nirfirrPA:., -"=-.B'V-íí.'í-ta e previoenciâpia sAo
FIDEü;sKA;í..

TAMBtí-^ OECí.ARAMOS:
f,Á> ODt; os O'lí'('t'R0LÉ.'^- IMT.-J-Iiüt)' al\7l'vMS>^- PtiD A MOSIIA ÉMnt.l)'SA sAo. UÉ RKSPONSABILIDADÊ DA
ADMINISTRAÇÃO E ESTÃO Ai-KaUAl.V,-' A-J '1 IFO DE AT 1 f IV.DB P VODUHE DE TRANSAÇÕES;
IB) ÇtjE NAO KEAI IXAt-JÜS FfEKIilIlM Tll-n ni niTRAÇAO ptilE PUS-T.'. ;TF.P rONSir-ERADA ILEGAL, FP.ENTfi

A LftGi :I.A!:A-/ vtia-.NTt:;.
Í.CJ ÇOE FDLOt OS m.KUHEUT.bS • 'irL-FMACOEL"; .-J; .ifc-RAKi'S E RECEBEMOS DE NOSSOS
FOp.lJEi.'LLii}iCr , O'i1Ah:I;ji-AQ0.'^ PARA T 'ji.MDÇ/ir UA .ÇA..; .".X-íTAüIi. K DEMAIS SERVIÇOS
•GÒNTP.ArAr-oc, EirrAo reVèstidds de ti/-.: h.mNEídaíin.-
(D) gUE os ESTOQJJKS REÜiSVRAL'!,'- iDi CÇfCiA F-ROI-IvIA '-"'JP O-l FOR NOS CONTAl'JOS E LEVANTADOS
FISICAMENTE i AVALiADOS DE i n- /. 1 QL h IIA .lE íI-íMiUT-iAÇIkQ 05 ESTOQUE DETERMINADA
PELA EMPRESA Ê T j,RFA:?FÁt A R|.âL:!,Vi. r. .-n" e lCiMC BASE ATi MA." i OENTIPICADO .
íE) DÜE as LWE'JHHA00ES .-Ç-RAH W» •. ,K iRVíi iíRUO-, SÃO CONTROLADAS E

VAT.TDAuAS CüM UOCJt-kNTAÇAu ADi-ij.ia!lA, SWoiiü ÜE NÜO.-:/'. INTEIRA HESPONSAüILIMDE TOUQ: Q:
CONTEÚDi> DQ £»AI;\:ü de dados K AP.DL:rVt>£ ÉLiVi KÕHICÜS GEBAiOS ;

A ALÉM' LiSSO., l'€C!ARAÍ<tíS (.J.E NÃ',/ L!- OIFAiSQUER PA.-JX LÇOHIUCJS NO PERÍODO BASE QUE
AíTTAW OU TOSS.AM AíTuTAR AS IiiD-íiiNSiT--ÇOEI- r:ulJTAf<I: C ' Oi l, AIHDA, A CONTINUIDADE DAS
■OPEfiACÕES DA STÍPKES/^;.

TAMB!'-':" DONkI H/flA/nj/ i.i(J.-. NA') i i.I«jí: ;
Á) PHA-;L-.- r.NL .■i. vLNL".-' A .'.iM.N, . i tMt-iía-.A..".,.. i./iK-.riXj DE KÉSPONSABILIDADE OlJ
eONILALcA:
[B) ;'jiA"0DE EI^iyLVtlhJliD 11 >. i...'i iL

CGNTAbir-^.:-;
:i:.G) v.;,,!o.pv.;i ..k. nl
PAEÍA ii./'jL.iACAu liLMOMS'! k \ ,"_t_
BARA CDUTjNGÉNCLAS ^^.=;£ IVAt.

ruDS.H jAW ri-.J . I ULI ^tATLPIAL NAS DEMONSTRAÇÕES

•  ;! •-EUriJ •, j;i
if, k _ ilL kbP-M

A-j;- l>PVIS»l,AJ< SER C01'!SLDE:RAOOS
u= II IDM AO iiREOiISTRO.' DE PROVISAO.'

ATENCI-DoAMENIÉ,

EDHFi^ Tniii fi-; i\irifFr;n7
SOCIO ATiMIMlSTiV lyií

GPF.; . Sl-P-iV



Pwil-Ti ri ü. k liO iVtiiNicirK^ )>i:í.ÀNi)nifjfiff.Aut<i
$" í* iB^ jRub.'
WjS4»8» Ay Pa?.»i- ■ ^a;;c ;3-3J7£-t2JL>—>V*^.hijiiiri^jCiiiuilbfCii.pi.a&v.h; - D-UTP.OQlj

^S/MA

-»'202:
itav

ó swN},!!. y*- i'ni tnn

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Afjíipfesu MUNfCÍHtJ DE C>\.'!ü:üO Íis AiíRELi, - • .•i..:£i : n» j. Ü3, Cí^itro. numcipio
<lc Câí dicio '!ç Abreu^üslarfii k- fnscniii 'ir, CK'p.' "" c t" 76.175526/0001-80, aqui
ricror.ungct-- tia CON 'PAWJiÇ aiuü.i 'fars cs qtvid.-;- I. íi.^ óruprera MORK SOLAR -
PROCUTCS E SERVKyOS ELFTRICÜS I.TDA. buíi Ct.s-,,' . i^ti. iJj/úOi.li 26. iiqLti deiorniruada

-Mw, Oeviiícnífld!»' -?'?> ^et"c CREA-PR. sob nurnaro

6t3'J<'- 15 « CAU 90b niirTierc 3ii'JfcC-5. .'sUitJniezjdB 3 Gtosct ■:■.» CíjictiIjo, Estaco do Paiana a Rua
Pf«.lilémii rana, W2 - Saio :.'2. Saiüc voltai í-ora. CEP: aj4I I 'Xia. telefone: {41i;i666-6336.
representacfa aqui neste servvço esosclfico. por. RicartíCi Aupbsto Blaiitfi. Engenheiro Etetriçisâ.
récniRo em Eletrônica o Tsuiiiix> em leietomunicaçôes; cevioamente registrado em seu ôrgâo'
competente, ÇREA-F'R, soti iiúnieio e tonibom neste serviço, específica, repfesentactá
pelo; Caio Tulio CavsUi Arquiiain e Urbanista, osvidamenre rsgislrodo om seu orgão competente,
GAU, sob número >^,i1753"i-j e (omiioecltim :)e fiiuuuut:- ubra.-, híou serviços, sendo que
espec/íicomorits. nos últimos íervito-sa emfWesa fiusícmccoil cssegu,nies ilens:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClALiZAOA PAHA PRESrAÇÃO DE SERVIÇOS OE
PROJETO. 1NSTAUV;,\0 E FORNEClMEfiTÜ DE 236 LUMIN.ÃRIAS PlilBUCAS OE LED.

ARTN. 2útti5ü28383

Tipo üe Coiiiiaio: 4 - r HtS". ui: -;jEkviÇOS
Atividade Técnica; " PRG.IL' í." k t.' ECUÇ.AO Dí: í>EiR.-, O lECNICC
Área do Cumpetência: 210U - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE
Tipo de Obra; ti-í6 • SISTEiVlAS De íLUMlNAÇÂO

Obres/Serviços Centratado-H:
ü:í=i ^rojlto
OS-si ■ e^íeclíçAo
Jj7 - LLf<V'..^QS DE IR -T.^L^.r'VJ

DimerisaoiUuantldsdú 23S 'Jrit>
Date lie IiiilTo: :2r'i;"2(r1â ffii
Data de Conclusão: Í2-ti-2i>t8 %

Endereço do Contratante:
Ave-iiíi» Paianá. 03
Baitra: CeniiO - CEP <!4470-L'ui.i Muripipio-Càndtrto cip Abrfni = tJF; PR

Lovat de Ohra/^rvfco.
AvunLia Pamrva.. 03.
yaiiiTj Centro-CGr <:"-1i';> ,,1.!! Vurivii,";». Cárid''wtís: Al,, U' F'R'

^',nd<iquu vs pirAlutm. uli.ras u'U(J ãêrv
e iM:-;i:iit3r-d2 3 piiio.' r.f ir.Tlin .1 r- 'it:iii.:ií cnodn
Otí licitação, não j f.'sSrtiifrs
rasponsabilldade' eon, aa eon-jü jSeB aKüuiniiíaE:

f3ãndidi; ífc; Abreu • PR 's' d e ii'„Vu ufr" • Ui" í »'S

ContfT8 05 dotlççiiD iiio v» ftHjrti.Wwiw irfJí.'.p<jRjvti» wv Cunsii((n<AC'XiiiTvi^t(.f > •um i j.>-

5 AutcnUciieái:Uls<l<ilC6Uiao:T23S2505?2a9Sg8902i«-1
O 13a(a;2Srasr202214:18:00
' Valor TotBl do AJo: PS 5,02
S Selo Digital T"|!',!ri>nn«l.::ANA523«-YJÍJ:

,t I CartórioAzevédpBastos ('"Jíi
^  (Minodu» fwiiii, ;nêsr«wi»-I*fl

'I • ^ UtlB-tf^rreduiMtxIvvUoLlir TúJi»
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r:.*' rtO£RATIVA O'.'' h-'>giL
rsTAPO DA Paraíba

iAAfOPIC AZSVÉDfiBA5'.0->
FOnOAOO EM IKSa

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EàBrrT>Ji E PRIVATIVO UE CASAMENTOS. INlERDlpOESi
PESSOA

:)REiRAS/MA

)h(XM /202 3
I

Atf. EpiiaiuaPesáiia, 'iAâüsftu aoÊEsiarlosWOaiVv''. "tisuo PB
Td I»3n2'l'-5404; Fax (33) 324í.54â<

:il1p;hVAv.va;evá}ob8st(iS:[ii]l cr
Eniutil t3nuJiO®azBveiJülíUito; lot-lil

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vdccr Azevedo de F.iiran({a Cavsicacli. do PtnncM» Ruo.siio Omj uv NflvCjrncriiur. 9 Otsilus d Pjtvalivo de Casainenlos, InlerdIçCes o Tutelas
com aifitutiçâo do aulentcar e reconhecer firmas da Comarca de-Jcíls f cssoa Gep^iarni: Iríiaon rio Pnrallia. em virtude de Lei. elc-

□ECIARO air^ria qiia. pnro ijarantir transpareoc^i u séyurár v*! iurid>:<i do luiiasns <iiu» aliv.dade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
institulilu |icl.j da Lei N" lü.132, de OEde novembro de 2&13. a aplrnaçáo obrtamAiKT.tíc um Beld Urgittil ctc FIscatizsçEo Extrajudicial em todos os atos de
notas e rcrjiiilro. companto de um código único ipor exemple Seln hlgitat AsO)334S-xiX2) ? dessa forma, eada aulenlicacHo processada pela nossa
ServtítiD.i 1' .'iif: sei vrM.^ .i.i.a e confirmada Ui' '-'*- vaa-c '• • • " • . 'MVt» -l'. - . "rni -iiiiií tbi .lusiiça O Estado da Paraíba, endereço

^(ps;r/cucreni.>dii!ia t||ib.|us br/selo-digilal/.

A autcnlicaç-tio digital do documento faz piova de quo. na dota e hiirri em ;i ufa Io realizada a ompiesii MORK SOLAR PRODUTOS E SERVIÇOS
ELETRICOK l.TDA iinr..' pcsse de um documeiüo com b: "lifnjs -iTnderiitic.u. .-nu f.it.jri'. .'«inxliizidai nu cópia au1eiilit:3da. sendo da empresa MORK
SOLAtt PRODUTOS £ SLHVIÇ05 Elétricos LTOA a :iis{M'<eebilidãde. única etixc|tistva.'pêia. idoneidade do documento apresentado a este Carióno.

Nesse sífiitido, declaro que 8 MORK SOLAf-! PRODUTOS t KDiViÇÚS ÉLETRICOS L.TDA assumiu, nos lermos do artigo 8 , §1'. do Decreto n'
10.276/202C, que rcgulurirmlou O artigo 3°, iiici jO K. da Lui ' ■i.dcfui ci' 13.BT41ZDIII« o ortujo 2'A da l.e> Federal 12.662/2012. a responsabilidade pelo
processn de vügitalizaçílouos documentos íis'c-. ^jatõ it " ' C3rtftriüelun.=lmi. - *i!i.Hiit.|i.,if iniegiitíade.

De acordo com o disposto no artigo 2'-A §7
AuIenlicJiçan Dinitgl' 01' "n referida seqüência.

■là Lei i-on-r»! o 14 cHdriSlZ o dormmerdi. um arnuo. iqvtiíifvcado indrviclualnienle em cada Código de
i>di>rs se' ;rpii:ilijri(t: iini parct o<i um qLudqiini sulrninníi) tisicu.

Esta DECLARAÇAO Im omitida em 3(d0SI202? DtJ;t!S:1P (hora local) .•nravés dn -íirleimi.ni» .iiiienliraçfir' iHgital do Canftriii Azevêdo Bastos de acordo
com o Ah 1' itP c §§ 1° e 2° da MP i'..iii)'2iin l .'irnr.i Inii^u—ii t> ducui-Ufilu einiiúnciu auleniicailn contendo u Certifiruido Digitai do Ulular do
Carlôrio AzQvêdo Basliri. uciderâ ser soilatadci diralaniairto <1 ampTong MÚRK SOLAR I'ROIJUfQS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail aiiiuniicagiazeveaobasios "ci.br Para infcrmaçjihi •mas deian^as oeste ab. euesso o site hKpsi/auldIgIta!.azeved0Uasto3.not.br e
Informe n Código de Aiihmiicação Digital

Esta Dcdaniçio 6 vaild:i pr.r tempo Indeterminada ec-st4 iliar.onrvcl para cntisi^ta.emnniuiO iii'e.

'Código du Autenticação Digital; 72ü5260S22Ciu6e8BU2zõ-1 a 723t<2&U527C96969U226-2
'Leglslaçóes Vigentes: Lei Federai n" 8.935/0-1. 1.ot Fedcml"^ 10 406^2002 MédiflnPfovis/vinn''2200/2001, Lei Federal n" 13;10W2015, Lei Estadual n"
8.721/2006 Lfii Esliiduiil n" 10.132/2013, Provlii";riio CG.M'I 0O3.'2ü'4<iProvimít>ituCNJ N :u0'202Ü.

O relendo e verdadp dm: Irr

.hiAVb DIGITAL

QOOO5b1O7J4td94IÜ57':'di5ütel5bcOSb5SB07Ot7ü.'/75COü-';.r.íibti:';i'j|i,!li'ji.-flsUOS'i;i:iUtlwKcf.i:t6£l6lJer)O;t4tlau4ccé7l06a58471RcedOdc7642cO1ce4çef2
w>rilí!'>''m'i1351(!:2/je(;T0o0fi7ti2fü

Mm
:■ :-.r

iCP
iSraMi



PREFEITURA 'WUNICIPAU Ci COLOMBO ■ ^
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENO^

DEPAR"! IO DE GESTÃO TRIBUTÁRIAV^/o^jj^ _ pat»í^

ALVARA DE LJCENÇA LOCALIZACAO £ FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL U" £4037588

KOMc/ RAZÍ.O SOCIAL

MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVLO^ < HfCOS LTUa

CPFíCNfJ

24,8l6.322/OOG1-28

NOME FANTASIA/ SOBRENOME

MORK - s; JLÜCOÊS EM ENE^aíA /-R

constituição

SuQHfiâce Liinitads

LOGRADOURO

RUA PRESICENTE FARIA

I  INÚMERO COMPLEMENTO

3A1,.A 02

~| UftKACOHCTIJUIDAl
r. XON '■ "/'-IA

Area UTILCZAOA M'

'•iS.rOrn'

ATWIDADE PRINCIPAL

INSTALAÇÃO. ÍMPORTAÇAC dAt-Gr. N.CA;:> í/.iCAÇAO MANUTENÇÃO REPARAÇÃO E COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS;

lATIVIDADE COMPLETA VIDE VERSO.

RgsrRiçOzS

K \ri i-'A

I INICIO DAS ATIVIDADES

DATA ALTERAÇAO

()y/0u'20!U

IPROTOCOLO
"jçjnv.-t . . '. ;

PROTOCOLO ALTERACAO

9382/'2Ürú

I O PRESENTE ALVARA SÓ É VÂLlDL '"OM ' APRESÉMTAÇÃ'-? 00 COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA
T.'U A ANUAl DEVIDA. A QUAL DEv = ''-.-. oER ATc V L-r j/-N=IWO DE CADA EXERCfCIO. CONFORME
t EGISLAÇ.ÂO EM VIGOR, QU/\LQUER ALTEPA.ÇAO DEVERA SER COMUNICADA MO PRAZO MÁXIMO DE 20
(VINTE) DIAS. NO CASO D£ £NCE'RAMENTO DE ATIViDArfr, ÕEVEl^A SER EFETUADA A BAIXA 00
mnSENTE ALVA^.

Colombo. A 06 mapitfe 2019

T  • • I; I
DfJiffi MARIAS-VSSC MALèS' -lúNAvÃni^Oi^aosrAHOHMANN

o-v-trTnftDCí^ADE cÁDÃafiEEmtiôb

QV4'Í£ MAKUkAAftMNr^^fC^I

DiL-iS ri •-••A»'.' ÇOT t» iv-.rfú J-? ôUtO/lftwlUâUu N*



COLOMeO
pRErtiTURÃMi."'-

ATIVIDADES

INSr.LAÇÃO, lMPeR'i.>CAO r L \.GLAÇA0 MAI,uT£n4-N0. RêPARAÇAO E COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS, GERr.i'. KÉè itíAHSrüMjtADt.yxilS E MÜiORES ELÉTRICOS: SISTEMAS DE
ÉNETílGÍA e AQUÉCIMEN"' I' SV^ -w. cSPbCIALIcADOS PARA CONSTRUÇÃO;

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E aüEN7£S 00 COMEHCÍs: DÈ MATERIAIS ÉLÊTRICOS. INFORMÁTICA
E TELECOMUNICAÇ;">üS. ESTAÇÕES E REDES üfc TELECOMUNICAÇÕES, FERRAGENS E

FERRAMENTAS. MATíRÍAIS DE CONSTRUÇÃO EOJlPAK-E-vITOS t SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;

EQUIPAMENTOS DE TELEFONiA E C•D^'.-J^Jl^AÇ.AO ElETROOCMÈSITCOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO

£ v:nEO; VESTUAR<0 S Ar.uFSOR.C-S, COWSU^AOORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;

3U'''..r^TE TÉCNICO. V NUTC-": V'- ■: SPiT"'-' t yy q; OG*-'' DA ÍNFORMAÇAO; SeRVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO. SERVIÇi -5 DE T.OMUNICAGÃC '.TJLTIMiDlA TESTES E ANALISES TÉCNICAS.
construção de 0!5P-\S DF ARTES ESPECIAIS OBRA? DE ENGENHARIA CIVIL E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA: FAERICAçAo Pf EQUIPAMENTOS; DE INFORMÁTICA, FARRICAÇAO DE AP.ítf?ELHOS
TELEFOnICOS E ECJIPAMGNTüS ,DE GOMUN.ICAÇAC peças E acessórios, FABRICAÇÃO DE

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEOIDA. TESTE E CONTHC-LE üüRAS PORTUARIAS, MARlTltiflAS E

FLUVIAIS; DEMOLIÇÃO DE EOinClOS 11 ES i.RL TJRAS, "REPARAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO: PERFURv; SES E SC^OAG.éNS OCRAE DE JER.RAPLENAGEM; SERVIÇOS DE
I':v"-ARAÇAGDOTEí'""-:-IC, -,!T-Aí V_ •".-'JDA-wE-í m .-ntagev l desmontaüem de andaimes e
i:ít:^utura5temfc k-::^;a:4 í rt orFP-AçAt- r = op.NL.ciMENrox>c equipamentos para

transporte E HLEVAÇAO :i- I. e ^-ESSOÁS PARi-- uso. em OBRAS: promoção de vendas.
Aluguel de ^/Âoulr•iAS c équi^amêntof rara gónstruçao sem operador, exceto
ANDAIMES; ALUGUEI ÜE AN^. AiMCS ^atOUIH. D£ mAO'.>iI,;\K É EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇAO DE
MINÉRIOS E PETRÓLEO. SEM QPERftÇÓR; AJ.UGUÊL PÉ M '-lOUlNAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS £
industriais, sem operador

C f H.OMlilU. ÜE) üt MAJU UE 2018.

I .^._UW.-wL W1 pj
DENlZü MARIA BAS50 NOVLOSKl



4.^COLCí^íO secríTAj?-.^ • cipa! da •
1  ▼ DEI'iv;H7AMbfl. . i ii [iiiSTAO Ajr:'DEl'iv;H7AMbfl. . i ii [iiiSTAu lí:ir:<

C0O»nENA--r •. :>7»Ol:Cf'r.'.

Ct(Btnbu'n'r íCiA.i • •'jjuifls f »f nwiíwi ̂ .

O contrlbuinti? scima i(tuiitl(lcailO,nCB ItrfúfníHUú ac na U> --. t h-icjhc «aniuiiai ISà F<x« Aiiuai

fntMIÇÍC ir.M-.Wí:-, TflMEll;»!. rÃlincala^.AlininitiV
ivsn»

Nome vt 1^ '«ii xiifl

ucn» t» M.H..NI I ijw •

RECeri

eie, 322'ooij'i I  2023 0-00

I  ) 2/06/2023
VALOR EM REAL

TA*A li ' Ví.i;

TAXA

♦KOAXf-iso Prcif^.mra MunIcicMi cícjLA(a:pu.
tnacnxin

37506

-- -U

01-01 12/06/20?,S
Nom0 do hLAiiii9
MORK 50L AII niODV 105 t SERVIÇOS ElH KK Uf' i '' s

EniMrK»

fiUA P«l"^IQ;«Tt «í-- SAIA D2
ODIÔNIA fAÍIA
834il-3ã{l C-úKxrM ''K

•-••MirMiri H « (T? Pf

«r-^ev.-vFTTrmrfvifA

293.98

U'CT
vuFi9*aH

Bradesco
local tl»

AAOAVCt < i:X>l irC-<Cll>l.lrt ^ : •l.X»AQ£t>Cl*^ IV tUv«

237-2 2,1.9 l á.; . '/U ;iu:i' .-u,28.ibo7 uao.u I nabQOO i 33790000029398
vomnvtflc

PMtrL"'JRkltl|HIC>MI.Oi CC.<.'IJI I i r
mu xv.tcNi'i«nH>» itS''^««1:11 ~l

OaU doPoc.MUa'1'.i
I0/06-20ZJ

UtodoBants

hud'i.'i WDnctmwiu»
;:6lb3C-3 ULtl

RI

imbucaM

Pogamantu luii iloprvvsüibalaúOb uca o tp|i.i.nw.<c'.

* Cofaaçao Mnnvtaaia <|a «it ;*idb COm a v«ria04i' cti.

* Juraa d'.' I". ao mav

' MuliB dl) 0.3T*» iio dia fi(n.ii)tlo a 101^:

* Nèo racAbui opoa c vanaiirM oca.

UniaKk O^-ii.

\

—liuM '» r»

T» \'U » V».

12-06 2023

i.j^ .li llfnetiTiàfK.
1867-8 0010250.4

*pn*n

09/ 02302816303-P
' iVllla dadMianivnln

293.98
lkÉsC/K11.j

'  3NnXu«v^' A^«Ume«ito

• lUop^iVuiM JiAfin»

* IGtJltOl

Ia S í lU • 1 •• 1  s '1 *-.1». ii, "iirli

I'I:a T-fltSlltNI; v:a Mi sii> üÁ
• 01 'IMA fWlí
r.ii) I I-,c L'. :iii_ J*?? ■ ' . nimt». '

Picha OE COMPEMSACAO



Proc.

FLS.

Riib.

.PERfE»!

Comprrjvante de pagamento de boleto
Dados da ::or!ia debitada / Pagador Fír.'''

Agènciafe.nta. 0615/12168-8 CFr/rMPJ 24 51ô.322^an01-28ilrif MOf-iK SOLAR P S ELÉTRICOS LTDA

Dados do pagamento

lden!..'u:ij,íi:: trj Hi-: ;Q:nprovatMe

Bradesco
Benetonur- PRfcirí-

RaríoT. • ■'H':""
i  !kA municipal -JE COLüMb

'  ' "• MUN'cir/": roL':>

iigsiloi
MCr- SOLAR PR0DÜT0SE5ERV1--

AulBnliC!i,^u i:>ciãViK:â
1OFBArHiA!:7B332aDBl}BriVrnS41E3cASfBSE^0

;i-i791 06709 90230 281637 03001 025000 1 9379000Q0293SB

76 1D5.G34Wani-77

cer/CNPJ tín popwííT
24.ji5.322/OOC--20

Uuiii iiã vãiicin)eii;o

12^06/2023
Vniat e« (RS»

503.99
l-i UuK^cma (fISj

Q.OO
(•(MwWUuttalRS)
0.00
I Valor do pi^mento (RS)
295.99
DúUi do p4|;o!ncrrtu
12/06/2023
Panii|iaMi(e reotuiadp utti ospécia
íOo

Operação efetuada e»p 12/06/2023 às 15 !j6;51 viasispag. íTHl. 350066679000010.

EmcBOO üird.iMtós tív píj-.'j.i»»6oi«provBn!n. coiilnw muwê-ib.oji 4 C<ini:ui • AfCJOioUt ícauivni •: ni^i.íea mnir (r-^jrm^j uuOMO .'roíflaOldeniais
locplidndtj-* HcL;;3;nar.(-i::. iftft.' nuçdPB e íancíiIonHy.íQ* SAC 77''1 . 1 PP it ^ ■;nl 41.) wvnuíca. iV?W '-u tr/fiirprfis.ltSo nâo liMf aatisrcíto COm
asoluçAu a Ouvioa-bi 0ec0S7euOt1 enidui» liiftnl. íM vn fl* Ib-' ' - «rtl? i«tA.*v '..i.i ;"úi '722



202^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://w\v>v.ocdrciras.ma.gHv.br/

Processo Administrativo n" 1406001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 023/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos,
ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

CONSTRUTORA REQUINTE LTDA CNPJ: 21238493000172

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mall: cpl@pedreiras.ina.gov.br



21/06/23.15:48
iihoiJl:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMf-.RD DE INSCStÇÁO

21.238.493/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

r.ATAKASKHTl.lflA

24/09/2014

CONSTRUTORA REQUINTE LTDA

mUl.CDO ESrA6ELECIMÊNI0lN0«i: ' 'I pQHTg
FS CONSTRUTORA Mg

COJIi IJ ■■ liESCWCÁODAAriVlDADí ECONÔMICA «llfJCIP'1 '
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODICO E DEECTnfSo DASATTVIDADES ECONÔÍítCAS SEilUNDAPIV: ' "

33.12-1-02 -Mamjtençâo e reparação dc aparelhos o Instrumentos de medida, teste c controle
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias a aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras do arte especiais
42.13-ü-OO - Obras dc urbanização • ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 • Construção de barragens c represas para gcraçao do onorgla elétrica
42.21-9-Q4 • Construção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 • Construção de redes de abasteeimcnta de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas
42.99-8-01 - Construção de Instalações esportivas o rucrcallvas
42.99-S-99 • Outras obras dc engenharia civil não especificadas anierionnonto
43.11-B-02 - Preparação do canteiro e limpeza ilc terreno
43.13-4-0O - Obras do terraplenagem
43.21-5-00 - instalação c manutenção elétrica
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-Q3 - instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-34- Montagem e Instalação de sistemas coqulpemerilos de iluminação esinalõaçáo em vias públicas, portos ei
aeropcras

43.;<C>->-::'2 - instalação de portas, janelas, tetos, divrsorias c armários embutidos de qualquer material

coDibC rDtscniC-'-» CA «ATuirez- jupaoicA
206-2 - Socledado Empresária Limitada

LC-GS.-.DP^BO

R REGINA SANTANA

rJU.VERC

865

(•OU"iEVENlO

SALA 01

CEP

64,110-000

BAIRnOÍDISTRITO

MATADOURO

viiMiDir-iri

JOSE DE FREITAS

I ENDEKEÇO ELErBD.MCiJ

I CaNSTRUTORAREQUlNTE@HOTMAIL.CÚM ; {66] 3226-1420) (86) 9910-1270

1 ENIi. =Ei>:PATlV0nFSPaN3AV£l.|Erf!>

srtDAÇAa csDAsriiM

ATIVA

DATAOASrrtJAÍÇAO CADASTRAI

24/09/2014

rüõmõ DE smíAÇAOr,AOASTRAL

EUUACMJCSPnC.A UAIAPASnUAÇAOESPÍCIAl

Aprovado pela instrução Nomiativa RFB n" 1.863. de 27 de tJezembro de 2018.

Emitido no dia 21/06/2023 às 15:47:52 (data e itora de Brasília}. Página: 1/3

abotit:oia(Tk



.21/05/23. 15 48

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Proc.

FLS.
Rub.

ríuMi-rír,. Dti iMSCRiCAei

21.238.493/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE tNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

CONSTTtUTORA REQUINTE LTDA

Cúi:' ■! ATivior.;. ; .i'.. y v.bMV' i.;.
43.30-4 34 - Serviços dc plnliira de odlticlos om gorai
4'.d; : 'jS • Oiiifiis fibras tio acabamento da construção
43.1=?-1-32 - Montagem o dcsinontagcm do andaimes c outras estruturastoniporãrias
43.:J;-' v3 - Obras dc alvenaria
43.S9-1-04 - Serviços do operação O loiiiecimaiilo dc eguijjümenios para transporte o olovação de cargas o pessoas para
uso em obras
43.39-1-05 - Perfuração 0 construção da poços dcãgua
43.99-1-39-Serviços cspoclalizados para construção não capocificados antcriormcnlo
SS.S" -S-01 - Comércio atacadista de oquipamentos de informática
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras maquinas a equipamentos não especificados antorlonnonio; partes s peças
47.44-0-01 - Comércio varejista do ferragens o ferramentas
47.44.0-02 - Comércio varejista du maduirn o artefatos
47.4-'.-li-03 - Ccmúrciu varojistj du mat-.Tiais liiUráuiicus
47.4.;.a.D4 - Coiréiclo varejista de cal. .-irola, pedra britads. iiiotos. -• üilliaa
47.44.0-05 • Comercio varejista dc inat-jr.jjs do constiuçâo nao cspeciilcados antcriormontc
47.4 -.-c-OC - Comércio varojtsu da pc-d. as para revcstimonto
47.44-3-99 • Caiitúfclo varejista du maluríais dc construção om geral
47.52-1-00 - Comercio varejista especializado de oquipamentos de telefonia e comunicação
61.S0-C-C2 - Piovcdorcs de voz sobre protocolo iiitoniot - VOlP
77.11-0-00 - Locaçiio de automóveis sctn conuidor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas o equipamentos para construção sem operador, oxcclo andaimes

i tv^sct!ii,At: üA UAI unt.íA j.iwimu-
206-2 - Sociedade Empresária LImiladn

ird*!.'--- rrn

RRFGüNA SANTAMA

(>4.;-iU'Otia

■r/r/rF.7

853
n.7r;r'i.EMEr(Ti:i

SALA 01

lw.lv". n..)!'!"

MATADOURO JOSE DE FREITAS

fvre-rEC-lEtüW'-'.:''
CONSrHUTORAH£aUlNTE@HO TMAiL-COM

liu-oni-

(86) 3226-1420/186) 9910-1270

Em? =earaí,Tii.v^srçT;.-yja*vtii ie™.

E2Rj4;;.v; ^*41.

ATIVA

siTU4i;.\iir;SPECiAt.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.9G3. de 27 de dezembro de 2018.

Emitid'- no dia 21/06/2023 às 15:47:52 (data e fiora de Brasília)

atmut
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REPUSLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JURÍDICA

NU"!.''.

21.238.493/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL z4/08í2014

CONSTRUTORA REQUINTE LTDA

ccu:: I zi j Si.c J 'W-i i-;

78. ">0 • Scloçáo a agenciiimenio do mio-do-obra
7(1.X: !>. Lccaçito de máo-do-obro tompor/irin
7fi..V. X .'O • fcrnaciniento e gestão dc locureos huniaiios para larceiros
81.21~ jO • Uinp<.-2e cm prèJlos c cm Ju.nícfllo^
81.29-O-OD - Atividades dc limpeza itáo cspecific trtari anieriorinBnle

coDiLi :■ !■ : 1 ::ca;'"j2AfiAyu«t2..JüKiniCi.
208-2 - Sociedade Empresária Limitada

R REGINA SANTANA
C  liiitri:'';

SALA 01

Cí - Pi*'*

64.110-COú MATAOUURO

eu isi.M: :•

CONSI RUTUHAREClUlNTE@HOTMAlL.COM

JOSE OE FREITAS

i88| 3226-1420/ (86) 9910-1270

ENTE f f.tirailtvt •Uy>Ctó''VÇt.(Sr'Ri

SiTl/»'./'i;CAÍJASIHAi.
ATIVA

tlMAlMSIllíAÇ^r! CACASTIÍA!
24/09/2014

r-i-r» aAS(TU's*D espsciai.

Aprovado pela tnslruçào Normativa Rl-B n" 1.863, de2/ de dezembro de 2018.

Emitirir 00 dia 21/06/2023 ás 15;47:5Z (data e nora de Brasília). Página: 3/3

aboui'.eier<'«



Proc.,
FLS._
Pub.

AOITINO (»3 AO C OM kAi O SOC IAL DA LMPklvSA LIMITADA, UfcNOMINADA
'■(ONSTRL IORA UEQl lNTF i;H)A" klX.TM UADA NA JI NTA COMERCIAL DO
ESfADO DO PIAlü SOB O N''222iMI4l22H9 EM 24/l)«)/2»!4.

í. HtANCISCO JOSÉ DE MA IOS ALMEIDA, bruhilciru. solteiro, nascido cm 291*01/1975
na C idade dc C ampo Maioi - PI. cmiircsario. portador do l<(j; 1 .457.499 SSP-PI. c do CPI-:
707.792.875-114. rcsiUcnic t Uoniicili.idtf na Kna Kcyina Nanlana. n 865. Bairro Matadouro.
C"l..l\ 64.1 lU-UUO cm José dc hvila.s- l'l,

2. ÉUANCI.SCO DF ASSIS |-FrrOS..> D\ SlI \'A. hiusilciro. casado soh o regime de
cimumhüo parci.il dc h.-ns. crn[)'c.-.;iri<'. nc-icijo la ci.latlc de UiiiíhvPI. no dia 06/12/1963.
empresária, in.scrito no CPF: 318.226,623-72 portador da cédula dc identidade RO:
844.645 SSP/Pl. residente e iloTniciUádo na cidade dc I ercsina. Estado do Piauí, na Rua
São I rancisco. n"45!.?. Baitro ^aiclitc. Cl P 64,l)59-2()('.,

.Stieiü.s da sociedade limitada de nome cuipicsariul "CO^S'^Rl^■^ORA REQUINTE LTDA".
coicsiiluioa Icgulmemc por contraio .social dcvidanicnlc arituivudo ua Junta Comercial do l/stado
do Piuui, .sob NIRL; n" 22200412289 crn se.ssàode 24/U9/2IIÍ4. com sede na Rua Regina Santana,
n" 8<i5, Saía til. Bairro Matadouro. ( LP 64. 1 lü-(!(ifj. nu cidade dc Jn.sé dc ITcitas- Pi. devidamente
inscrita no C .iJaslro Naciinnii Je Pt> soa iun ülm :.uh i . n" 21 2.3>«.493.0(101-72. dclihcrain dc pleno
c comum acordo aju.starcin a prc.scntc allcrai^aio eonliatual. no.s termos da l.ei n" 1(1.406/2002,
mcriiantc :!< •-■ondiçôcs estabcl..-cid; .l.ii - '.ihis ^cpuintcs-
Cláu.sula I*ciint'ira - Rctii-i-se da .!,i.;e o s.'cio FU.ANCISCC) DF, A.SSIS FEITOSA D.A
.SILVA, cedendo e iranslérindo IMn®'n de suas quoias ídois mil quotas), no valor total de RS
2.(11 lO.Ol) idois mil rcuis) pura<».sócio (vmiuuscciue FRAiN(.lS( t) .ÍÜSF. DE M.\T(KS ALMF.IDA,
daiulu pieaa e cumpleiu t|uitaeào das mcsiiius nada mai,s tendo a reclamar.

Cláu.sula .Segunda - Allcra suas a.ivi-Udcbüii s.cguimc lórma:

4120-4/00 - Construção dc cdilicíij.s

77! 2-1 '02 - ^fanutcocSo e rcp'"-:it,-i; - d: aparoll''-'^ •: fttsirumcnui.s dc medida, teste c
nlroli

J8I t -4/0O - ( nletu uc icsiciiicia iiãit-perigiisv'S i.ieúiiiJa dc etuüihoj

421 l-l/()l - Construção dc roJi'sÍjh. v lénrovias

•12i I -1 02 - Pintura paia s<ii.iii/aç.H in pistas lodnviiiri.ia e acfDfKíltos



FLS.

Rub. _

4212-(>/(J0 - Cunstruviii' d*: olH-i*-ilv-qi ic kispccmiv

4213-S/'00 - Obn» lic iirbiinl/jitiio • iu.ih. pmviii. c í-íili^aJas

4221-9/01 - fünslniviio dc banagciis c a*pcv,<as pitra ui;rav3i>ili: cricrgin clciriça

4221 -9/04 - Conslruvã»' dc tf.siav«V's c redes dc lulccoinuíikaçOes

4222-74U - Cunsiru<;ãvi de rcdv's dc abusiccimcmo dc àgun. colci:» de csguio c
constru^í'»-'-'^ currclauiií. cxcciu obnís dc iri ig;(i,';To isaticanicnto básica)

4291-0/00 - Obras paiiuárias. iiiatiliitics c tliiviai-i

4292-fj/Ol -ManUíi^vin dc otnUnni.- iJiclãl-t;as

4299-5/01 - fonslruvã(> tlc insialavOcs csporiivas c recreativas

4299-5/09 - Outras obras de cngailiiti i.i civil tiâo c-.pecincadit.s imlerionnenlc (as obras üc
codiençàn/.

4"! l-X/02 - Prepararão de c linipe/a dc icrreiur

?• I .l-d/dO - Obras de icrrapleniijjciti

- lrs(alav'-'o c manineoçáo .:L'ir'ca

4322-2/01 - Insialavõcs bidritiliens, sítuitãrias c dc gás

4?2"-1 /(13 - liisiula«,';bi. inariuteiivào ; reparai;:!*! dc elevadores, escadas c esteiras rolantes

4529-1/04 - Montagem e inàial.ivão de sistentasc ecjUtpymeiUirs de iluminação c
sinalização em vias públicas, jiortus e ;\e'xspo(vos

•!;'3b-í/02 - Instalaràp dfc porías. jiiticlas, tetos.divisórias e amtiírio.s embutidos dc
qualquer material

4.>.)lM/04 - Serviços dc pintura de cdificios cm geral

4K')t)-4/99 - Outras obra-sdc atabornemo du construção (seniços de chapisai. emboco e
reboco)

1 .'02 - Mküitíige ,i e dc.-.rr.^ níag-tn de aitd.iimes .• o-.iiras estnUüras temporárias

4599-1 /03 - Obms dc alvenaria

4399-1.4)4 - .Serviço.s de operação e lorneeimeiuo de cquipaniciilos para transporte e
elevação vle cargas c [vssoa . para ij<" cm



4.>9y-|/05 - PcrruriH,àt> e ci»nsirin;«r> Jc poçí«s tli* áyua

•l.'9'J-|/99 - Scrvi(,'tA i.'S|3cci;sli«'aiJrt. j^ra cunsiruvào nào CNpotiikados anicriomicnic
(i>crv:Ívosclt: :límpi:;íttde fachadas; ct»ni iatcamcnto dc atfcia. vapor esL-iiiciitcs).

4í'5l-6/()! - C.utncrcro ai;»cadi>ia üc cquipanicnlos de ÍMlbriT);uic.i

- Cuinércio alacudiMa dx.' '.iiiirus máquina.-, c cqnipamcnlos nâo cspccillcados
atueriormcnic (placas sidarcs foiovoliaicas): partes c peças

4744-i)/0I - Comercio varcii.sia.dc Ictmiicos c ícrramciiias

4744-H/02 - Comércio varcjisuidc Rt.iilchü c andaio-i

4744-0/Ü3 - Comércio varejista de iiutcriais hidráulicos

4744-0/04 - Comércio varcji -tta dc c.il. areia, pedra hriiuJa. tijolos c telhas

-744-0/05 - Comércio vareji-.Uí de rttaieria';-- !•/ construção nàxi especificados
anieriormcnie (cimeniu. aruamassu. lurro, ües-sói jajie.hi.s. jdasl.

4 74-!-0/í)6 - Coméreí'» vafcji.4i:i xle pedras páta nívcAtirneino

474.1-0/49- Comércio varciista de malcHíiis de eotiistrução em ueral

-i752-i ̂ OU - toméreio vafcjiMiii tapeei.dl/ado Je equipítmeitius de teleloníu c
éOmiinií."tiv'ài>

Í»l9tt-fí/ü2 - PcovcdoiV". de •«.'/ wibte jyauoeolo imeirtet • VtMO

771 l-ü/Oü - Locavüo de aiiiomoveis sem condutor

■'77N?/01 - •Muyuel.üe máquinas e et|uipamentos par.i ttJiislruçào sem operador, exceto
anduime.S

781 Ü-H/Ol) - .Seleção e ogenciiunenlo Je inào-de-obra

782ú-?^üU - Locação de mãc.r-dc-eibi.i (empurária.

!'.;cniec;mt-ii.-1 ite-Cio de leeiirssK ínunaiio^ pi«i'u terceiros

KI ^í-I/OQ - Limpe/a em prcdi.is c em dumieílios

RI 29^0/00 .\livi<JtiJes de limpeza não especificadas ;,itucri»)m]ente tatividade de reboco,
eiipino. varrição. lim|K/adi; fossa e limpeza de caixa)



Cláusula Terceira- O eupilal social pas>ii .i ht de KS 5HU.|IUU,^01 quinhentos mil reais)
divididas cm 500.000 ( quijilicnta.s mil i|uoiasi c(»m val«ir iiouiirtâl.dc líS 1.00 (um real) cada.
iniegrali/ada em moeda conentc do pais neste ato.

A vista das modíficavocs ora ajuslad:!;-. seuiie n Contrato Social, com a seguinte redavão:

Cláusula PHmdm - A empresa uno o nome emprcsal ial de C(>NS'i RUTOH.\ RF.QIUNTE
LfDA. e nome liinlasHi de FS (.'ON.STUETOILC tuni íiub-rogacàu dc Uídos os djreitos e
ohrigmjões iXTtineiuc.s. • .

Cláusula Segunda - .\ sociedade iim M:de lU líiia Regina Santana, n" S65. Saia ÜIBairro
N'luladouro. CEP: 64.1 10-UUd. na cidade de José de Preitas- 1*1. •

Cláusula Terceira - A svH-icdadc iHidcni « qv-ji ,lh:i icni|.Hi. abrit ou feciiitr lilial ou outra
dependência. loediáiUc alleraÇào coiiii.mial assinada pelo sócio

CiàusuU QaurCu -1) objeto da sociedade .-.eià:
- CUN.S'níl CACt l)r R. HÍ ICI-rs 4.i2'J-|4.I1 . |\'M M.,\C \Ü. MAMriBNC.AO E

KI:PARAL.\(D Dl- l-il.EVADOlU-.S. I.SCADAS C. l-STTÍRA.S lUjLANTKS 42II-I/01 -

CONSTRCCAO DE RODOVIA.'^ E ÍT.RRtJVlA.S 42í2-«)>l)() - CONSTRDC At) DE OBRAS-

u;;-AR rr. i.:-!•:.:(tais 42:l -■^r.l i i,in-- i !U ca( i m íi\rh.\(:: .ns e ri pri.sas para
UlíRACAD DE ENKRCIÍA ELIElRU A - OBRAS i^gRí l ARIAS. MARÍ TIMAS E
ET..IIVIAIS 4292-8/(31 - MON!A(il-;M DE ESTRUI l.iRAS METAEICAS 4.')22-.3/ül -
lN:j."Al.,\CU:S niDRAl.llCAS. R.WIEMÍIA.S l. DE ^..\S 4,-v;9-l '04 - MONTAGEM E
jl^SlAL.s.M) DL >ilSTi;.M.A.S E. . yEip.wU.N E >S Di li.l IMINACAO T. -SlNALlZACAO
EM VIAS PUBLICA.S. PORTOS E Al.ROPORTOS 421.ES/Ott -OBRAS DE URBANIZACAO
-  ,vUA.-S. l ivACAS E í. .VLC.vDAS .'dll-4/üO - tOLETA DE RESÍDUOS NAO-
PERKiO.'>US{RETlR.\DA DL I-2STI I.i;i>í4:; 1-1.02 - PIPs 1 1 IRA PARA SINAI ÍZACAO EM
PISTAS KtT)UVíARIAS i-l ALRUPOR TOS 4222-7/Ül - í'ONSrRUCAO DE RIÍDES DE
AB.A.SVl.CIMENTO de AGUA, C<>1 l .l.A DL I.SCiO TU E t ON.STRUCOl.S CORRELATAS,
l ÀCEi e^ UiíRAS Dl IRRIGAC.AO i.s.Usl .\ME\lO U aST. - CvjN.STRl TAO
DE INS Í AL.ACOES R.SPvEOTV AS I RT.t. REA I IVA.s - Oli TRAS OBRAS DE
ENGENHARIA Cl VIL NaO E.-»í-ElM IEADAs AK i l.RIÜRMENTEtAS OBRAS DE
.CoNiENt.MU) 4.TI-8/D: - PKEP.usav ,.D DL lAMI.IKO L lIMPEZA DT TERRENO
4.D3-4/Uü - üBtC/\S DE U.RRAPl.l ..NAOLM 4,121-5.UP - INSTALACAO 1-: MANUTENÇÃO
EI.ETRH A 4530-4/ÍJ2 - INsTALAl .\0 Dl" POR IAS. JANEEAs. TETOS. DIVISÓRIAS l.-
ARMARIÜS EMblTIDu.S Di: 01 ''^Lgl ER MAI l-RIAL 43jU-4 IM - SERVIÇOS DE
P,.\ TljR.\ Ui- EDU R lOS i.:M Gl.RAI . (ri.1 í Ras OURaS di- ACABAMEN IO
DA CÜ^S.RUC■\0(^ERVICÜ.S DE LIlAPISCO. EMBOCO !•: REüOCtJ» 4.599-1/02 -



Prac. tiihWi /2o:
FLS.

Rub. f

V1<)NT.U.1;M I£ [)|-.S.MONiA(i| M 01- '\NíJAI\ir.> I (A IRAS I SlRUiURAS
'IHMPORARIAS 4W-I'f.n . OBRAS 01; AI.VHXARtA -;3W.1,(M - StiRVICOS Di;
0!M;kAtAü i: lORNIA IMlíNTO Dl! E0l'n»AMf:NTOS RARA IRANSPORn; H
l-l.i;VAC AO Dl-C ARGAS I. PI-.SSOAS CARA USO r:M OBRAS .4;)';«;-l/U3 - CLíRl URACAO
[- UONS IRf ("AO l)i: POÇOS D! \(il :A si RVICOS 1 S1'1:C"!AI.IZAIX)S para
CUNS l KUCAO NAO HSrLClClCAlXJ.S ANTbRlORMl.N I lííSLRVICOS Dl- LIMPE-ZA Dl-
1'ACllADAS. COM JAir.VMHNro Di;. ARIIiA. \'APOR 1. SbMI.IJIAN 11.S) 77I I-(J/ÜÜ -
Iax-acao di: AcroMuviTís m:m cusouroR 7732-2/(1 1 • aí.i iiuti dl maquinas
L I QUlPAAtlTNTOS PARA CONSTRUÇÃO SLM üIT.RAÜOR. LXCLTO ANDAIMLS 8121-
4;0(J- I.IMPL/.A LM PRLDIOS i: I.M DOMICTLIUS 81,2^-0/00-A ["l\ IDAI)i:S DL. LIMPEZA
NAÜ LSPU.CIITCADAS AN 1LUIORMLN lEl/vUlVlDADi: DL. ROCO. CAPINA,
VARRICAO. PODA DL ARVORES. I.IMIT./A Dl. LOS.SA E [.l;VÍPI;./A Di: CA1XA).7820-
5, :iii-I.UC VCAODL MAü-DE-OliRA I l.MP(JRARi.\ 474-M).Ul - COMERC IO VARLJIS CA

DL I-LRK/.GLNS I. I L.RIíAMÍnsi 47.1-1-0,03 -CvJ.MLRC 10 VAKi:.[lST A DL MATERIAIS
DL CüNòTRÜCAO NAO LsPECR k .\DO.s .\N l'l RIoRMl.NTL. ( CIMENTO.

ARCAM,'.sSA. FORRO. CiUSSO.J.SM J,.A-S. P[.AS.i4744-IM.j(i-(:(/MLRCIO VAREJISTA Dl:

PEDRAS PARA KLVi:S'l'IMENU/47-14-tiOO - lOMEKCIO VAREJISTA DL. MATERIAIS

Dl. Construção em .ueraí. •E'-i4-ia.,i - lumlrcio varl-iista di: m.atlriaes

iIlDRAUEiCOS4744-Ü,02-COMl-Kl UJ \ .\1U.jESI A DL M.ADEíRA H AKI LÍ Al OS 7810-

ÊM/O - SELE.CAÜ E AGENCIAMLN I O DL MaD-IL:-1>U{<,\ 78.0j-i ()0 - FORNIiCIMENTO P:

GESTÃO DE RECLTUSOS HUM.ANüí JE\KA ÍLUlUROS 4744-0/04 - COMERCIO

VAREJISÍA DE CAL, aREI.A. íM IJR.A BRíIaDA. 1 tJuLOs E TLt.UAS 4669-0/00 -

Cu.MEUClu AT.'\LAD1SI,\ Dl. uE'lK.\S MAQLi'1N/V->» L EQUIPAMENTOS NAO

L.Si'ELilk ADOS AisVi KlOKME.ML ^ Pi .aCAS SOLARES
íRUOVüLÍAICASCOMT.RCIO AIAlADISIA DE) CARIES E PECAS 4221-9/04 -

CO.NSTRlkAO DE ESTAÇÕES I RLDES .|)L I.U.rc 0MUNíCAC(í1..S 4651-6/01 -

CÜMERCiG ATACADISIa DL LQLlPAML.NIoS DL INFORMÁTICA 4752-EOO -

COML.KtKJ VARIJLSIA E/SPLt IAI. !/.\D0 Dí: EQl U A.MENTOS DL ILI-EFONIA E

CCrMUNR ACAO 6I90-6.'02 - PRO\ EDORLS DE VOZ .•.OBUL PROTOCOLO INTERNET-

VülP 5.U:-1,Ü2 - MANl..TENC;AiJ I. KEP.MÇACAC) IJE APARI/LliOS E INsFRUMENTOS
DE .VILDIDA. TESTE E CüNTROl i,:.

i. liiu-sulii Quinta — A sucicüuüt; >ui liuiu uc 1().'aI9/20I4 c o pru/u Oc diiraçilo üa
.locícOadL' c inJclcrminudo.

C tiiusülu Scvíu - L) capilai .nítMl >vui di: RS, JUU.oiiO.OI) iriil rcuis) ilividUla.s cm
300.001) i«.|iiinhi;nl'a« mil (.juuUísJv-uin suSt tamiifial út: R3 1.00 (iini ku!) cada. inicgraíi?ada cm

SOCIO A'aJ(ir



Proc..

FLS..
Rub,

RS 100%

sou.omi RS sou.oonjMi 100 %

Clúii.Hul:! Sútiiuu — A rc.spniihiibiliiJiiJc dti siruiu li icsiriui m> vatur de suas cpiuUis. c responde
.soíidariiinictue pcirt iniegiuliziivnodoeapiul' social, eonlbnnc art, 'l .052 CC/2Ü02.

(."hiusulji (íiiüva - \ admiiiiiitnivrjo da societíiulc scr.» esercida cxclusi^amcnie pelo
FR.ANí ISrO .TOSF, ÜE MA TOS ALMEIDA ciun tolais pndercs e atribuições para gerir a

sociedade, iiuiorizsido o uso do liotne empresarial; rc.siK)tidcndo pe|a empresa, judicial e

eMríijudieíaimcnlc. em juizn t<ii fora dele. podendo pntlicar t<tdos os atos coinpreefididüs no

•„>r'jcu> sempre no inUTcshC ila .soeieilaJc. úcando \cdado u u.s<' da denominação siícial em
neu(KÍos est ranhos a'>s ITns soeiíii.s. bem eoiuo finenir bens Imóveis da sociedade, sem

.u.i do outro sóeio.

(.'làusulsi .S(»iia — As quotas são indivisíveis e não poderio ser eedidu.s ou transferidas no iodo ou
eiii pane tcreeiros. sem c\prc.ss'.> eonscmimeoto do oulto .soeio. a quem Hea as-segurado, em
Igualdade Je eondlçõe-. e picço. d.ieiut d; pivlerciieiii p;u.ií a sua aquisição, lorimdizando. se
realizada a ecasão de!a.s. u aliei ueào co'ur:iuia! pei linetitc.

Cbiusuiu Décima —U excrcíeiü .social coincidirá csuri o ano civil. Ao lérmino dc cada cxercicio,
t» administrador prestará coiiüi.s jusiliiicada^ Jv .mju aJinimsLraçãv». piotedciiiJo a elaboração das
JtiTiuiistr.iç;"!.? niiar.eciras. (..liicndo aoi «'.a piupoição de mus •^uoius. os lucros ou perdas
-i -rAÀ.. .

Cláusuki Décima Dríiiicira — lãu eusu de tni irle de um dos sõciós. a t.i íciedade não .será diss*»l\ ida
e ecruiiuiiii-.. -.civJu gerida jtelo c.».lÍ,v .■eii,i;.:t.a;eiHe ..ti jiclos licrjeiois. Não sendo possível ou
ii.e\í>líi«do inlcrc.s.sf de.stLss ou do sócio renin.iescciitc. os valoiv.s de >cu.i havercs serão apurados
c ;u,i.iid;idu eoiii b..:-e :ia si.iM.çãt- p.iLítiui.u.d il.i çíi.pscsa. Ú mesmo procedimento será adotado
oin ipialquci' do.s ca.so,s cm que a .sociedade ;.e resolva.eiit rclação.a um Jo.s sócios.

CJláu.suia Dcçioiu Segunda - i'.ide o a viu aci c.\e[uidi?. quaiiuu a maioria dos sócios
l^^.^,c.^>:uus\w■iO mais da mcladc do vapdal sveiMU cuiender que um ou mais sócios cslào pondo em
ri;"'.o i e.íiiiiiiuidude da empA vi. '-lu viiiude de ai<js gnivcs e qúe.conligurcm justa eausa segundo
anign I rs-do .CC'2ti()2.

Cláusula Décima Icrcci»^ - Ü adniinisinidor deçlara. sol as penas da lei, que nSo osuí incurso
cm quaisquer crimes pievislijs em ici ou le.sUições legUis. que pos.^útn imiiedi-los de exercer
ulividavie e.npresari.il v ..uli"iri»ie. lUligu 1 .'U i r do CL CduiL
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Cl.uusiilü Dccínia QtutrCti - i icu wduJ»» .<ii s'õcio Jj «íinproiii n dirciin dc a\alizar oii allançar
lirrccinj jiiiilvi a insliUtivõCv l:itanvL'irt'j-, <tu quuli)ii<.T iiitiro Lipti d^; aval. sendo avais, cxclusivamtnlc
entre ari>bi'S.

CUiusuIa Uéeima Qiiliíla som.: icra .uiciui .1 unia relícada nicusiil a titulo dc pn)-tabiirc.
çtjnvcncioiiada 110 inicio dc cada cxcaiciu c Jcniro dos lítniics íl.vados pela Iciii.slavâo pertinente,
alravc.s dc aui dc assembléia.

Ciáu.sula Décima Sexta - i) siiçi\i declara. soÍj íss pcn.t.s da 1 -ei, cjuç a emprcsti se enquadia na
eondiyãv. d.. Micnjcmpre.sa - MT..

CTtiMKUhi Declina Scliiiia - A,-. f.>iiiies vlcnjcin o ínrti dc Josv de I rcila.s- l'! para dirimir quai.squer
díivida.s decorrcme.s do presente iitKinfirvnu» coniraiutti.s. hcm tomo para o c.\ercicio e
CLnprineii'!! ilos diicilíis c i.ilinuj^nc-' iv.mj uanlc'' dcaic conliaio. leiiuiieiandu a qualquer outro,
iv^t mais pio, ílcgiaJc. sjue svi

li. por i;>uircni assiin ju-slus c cvMilcaUdos ílssÚivuii ü pivscntc instrumento dc Contrato Social, cm

01 tuuiaj via de igual teor.

doM' <ic - I'l, Ui dc novcuiiiru de 2022.

Fnaneiico Jn.se dc Mulos Almeida

CIM--. 7fJ7.*7y2.K73-n.|

■Sócia .Administrador

i i'uilciscii lif/As-sis Fcitosa du Silva

( l'F; 3JS.22(.,623-72

Sócio Uciíraiitv
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Scíítílaria de Govenvj Digilai

Dtípaiíamenlo Nacioí-a! de Re^ji^l^c Eniu^esanál e Irtiegfaçãy
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certifica(iiu3 qut □ Efrj iJa errp/esa CON'; ' Ri; I líR/-. REQUiKTh LTD/\ consta assinado dígitalmenle por:

CPF/CNPJ

33322652372

70779267304

lOB^íTlFíCAÇÃQ DO(S) A^INANTE(S)

Nome

FRANClvr.O DE aSSIS FEíTOSA, DA SiLVA

FRANCISCO JOSH DE MATOS ALMEIDA

lUCEPI

.r-r^iTtri-v i: nuh1j.-.l tal |tâã U aÇ>fia0U1B94<.

>jtCfWHV4
NA 1 U4i^Su1'r'M. *JWpw SKUt:;. :m0Í9âdSBt72.

rw.gnirn^ &<? BS^rrííC «1 c2.11/2ju2.
ccsmuLTOMA »zou:kt>; ltdx

H*tiqfr« nrkK^iJ-X Mrrr v:x;fk
i:Kr>R-A»IJ; • 3i:S2AL

llfiu -_*I I»
"S-!'*' 7Í-» |rr7tAIA.



Rub.

ilIlT 1el!;i/' • A.l i:-.'.'.i.il k-!' J ■'■ ■ J .

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de improbidade Administrativa e
Ineiegibilidade

Conselho Madona! de Justiça - CNJ Visitante Sair

Consulta de P'íSbC5(.51

Esfera:

TTpo pessoa.

CPF/CNFJ

Nome cio Pessoa

TodOsías; .

. Ambos Juridrca Física

212:''?-í930Ü017.?

CONSTRU IÜRAREÚUINTE Lü

lEsiecampo Kódcve conter números)

Não soii um fobô

Pesquisar Gerar Certidão Neijaüva

Nome Pessoa

Nenhun RequãirJa enepmradp.

CPF/CNPJ Núm. Processo

Cadastro Sisicional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e ineiegibilidade
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i:ÓN!?ELUaRCu-..ON.\i ni ENOfehHARlA f: AGaüNO?^iA DÓ PiWjl

nESfON^AVEtÜSUtèCHlC.O
RENAVG nos SAMTOS SOLISA CAVALCANTE

Cfinetn. i920-iG2-f03XXx>:

AríiP.j.^o 3022
Orí:n ffioo Ri;fpftnsabí(dn3e; 05/Í0/2Ü3;'

Trrxíe Re.v:'"!'!'l>liliJat3e. Rospcm&AvÉj Tqi:jih;o

Tltutoa:

D«:rirSo. Enpenhoiro CmI

Afntiuiçio-, aKT rOAiei FCDER-'aLN= ? 1'.H, CG M DEOEZEí.IPRDOE ÍWH.EART 7'COMBINADO COM ART.
-■J DA RESOlUÇAC A' 2l5 DF DE jumkODE 1^73. DO CCNFEA(CQNSCUOAEAS CONFORME
RESOLUÇÃO i-í» »(VíS DE 'H CE AGOSTO DE 2013. DO CONFEA!

.CERTTFiC/if.lGS que a pussoa ju;»Gic3 nftncíonaíta uncoótfâ-se rogisHadij neste Conselho, nos termos da Lei n® 5.194,
iiti 2- da doiemUfo de !9S6, BnquaótaniKt-áí- na nuli, coníomie Artigo r da Resolução 336, de 27 outubro de
1SS3, não podendo desenvolvei üüvidarJes <Ip íúu DQJCO SOCtAL sem a participação eJcliva de seu(s) ResponsàveHisj
TfimÍ."o;s)

Rcssaivndü a 'firollo dn o CRE.A-PI cobiói msutuvm quaisnutíf debiiun fle tcsponsabilidatle cia pessoa jurídica acima
Irinntificada que vierem a ser apurados, è coiiifIcacJo qoe nSo eonsiaiii pendências em seu nome e em nome de seu(s)
RREPonsávelfcs) Técnicofs).

A awitsçio ds=ta carícdSo eslâ condlçfoaita í finpiríafla psr.a i qu.V ínl emiikJa e 5 veríRcaçâo dc sua autenticidade na
líit-^ímel, no endereço li!ip;WwM ciea-pi.o-y i'f/valipa''ao;ifriclica'vatiwcao pnp.

|.'L-i;lidào emiiirfo com tflse nains; Adm d.i n® DOT^Óll, ri" 71 ''C março de 2011.

C..nificerncs que oasooccfra(nO àllciaçictá:»; ncf?| tieiReinc^slcoitiiduísj neste documento, esta Cerlidão perdurâsua
v,.;i.;2ut para iodos oo efeitos.

A,r,.-.çàc. qusic.ujrrasurBCu eircrdab» esj-.-

&íiilKíaé>ii pi'02;202aa521:34h;

AVlSOi iW.infoimaçôescorilIdas licsa c<;iii.l.i:i, ,)L".,í.|,i ;..!r vó »ud:!. .lu.ivusuo sequêneradc caractctes abaixo.
acesMhdposule. littp;/ysigec.crea'pi.i3rg.(ji'5i^i;c;iTi:i;'.: i -ac;'\'j:ii['o:.RegislrC'Quilacao.jsí

Autenticoçáo Digital; ZdcnqtPV

Pfnía -t: ■< !'!l;7-wT.'« . ii..jjI'.-64 SOú-lOS
Te-to-w 3eí»,tl(J7.9232-P8ir-:iiiM:33n-tr,.l < : -?i:-4n;;r!9 'fKi- JOj.l«13522-3298-Cortenl(í.(e3)3573-Kll -Pinpm 3276-2526

.5toR».riu"l}oNi!«uletíO):j5n^7"".C...--lüQ|^2.22rj Bi.-«^JBV,-i(B6»3G2-2«M-FavlB6)2107-9253
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cKRTinÀo i>i: sn lACÂu riscAi. i: ruiuinARiA

«I 23M222I23«493<Hffll72Ul

RAZÃO'- V lAl.

CONS } tll RKQl l.N IE L I DA

ENDM!' Í U MRRt:!! >l DISTÍtim

RUA RF.UINA S,\NTANA 865 SALA UI : MAfAbOl RO

MUMClíH' ' Cl:l'

^losr. m: i-rki r,\s

cpr-c M' IV

21.23S.4'>3/(1001-72

6411Ü(IOl)

I M IÜ<. it) i VIAlJI Al.

19.54'7.8S7-S

Ress.ih: ü ' i) c!licin'i ilc a Fazenda l Auidual cobrar e Inseres ci tiii.ilsi(t:i.i' iliviJasílc responsabilidade do sujeito
passiso !.:iína ideiníi'ifado «|iie vieiein ii ^e; apuradas, eerlilicfi-.se np.ie nicsiiii.) eiKonira-se vin SITU.AÇAO
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ValídcuU deste doeumcntu; bO (scssenia) dias eónisidus da data de sUa eirtis.sào.

l  V VIA LNTKRNKT F.Vl 22/(Uí/2«23. AS 17:10:21

V vLfD V ATP. 2I/UH/2U2J

4 • I 1" •! I Mi . Uj s VI I I} j{ M U líi I fII . ( I - ti) o •. \i 1 1 M'li ii i(i S I \ |M r.UM.r. SO si 11
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CERTIDÃO NEGATIVA COM EFEITO POSITIVO
r,iO MC :s-i, iAr<hA

Bssasàés

aooooim 24r09i2014 ni • Atitto

CONSTHgTOAA REQUlfíTt LTDA

FSCONSIRUTORA

RUA REGifiA SANTANA

c;fT.r-NPj

2l.23S.493r0001-72

10&2

Í6S SALA 01

HtATAOOURC 64VIUCH10

.'OSEDERÍEITAS P'

COXSTTÍÜCAO OE EDIFÍCIOS; CONiilT^UÇAO üli ROUOVIAS c FERROVIAS, CONSTRUÇÃO CE BARRAGENS E REPRESAS:

CiINTiílC.Li .li.i .i 06 ijuvoos iii- -1 fcuicv .iv lüíiri^õi que'isvenao <>5-i35<ín'üf;;--Miít)s exisionles nesta Seção deles

veníiquei censtai que c Cadôsitc MobiliSi ci niiciixo dL'Scnto SiÂO POSr>UI ÜIVIDAS '-.'ENCIDA E SIM A VENCER com G
tn le Miii ii,.ip,il dia ü ofesenl'.;- úala. í-.;i««t'vari-i3;ile = Taxa de Fiscatiüacãc e liiSQN A iENÇÂO Fica ressalvado o
direito da Fazenda Mt.iniC'oal e^ifiir a aíJ>»iqiier lempo créditos iributárius que venham a ser apurados.

tmiiuJa oa 12 [j6 28dodia 11rC'.'2'ü23

liViuwiOZi

r.^i^çoíi Cnnuiie oa LífnnJâi>*)Mi!n'ei"ü ;'L'A -irJt.itUBAôCT

i-;:iioào grnluiiarneiite.

A'6-'c<1o rufi'-*iua» tasura üu ein'" • <iapv:i!.jsi= ssie lacumenic-
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17/07/2'; I ' : 3 Cciilinai- I' il[( • V •.'iCr.i ?eiçms/ma

,Certidão Negativa Unificada instância
(/íhemisconsülta/certidao)

PODHR .ll.'D;CÍÃ^lO DO EsCdO DO PIAUÍ
DISTRIBUIÇÃO DE GRAU

CERTIDÃO DF r^STRIBUIÇÃO
NEGATIVA DE FALÊNCIA. CONCORDATA,

RECUPERAÇÃO dUDICIÃL E EXTRAJUDICIAL

As informaçóibií disça:' i vcis s.'.b' ̂  a fiãtc.Ç :iid!L-s.

CONSTRUTORA REQUINTE LTDA -CNPJ: 21238493000172

NÃO SÃO SUFICIENTES para a emissão da cerlidâo negativa via

intei et. As i lincipais i;aus3& incluem a proi^abilitlade de alguma

acoiTwcia e a puSi^-Niidade tío hotTinnimos Dtssa fctíiia, a certidão

deverá ser rtqüenida ,3o Setor de Disiríbi.i^o de qualquer Fóruni

Judiciai do Estado du Piauí

Documentos rsecesearíos:

• C.P.F (pessoas físicas) nu GNP.I (pessoas iuridicas).

• Carteira de i.ifot,idade

• Compiavanie de Encteií:.;o

O horário de atertdimentc ao público:

• Das lO.üO ãc 1' óO JiCf=i-i de segunda a sextadeira.

Emissão: 17j'J"."S03'> i-) 33 4b il-.ojaedata oeTeiesina)

A Certidão n'fqátiva ítedi'^ b éstabelécido no Provimento N° 013/2017

[http /(vAvw.tjpi.ius.br/çorregeüonaíijpioacJs/aiúSi^^^üô.pdlj da CciTegedoria Gerai da Justiça
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Rub. ^ J ~

MlNiSTÉRi::: OA FAZENDA
Sccretarís üa Reciüca Fccterii( do BrasH
ProcuradO''ò-Gorüi da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVADA UNIÃO

Nome; CONSTRUTORA REQUINTE LTDA

CNPJ: 21.238.493/0001-72

Rt.-E.Sc:i ■ ido c direito a. ra<;cr<Ga Nacional cobiar e insciever quaisquer dívidas de
iiidadi2 dc suifn' i:as.çi.-i z: n -j ..leiUií cadc que vieism a ser apuradas, é certificado que

nâv - O' ; um peirOèticias leiatuas a crcdr.os tributários administrados pela Secrelana
da F.èc-jiia Federal do ürasil iRFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) junto ã
ProcufcKloria-Geial oa Faiiei-.ds Nacional ÍPGFN)

Esta ceiiidao é válida paro u estabclecimcrtc' rimiriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os uiyáos e fundos públicos ua administrâcau direta a ete vinculados. Refere-se à situação dó
Áujeitu pasiiivü no aiiibuo : la RT-O j aa PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
naaa.insrsi u a u'do pouiy ulo umcu uo en. 11 da Lein° 6.212 de24 de|Ulho de 19S1.

A  10 desta cortiu^ivi esi;i '.•.ni.ncuorada S vg/iPicaçóo cie r.ua auleniicidade na Internet, nos
■endereços <http://rfb.gov.bi •• ou <h;ip /(Vww.pgfn gov br>-

Certidâu emitida graluilamenleconi üiuíe na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751. de 2/1:0/2014,
Emitida ás 16;51 11 dooia i J/í)C/ít.i23 <hoiaeaatadeBrasilia>
Válida ?jíé iü/l2.C'Q27.
Código de conti^ie da cemodo: 82êA.S5DA.<à44F.1AEA
Qualquer |-B5iira ol emenda ijivsii.lãia esíe Jocunieritu.



WQ7ir, ' i .13 ■:TTÍfJiaf'etTli rTPpi» firJí'

CAÊXA
■.IV/. .

CcrUficiido dc Reuniu' Hladc
(io Fo rs - Ckl-

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

l i ' / :|WAE SANTOS l,TDA

AV ./.Cijr Í'..-1PAI0 Aj.f-«:NnPy. 6S'/y SANTA ROSA / lOSÊ OH FREITAS/
i'>l / Evi) i'i 11(10

/' Caixíi Econôri iu f^fiiCT^I, no uso óc aUiOuiçía quo lhe confere o Art.
cia Lei B.Oju, de ll de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acdnia identiricrfdd encontra-se em situação regular perante o
l-iundo clí! Garai'ti.-i do de Serviço - FGTS.

I  u presente Certíflcarlo não servirá de prova contra cobrança de
niiaisqufir dêbitus rerercnies a contribuições e/ou encargos devidos,
ilecorreules das abrtgjções com o FGTS;

•'alidncJer.U/l.'/ ; :?0?T :i . ! /nF./7023
ICertificação Núniero; cj23ú7132li3S6l2ó3y-t61 j

I

ri.orm-T.iio C'bi ú : eiii .■'.'[J7i2ii23 13.39:39 i

A titiiiiitíção c/sLe Ce; ..ificado para os fins previstos em Lei esta 1
condicionada a verii-cacâo de aotèntlcidadé oò site da Caixa: *
www.calxa.90v.br

hHps-'/rt;!>'isiili<i-üif.t:<ii«fl yjwjiicuiuiiiiiítjH/yviyimúOfSului: rp.sjii.u;! ,51
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FLS,_
Rub.

ÇinAS/MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: '.'ONSU-RIJTÜk.s iíCi.jM"MT. LTDA (MÁTHÍ2 'v FILIAIS)

CNPJ: 2i .23d.4'9-i/0ri01-7L

Certidão n': 164i 9388':ilJ23

Expedição: }9/0i/?.Q23. ès '35'.14i56

Validãde: 1«'>/10/7 □ J! 3 líO f i:eiiLc e oiLeista) dias, coriuados da data
Cie sua expedição.

Certltica-H- t-. cof^siríCíOíiA HSQtJiKXF ltda (matriz b filiais) ,
inscritQÍáJ no ilvPJ .noh o n^' 21.23 8.493/0ü0i-72, não consta como
inadimpienuc nc Eanr-- Macicna. de Devedores Trabalhistas.
Certidão eiiiitida rarr. bege i:os a/l.= . b47;-A e 8a3-A da Consolidação
das 1j(= ^fí do Trcib.a I lic .:icrescent.Tdo3 pelas Leis ns." 12.440/2011 e
11.467/2017, e fi- Afo ni/2'V22 dã CSJT. de .71 de janeiro de 2022.
Os da--i'5S consta' I -s rercidão s?lc de responsabilidade dos
Tribunais do Trati-a j ík! .

No caso de pfi8«e)n jui-irfiea. a Certidão .atesta a empresa era relação
d Lodcs O.S sièus i.:si:<il. • :i rigéfiiji as ou filiais.
A acfcí.trição desta .certidão cohdici on.^-se à verificação de sua
au.ten'. icidade no ptTtal dp. Xribuna.l Superior do Trabalho na
Tri t 1^1 n ? c Mit tp : / .•• wwv . " a t . ;i us . b-r 1 .
Vert-CÊD emitidA nc.itin ' >raente

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do nanco Wacior:-! .]" í

necegií-ir i c.s á i i-:rir i_

inadirapierif-es uei n-* • i
estabe] tícidãs ém som t;r.ç

»cóxdo3 judiciais t.irtfc
recol h imen t os }'r«'vl
emolura^ncoa ou o 'ecnll-ii

de execução de acordos

Trat5l*'7, íit "v

disposição Legal, i^cnt lv-

Uevedoi^es Ti'abü Ihistas constam os dados
i_LD'.áo ã-iK piTsroas naturais e ^jurídicas

I  Jj:^Lva dn Cr 5 ...a'! líi: quanto às obrigações
r.çi .indenãtõi ia ' rar.sitada era julgado ou em
abalh.iscas. i-olusive no concernente aos
ds-nci irics, -i honorários, a custas, a
l-iiraenro3 .dstertni rt bdoâ era lei; ou decorrentes
a firmados perante ó Ministério Público do
"v7jciL73ção Prèvin ou demais títulos que, por
Lvoi força execudi-va.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: li»Ds://wM'W.Dcdrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 1406001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 023/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos,
ferramentas c equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI CNPJ: 37227550000158

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cp!@pedreiras.ma.gov.br



Proc.

FLS. .
Rub.

seiras/ma

wl /20;

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA

DELVALLE MATERIAIS ELÉI RICOS ElRELl
CNPJ N". 37.227.550/0001-58

FERNATVDO RODRIGUES VAI.E. bríLsilciiro, divorciado, cniprcsíírio. nascido em
26/10/1950 na cidade dc Ipanieri - Goiás, filho dc Dclvo Rodrigues Vale e Ailcniira
Rezende Vaie. residenle e domiciliado, rui Rua TV 07. QD, 04. LT. 04. N". 04.
Loteanienco Tropical Verde Goiâiiia-Go. CEP:74.4S.'í-6l2. porlador da Cí; n." 196209
SSP/GO c CI'F (MP; N." 042.0.56.901-5.'?. único sócio da sociedade: DKLVAI.LF.

MATERIAIS ELÉTRICOS KlRFl.l.com sede na Rua R-5. N". 129. QD. R-7. LT. 07.
Setor Oesle. CEP: 74.125-1)70 iiiscriia no CNPJ soh o N" 37.227.550/tH)0l-5X,

devidamenic registrada na Junta Comercial de Estado dc Goiti-s soh o N" 526(H)S.50392
em 22/10/1991. resolve neste ato. proceder esta alteração no seu ato constitutivo de
acordo com as cláusulas seguintes.

CLÁUSULA I - FERNANDO RODRIGUES VALE. considerando .a disposição DA
LEI N" 10.406/2002 c em obediência ao comido nu INSTRUÇÃO NORMATIVA DREl
N" SI art. 154, nesta data altera seu regisiro de Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada para sociedade Empresaria Limitada Unipcssi^al.

CLÁUSULA n - A sociedade adola o nome empresarial: DELVALLE M.ATKRIAIS
ELÉTRICOS LTDA. c usará a expressão como nome fantasia: DELV/UXE
MATERIAIS ELÉTRICOS

CLÁUSULA III - A administração da sociedade será exercida pelo sócio: FERNANDO
RODRIGUF.S VALE.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de aulnri/ação da maioríu.

CLÁUSULA IV — O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não está

impedido de exercer u administração da empFe.sá, ptir lei especial, ou oni virtude de

condenação criminal, ou por sc eneomr.-ir sob o.s efeitos dela. a pena que vede. ainda que

temporariamente, o acesso a cargos piiblicíis; ou por crime falirnenlar. de prevaricação,

peita ou suborno, concussão. peeuiato. ou contra a economia popular, contra o si.siema

financeiro nacional, coniru nürnin.s de defe.sa da couconênciu. contra as i'eluçõc.s de

consumo, fê pública, ou a propriedade.

fp*' • «3.0- DAUTÍK Blockehain OÈCumflnt» Cjflilais e*S®v*çostida ÉPPtertifttB «ít> D6®4/2Q22 14í 3 46 que o ttoaimontotíe tash [SHA-255)
d5M16e34ó3M9a»3l)d72éllciaer7<acl7aSeetS35is}Sá747tS7Isrr5éS't>1 Ia «alidm]p«ffl06waQZ214:2147 airavteaa iransaçte Upclieialn
Cl*fl8J7821470a3491<í771secSe265e26IB£>afâ<iaZSa7e82a8a617UDS!01S«íH5 « peae ser wwTicaao on niips íiVmn. dautdiaiinffiWCne* <NID, S8677)



P£PFieiRAS/MA

Proc.

FLS..

Rub.

Página 2 de 6

CONTRATO SOCIAL DK SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMI FADA UNIPESSOAL

FKRNANDO RODRKíLÍKS VALIl. brasileiro, divorciado, empresário. na.scido cm
26/10/1930 na cidade de Ipanicri - Goiás, filho de Delvo Rodrigues Vaie c Arteinira
Rezende Vale. resideiiie e domiciliado, na Rua 'l^V 07. QD.V. LT. 04. N". 04.
LoleameiUi) Tropical Verde Goiânia-Go. CEP:74.48.'Í-6I2. portador da Cl: ii." 196209
SSP/CO e CPF (MF) N." (U2.r).1ft.9ni-.3.'í. único m)cío da sociedade: DELVALLE

MATERIAIS ELÉTRICOS 1.TDA. com sede iia Rua R-5. N", 129, QD. R-7. LT. 07.
Setor Oeste. CEP: 74.12.5-070. inscrila no CNPJ soh o N" .í7.227.55n/{«)OI-58.

devidamente registrada na Junta Comercial de Estudo de Goiás em 22/10/1991. fica
consolidada a sociedade liniiiada. regida pelo presente in.siruniento e pelas leis em vigor.

Resolve, constituir uma SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL.

que será regida por este instrumento de constituição e considerando a disposição DA LEI

N" 10.406/2002 e cm obedicneia ao ct)ntido na IN.STRl.fÇAo NORMATIV.A DREI N°

81 arl. 134. De acordo com as cláusulas scsuinies:

CLííUSULA I ■ DO NOME EMPRESARIAL (urt. 997.11, CC) A sociedade adota o

norne empresarial: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, e usará a

expressão como nome fama.sia DELVALLE \L\TERIAIS ELÉTRICOS.

CLÁUSULA 11 - DA SEDE (art. 997, ÍI, CC) A sociedade tem sede na: Rua R-5, N".

129, QD. R-7, LT. 07. Setor Oeste. CEP: 74.125-070.

Cláusula III - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53.

111, F, Decreto n" 1.800/96) A sociedade iniciou as suas atividades um 28 de Outubro

de 1991 c seu prazo dc duração e por tempo indeterminado.

Cláusula IV - DO OBJETO SOCI.AL (art. 997, TI, CC)

O objetivo comercia! da sociedade c o de: Comércio Varejislii c Atacadista de materiais
elétricas e enfeites tmlaiinos; Distribuidor dc Materiais Elétricos. Hidr.uilicos. Tubos.

Conexões. Feiragens. Ferramentas. Motores. Bombas. .Maquinas. Equipamentos, suas
peças e correlates; Comercio Varejista De Maquinas H Implementos Agrícolas;
Equipamentos Para Irrigação E Aspersão: Materiais Dc Construção. Ferramentas.
Arames Lisos E Faqiados. Artigos De Plásticos, Lonas. Pneus. Cfimeras. Peças De
Reposição E Acessórios. Óleo Liibrincante, Materiais De Limpeza. Maleriais Escolares
E Escritório. Materiai.s Elétricos E Hidníulicos. Motores. Bombas E Suas Peças. Tubos E

v3.0-DAUTIN810ckchiiinDonjnfflnlos Digitais e Sotvlços Ltda EPP cMifJca em OOIMOUZZ U23 ̂  guao oocumertoao riaslUSHA-25e)
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Conexões. Comercio V;ireji.sia iJc Maquinas E lüjuipanienios Iiidusiríais. Rofriijcraçüü.
Bulança. Hcrraincnias E Ace.sM>rii>s. Equipamentos De Kecicla^em De Lixo. Containen.
E Lixeiras. Comercio Varejista De Eleirixlomiísticos. .'Xparcíluis De Ar Condicionados.
Fogões. Ulilicludes. Comercio Varejista De Maquinas. Aparcilios E Bqiiipamenlos De
Odonlo-Méilico-Hospilalaies K Laboraioriais. Comercio Varejista De Maquinas. Moveis
Escolaies E Do Escritórios. .Moveis E Equipamentos De InCurmáiica, Industrial E Técnico
Profissional: Comercio Varejista De Aparelhos. Equipamentos E Utensílios I';tra Co/.iiiha
indu-strial; Comercio Atacadista. Varejista E li)stalai,-ào De Placas De Sinaliza^-ão. Painéis
E Faixas Em Geral: Comercio Atacadista E Varejista De l imas Residcnciai-s, 0>merciais.
De Sinali/ução E Viária: Comercio .Atacadista. Vai^ejista E liisialavào De Mala-RuiTOs
Dc Ferro, Madeira E Concreto: Comercio Dc Veículos, Tratores. Caniinliòcs. Motos.

Moionáulicas E Dicicleias; Presiai;ffti Dc .Servii^os E Instiilação Dc Equipamentos E
Manutenção: Prestação De Serviços E De Manutenção De Maquinas. Tratores. Veículos.
Baianceumenio E Alíntiamciu«>. Perfuração, insialução E Manutenção Dc Ptrços
Tubulares. Construção De Rede Hidráulica E De Elclrillcaç.ão Rpral E Urbana:
Importação E Exportação Dc Materiais Elétricos E Corrclatos: indústria De Construção
Civil Em Todas As Suas Modalidades Noiadanjenle Em Obras De Empreitada Ou
Administração. Assim Como .\ Execução De Obras Dc Urbani/açüo. Obras
Coinpiemeniares. Incorporação. Prestação De .Serviçvis De Assessoria Técnica Em,
Engenharia Civil. Consultoria i-i Projetos. .Assim Como Hm Outras Atividades Do Ramo
Da Engenhuria Civil. Comercial Dc Equipamentos Dc Proteção Individual E Segurança
Do Trabalho; Comercio Atacailisla I; Varejista Dc Luminárias E Lâmpadas Dc la:d E
Academia Ao Ar Livre; Comercio Alacadislli E Varejista De Lustres. Liimimirias E
Abajures E Montagem E Inst:dução De Sislemus E Equipuincntcis De Iluminação E
Sinali/uçâo Em Vias Públicas Portos E .Aeroportos.

CLÁUSULA V . DO CAPITAL (ART. 997, III c IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

O Capitai Social c de RS (Quinhentos mii reais), divididos em 3(M).l)0l)
(Quinhentos mil) quotas de RS I.IIO lum real) cada. loialnienic inlcgrali/udos cni moeda
corrcme do paí.s. Ficando distribuído cnirc o «ício da seguinte forma;

.SOÇIOS
FERNANDO RODRIGUES VALE

TOTAL

QUOIAS
500.001)
5UU~06ü

R$
_500.00IM)Í)_
5ÒU.Õü6,ÜÜ

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sókíos é tesuiia iiu valor de suas cotas, mas
todos a-.spondem soliduriamentc |>ela inicgruli/ação do capil.ii social. •

Cláusulii VI. DA ADMINISTR^VÇÂO (ART. 997, V I; l.OLV. 1.015; 1.064. CC)

A sociedade será administrada pelo sikio: FERNANDO RODRIGUES VALE. que
a,ssinarii isoladamente, a soeiediide ativa e passivamcnie em juí/.o ou foi-a dele, podendo
assinar em conjunto ou separadamente, tlcunüo. contudo, vedado o uso da mesma cm ulos.
estr.mlios aos fms sociais da sociciladc lais como: avais, cmlossos dc favor, abimos c atos

semelhantes, üs documentos, cheques e demais documentos pertinentes a sociedade
deverão ser assinados em conjunto ou .sepwadameiile.
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Parágrafo iinico. í

Não constituindo o objeto six.*ial, a ulicnação ou a onetuçâo dc bens ürnívéís depende de

autoriziiçuo da inaiurin.

CLÁUSULA vn . DO BALANÇO PATRLNÍONIAL (arl. 1.065. CC)
Ao tcniiino de cada exercício, cin .U de Dezenhn). o adniini.stnidora prestará contas

jiisliricadiis de sua tidniinislravão. procedendo à clab>urui,'üo do inventário, do balani,'u
patrimonial c do balanço de resultado econômico, cahundo ao cniprcsúrío. os lucros ou

perdas apuradas.

Cláuaita VHl - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
(arl. 1.011, S 1- CC e art. 37.11 da Lei n' 8.934 dc 1994)

A Administradora declara, sob as penas da lei. de que não estd impedida dc exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os eleitos dela. a pena que vede. ainda que temporarianiênte. o aco.sso a

cargo.s públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão.
peculato, ou contra a econtunia popular, contra o sistema llnancciro nacional, contra

normas de tlefesa da concoirèneia. contra as re lações de coiisuinn. fí ptibJica, nu a

propricdttdtí.

Cláusula IX " DO PRÓ LABORE

A sócia poderá lixar uniu retirada mensal, a título dc pró labore para os sócios

admiiiistrudore.s. observadas as disposiçõe-s regulamcmares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A .sociedade poderá levantar balanços intermediúrio.s ou intercalares e distribuir os [ucro.s

evideneiatlos nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se. falecendo ou iiilerdilado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.

Não sendo po.ssivcl ou inexisiindti intere.sse destes ou dotsj siielots) rcmanesccnte(.s) nu

continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial

nu dáia do evento. O resultado pasiiivo ou negativo será distribuído ou supoUttdo pelos

sócios na proporção de suas t|uoIii.s.

V30.DAJTIN BiocKc^air Oosumenios Oig>lsis a Scr/.tM Lisa EPP ceniflca omce/D4r:022 14.23.46 ala osscumiintD Sa fiBsn<SHA41SC)
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm quo u

sociedinie sc resolva em rclavâo a seu sdcio.

CLÁUSULA XII - DA CKSSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidxis ou Uunsterídas a terceiros sem o

conseiilinieiito do sócio, a quem fica assegurado, ein igualdade de condivòcs c prc^o

direito de preferência para a sua ac|uisii^ão se postas :i vencia, formalizando, .se realizada

a cessão delas, u alterarão contratual periinuntc.

CLÁUSUI.A XIII ■ DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade da siicia é restrilti ao valor da siin quota, mas lesponde solidariamcnte

pela Intcçrjli/ação do capital social.

CLÁUSULA XIV . DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia - GO. para ijiiiilquer ui^ão fundada neste

contrato, renundundo-se a qualquer outro por imiitu ospeciul que seja.

E por estar cm perfeito acordo, em tudo que ticsie instrumento partictilar foi lavrado,

obriga-se a cumprir o presente atts constitutivo, c assina o presente inslnimento cin uma

única via que será destinada nu registro c arquivamento na Junta Cíuinercial do F-stado de

Goiás.

Goiânia. 01 de Mar^o 2022.

FERNANDO RODRIGUES VALE
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e ituegiacáo

PEMEI1AS/MA

Pmc.lHd^JÚOl /202_
FLS. Oáfiina #5 íie R.V /

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

04203690153

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

I FERNANDO RODRIGUES VALE

íf
cuiftrico o AtcssTKo CM xo/câ/ao» SC» H" S2^pssaÃao2.

PR0T0CO:<O> 220)62492 DK 20/02/2032

CÓDIGO DC VERtriGAÇAO: 123C20<S>6a. OO^.r DA <C06: a73215aOOOOÍSI.
NIW: 22205222 202 CCM iCTCXTOS DO htútSTM W'. 01/02/3032.
OCLVADUC MAmiAU CUCTRSras DTOA

DJUXLA KVtItA !<i(AO VtiOSO FOSSI

nCWITAJUAHSlML
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Rua A'l' (L' Novembro. 64 - Sala 21

Edifício Redro Frunciseo Fardas
Centro. Ilajai - Santa Catarina

(4') SSN-^W I (4-') 9974S-222J

www.daiftiiicom \ daiitiiufdaulin.eom

m

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LIDA. especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direilo que. o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código dSed1be34d35d9d253bd72effdd8f7d3c17a9eef8351a3da747f97fefT9e8791 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 58677 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "7" - ALTERACAO DELVALLE TRANS EIREU PARA
LTDA", cujo assunto é descrito como "7° • ALTERACAO DELVALLE TRANS EIRELI PARA LTDA", faz prova
de que em 06f04/2022 14:21:20, o responsável Delvalle Materiais Elétricos Eireil (37.227.550/0001-58) tinha
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
Delvalle Materiais Elétricos Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a DAUTIN Blockdrain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/04/2022 14:22:28 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da fi/IP 2200-2/2001. Ari 107 do Código Civil e
Art- 411, em seus §§ 2' e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://vi/ww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xd827821470a3491d771aec6e265626fbbafScSd2867882a8d617dQ9201f6dd15.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/ete/mâinnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n" 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAI N

Ptesid£naa d9 RaxUillca Coa-Ova
para AsaintDs >stil)ais

MStlOA PHOVISÓUA 2zao-2
C€ 24 DE AGOSTO DE 20C1.
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Eilificin Pedro Francisco I i/rguf
C e/i/ro, liajui - Santa Catarina
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA. especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documentai Autenticação e representado pela função ttash criptográfica conhecida como SHA'256. de
código 24250e6b547043662aa79d1341fda0ed27668d2207d5c991004e03acbebc0b0f foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, o
identificador único denominado NID 134598 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH - RG - CPF - FERNANDO VALE", cujo assunto é
descrito como "CNH - RG - CPF - FERNANDO VALE", faz prova de que em 10/05/2023 08:39:35, o
responsável Delvalle Materiais Elétricos Eireli (37.227.550/0001-58) tinha posse do arquivo com as mesmas
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Delvalle Materiais Elétricos EIreii a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN BlocKchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/05/2023 08:40:44 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Btockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchaín Ox96b545bfrf7edOfBf52e49B56c21269a978dd337a5c13b7bcc857f1502a3aa71
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchaín em http5://biockscout.com/etc/mamnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
blockcha í n

PKSliIéncla RecúbAts Casa OvU
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l«DIPA PHOVISOiUA 2,200-2

C£ 24 0£ AGOSTO DE 2i»l.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
37.227.5S0ra001-S6

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ««o/VMr'""'
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

TITULODO ESTABELEOMEIfl-O (NOME DE F/vNTASIA) j PORTl
□ELVALLE MATBRIAIS ELÉTRICOS EPP

CÚDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONOMICAPRINOPAi.
46.73-7-00 • Comércio atacadista do material elétrico

CÓOISO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAnES ECONÔMICAS SECUNOARIAS
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes o peças
47.B9-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.44-0-99 • Comércio varejista do materiais do construção cm geral
47.59-8-93 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal o doméstico não especificadas anteriormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de malerla! elétrico
47.44-D-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumálicos e cãmaras-de-ar
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.6t-0-03 • Comércio varejista de artigos do papelaria
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos do informática
71.12-0-00 - Soiviços de engenharia
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

COOlSO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOLCA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

UOQRADOURO

RR5
NUMERO
129

COMPLEMENTO
QUADRA; R-7; LOTE: 07;

CEP

74.125-070
BAJRROíOlSTRlTO
SETOR OESTE

município
GOIANIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM.DELVALLEMATERIAIS@GMAILCOM

TELEFONE

(62) 3095-4399

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (Ef R)
»••••

SinjAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2006

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL DAI A OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 ás 07:39:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

sboulibiank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.227.550/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTOA

COOIGOE DESCRIÇÃO DASAUVIDAPES ECONÔMICAS SECUNÜÁBIAS
46.4S-4-06 • Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
43.29-1-04 • Montagem o Instalação do sistemas o equipamentos de iluminação o sinalização em vias públicas, portos o
aeroportos

COCUGO E OêSCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOCRADOUBO

RRS

NUMERO

129
COMPLEMENTO

QUADRA; R-7: LOTE: 07;

CEP

74.125-070
BAlHRCraSTWTO

SETOR OESTE
MIJNIDPIO

GOIANlA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM.DELVALLEMATERIAIS|g!GMAILCOM

TELEFONE

(62) 3095-4393

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL tEFR)

SITUAÇ.'.0 CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

rõÃtÃDÃSiuJÃÇAÕISPKCIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 ás 07:39:43 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

abouUbiank



CenuilIiPMalmGvL»^»}' UtlMoarOoul»

Economia

Secretaria da Economia do Estado de Goiás

Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ

37.227.550/0001-58

Nome Empresarial

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

Contribuinte?

Sim

Nome Fanlasia

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS

Inscrição Estadual

10.235.20Ô-9

Cadastro Atualizado em

10/03/2022 15.31.43

Endereço Estabelecimento

RUA R5. n» 129, R-7, 07: , SETOR OESTE - GOIANIAGO, CEP: 74.125-070

Atividade Econômica

Atividade Principal

467370D • Comérdo atacadista de material elétrico

Atividade Secundária

4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados antenormente, partes e peças

475S6S9 • Comércio varejista de outros artigos de uso domésüco não especificados anlerionriente

47S90D7 - Comércio varejista de equipamentos para escntóno

4754701 - Comércio varejista de móveis

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4744003 • Comércio varejista de materiais hidráulicos

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744099 • Coméroo varejista de materiais de construção em geral

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informálica

4769099 - Comérdo varejista de outros produtos não especificados anteriormente

4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos c cámaras-de-ar

4753900 - ComérDO varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldéo

4649406 - Comércio atacadista de lustres, luminánas e abajures

4732600 • Comércio varejista de lubrificantes

4742300 • Comércio varejista de material elétrico

4672900 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

3314712 • Manutenção e reparação de tratores agrícolas

4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

4399105 • Perfuração e construção de poços de água

4321500- instalação e manutenção elétrica

4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automolores

7112000 - Serviços de engenharia

4520007 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

Informações Compleinentares

Unidade Auxiliar;

UNID/\DE PRODUTIVA

Condição de Uso:

Data Final de Contrato:

»PM5p Bern; go QowbfrSlnl^A/Cenãulia/emuuIlV.Bãp



0^08:7023. or 4s

Regime de Apuração:

Nomial

Situação Cadastral Vigente:

Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:

07/05/2015

Data de Cadastramento:

05/11/1991

Operações com NF-E:

Proc.

FLS.,

Rub.

Observações

• Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contnbuinte esíanao sujeitos a postonor confirmação pelo FISCO.
• A data da situação cadastral refere-se á data da última atualização dessa situação.

Data da Consulta

01/08/2023 07:'t8;46
Nota de esdaTecimenio ao contrbuinle

ipQMo.Mfár 0»geMib'-'SW!e9rACcAiiiUf&en«uiur am»



Proc.

FLS.

Rub.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ: 37.227.550/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cetliftcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certiFicação da regularidade ftscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Rrocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB o da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://wvirw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 07:41:15 do dia 01/06/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 28/01/2024.

Código de controle da certidão: 9296.714C.S17E.F992
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Pfoc./fet?/ /7n

Rub.

CAIXA
CAIXA =C:)Ni:'M • ■^FECl.rr.-.L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.327.550/oooi-S8
Razao DELVALLE MATERTAIS ELÉTRICOS EIREU

Social:
Endereço; R r 5 i2S Qo R? lt o7 / setor oeste / goiania / go / 74125-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante .0
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:20/07/2023 a 18/08/2023

Certificação Número; 2023072006S53377473183

Informação obtida em 01/08/2023 07:45:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnp5://consulta-crf.caixa.90V.br/consuUBc(/page5'coi'isuIlBEmpiegador.^r



PEDREIRAS/MA

pfocMkúí /2o;
FLS.

Rub,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.227.550/0001-58

Certidão n": 38386254/2023

Expedição: 01/08/2023, às 07:45:53

Validade: 28/01/2024 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 37.227.550/0001-58, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e a83-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos.

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.brl.
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal.histas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante c Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia o.u demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DE (JOlAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDÊNCIA EXEC I TIVA DA RIX EU A

SUPERINTENDÊNCIA DE RECIPERACAO DE CRÉDITOS

Proc..
FLS._
Rub.

PÊQREIHAS/MA

./202 ̂
1 -) "s — I

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGA I IVA

NR. CERTIDÃO: N" 39ü«4I31

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

CNPJ

37.227.550/0001-58

DESPACHO (Certidão vulidn para a matri/ c sua.s niíuis):

NAO CONSTA OliBI TC)

.  «. «. %. ». 0. *. *. *. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0, 0. «. *
• • •« •• «• •• •• «» «• •• •• •• •» •• •• •• •• »• •• •• 00 00 00 00 00

1»^ *. *. 0. 0.^0

. 0. ÍK. *. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0. *. 0. 0. 0. il;. «. «. •. «

.  0. 0. 0. 0. 0. «. *. «. *. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0. 0
19 00 00 40 •• *• 00 9» 40 00 40 4 4 4 0 0 4 0 4 04 40 00 4 0 00

^ ^ 0 19* * *̂ 9*9 ̂  4 — 4* 0 I|t * 9 0 9 9 ̂ 4 4 9 ̂  0 4 0 41 9 0 0 4 9
99 94 99 99 04 04 4 0 99 99 99 99 99 99 .9 99 99 99 9 9 99 99 99 99 00 99

• •• 9' *9 ». «• •• •• *9 #9 «» «9 *9 «9 A. «9 A. «9 «9 «9 «

• *• «9 ̂ 9 t» «. •• •• «9 *9 W» *4 *4 «9 *9 tf •• •« *9 «9 «9 «9 00 *9 •
99 99 99 99 99 99 99 99 99 99 99 99 99 99 99 99 99 99 99 99 99

. 9. 9. A. 9. 9. «• 9. A. «• 1^- 4:- «-• 4 ■ a. *• 9. <f • A. *• A- *• *• *• *

FUNDAMENTO LEGAL:

Estuconíduo e expedida nos termos do Paragralb 1 do anigo I. combinado com a alinca 'b' do ineiso II do artigo 2. ambos da

IN nr. 405/1999-GSF. de Ib de Ue dezembro de 1999. alterada pela IN nr. 828/2006-051-. dc 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habi! para comprovar u regularidade (Iscai perante a l a/enda Publica Estadual, nos tcnnos do inciso 111

do artigo 29 da Lei nr.8.666de2l de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode scrvcrilTcada pela INTERNtrr. no endereço:

http://www.sefaz.go.gov,í>r.

Fica ressalvado o direito dc a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVEN TIJAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.484.864.943 EMITIDA VIA INTERNET

SGTl-SEFAZ: LOCAL E DATA: CiOlANIA. 1 AGOSTO DE. 2023 HOlU: 7:42:8:9
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Secretaria M JHi^al de Finanças ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 935.315-2

Prazo de Validade: até 29/10/2023

CNPJ; 37.227.550/0001-58

Certifíca-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 1®, inciso I, e parágrafo 2°, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária
e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar n° 344 de

30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida nào exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar n® 344 de

30/09/2021 (Código Tributáno Municipal)

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOtANIA(GO). 1 DE AGOSTO DE 2023

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE. E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.aoiania.ao.aov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documente.

hltps:/Avww.got8nla.go.gov.br/Blsleinus/scGer/9SD/scc^03Q(Xu0.aiip



m  I" N
a o-Sq S

s|S| 5'
/f. a "s « ° Z)\

'  8s a^  « T3

?fRAS/MA

'T. 'i' '. *>'•
•. -. •'! J

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOlÀNIA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUiS SILVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia. Capital Estado de
Goiás, na forma da iei, etc.

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA
ílci allcracla pela lei S.8S3AM1

'-■fiíT ;r iCA, à';endiin':Ic. .■ ; .:j<;i;e.riinerití> da f-arte inCeiiSSSâda,
-40B revende neste setventi.i o sci.- oejicc dí.- dedos inlvnra-:»zatlo, «a .ivius, Cichas', pepers e
demais assentamentos .? ta!rl''iiti o? Cí-^d-omaii o dadas do Pinler Jadi.ciájio Eat.iduaJ, verificou doa
mesmos ÍNEXISTTR, cm desfavor dr:

tdent i fioacãc;

Kequerente :

Profissão :

CPF/CQG s

DELVALLE HATERIUS ELETKICOS EXOA.

PESSOA jurídica

37.227.S50/0031-5B

Domicilio NESTA CAPITAL

OuBisquer disttibuivDr-r de ações de ralência e Concordata,
até a presente data, resonlvada a ex i iit-in-, *,4 de açõua Je outra ri.^.tui ev.a.

CERTIFICA mais que a presente certidão abranqe todas as
Comarcafl do Batade de fioiat-

NADA HAIS. E.-a '.ua-> r que isi cedido para certificar, do
que se reporta e dã fé.

L'a:l<; a pdssada neol:: Ci iade e Comarca i!e 'iolània, Capital,
do Estadc de Goiãa ao um dia de aqcsti:' ic .íiic dc- clc::i iii; í e vinte e tcéa (01/08/2.023).

Cartório Distribuidor Cível
Luís Silva
Escrivão

valiít sa cartitU?
Vülat í» 1«Aa Judlcl^FtM .119,
Tnliil. >«'.'.-1.1
tifc* l<i>c»II «.... . :Ol.'Gi!/iJ?:i
TiKa JikIi r&oo:hiitA ii(,.r«ivira niK.4 *ie nlnir''. i

Assinado digitalmenie por LUIS SILVA. ESCRIVÃO am01/08i2Q23 às 10,03:04
-*« f7i, Para validar esle documento informe o código 4000 0232 1309 9888 9624 no endereço http //cctcivet.com.br/vaIid8r-cef1idao



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - GO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE - 60 CERTIFICA que O pratisaonal
Idefilircado no presente docuinenio cncoiilra-sd em siU;acéo REGULAR nesle Regional, apto ao
exercido da atividade contãdK resta data. de aosrdo com as suas prerrogativas profisstoais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do OecretoLsi n.^SJSS/dâ.

Informamos que a presente tarinlâo não quiia nem invaiica quaiiquc-f débitos ou intraçôes que,
postertonnenie, venham a ser apurados sorrira i titular deste registro, bem como não atesta s
regulandade dos trabalhos técnicos elaborados pelo prolssionai aa Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL OE CONTABIUDADE GO

CixtiUoa.': SO-dSSSiOeMtTSa
NemaiLUCIANOOSUaURA CPFt
CRCAIF ».■ oo-ctnoiro CitcGOna: TSCMlCO EU COKTaBa.DADE
ValMadt: ltltir/»Z3
niuliéiia»; BAÜUtgOPATHlMONIALnEtnSTRADONAJUKrACOMeaeiM.

EnofCiBi» 2022

Confirme a eMSttiicia dtistir documenta na página wvmtcrogQ.org.br. mcdranlo número de. controle a
«egiidr

CPF ' S33.53B. 141-91 Controte. 3S72-4gi3.S2Z7.SS41



Ministério da Indúslria e Comércio Exierior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Pesistro Empresatiai e Intesração

PEOREItAS/MA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Dedaro autenticados automaticamente os Termos de Aijerlura e de Sncerramemo do Livro Digita! com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN OREI 82/2021 e com base nas
iníormações prestadas peio soIic;tante, sob a amenticidade n' 1230506S963 em 17/04/2023, protocolo
231017049. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (hnp://www.porlaldo8mpreendedQraoiano.tio.aQv.bri e
informar o código de verificação.

.r--

Nome Empresarial:

Número de Regísbo:

CNPJ:

Município;

Identificação de Empresa

DELVAaE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

52205531302

3722755C000158

Goiânia

: Tipo de Livro:

i Número de Ordem:

• Início e Termino da

I Escrituração:

Identificação de Livro Digital

BALANÇO PATRIMONIAL

01/01/2022-31/12/2022

I  Asslnante{s)

' 04203690153

37227550000158

63353814191

Nome

FERNANDO RODRIGUES VALE

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS

LTDA

CRC/OAB

LUClANO DE MOURA G0013302
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PBDRÜRÀsflSÃ
Proc.i^[d^2l

Tefrs-io de ̂ôrtura

Nome do Livro: BALANÇO PATRIMONIAL

N" de Ordem: 5

O presente livro do tipo BALANÇO PATRIMONIAL cantém registros numerados, do n® 01 ao n® 08. e servirá para a
escrituração dos lançamentos próprios da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. município Goiânia.
CNPJ n® 37.227.550/0001-58. Número de RegisUO (NIRE) 52205531302.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Declaro(amos). sob as penas da Lei. que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades
legais exiglveis, bem como que estou(amos) devidamente habititado(s} para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 22/10/1991

Ato constitutivo: 52200955953

Goiânia. 01/01/2022

FERNANDO RODRIGUES VALE

Administrador. Sócio

CPF 042.036.901-53

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

PESSOA JURÍDICA

CNPJ 37.227.550/0001-58

LUCIANO DE MOURA

CONTADOR

CRC/GO 013302
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PEORÊtlAS/MA

PTOe.te2ZL_/202
FLS. Página
Rub.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1 1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

JOENTlFieAÇÃO-DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
j NlHE I CNPJ
! 32205531302 • 37.227.55at<Oi-58
NIRE

52205531302

NOME EMPRESARIAL

I DELVALLE l.tATERlAIS ELÉTRICOS LT3A

ibenTificação oa escrituração
FORMA DA ESCRrrURAÇÃO CO^^'AB!L

Jvm Diért3(Cenisl6lo • sam eseniuracao AuxBaf:

^TUREZASOUVRO
pscriRcacfi" niailui do LivroDiério Geral
IiDENTIFICAÇAQ do arquivo {HASH}
31.F0.16.78.80,ES.4D FF 09 3C:.?R flP BA.aS.rA.FF 3C.8a 3B.BE

^ERlOOO DA ESCRnURAÇAC
C1/0iaQ22 H 31/122022

NÚMERO DO UVRO

3

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

qualificação 00 SlQfiATARlO CPF/CNPJ
N' SÉRIE 00
CERTIFICAÓO VALIDADE

RESPONSÁVEL
LEGAL

OSIVALI^ MATERIAIS ar!ai53iS((OS32*2S6£) Qfi/I14.^22B
Pessoa Jurídica («.CNPJ ou e-PJ) 272275553:0156 ELETRiCOS 3B6.23-.8M.32 2560

uTDA.3722?55KIC0166 °
LUCaANODE 128750174989577393 22iÇS'20208Coniaaor 633538141-1 MOLIRA.-63353814181 1 22/0512023

NÚMERO DO RECIBO:

31.FD.16.7a.80.E5.4D.FE.99.3C.2B.8F.
9A05.7AFF.3C.80.3B.BE-1

Escríiuraçâo recebida via Internet
pelo Agenis Receptor SERPRO

em 08/03/2023 às 13:10:26

5l9B,A£.A8.C3.D0.1D.3a

T=.15.9C.72.7D.E5,9S.73

Consider3.sa sutentiauio o Qm oontiM s que se refere este ledl», dispensando^ a suteniicaçOo cn pue vais o aiL 39 da Lei n° 8534/1994.
Este recibo coi^nva a auumâoaçOó.

SASS LEGAL; Decreto n* 1.800/1986. com a Dltersíac do Oecwio if 8.e63«0i6. e sits, 35,39A. 39-Sd8 Lei n» 8.S3</t994 com a siieraçao da
Lei Cumptemantar n* 1247/2014.

0.7cfl6Hel»lcWW040a46a5r9«cbOWO«7JW7<«MI89nWMUM/7c4Mef«dewr«.,ncWo.mMlas'/^4»«n«^"»^»"^



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Enüdaúe: DELVALlEMATiHIAia -LETRiCOS LTDA

PEpREIKA^MA

Proc.

FLS..

Rub.

Períododa Escrituração; 0l/Çi/2022 i3i.'i2-'202i' CNPJ

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 37.227.550/0001-56

Nome Empresarial

T,ERftW;,DE:ABeiTURA

OELVAUE MATBtlAíS ãLSTRICOS I.TSA

Número de Ordem

5220SH13O2

3ria7.55a'o«u-se

Natureza do Livro eK«wraç4o

Município

Data do arquivamento dos atos cuBiása
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramenio do e/.ercicio soda' smMozz

Ewisuraçio CSR!13>! 03.13] OC. UviD Crár.O CWal

Quantidade total de Imnas do arquivo
digital

Nome Emprosaiial

TERMO DE-^GEPRAM^TO _

OELVALLE «ATEHiAtS El£THlCCS 1.TW

Natureza do Livro ercriiutaçSo Ccniábil Qlgira) dg Uu.-o 69S1

Número de ordem

Quantidade total de linh^ do arquivr
digital

Data de inicio 01/010023

Data de término 31/12:2022

Este documento è parte integrante tíe escr.iuração cuja autenticação se comprova pelo recitio de número

31.FD.16.78.80.E5.40.FE.e9.3C.2B.8F.9A.05.7A,FF.3C-B0.3B.BE-1, nos lermos do Decreto n' 8.683/2015.

Este relatório foi gerado pelo Sistema PüWico de Escntur^âa Digital - Sp^ Versão 10.1.1 cio Visuaraador. FOLHA 3
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BALANÇO PATRiMGNlAL

Enlidade: DSLVALLE WATEBiAIS ELÉTRICOS LTOA

Período da Escrituração; OiíOi/ac2? 3 31 tiaoaa CNP
Número de Ordem do Livro; fi

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ 37.227.5S(M)00l-^

Descflção

CincULANTE

disponível

NUMERÁRIOS EM CAIXA

BANCO COOTA MOVIMENTO

APUCAÇÔES

CUENTES

RECESIUSNTOS PESSOA PISICA E
jurídica

ADIAt^AMENTO

Adania/ntnto a tomecwer

ESTOQUES

ESTOQUES CE MERCADORIAS

ATIVO ftíOCIRCULAfVrS

REAUZÃVEL A LONGO PRAZO

ADIANTAMENTO

IMOaiUZADO

mAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(•} DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

(-1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
IMO8IUZA0O

PASSIVO

CIRCULANTE

PORNcCSDORsS

PESSOA Física e pessoa jurídica

TRIBUTOS £ contribuições

TRieUtOS EC0NTR13UIÇÕES

OfiRIGAÇÔES COM PESSOAL

salArios

COIKTAS A PAGAR

OUTROS CONTAS A PAGAR

PATRIMÚNIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

LUSRO&PREJUIZOS ACUMULADOS OL'
RESULTADO

LUCROS ACUMULADOS

Saldo Inicial Saldo Finai

RS 2.053,047.25

RS 1.827,802.71

ftSI3USa.S8

RS 16347.95

RS 56.493,27

as 58347,36

PS ■'55 682,82

RS 765,962,32

RS 96093,35

RS 96,09335

RS 834,35236

R» 334,362,95

AS 225,244.54

n$ 154,899.86

RS »M.0a9,86

R$ 198.659,00

!1S1S8,C59.Q0

RS (116.31432)

RS (116.31432)

fil 2,0£3.847.35

RS 211,0^36

as 155.166.43

RS IsS 166,48

B$ 25.015,51

RS 35315.61

RS 23,956.27

RS 20458.27

RS 1342308,89

RSSQXOn.00

RS 1342.(K:8;e9

ns 1,342308,89

RS a077,28S,O2

RS 1,994.506,05

RS 130.538,00

RS 75,752.37

R$ 67,8^,80

RS 48,347.03

RS 712.532.02

RS 712,932.02

a: 99381.72

RS 99.361.72

RS 991-57431

R$991374.31

as 83.776.97

RS 31300.19

RS31.3CO,18

nS 166,65930

RS 188,659.00

BSl137,1S0.22;

RS (127.160,221

RS 2-077.285.02

RS 139.363,74

RS •35.441,17

RS 135,441,17

RS 32-107.94

aSK.107.S4

RS 21-816.83

RS 21816,63

RS 1,887819,23

RS 503:003,00

RS 1387:919,23

RS 1367816.26

Este documento é parle integrante de escnturação cuja autenticação se comprova peto ireclbo de número

31.FD.t6.79.80.E5.4D,Fc.S9.3C.2B.3F.SA.C5.7A.FF.5C.S0.38.BE-1, nos lennos do Decreto n' 8,683/2016.

Esta relatório foi gerado polo Sisiuma Público de cscmuraçâo Digital-Sped Versão 10,1.1 do Visualizador. FOLHA <
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; DELVALLE MATERIAIS ELETRlCOS LTDA

Período da Escrituração- 01/ô1/2022s3Vt2.'2022 DNPJ; 37^7.550/0001-50

Nlimero de Orcem do Livro; 8

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 üeDazembtotieaoaz

jk ̂ SpSKi

'P.e4^.ção I

ftÊCeiTA BRUTA

RecellA »obie Vendas

(-] {•} DEDUÇÕES OA RECEITA BRUTA

H DEDUÇÃO OA RECEITA

RECETTA LÍQUIDA

(-] CUSTO DAS VENDA&SERVIÇOS

(•) CUSTOS

LUCRO BRUTO

(•} DESPESAS OPERACIONAIS

{-) C;e3P«sas com Empragados

(-J DESPESAS COM ENCAROOS SOCIAIS

!•) REMUNERAÇÃO POR SERVIÇOS OE
TERCEIROS

H DESPESAS COM LOCAUZAÇÂO £
manutençAo

(•! DESPESAS COM COMUNICAÇÃO

H Despesas esm Sen; oe Uso PKipiio

RESULTADO OPERACIONAL LlOUlOO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

t-l PROVISÃO PARA tR E CSU

{•) ifliposUis e S»ie o Luurv

RESULTADO LlOUlCO

RESULTADO LÍQUIDO APÔS PARTICIPAÇÕES

Saldo aniertor

RS 2.0S5.540.49

RS 2J)65.S40.<IS

RS 1173.570.45)

RS £175.570,45)

RS 1.90SS70.04

rs £1.393030,49)

RS<I.SS3.590,4e}

RS6i2.3e3.SB

RS (416.S3S.99).

RS £252.1W.ee)

RS (14.800.80)

nS (48 061.21)

as (57.345,76)

RS 05.844.65]

RS (18.365.90)

RS 195.65059

RS I95.599.59

as (47.550.33)

RS (47,550.33)

RS 148.000.26

RS 145.000.26

Saído aiual

RS 2.243.540.49

RS2.243.540.4S

RSllK.337.441

RS 1185.337.44)

tK 2.058.203.05

RS (1.317,721,45)

RS (1,317.721.45)

74Q.481.se

PS (458.12008)

RS (285.984.7^

RS (17.850,89)

RS (50-080,58)

RS (66 467.54)

RStie.63l.33l

RS (18963,90)

RS 282.350.72

RS 202,360,72

RS (51.450,331

RS (51.45093)

RS 230.910.39

RS 230.910.39

Es» docunienio ò parte Integrants de escrituração cu]a autenticação se comprova pelo recibo de número

315D.15.7850.E5.4D.FE.g9.3G.23.8r:9A.05.7A FF 3C.BC.33.8E-1.. nos lermos síc Decreto n® 8.683/2016. •

Este relatório I0Í gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital-Sped Versão 10.1.1 do Vlsualizador FOLHAS
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E^VALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CN?J; S72375ÍOOOOIS8 NUIE'SaoS.^jlIOIDaü.Oi.rir.liO:
EoiSerefj: R R S. IT9. SETOR DESTE. CC
AnüiseSconimics e Fu)anuim Ct Ot/Ol.TUIZ aií }l.'TI>3CF7x

ENOIVIDAMENTÜTOTAL

PASSIVO CIRCULANTE PASSn'0 NÀO CJRCULANTs
(OBRICAÇ^ALP)

iB9.-5>,74

Z(ín.3fi3,02

QUANTO MENOR. MELHOR, O CAVITAJ. DE TERCEROS REPRESENTA
9» DO ATIVO TOTAL

OilfiwV Faliu- 6

CSAU DE ENDIVIDAMENTO

PASSIVO dRCULANTE - PASSIVO SAO CHCULANIE
(OBRIGAÇÕES A LP)

PATS&lô.STO LÍQUIDO

QUA.NTO MEN03L MELHOR. O CAPITAL DETERCEIROS EQÜIVALE
A 104 DO CAPITAL PROPRIO

IS9JÚ.74

lStt.$t928

COMPOSIÇÃO DE ENDIVIDAMENTO

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO CKCULANre ♦ PASSIVO NÃO CIKCULANTl:
(Obrigações a lpj

QUANTO MENOR. MELHOR. AS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAHJ
REPRESENTAM im DaS OBRIGAÇÕES TOTAIS.

1S9J6S,7<S

IS9J6J.74

SOLVÊNCU GERAL

«I77.2SS.02

PASSIVO cmcüu.Nre - PAsavoNSoeiRcuLANTÊ. • iss.ms.tí
(OBRIGAÇÕES A LP) •"

QUANTO MAIOR. MELHOR. O INVE^lBflt) T'.nAL£A|UTVALE A !<b: •i
DO CAraAL DE TSRCEIRUS

1 000- ^1

SOO- h í.-

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CRCULAME » ATIVO BEAL3LÁVEL A U»

PASSIVO ORCULANTE » PASSIVO NÁD.CmCL.T.VKTE
(OBRIGAÇÕES A LP)

3.D25.S0«^

1S9JSS>4

QUANTO MAIOR. MELHOR. A EMPRESA POSSUI RSIO.IO DE.\TIVOCKCULa.NTE
EATIVO REALIZÃVELA LONGO PRAZO P/JIA CADA RSl.tíO DE DlVIDATÓrAI.
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DE1,%-ALLE MATERLUS ELÉTRICOS LTIJA

CNPl: 1721T53!X)CO;íS NSE: i2;03f1IJC tii/Oi.rit:
Endereío; R S 5. IW. SETOR CEST6. OoUn.j. 00
AsibwEceiiviBi!;^eRaucon de01t&i.'^<.-22

iRub.

Dúno: 7 Fulhi

UQUIOEZ CORRENTE

ATIVO CBOJIANTE

PASSIVO CIRCULANTE

I.SMM.SOâ.Oi

1S93ÉÍ.M

QUANTO MAIOR. MEIUDR. A E-MPRESA POSSUI RS 10.53 DR ATIVO CiaCUU.NTE
Para CaDa RSl ,00 DE D^SA OE CURTO PRAEO

^B\S PSlAS DA LEU DSCLAftASSOS QUE AS INTCILVaCOS AQUI CONTIDAS SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS
ELAS DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS^^RESENTADA.

C-01Ã.NIA 31 DE DEZEMBRO DE

PERKANOORÓORlOÚes VALE <
SOCIOADMINISTSKQOR

CPFiMJOSOIOlb

lIlClMuDE MOURA
^ iiiu.irMudiii

CPF^x338.l4|.9l CRCO>0i3302/0-6
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Viera Da Silva
O^screvenie
OA

? 1
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- Pã.-iina R de
,Rub.

Termo de Encerramento

Nome do. Livro: BALWJÇO PATRIMONIAL

N® de Ordem: S

O presente livro do tipo BALANÇO PATRIMONIAL contém páginas numeradas, do n® 01 ao n° 08, e serviu para

escrituração no período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.

Goiânia, 31/12/2022

FB^NANDO RODRIGUES VALE

Administrador, SOdo

CPF 042.036.901-53

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

PESSOA jurídica

CNPJ 37.227.550/0001-58

LUCIANO DE MOURA

CONTADOR

CRC/GO 013302
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Seaetarie Especial de Desburc:rallzaçao. Gasião e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional da Regisuo En-presarial c integração

PEDREIRAS/MA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DELVALLE MATERíAiS ELÉTRICOS LTDA consta afinado digitalmente por

CPF/CNPJ

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

04203690153 FEfWJArJDO RODRIGUES VALE

37227550000158 I DELVALLE MATERIAIS ELETOlCOS LTDA

633538U191 ILUCIANODE MOURA

r
cairoiRts AKT. iD-h zs am is/aoaz.

€B!7TrÍ^ A ABTCimCAÇAO AtrrDKAr:CA si 04/2923 89» 9*
29232027949.

tlSTOCObO: «dX0I*S49 9». â<i/Q4/3023. »iR£. S3;CS%31903.
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0), 19 de abril de 2023.

DECLARAÇÃO OE INÜICE ECONÓMICQ-FINANCEIRO

A Empresa Delvalle Materiais Elétricos LTDA - pessoa jurídica de direito privado. Inscrita no CNPJ/MF sob o
37.227.550/0001-58. Inscrição Estadual n° 10.235.208-9 e Inscrição Municipal n° 3986055, cstaoelecids na Rua R-
05, 129. Qd. R7 Lt. 07 - St. Oeste. Goiânia - GO, CEP 74.125-070 - Fone/Fax (062) 3095-4399, e-mail.:
delvalIcniateriaiseletricosOQmail.com -iôs'.e ate por intermédio de seu Representante Legal, o Sr*' FERNANDO
RODRIGUES VALE , portador do RG 196209 SSPQG, CPF: 042.036.901-53. s de seu Tec. Contábil o Sr° LUCIANO DE
MOURA. Registro no CRC/Ur G0-013?02/0, ̂or.ador do CPF. 633.538."^1-91, DECLARAM sob as penas da Lei. que
conforme SALANt^O PATRIMONIAL em anexo, consta o resultado dos Índices que comprova a boa situação Financeira

da empresa. Senão Veja.mos:

Por ser expressão da verdade, firmamos o prescme.

Ativo Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante

Passivo Não Circuiante

Exigívei a Lorjgo Prazo

RLP - Realizável a Longo Prazo

Patrimônio Liquido

RS T.994.506,05

RS 2.077.285.02

RS 189.365,74

0.00

0,00

RS 31.300.19

RS 1.837.919.28

189.365.74

189.365.74

1.887.919.28

10.70

tDCJAAfO

RECISTROTStTZScMG N®. 60-013302/0
CPF:NS. 633.538.J4J-9J

,T£C EM CONTABILIDAOE

ti^r 'tSmaaCerta 9

-.> V
DEL VA U.E .MA TERIAÍÊJ&TRICOS L TDA
CNPJ.: 37.227.5Sa/000i-SS \
F£Ri\Vl,VDO RODRIGUES PM LE

RCN". 196.209 SSP-GO '
CPF: 042.0Í6.901-S3
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN 8L0CKCHA1N DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LIDA, especificada neste ato apenas como
Dautín Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hasit criptográfica conhecida como SHA-256. de
código 9bd3386233364d5e5262a30aOd167ahfdd17S390gc07dS10466dS73633ca1c21 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede Plockchain Ethereum Classíc. sob o
identificador único denominado NID 132330 denlro do sistema

A autenticação eletrônica do documento intitulado "BALANÇO PATRIMONIAL • DEC. DE INOICE • REF 2023 -
DELVALLE", cujo assunto é descnto como "BALANÇO PATRIMONIAL • DEC. DE INOICE - REF 2023 -
DELVALLE", faz prova de que em 28/04/2023 18:11:36. o responsável Delvalie Materiais Elétricos Eireli
(37.227.550/0001-58) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de Delvalie Materiais Elétricos Eiisli a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Qlockchaín Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/04/2023 19:10:08 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Ari. 10. § 2" da MP 2200-2/2001. Art 107 do Código Civil e
Art 411, em seus §§ 2° e 3° do Codigo de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site http8://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0x7c0e87obc4cbf5f2d46a46a87946c8079104a240d70555a1897388453077c452.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain cm https://block8coutcom/etc/mainnet/

' Legislação Vigente; fWedida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
üLOCkCH .Al Tt

PrestiAKieARaiúUaCaMCNS
SudctwAi para Asam»JoliiCDS
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : LUCIANO DE MOURA

REGISTRO : GO-013302/O-6

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : ***.538.141-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal.

Emissão; GOIÁS, 09/07/2023 as 11;13;31.
Válido até; 07/10/2023.

Código de Controle; 689654

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCGO.

atrautiblank



PREFETTUftA MUNIC9>Al D£ ,

MOSSORO

SECRETARIA DE L
INHR/\fcSIRUlURA. MclO AMBIENTE, pi e''"
URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS "

Sccrciiãria Executiva dc Engenharia e Projetos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fin.s que se fizerem necessários que a empresa

DÊLWUf MATEfiWíS ElETRICOS tTDA M£. mcrita no CNPj sofa o n'^

37.227.SS0I000I-58. sedioílo ò Rua R5, n® 129, Setor Oeste, no Murtidpio de

Goiânia, CEP: 74.125-070. forneceu para Prefeitura Municipal de Mossoró

materiais elétricos, objeto do Pregão Presencial n". 008/2016 Processo n°
128/2016, conforme as notas fiscais N" 2898, 2899, 2900, 290 i. 2902, 2903,

2904 e 2905, conforme abaixo discnniinado:

- Base para Rele
- Bocal de Louca E27 e E40

- Cabos

- Lâmpadas
- Reatores

• Reles

- Luminárias Led

Outrossim, dedai'amos não constar nenhuma ocorrência que desabone a

capacidade técnica da referida empresa.

Mossoró-RN, 29 de setembro de 2016.

y // y-
Eng/ Eletr. Carlos Roberto vk L e S Júnior

Diretor de Unidade de Engenharia
CREA 1107768170

CPF 055.863.284-02

Aua Nlla Pc(4iilia, 4B. Bom Jardim, CEP 5filt-6Í0
CNPJ 08J4M7I/0001-JÍ: Fone; (84) 3JIS-47??' Fsx; (84) 13 15-4783
VWWV.PREFEITURAOEMOSSORO COM 3R

v3.0-DAJIiNBioarai«m DoojtrentiM Dignais oSuv-çusttMEPPcanititawii tWJMUZJ l?lS.S5oU9odi^rtwilo«li,iW iSH*-250|

6íí9Oa!437(í88SeO!íja3BOS<}l53f7oaS9?907ce7alje£!s:-j/'.a.-KíSi3i,a!M5O3i to. vnrKliwo.ern ItWliianjJ 1723:.TS «Intvís ao imnsap» aockenaiti
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Biockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função liash criptográfica confieclda como SHA-2ã6, de
código 6c699d24370886e053a3bOSdf52f7e4992987ce73beOa2e758ac4BfBba94503f foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes'' através da rede biockchain Eihereum Classic. sob o iderttíRcador único
denominado NID 134877 dentro do sistema

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO IVIOSSORO". cujo assunto é descrito como
"ATESTADO MOSSORO". faz prova de que em 10/05/2023 17:33:51 o responsável Delvalle Maleríafs
Elétricos EIrell (37.227.550/0001-58} tinha posse do arquivo conr as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Detvalle IMaterisis Eleincos Eireli a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN BlocHcham Co

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/05/2023 17:36:48 através do sistema de autenticação eletrônica da
ernpresa DAUTIN Biockchain Co. de acordo cotn o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, ArL 107 do Código Cívit e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3» do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020 í^.

I

Para mais Informações sobre a operação acesse o site https://vvww.dautin,com e informe,'o código da
transação biockchain 0xc4b5Sd24fabaSbd01acbf9442d22371b098a9985813ae7b4f95d1a34a11bb4eS
Também é possível acessar a consulta através da rede biockchain em https://blockscoutcom/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Wledida Provisória n" 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://\v>vu.nciirc'irus.iiia.gov.br/

Processo Administrativo n° 1406001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N" 023/2023-SRP
Critério dc Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos,
ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

IEFRAIM RECURSOS LTDA I CNPJ: 47906362000100

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ResulUdo da Consulta SINI^eRAJICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 47.906.362/0001-00 Inscrífâo Estadual: 12.772723-0

Razao Social: EFRAINI AjHOURSOS LIDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 13 UNIDADE 201

Número: 3S Complemento:

Bairro: aOAOE OPERARIA

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65058228 DDD: Telefone: 987725897

INFORMAÇÕES COMPLEHENTARES

CNAE 4649499 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS f: ARTIGOS
Principal: DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAÜ ESPECIFICADOS ANTERIORMElíTE

CNAEs Secundários

DsKricao CNAE

4441506 COMÉRCIO A VAREJO K PEÇAS E ACES5081K NDVOS PARA MOiOCICUTftS E
MOTONETAS

4623109 CÜMÉKCIO ATACADISTA Dè ALIMENTOS PARA ANIMAIS

4fi-?71m COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALI2AOO EM OUTROS PSOOUÍOS AUMEWrfaOS NÃO05 especificados ANTERIORMENTE

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PftOOUTOS AJJMENllCIOS EM GERAL

4641901 .COMÉRCIO ATACADISTA DtTEaOOS

4641902 • COMÉRCIO ATACADISTA OE ÁRTICOS OE CAMA, MESA E BANHO

4643701 C0I4ÉRCIG AIACAOlSTA OC ARTIGOS OO VE^UABIOE ACE^RIOÍ EXCETO
'  PROFISSIONAIS EOÊ SEGURANÇA

4643305 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESÓRIOS PARA USO PROfíSSlONALS Of

46A35QI COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS

464A30I COMÉRCIO ATACADISTA RE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

óR3isnn «ePARAÇÃO E MANUTENÇÃO M EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO P^MAL B"""" .DOMÉsnCO

■ COMÉRCIO ATACADISTA W INSTRUMENTOS E MATERIAIS FARA USO MÉDICO. CWÚRGICD.
, HOSPITALAR E Dt LAaÓftATÓAiOS

A6A5103 ' COMÉRCIO ATACADISTA MraOWTOS ODDNYüLÓCICOS

464M02 . COMERCIO ATACADISTA DE fROOUTOS BE MIOIÉNE PESSOAL

4C-J7e0i : COMÉRCIO ATACADISTA DE APTI60S DC ESCRITÍRIO £ DE.PAPaAIUA

4647B02 COMÉRCIO ATACADISTA DE UVROS. JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

46494Q1 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

464ÍMD4 ■ COMÉRCIO ATACADISTA DE MOWELS E MÍTIGOS DE COLCMOAmA

464tunii COMÉRCIO ATACADISTA DE PROOUTOS U£ HIGIENE. UMPE2AI CONSfelVAÇÃO
~DOM|CIUAR

4651601 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE tWClIlMÃTlCA

4651607 C04F.RC1C AIACAOISTADE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

1413402 : CONFECCÃO, SOU MEDIDA, CS ROUPAS PROFISSIONAIS

46634m COMÉRCIO ATACACISTA DE COMPONENTES ELETRáNICOS E EQÚIPÁMENTOS DE40P44W 7ÍUP0M14Í toMUNlCAÇAO

ASfijion COMÉRaO ATACADISTA DE MÃQUniAS. EQUIPAMENTOS PARA TERRAP|,ÉNAffiM,-cociuu SfiNEBAÇÃO E CONSTRUÇÃO: PARTES E PEÇAS

jAAIrrm COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; 'ARTES
EPÍÇAS

4fl64finn COMÉRaa ATACADISTA DE MÁQUINAS, APÍBELMOS E EQUIPAMENTOS PARA USO■.goouv» . odoNTO-MÊDICC-HOSPITAAR; partes e peças

466MM COMERCIO ATACADISTA DE SUTHAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS MÃOESPEOnCADOS:
. ANTERlaRMENTE. PARTES E FEÇAS

4677900 COMÉRCIO ATACADISTA I3E .-ÈpAAT^NS £ FERRAMENTAS
467370D COMÉRCIO ATACADISTA Df MATER.1ALELÉ7R1CC

4679659 COMÉRCIO ATACADISTA DE MA^tflü OE CONSTRUÇÃO ÉH GÉRAl
iifiaiwin COMERCIO ATACADISTA 06 MERCAOtRIAS EM GBIAÇ. COM WEOOMINÃNÇIAOE

■  WODUTOS ALIMENTÍCIOS

4744001 COMERCIO VAREIISTA DE FERRAGENS E FERflAMENTAS

!ai3!T0J ■ IMPRESSÃO Dt MMcftlAL PARA U^Q lAJBlICrTÁSlO

hUps://5istemas1.sefaz.ma.gov.t}r/siníegra/js;p/consuliaSirilegra/constÉtBSintegrsResult^aCor>suRa.|sf
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CNAEs Secundárias

Consulta SIN TEORA ICMS;;;

OescrIcSoCNAE

4744Ú05 COMÉRCIO WMJJETA OÉ MATMIA4S 06 COWSTilUÇAO OXo EWiCIFICACOS
AMTFaiORMEm

«7S3l(M COMÉRCIO VÍRSllíTIAESFEf.lAlIZAOO DF. EOUtPAKCNiOSOE lELSFONWE
COMUNICAÇÃO

4753900 COMERCIO VAREUSTA ESPECIAU24DODE EU-TROODMÊSTiCOSCeiíJllWHElíroSDE• Í3491JU flUOIOEViOEO

A7SS501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TEnuOS

47S5532 COMERCIO VAREJISTADE ÁRTICOS DE ARMARINHO

4757100 COMERCIO VAREJ1S7A ESt«CtAUJAOO OÉ PfÇAS E ACESSÓRIOS PARA ARABElHOS
ELETROELETaONlCOS PARA USO DOMÉSnCO, EXCETO 'iNFOflPtiTtCA E ClWUNlCAÇÍO

ATRRRno COMÉRCIO VAREIISTA DE OUTROS ARTIGOS DE uso OOKisncO NÃO ESPECifICACES
ANTERIOOMEIVTE

4763604 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE CAÇA, PESCA E CAI4PING

47791U0 COMÉRCIO VAREIISTA MARncOS De ÓPTICA

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA BE ARTIGOS 00 VESTUÃRJOf ACXSSDRIOS

4AII ini COMÉRCIO POR ATACADO 06 AUTOIWVEIS, CAMIONETAS E UTTUTÃRIÓS NOVOS Emiiuj 1,54005

47B2201 CO»«RCIOVAI®1STADE CALCADOS

47B3I02 COMÉRCÍQ VAREIISTA DE AAnCOS DERELOJOARiA

47BM0S COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEAMItS DOMIMANTIÁRIOS

SSEOlOZ SERVIÇOS DE AUMEWTACAO PARA EVEOTDS E RECEPÇÕES - BUFÉ

6101501 DESENVOI.VIMGíilTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

,-ítrxaa OUTROS SWVtÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS. APTEfSTOS TÉ«EIS 6 PEÇAS 00IJ4U5W» vEsTyiBIO

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS: EXCETO SOB MEOIIV.

4520001 SERVIÇOS DF MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

jcirv^A. COHÉRCJO POR ATACADO DE PEÇAS E AESSSOSIOS NOVOS PARA VElCULOS4530701 4inQ„nT0B5s

4S30703 COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÚRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

4541202 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOaClfTASE MOIONStó,

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RQSTltI(;ÃQ

Data desta Situação Cadastral: 12/09/2032

OBRIGAÇÕES
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4645:(a-4641902-4642702-4643S01-I34CS99>, 01/12/2010 - (4647302),
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direito, não são opsniveis ã Favenda c nem excluem a rsoonsabilldádc tributária
derivada de operações cnm ele ajustadas.
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PepRglRAS/MA

EFRAIM RECURSOS LTDA

47.906.362/0001-00

Proo.

FLS..
Rub.

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR TRABALHADOR

EFRAIM RECURSOS LTDA, CNPJ N947.90G.362/0001-00, situada na Rua 13, N' 35,

Unidade 201, Bairro Cidade Operária, CEP 65058-228, São Luís-MA, por intermédio de

sua representante legai, THATIANNE BEZERRA DA SILVA, portadora da cédula de

identidade n2 13599242000-2 SSP/MA e CPF ne 016.833.663-44, DECLARA, que a

mesma atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXiii do art. 1- da Constituição

Federal de 1998, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de

dezoito anos que exerçam trabalho noturno ou insalubre, bem como não emprega

funcionário menor de 16 (dezesseis) anos.

THATIANNE BEZERRA Assinado de forma digital por
p.. THATIANNE BEZERRA DA

SILVA:01683366344

SILVA:01683366344 oados; 2022.11.23 2i:33:04 -osw

Thatíanne Bezerra da Silva

Cargo; Representante Legai



CONTRATO SOCJAL

EFRAIM RECURSOS LTDA

Thatisnne Bezerra da Sítva, brasileira, solteira, nascida em 13/03/1935, Professora, inscrito no CPF sob o n®
01683366344, portador da Cédula de Identidade n® 13599242000-2. SSP-MA. residente e domiciliado na Rua 13. n'
35, Unidade 201. Bairro Cidade Operána no rnunicípío de São Luís. estado de fiilaranttão. CEP 65058228, ajustam e
convencionam entre si a consliiuiçáo de uma soaedade limitada, nos termos do Código Clinl, que se regerá pelas
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA 1*: A Sociedade usará o nome empresarial EFRAIM RECURSOS LTOA.

CLÁUSULA 2*: A Sociedade terá sua sede e foro na Rua 13. n®35. Unidade 201, Bairro Cidade Operária, do Município
de São Luiz, estado de Maranhão. CEP €5058228.

CLÁUSULA 3"; A sociedade poderá, a critério e por deliberação da Administração ou dos sócioscriar, instalar, manter
ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios e departamentos em qualquer ponto do território nacional ou
exterior.

Parágrafo único: Cnada a filial, sucursal, agência, escritório ou departamento, os sócios farão inscrever no Registro
Público de Empresas Mercantis na sede e local onde funcionará o eslabeleamenlo. indicando o respectivo endereço
e o valor do capital que para o mesmo será destinado.

CLÁUSULA 4*: A sociedade terá como objeto scoal o ramo de: Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos
de uso pessoal e doméstico; Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário;
Confecção de roupas prorissionais, exceto sob medida. Confecção, sob meditla. de roupas profissionais. Impressão
de material para uso publicitário, Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitános novos e usados;
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Comércio por atacado de peças e acessórios
novos para veículos automotores. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
Comércio por atacado de jKçase acessórios oars motoadetase motonetas. Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para molocidetas e motonetas. Comeroo atacadista de alimentos paia animais. Comerão atacadista
especializada em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente. Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral, Comércio atacadista de tecidos; Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança; Comércio atacadista
de roupas e acessórias para uso prorissional e de segurança do trabalho. Comércio atacadista de calçados. Comércio
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos e malenais para uso
médico, cimrglco, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos odonidógicos, Comércio atacadista
de produtos de higiene jaessoal. Comércio atacadista de artigos de escritóno e de papelaria; Comércio atacadista de
livros, jornais e outras publicações. Comércio alacadisla de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
Comércio atacadista de móveis e artigos de colciioaria; Comércio atacadisla de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar. Comércio atacadista de equipamentos de informática. Comércio alacadisla de suprimentos
para informática; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação.
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes e peças;
Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças; Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar,partes e peças; Comércio atacadista de
outras máquinas e equipamentos não especilicados anteriormente parles e peças. Comércio atacadista de ferragens
e ferramentas; Comércio atacadista de matena) eíeinco; Comércio atacadista de materiais de construção em geral.
Comércio atacadista de mercadorias em geral, ccm predominância de produtos alimentícios. Comércio varejista de
ferragens e ferramentas; Comércio varejista de materiais de construção não especificados anienaimenle. Comércio
varejista especializado de equipamentos de lelefonia e comunicação, Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vidcc. Comércio varejista de teados. Comercio varejista de artigos de
armarinhoComercio varejista de artigos de smiarmho; Comércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. Comérao varejista de outros
artigos de uso pessoal e doméstico não especifcados antenormenie; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e
camping; Comércio varejista de artigos de óplica; Comèroo varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comérao
varejista de calçados, Coirtércio varejista de artigos de relojoaría, Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários; Serviços de alimentação para eventos e recepções — bufê. Desenvolvimento de programas de
computador sob encomenda; Reparação e manutenção de equipamentos eielroelelrónicos de uso pessoal e
doméstico.

CLÁUSUi-A 5': A empresa iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta Comercial do Estado
Maranhão e seu prazo de duração sorá por tempo indeterminado.
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CLAUSULA 6*: O Capital Soaal é de RS 1.000.00 (mil reáts), representado por lOOO (mil) cotas, no valor nominal
unitário de RS 1,00 (um real), totalmente subscnio e Integrallzadò em moeda corrente nacional, assim dlstnbufdo:
(art.997, III. 00(2002 e art.1.055. OC/2002),

Sócio

Thatianne Bezerra da Silva

Total

Ntimero de Quotas
1000

1000

Total Percentual %
100%

100%

Valor Total em RS
1.000.00

1.000,00

CLÁUSULA 7*: Serão regidas pela legislação aplicável á matéria, tanto ao valor das quotas, integraiização do capital
social, a retirada de sócio quanto ã dissolução e a tiquidai^o da sociedade.

CLÁUSULA 8*: A administração da sociedade será exercida isoladamente ao sócio Thatianne Bezerra da Silva e a
ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judiciai e extrajudieíalmenie. podendo
praticartodos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse dasooedade, ficando vedado, entretanto,
o uso do nome empresanal em negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA 9*: O administrador declara, sob as penas da lei, que não existem impedimentos de exercer a
administração da sociedade, por lei espeoal. ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos
dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, suborno, concussáo. peculato, ou contra a econoipiã popular, contra o sistema linancsiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Parágrafo único: No exercício da administração, o (a) administrador (a) poderá lelirar valor mensal a título de pró-
labore.

CLÁUSULA 10*: O exercido social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do mesmo
ano, devendo o administrador, nesta ocasião, prestar contas justificadas de sua administração, procedendo ã
elaboração das demonstrações financeiras exigidas em lei. que não precisarão ser arquivadas perante o Registro do
Comércio ou publicadas.
Parágrafo 1°: Do lucro apurado, depois de deduzido os impostos, o remanescente será distribuído aos sócias efou
usufrutuários das quotas.
Parágrafo 2": Poderão os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos lucros.
Parágrafo 3°; A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder com a apuração
contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, observadas as limitações legais, e ainda
distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço patnmomal.

CLÁUSUL.A 11*: O falecimento, retirada, interdição ou mabilitaçáo de um dos sócios não acarretará a dissolução da
socedade. que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócc falecido. Caso o(s) iierdeiros(s) do sócio
falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao[s) sócia(s) remanescen(e(s) providenciartem) a
produção de balanço especial e apuração do patrimônio liquido para pagarriento dos haveres do sócio falecido,
mediante levantamento de balanço geral especifico para esse fim, tudo eni conformidade com a legislação em vigor.

CLÁUSULA 12': Nos casos omissos neste contrato, a Sociedade se regerá pelos dispositivos referentes às
Sociedades Limitadas, constantes na Lei n° 10.406 de 10(01/2002, c, terá regência supletiva, no que for aplicável pela
Lei n* 6.404 de 15.12,1976. alterada peta Lei 11.638 de 28712/2007, do conhecimento de todos sócios, que a elas se
sujeitant como se de cada uma, se fizesse aqui espeoal menção.

CLÁUSULA 13*: Declara, sob as penas da lei. que se enquadra na condição de MICROEMPRESA-ME nos termos
da Lei Complementar n* 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA 14*: Fica eleito o Foro da comarca de SAO LüIS. MA. para o exercício e o cumpnmento dos direitos e
obrigações resultantes deste conl/alo.

São Luís (MA), OB de Setembro de 2022

Thatianne Bezerra da Silva

CPF; 01683366344
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EFRAIM RECURSOS LIDA consta assinado digítatmente por

IDENTIRCAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPRCNPJ

01683366344 THATIANNE BEZERRA DA SILVA

JUCEMA
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jundica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à RF8 a sua
atualização cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

m
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURÍDICA

47.U6<363WOO^'«a
ttATRU

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E 06 SITUAÇÃO
CADASTRAL

I EFRAlil RECURSOS LTPA

IRlAO l*i l iT«^t£'JUi U» * VlTA^. | —
OTAJtl R££Uft<OS6 S0UIC06S \ut

i it LfL LLO ' ' ■

• C«mtf»io iUeadfftU úp 9Utm « «lUfin vto p«s«d4l«t^méttíco rAa MptetAordo»
oail d o^RWfttv

19.40-S49 • Outm» MrfVtçQi d« ACAlaamanlo om hoi, iftCJdak. dn»fAl&» ttciri» • p«ça» d» vnJuMttf
t4.1V441 • Coflfeftçfto de roupjst prenuionti^. eicelD «edid*
t4.13-442 • Oonfec^Áo, Mb medid»! d* roupas prafiaatonei»
16.13-0431 • laipreaaJe d« maienal pan uae putUcãUrfp
4S.1V1*03 • Comértid poraUcadA de automòvela. cejnlOfieUa c uliMlaríoa naves • uudas
45404)4)1 • Snrvtcea de tnanutonçAo a teparoçAo mocinltia \U veicutoa aulamctarea
45.30«7-4)l • Comàrclo por «ueAdo de pecaa e aoessAíiei apvv% iwa vciculee «utomelorea
43.30>7'03 • Comdrelo a van>)e de p«e4« « aettAdriea nemt jmo wo^lea eulomolern
46.4t'242 • Comdrcle poretscade de ptdA» « acetsdrl&s psra malocírrlaUa« mfilae«ta&
4S.4t*746 • Cemirvia • VBr«]0 de p««a« 9 dentánoe riowu» puie rniHficIcíulaj» e inolMoVa*
46.2^149 • Comércio atacedista daalimenlea parj animar»
44.37>t'93 • Cemdraiaatauidisu «speeteitaatfe e«n outie» produtufc alimenticiev nie c4pe;ffieade« aidartarmenle
44.39<741 • COmérelü aUPadiaU Seproduta» «limenlíeios em grtrjl
4M1-><01 • Coméftie eleeadBia tfeleordos

44.41-M4 • Cemémo AleeadMa da art^ee de eema, meu r bArd«e
46.4?*741 • Cemiruo eleeadiste da arltgoa do ve«twlno t acrueoos. «Aceto preheaeepais e de ae^vreti^a

•Comévtioelaeedcita derewpa»« aeeAsdnus pira «lu proítuuanale deoeçwRinta dembabte
44.41-34I1 • cpeiénio aucadctfa de calçado*
4(.44*3<0i • Comerei Aaiaeadrtu de medreemantes e dragas de uta numaao
44.4^1«dl • Cdfnéreie atiBadiaia de iiutnimMUM a malertaii pare use cbúrgleo. hpspibláre de UboraUnce

cor«>o mic l* f»'ii»i ,•* .•-« r«c j

206^ - fiocledadp Empre&ine UmKada

R 13UNtQADE»1

CIDADE aPERAMA

ro 1
I MA I
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EFRAIWiiECURSâS9GMAtL.COM
TT

1911 67734997' (0066) OOOMMO

Aprovado pola Inslrupâo NcrmaUva RFB n* 1 ttS3. de 27 de dMemlira.de 2018.

Envtidsno dia 12Í03;2022 ás 14:2S:03 fdaU c liará da Braaillai. ?á8ina: IfS
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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ÇfiOREl S'N<A

REcuA&ds mn

46.4S-14a

4e.4&^-g2

46,47'«41

4ft.4?.«42

4S.4»-441

44.49-4-04

4«.4»44fl

44.$1-«-01

443l-4<03

44.S2*44}0
44.4}-{-âB

p«(4»

44.4M'00

46.64^0

fMiSirt

46.44<»>9B

4472-9-CFO

44.n-7*O0

44J»<4-99

4&9r.$4>a

47M^-òy

47.44-0^

Cemcreia «toefldfna dp prasutoa odomologiees
Cemércla alaeodítía da praduia» d» higipnp pespoa'
Camènio alacadlela da afUgot da ascnti&AO e <1« i»aprUn4
Comercia ataeadtBla 4c livros.Jecnaia eovRn* puMiC4(4oi
Camòreie «lésadlsSa d< «qulparn^rtlaa *t*tRe«s d« vao p«»»a4l« damèst^
Cam4rcÍo aUeadiala de móveis a anigoa d* coíCtnaiis
Comércio alacadiMa 4c produtos d« Ifnpcia « eoAsam^ao denuesàir
ComèrcM ctaeadtM* de equipameAtae da islormasitA
ComéiTio atsudrita de tupnineotes pafi mlcnnat^nc

ComdrcM aSMéduló de semper>enscó tMrònicAO e «ipApcmorras d* talefoma c comuotMtM
ComÓKio alacadiile dc ml quinas, equ'pameTi]as para 'arraplcnagem, mtoamçóo a eonatrsiqóe, partos a

Comârelo ataecdiUa de Mlquius e «quipamciMeA para uso lAdmUiál: páttat v pcqas
Cemórcio atacadlsii de máquinas, spjnRias v eqiMpamralos poi^a uso ódontó^nédlcchlKnisitiíari partos •

Comórclo alAEédtBta de outros iniquntas « equipsoieritos nio eopocUlpido» sitter^armenle: pvtes o peqas
Comércio atacadisla de ferragens a ferwnentas
Comértio atacadiita da materttl elárriee

Comércio atacadlata de irutehai» da óonstruçAu em ycral
Comércio atacstflMa 4a rmrrcedeilas am goesl. com pradomtOOnoá dó produtos sAmcidiciO*
Comercio varejista da Itrragens a lerrsníards*
Comércio varejista de mafenai» da censtru^á» rUo npMifieadoa arutnormvnM

I 204*2 •SootedadeEisiprttsirli Umiuáa

RiaUfJIDADe 2fit

ODAOIÍ OPtBAfilA

IE/AAIU JtecunsOd^OMAILCOM a9) vm-ftáitffaoM) oooohwm.

I&ITSO* VTlOl
I2«ar20})

AtirovadopelaInsifUçtoNoftnniivaREan' l-SSS áe71 deaeziiml»o<te2016.

Enullde no dia 12ID9I2D22 a» 1d;29:03 (date e hsra de BmlIiD). RAema.rá

itfvee»w— gwtmrjçm
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MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E CE SITUAÇÃO ̂
CADASTRAL

r.cCT«i55i

iTfOíiioa

I tTRAJM B8CURSOB uroA

Lur»iTOí ̂  ■ '

47.S2«14Q 'Cdméreío varejisU «spaci«luAdo il« vquifMin«ntus de tvIdviUB « ceinurHedçda
• Comirde vmrejibtâ CApocialrtArfo d» d«tTDdcim«%rico» e«qoipai7i»iitoB d« Audle v vidvo
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esle relatório tem por objetivo apreseiilar os rehullados consoliJados üe eonsullas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos ivsjieciivus cadastros. A resptm.sabiíidadc pela veracidade do
resultado da consulta é do Òrgüo gestor de cada cadastro con.sullado. A ínidrmavào relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/07/202.1 00:32:47

Inrorniac5c.s da Pc.ssoa Jurídica:

Razão Social: F.FRAI.Vl RECURSOS I.TDA

CNPJ: 47.9O6.362/OÜOI-0O

Resultados da Con.sulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Lieitantes Inldôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique Atjl 'I.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional do C'ondeaavõcs Cíveis por .Ato de Improbidade .Administrativa
e [nclegibilidadc

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do óruào gestor, cüque Atjl I.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Iniüôneas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal Jo órgão gestor, clique 'í.

Órgão Gestor: Portal da Tran.sparciicia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Citiisia

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplincaçào c racionalização
de serviços públicos digitais, l-undamenlo legal: I-ci n" 12.965. dc 2.3 de abril de 2014. Lei n" 13.460. de 26
de junho de 2ÜI7. Lei n" 13.726. de 8 de outubro de 2018. Decreto n" 8.638 de 15. de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema NaciOfiDl do Registro de Empresas Mcrcanlis - SINREM

aí. ,'á,.ií.í..:í.iiq;^üí;T iiC'ti.--«ííiiTr;-% .i-.., ..i',-.

nyvtaA-'i!ü v -n*.i .t,,. vítVtÍH ftíib ria ̂ (i.i líiutiiJv*"

fimioEmptirurlil: EFRAtU RECURSOS UDA

Ralureij JuriSicar Si^edodó Eninrpravia l.iiixraOn

Ptolocnlo: VAti'í02:f9B3'í

NIRE (Sede)
21201289013

, CNPJ
47.906.362/0001-00

Dala de Ato Constitutivo Inicio de Atividade
12.09'2022 0&-09'2022

Endereço Completo
Rua 13 UNIDADE 201, N' 35. CIDADE OPERARIA - Sào Luis/MA - CEP 65058-228

Oblato Social
Comârcio alaoadista de oulros equipamentos e arligos Ce usu jussoal e Cmnésuco. Outros sorvíços Cá acatamento em lios. tecidos, artelatas tsKleis.e
peças do vesluário. Conlecção de roupas prafissionaís. exceto soC medida. Confecção, sdi medida, de roupas prolissinnals. Impressão da material
para uso publicitário. Comércio por atacado da autornOvcis. c.riinionot.ns c uiiiuárins novos c usados. Serviços de manuiGnçáo o reparação mccAnica do
veículos automotores, Comércio por atacado de peças v accssudos novos para veiailos nutamotores. Comércio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores. Comércio por atacado de poças c acessórios para motocicletas c motonetas. Comércio a varejo de peças e acessónos
novos para motocicletas e motonetas. Comércio alacadisia de alimentos para animais. Comercio atacadista especialirado cm oulros produtos
alimentícios nio especificados anloriormertte. Comèrcip -ntsc.idist.i ne nroduios aiimenlicios em geral, Comerão atacadista de tecidos. Comércio
atacadista dc artigos de cama, mesa e banho. Comsrciu üc arngos do vcsiu.ino c ncosso':os. exceto pmiissmnais c de segurança, Coméroo
atacadista de roupas e acessórios para uso profissionni e dc sepiirança do trabalho, Comércio aiartadlsta de calçados. Comércio atacadista dc
medicamentos e drogas de uso humano. Comércio atacaclislu de insirumcntos e malenaís para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.
Comércio atãoadista de produtus odonlolõglcos, Cnmárciii atacadista de produtos da higiuno foussoal, Comércio atacadista do artigos de escritório e de
pap^aría. Comércio alacatíisla de livros, jornais e outras pubticnçõus. Comércio atacadista de aquipamantas elétricos de uso pessoal e dumósilco.
Comércio atacadista de móveis e artigos de colr.hoaria. Cninéii.io atacadista de produtos de higiene, llmpcaa o consctvãção domiciliar. Comóroo
atacadista de equipamentos dc informáiica. Comércio aiacadisin de suprimentos para Informática, Comércio atacadista dc componentes eletrônicos e
equipamentos de lelelonia e comunicação. Coinéido atacadista do máquinas, equipamentos para leirap^nagem, mmorsção e construção: portos o
peças, Coinérdo atacadista do Máquinas e equipamenir.is paia uso Industrial; panes e peças. Coiréido alacacHsia de máquinas, aparelhos o
equipamentos para uso odonto-medico-hospilaJar. panes e pi^as. Comércio atacadista de uuiros máquinas e equipamentos não espedhcados
anteriormente: partes e peças, Comércio atacadista de letragu.ns e (erramentas. Comércio :it.ic,idista de matenol elétrico, Comárdo atacadista de
materiais da construção em gornl. Comércio elacaduita de morcadones em geral, com prcdnminãnda de piodulos aUmentíclos. Comércio varejista de
lerragons o ferrametnas. Comércio varopsta de materiais dc conslriição não espcdticados ,inleiiormcnic, Comórdo varejista especializado do
equipamentos de telefonia o comunicação, Comérdo varejista ospcdalúado de slcIrodumósUcos c oquipamenlos do áudio a vldoo. Comércio vaiejista
de tecidos, Cornorcio varejista do artigos de armannhoComoioto varejista de artigos de armarinho. Comércio varejista uspociaiizado de peças o
acessórios para apáreíhts elelroslovõmcos para uso doméstico, exceto ínloimállca a comunicação, Comércio varejista de outras artigos de uso pessoal
8 doméstico não e^teciflcados antoriormenle. Comerão varojéta de artigos de caça. pesca o camping, Comércio varejista do artigos de óptica.
Comércio varejista de arligos do vestuário e acessóhcs, Cometdo varejista de calçadas, Comércio varejista de artigos de telojoaria, Comémio varejista
de produtos saneanies domissanitános. Serviços de atimcniação pare eventos o recepções ? bufo, Desenvofvimenio do programas de computador sob
encomenda, Reparação c manutenção de equipamentos elciroeleitõMicos de uso pessoal c domOséco.

Capital Social
R$1.000.00 (ml! reais)
Capital ínlegralizado
RS 1.000.00 (ml! reais)

Porte

ME (Mlcroeropresa)
Prazo de Duração

indeterminado

Dados do Sócio

Nome
THATIANNE BEZERRA DA

SILVA

CPFCNPJ

016.333,663-14

Participação nocspKaí
RS t.000.00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
■ THATIANNE BEZERRA DA SILVA

CPF

016,833.663-44

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
I Data
I  12/09/2022

Número

20221IÓ7053
Ato/eventos
090 / 315 - ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esia certidão foi emilidaauiomaticamunlBom 16/11/2022, ás 19:50'31 [horáro de Brasília).
Se irrroreráa, veriflcar súa aulentlsida.dé no https:/'wvnv.empre88l8cll,ma.gov.br, com.o código GBAPJPiS.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional dc Registro de Empresas Mercantis - SINREM
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008109282023

VaÜdatáe: 15/11/202:5

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

ÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RFSERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NÜS ARTIGOS 80 E 146, OA LEI 6.289, DE
28/12/2D17 DO CÓDIGO •|'RIBUTÂRIÜ MUNICIPAL.

CNPJ; 47.906.362/0001 -00

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

Inscrição Municipal: 368242I46I

Razão Social: ERIAIM REajRSOS LTüA

ATIVroADE ECONÔMICA PRINCIPAL

464949900 - COMERCIO ATACADISTA DL Oin'ROS LiJUlPAMLNTOSE ARTIGOS DE USO PESSOALE
DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTLRlüRMLNTi;

ENDEREÇO DE LOCALIZACAD

Logradouro: RUA 13 UNIDADE 201

Número: 35

Bairro: CIDADE OPERARIA

Município: SAO LUIS - MA

Complemento:

CEP:65058228

A presente certidão, sein conter rasuras. tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São l.uís (MA), cm 18 de julho de 2023 ?s 12:27, sob o código de
autenticidade n« 0662DC376E6ED6D4B0D9DOE84B889FF1.

A aiitenticlcUdt' desta certidão poderá ser condi iiiada na Inlernet, em
httn.s://st m,sern'jy.:-.iokiis.ma.cov.br/v.did.ii.aocertíd:io.

"NÃO E VAUDA a certidão QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EFRAIM RECURSOS LTDA

CNPJ; 47.906.362/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu noitie, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd'do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212 de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 20:21:00 do dia 22/03/2023 <hofa e data de Brasiiia>-

Válidaaté 18/09/2023.

Código de controle da certidão. AA77.ASCA.3585.840B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EFRAIM RECURSOS LTDA (t^ATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 47.90S.362/0001-00

Certidão n' 31700889/2023

Expedição: 02/07/2023, às 00:13:39
Validade: 29/12/2023 - 180 (cento e òiteriLa) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que efraim recdrsos ltda (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 47.906.362/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente nó

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são dé responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-sé à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à idenc'i f icação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória ti-ansitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

^j?

N" Certidão: 032055/23 Data da 06/05/2023 15:22:20

Inscrição Estadual: 127727230 CPF/CNPJ:47906362000100

Razão Social; EFRAIM RECURSOS LTDA

Endereço: RUA 13 UNIDADE 201, 35 CEP: 65058228 - CIDADE OPERARIA

Telefone: (98)987725897 Município: SAO LUIS UFiMA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2,231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz-ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/05/2023 15:22:20
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 101750/23 Data da 06/05/2023 15:27:25

Inscrição Estadual: 127727230 CPF/CNPJ:4790636200Q100

Razão Social: EFRAIM RECURSOS LTDA

Endereço: RUA 13 UNIDADE 201. 35 CEP: 65058228 - CIDADE OPERARIA

Telefone; (98)987725897 Município: SAO LUIS ÜF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Púbiica Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando nc item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/05/2023 15:27:25
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Certiticado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: a 7.906.362/0001-00
Razão

>odal* efraim recursos etda
Endereço: 13 / cidade operaria / saq luis / ma / 65058-228

A Caixa Econôrrtca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2023 e 19/08/2023

Certificação Número: 2023072111170368584600

Informação obtida em 30/07/2023 15:15:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

hnps7/c(Xsulla-crf.c9t>ageMbr7ccnsijllacn^)ages/cmsdti£irpregador.]sl'
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PODER JUCiCiARÍO DO ESTADO DO MARANHÃO
Ccrregcdoría Geral da Jurt.ça

Secretaria Judl':ial dc- Distribuição do Fcrum de São Luís

BTZ.

CERTJUDONE-SJDFRSL - 62502023

Código de validação: 64BE6B5AFE

Número da gula: 23057301001542049.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1*") do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia cinco (05) do
mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuiçâo de pedido de
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra;
EFRAIM RECURSOS LIDA, inscrita no CNPJ sob n" 47.906.362/0001-00. CERTIFICO
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luis. O referido è verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney
Costa", nesta Cidade de São Luis. Capital do Estado do Maranhão. Eu, Ana Cristina Brito Alves,
Técnico Judiciário, mat, 102442, coiisultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário
Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Disíríbuição do Fórum de São Luís

Matricula 100073

^ OBSERVAÇÃO; o CNPJ e r^zão social constantes nesta ceriidão foram informados pelo sollcitanle. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e deslinatáno. Os feitos oriundos da Vaia de Interesses Difusos e Coletivos terão sua

competência vinculada ás Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judiciai (PJE) s ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUÍS. Esta certidão terá validade de ses.senta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras a mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resoluçãc-GP n° 36/2022). Esta certidão loi expedida nos lermos da Resoluçâo-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do íínk littps;//setos.t|i'iia.iiis.br, mediante o preenctiimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Cosia"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/h, Calhau, São Luls/MA-CEP 65076-820- Fone (98) 3194-54G8 /5409

Documento assinado. SÃO LUiS - ENTRÂNCIA FINAL 05/07/2023 16:25 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFlíSL - 62502023 / Código: 64BE6BSAFE
Valide o documento em vwAV.tima.ius.bf/valiriacioc-php

Antes de Imprimir pciisc- em suu leãpüiisabiílijadD ccim o meio ambiente.
í/ConHiiir.uCon.iciâiilÊ
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Improbidade A.irnmistrativa e ínelegiblUdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/07/2023 ás 00:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 47.906.362/0001-00,

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático s necessário recontiecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em miij isc- ms Oi'

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64AO.F06C.C356.A908 no seguinte endereço" '"í:-;.! ...v :l, |ul .-ic:m.aü'.er-tic:3r cer

Gerado em: 02/07/2023 as 00;35:0S CONSei.HO NACIONAL DE JUSTIÇA



cacmo

iTA,i. 00 MARA

-50

2 050.537-1

Dados do

Solicitante

DECLARAÇÃO DE NÃO USUÁRIO

iNome: EFRAIM RECURSOS LTDA
Cpf/Cnpj: 47.906.362/0001-00

Certificamos que. após a realização das consultas em nosso sistema, não consta cadastro

relativo aos serviços de água e esgoto ofertados por esta Companhia para o solicitante

acima mencionado.

ESTA CERTIDÃO TEM PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS

A PARTIR A DATA DE SUA EMISSÃO.

Verificação de Autenticidade em nosso site escaneando o QR code
abaixo

mmW

18/07/2023

Oatd BbIscSo

VERIFICAÇÃO DE IDONEIDADE DO DOCUMENTO NO NOSSO SITE www.caema.ma.gov br

Autenticaçáo Eletrônica Y3C7202307'I8



Empresa: EFRAIM RECURSOS LTDA

C.W.P.J.: 47.906.362/0001-00

Endereço; RUA i3, 35, Unidade 201. Cidade Opciári.n, SAC LUli' • • 5058r228
Balanço encerrado em: 31/12/2022

BAl. -^ÇO i^^TRlMONTrc

Folha:
PEDREIRA

Proo.

FLS.

Rub.

Código Classificação Descrição Saldo Atuai

1 1

2 i.l

3 1.1.01

4 1.1.01.001

5 1.1.01,001.001

ATIVO

AUVO CIRCULANTE

CAIXAE EQUIVALFM CSDE CAIXA

BENS NUMERÁRIOS

Clixa

985,050

955,050

985,050

45,000

45,000

7 1.1.01.002

23 1.1.01,002.001

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Sano) do 6-'risil S/A

940,050

940,050

2000 2

2001 2.1

2058 2.1.05

2059 2.1.05.001

2074 2.1.05.001,001

PASSIVO

QRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOUiER

Sunplesa Retoltier

985,05C

21,17C

21,17C-

21,17C

21,17C

2270 2.4

2271 Z4.01

2272 Z4.01.001

2273 Z4.01.0Q1.001

PATRIMÔNIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

Capical Sjoai

963,68C

1.ÜOO,OOC

1.000,00c

i.ooo,ooc

^i309 Z4.13

2310 Z4.13.oai

2312 2.4.13.001.002

LUCROS E PRE2UIZ0S ACUMULADOS

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS

H Ptejuíios Aciimulsdoi

36,i:U}

9B6,120

986,120

2317 Z4.13.0D3

2318 2.4.13.003.001

Thsttsnne Bezerra da Silva

SOClO-ADMmrSTRAOQR

CPF: 016.833.663-44

ADIANTAMENTO PARA AUMENTO DE CAPITAL

AdianSimBiit.... :?i iI'.' J" r.ip,tal
ANA PAULA

SALVATORI:09363i79 PAOLXiMVAÍIÃHiüoiívsar
lUlín^ISrjOMMIXraS.illHDW

ANA PAULA SALVATÓrÍ
Rcg. no CfiC - SC sob o No. SC-04297i;o-3
CPF: 093.631.799-07

gso,ooc

950,OQC



Empresa: EFRAIM RECURSOS L1DA
Insalção: 47.906.362yP001-00

Endereço: RUA 13,35, Unidade 201, üdade Uperérm. SAG u>bí." . 'rl' :.505B-22a
Pertodo; 12/09/2022- 31/12/2022

Página:
Número livro:

Página 2 de 3

COEFICIENTE: ANALISES EM 31/12/2022

Coentíente Fórmula Resultado

indioe de Liquidez Gerai Ativo Oiculeiihi 'I: RcMliúvvl Largo Pia/e

pB&sivn QrcLiliinte r Passivo f4lU'Liiret«<ib!

985,05 4 0.00

21,17 1-0,00

índia de Uqindez Corrente Ativo Unoitantc

Passivo Ortolánte

índice de Soívénda Geral

Passivo Oitnlawe + Passwo NSD^jmilwte

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.
Rub. y

120

ANA PAULA

SALVATORLOl"'""'"^'""'"
9363179907

27



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especot da Desburo< ..':''.;:acão, Gestãc ir (.overno Digital

Secretaria de Governu Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

PEpRElíUS/MA

Proc.#^) /M2i_
Rub. J

Certificamos que o alo da empresa EFRAIM RECURSOS lTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

01683366344 THATIANNE BEZERRA DA SILVA I
09363179907 ANA PAULA SALVATORI

L'EI17IPIC0 0 RBSIÜTKÜ EK 04/0«/2«21 1&:53 SOB H" 302304419SS-

PROTOCOLO; 220441»$ DE S4/04/2O23.

CÚDIOO OE VS]!1P1CA(,'X0: 12334$S44'>6 ■ CUP2 DA SEDEi 479g«3S20Q013a.
MlAEi 2120i;s931>. COM EPSITOS DO RECtStXO EHi 31/03/3323.

JUCEMA SWiXH AECUX5M LTCA

UUtOS ANOKK oe NQAA2S PKkItttA

nRGJt O-CBA At.

WW.«RpxeAAÍ«CÍl .BJI.ÇOV.Iar

A  4 . > : ̂prrrA';)CA: UR av*rmt.^trx<to4<: fíOi

«niiM 's-P|rrtcLt%itS de '<er«C-C4<iaQ



I Proc.,
jFLS. .
! Riib.

m2L./202

MIMSI ICKIO n.V k.tllCAC,
I MVt KMlt Vl)l: 1 (.DKKAI. Dt) K|<) «iKWOI 1X1 NOK I K

(■OMI'KA.S-lll\ ISÂI I HK l'l ANU AMK.MO K tlKRl-iM lAMI.MO l)K Í OMHU.S

ATUST vDO ni;( ,\i'vaD\m; ti-í nk \ s- is/ztizi -»!'(;(vc omi-u \s ui.nj.ii-i.ui)

N" d(i rnxocoto: ZiHT^.oSWTJ/ZHZJ-iJ
Natal-UN, 09 de maio de 2023.

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EFRAIM RECURSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
47.906.362/0001-00, estabelecida na RUA 13 UNIDADE 201, 35 • CIDADE OPERARIA SAO LUlS/MA
CEP 65058-228, forneceu os seguintes bens/materiais á Universidade Federal do Rio Grande do Norte,
conforme informações abaixo;

Dispensa de Licitação 99/2022

Processo administrativo 23077,149094/2022-40

Empenho 2023NE313

N" da Nota Fiscal

Data da NF

Item

012

19/03/2023

23

Quantidade 200

Descrição TÉ PARA IRRIGAÇÃO COM REDUÇÃO SOLDÀVEL
DE 50X25

Item 24

Quantidade i30
Descrição [TÊ PARA IRRIGAÇÃO SOLDAVEL DE 75 MM
N° da Nota Fiscal 11

Data da NF 06/03/2023

Item 01

Quantidade i20Q
1

Descrição lADAPTADOR PVC 32MM X 1

Item i03
Quantidade 18

pesciição KADESIVO PVC frasco 850G

Informamos ainda que a entrega do^ osns/mstenais acima referidos apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e/ou comerciaimenie. até a presente data.



Proc.

FLS.

Rub.

.wiliilniítilvCHI /.V/W
lil' l .1? H»-,Kt-:il<APFi>.'fS!:i>Nll S

;v>.f

XtfíW.&Ul'!. ■ v.>> >

Visiiulr/c o iluiruiiicnto ()ri[:iii;il cm Imp- m|iji nIiii hr piiHIil. >i<ic»niL-mii<.ii>ili. \ i-;t mtoniiiimJo seu numero: 25. ano 2U2J. Iipo
All-SI ADO l>i; CArACIbADí; l í;< NJC K. tiniu(kcmissau: (WU5/2H2J »• ofoiligo ik vcrilieavilo: ')5d'/t«r8li8



PEQREIPWS/MA

Pf^oc. IWôDÔi /2q;
FLS.

nub. X

HODEHJUDIGJARiO

TRIBUNAL RFGIONAL 00 TRABALHO 16^ REGIÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N' 01/2023

O TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 169 REGIÃO, Entidade de
Direito Público Interno, insctita no CNPJ/MF sob o 23.608.631/0001-93. com

endereço na Av. Vitorino Freire, n9 2001, Bairro Areinha, CEP; 55030-015, em São Luís

- MA, ATESTA, para os devidos fins e para prova junto aos Órgãos Públicos, que a
empresa EFRAIM RECURSOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 47.906.362/0001-00, com sede

na Rua 13, N° 35 • Cidade Operária - São Luis - Maranhão CEP: 65.058-228, tendo

como representante legal a Sr^. TH.ATIANNE BRZERKA D.A SILV.A, forneceu a

este Regional MATERIAL ODGNTOLÔGICO CONFORME DISPENSA ELETRÔNICA N"
15/2022, PROTOCOLO N" 5384/2022. conforme abaixo descnto:

DESCRIÇÃO
Babador odontolõgicò descartável

im£ vcl. pacote com 100 unidades -
Álcool a 70%, frasco com 1 litro.

QTIDAOE

Atesta-se, ainda, que a aquisição foi efetuada nos termos solicitados

em Ata de registro de Preço 21/2022, PE n° 10/2022, não existindo, em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

São Luís (MA), datado c assinado digitalmente.

Celson de lesus Moreira Costa

Coordenador de Administração e Gestão Negociai

TRT-163 Região

a TRT-16^ REGIÃO
J* cooiOenaí(ari8::'i-3iT.--iítt>'.i3

Av. Senador Vilorlnu Freire, n® 2001, Areinha, 3^ andar

aP 65O3O-015 -Sâo Luís- Maranhão

Contatos:(98) 2109-95'13/ contralos@trtl6,jus.br

Cònfi-ra a «vitentàcidatÍB ílocuiniMJto cm ttló. ̂us.br/vslida.jvioomiijnco
Iiíeriti£tcati<)r ü-« autenticaç-iot iD0S}84..ac22. cao.mio Scq. miil '



PREFEITURA DE BU-.. f IS - RD Proc. /20
RUA SÃO LUCAS, :• • SETOR 06. f.uúlTIS RO • 76 880-000 ̂ LS.
CNPJ. 01.266 058/Ouü • -4^ ' Rub.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

BURITIS/RO, 20 de abril de 2023.

Atestamos para os devidos Uns. que a Empresa Efralm Recursos LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®.

47.90&.362/0001-00. situada na Rua 13. Unidade 201, 35-São Luís - Maranhão - 65058-228, nos forneceu

através da nota de empenho de n'-'i 633 Ordem de faturamento n"563;23, com as características exigidas no

certame licitatório através do Pregão eletrônico n'037/23. p seguinte material:

DESCRIÇÃO

Cabo de cobre Flexível I6mm

QUANTIDADE

Salientamos que a empresa forneceu o item de forma salisfatõiia. servindo dentro do prazo e

condições por nós estabelecida, demofistrandu zei' eficiência em todas as suas atividades, oferecendo

produto com qualidade c deniio dos prazos combinados, nada havendo até o presente momento que

desaprove sua conduta comercial.

Otoniel Bernardes

Secrelário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Port, 13.049/PMB^GAB/2022

Asstnalura do Documento

Documenlo AssinotJo líielrt t.x.imsníe doi OTONIEL BERNARDES - SECRETARIO DE OBRAS E

SERVIÇOS PUBUCOS íct 20'04'2023 09:20:03, Ciici Auwnt;r.Jüa.n.' flu A -.■.:i'i.nuin
092t.0Zt9.4S66.HO4U.3324. vom lurdamEinío na Lei l-í 14 063 'id ?.v ü-? íieicmtso da 2020

tntonnacõesdo Oocuinento

10 do Documsnío; 038.SAfi Tpo <1e au.-.umento. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ElaiMiadu our EBIANE DA SILVA OLIVEIRA CPF: 0Z3.77'."2--q . üm20'04.2023 09:06:03. coniando I39 pitíavias.

ni:anl!...rlw neilt: üji ..m-jmo 09Z2 6808.(iD2:' 'A'4t:M. il 1 ti

A aulonlicidade oo documenlo ppoe Siit cc-nMr.üs no «iio: https:;.. ov-brivefdoeumpnto

ID: 03a..')AB, URIANE DA SILVA QUVEIRAt2Q/iM/2D23 09:03:03) Paíavra5:l39
Cód. Aulenticidado; 0dZ2.3608.fia22.W46K.3110 - mips^i/athiis.nurliis.ro.gov.brArefdocumenlo



Proc^
FLS.

Rub,

ATESTADO DE CAPACIDADE TfiCNiCA

A contratante razão sc-cia' Kare:; Mar: tiio Culnrn üü723914'354. Rua 13, N® 85,

Cidade Operária, São Luis - MA S505B-228 CNPJ 42.795 350/0001-77, atesta para os

devidos fins que a empresa contratada razâc social Eírarm Recursos LTOA. Rua 13, N®

35, Cidade Operána. São Luís ■ MA 65058-228 CNPJ 42.906 36/2000-100 forneceu os

materiais abaixo discrimtnados atendendo a todos os requisitos técnicos qualitativos e

quantitativos exigidos por esta contratante

Produtos fornecidos:

/ Algodão Hidrófiio Rolo + 250 Gr * Marca Nalhalya - i Pacote - NCM 52030000 + 01

Pacote - RS 9.66

v' Luva de Procedimenio em Vinil Sem P + lOO Und + I

IM226169 - Vai 28/0:^7- NC.M^393í5llOOQr.-O^l^as = RS59,97,
P + lOO Und + Marca MEDIX - LT;

v' Papel Toalha Inlec^pi Bfsncv iOOOg''-b<Afl^qs Econômico - NCM 43182000
-01 Pacote = R$y 16.' ^ ^ V

V Lençol de Papêli^ara Maca Braríco + 50X50 ■+ Rolo ■+ Sibra * Marca Unha Leve —
NCfVt4818200cí-!02RolosíR$23 8a .

I  / • /.

Nota fiscal Eletróni(S^t5íisve de acesse NF-s OOO.üOjfooe SÉRIE i I 2123 0147
9063 6200 0100 5Solfccí3^00ij 0611 4231 6142 Gói^jfta de autenticidade no podai
nacional da NF-e www^^f^einJa gov.cjr/por^Koè^(Pe da Sefaz Autorizadora
Por ser verdade, fi rmamos o presente

I  POR AUTgNTiCfOADi ce
HMtH HASiZh-HO CLTKIM

5- 'ui _
I IVMflC se AOwt&KtAlA -mRIvbVtk

• y
_ It

1 «gyKSi ua 1/ Jt ■»!» tJi ,|;m«l 144 , «dK li 1C , FUM" 41: , .jFAOfF Oji l4e.>t>44k CanuKKonUBi «»'• umiM*!'
F  ̂ ,...1 M

Sãn Luís/MA 16 de janeiro de 2023

fÜMtlüUtlWílHM-'
Karen Mannho Cutnm

GpF 60722914354



IFLS.

iRub.

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA DO RECIFE
(CPOR/rRM/1933)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os dc-viün:; iíhk ctc comprova(;ãu. que a empresa EFRAIM

RECURSOS LTDA (CNPJ:47.90Ií.326/0001-00), cumpriu com sua obrigação

referente a entrega de material empenhado iiu ano de 2022 por esta Organização Militar,

com objeto sendo o fornecimeiuo de LAMP.ADA DE LED I5W 25.000H TIPO
BULBO PAR 30 BASE E-27 BIVOLT no valor tola! de R$ 529..5Ü (Nota Fiscal

000.000.001) não havendo íaios .supcrvenienle.s que desabonem .sua conduta técnica e
comercial dentro dos padrões de qualidade c desempenho, cm objeçõcs quanto à

qualidade do serviço prestado e quanto a liberação da garantia contratual junto à
instituição finaueeira até a presente data.

Recite - PE. 08 de março de 2023.

No impedimento de

PEDRO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE MARANHÃO - 1" Ten OCT
Almoxariic do Ceiiiro di; Preparação de Oficiais da Reserva do Recife

ERÍBERTOÃlTfeDBírSIJírSÍLVA - 3" Sgt STT
Resiion.sável pelo recebimento de material



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

Caord. de Licitações, Compras e Contratos - Campus Alcântara - IFMA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Descrição da Obra ou serviço: FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS.

Contratante: INSTITUTO FEDERAL DO MARANHÃO - CAMPUS ALCÂNTARA.

Endereço do contratante; RUA DA HARUNCSA, S/N. CENTRO, ALCÂNTARA - MA.
Empresa executora: EFRAIM RECURSOS LTOA

Modalidade de licitação: DISPENSA DF l ICITAÇÂO
Processo administrativo: 23249.025BD/.2O22-39

Valor: RS 1311,66

Penodo de execução do serviço:

Inicio: 05/2023 Final: OS/2023

Atestamos, para todos os fliis de direito, que a empresa EFRAIM RfCUHSOS LTOA, CNPJ 47.906.362/0001-00, fOl

nossa fornecedora de materiais esportivas no exercido de 2023. A referida empresa cumpriu pontualmente com

as obrigações assumidas, no tocante aos serviços suticitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o

objeto contratado, nada tendo que a desabone.

(ossinodo efetroníoamenfej

Wanderlev Silva Pereira {SIAPE 2169593)

Documento assinado eleironicametile por ;

■ Wanderley Silva Pereira, COOROENAOOR(A) - FGZ - CLCC-ALC. em M/OlãOZ^ 10;27;39.

Este documemo foi emitido pelo SUAP cm 12/07/3023. Para comoiovar .sua autenücidade, laça a leitura do QRCode ao ledo ou acesse
httpsr//sunp.lfm,'i.cdli.br/autcnticar-documunia/ c fnirinci os dadas lUiaUa:

Cddlso Verineadoi: 673043

Código de Autenticsfão; 9b60cSf42(l

J d# biolrin, iití.X/2nlAi4 ÍrT\ Nnnir AUA*.tl >IÚ/« tr fA fidO 1^1 »Íie i'#tieú



teifV^S/MA

lu
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SÜe; hUns://w\v>v.Dedrcinis. nia.gov.br/

Processo Administrativo n® 1406001/2023

Modalidade: PregSo Eletrônico N° 023/2023-SRP
Critério de Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos,
ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ; 40108297000128

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA

FAZENDA

-

FÁCIL

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126758417
Nome / Razão Social: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 40.108.297/0001-28

Endereço: RUA PRECIOSA, DIAMANTE CEP: 65020480 no município de São Lufe/

Atividade Principal: 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Atívídade(s) Secundária(s) 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4120-4/00 -
Construção de edifícios, 7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas cenbeis de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e
elevação de cargas e pessoas para uso em obras, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água,
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos. 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes,
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção, 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não
especificadas anteriormente, 4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias, 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material, 4391-6/00 - Obras de fundações, 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia,
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil, 7120-1/00 - Testes e análises técnicas, 7119-
7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados ã arquitetura e engenharia, 7119-7/99 - Atividades
técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente. 4399-1/03 - Obras de
alvenaria. 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 4311-8/02 - Preparação
de canteiro e limpeza da terreno, 4399-1/01 - Administração de obras, 7119-7/02-Atividades de estudos
geológicos, 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

São Luís, quinta, 24 de março de 2022

Código de Autenticidade: X3ARQHAF

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcoltus Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

https:/Avww.emprssa(aai.ma.gov,tH/sl9(acll/processiVifnpnine-inode>oAipo_ah'ara/6rcad_alvar^ieS66228rcQ_proU>cotQrMAP2208717390/
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE; FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

3682412208

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

40.108.297/0001-28

NUMERO DE CONTROLE

92120232805194

KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NOME FANTASIA

KENNEDY COMERCIO &AMP; SERVIÇOS

LOCALIZAÇÃO

R PRECIOSA N» 128, DIAMANTE
65020480 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
474409900 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE COAISTRDCAO EU SERAL

370290000-ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO EXCETO A 3ESTA0 DE REDES

412040000 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

429950100 • CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

439910100 •ADMINISTRAC/\0 DE OBRAS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo. as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO. '

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2023 6DE0E4BF3C668FF8CBD524E83C5C10E4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; 41.611.856/0001-80

^EIHAS/MA
mX)L/202

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para todos os fins de direito, que a empresa KBNNEDY

COMERCIO E SERVIÇOS, estabelecida na RUA PRECIOSA, 128, DIAMANTE- SÃO LUIS CEP:

65020-480, CNPJ: 40.108.297/0001-28, forneceu MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL,

ELÉTRICO E HIDRÁULICO no período de 16/08/2021 a 31/12/2022 e MATERIAL DE

ILUMINAÇÃO PUBLICA no período de 01/08/2022 a 31/12/2022. A referida empresa cumpriu

sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos fornecimentos

solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo

queadesabone.

PLANILHA COM RELAÇÃO DE MATERIAIS FORNECIDOS

Descrição Marca

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA
ALGA PREFORMADA DE CONTRA POSTE, EM ACO
GALVANIZADO, PARA CABO 3/16". COMPRIMENTO UNICARSERV
•860* MM

Und QuanL

ABRACADEIRA DE LATAO PARA FIXACAO DE CABO

PARA-RAIO, DIMENSÕES 32 X 24 X 24 MM

ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6" COM

ISOLAMENTO

ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO,

EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1
ESTRIBO E 1 ISOLADOR

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO

TEMPO. PARA LAMPADAS

BASE PARA RELÊ"CÕWÍSUPORTE METÁLICO

BRAÇO P/ LUMINÁRIA PUBLICA 1 X 1,50M
ROMAGNOLE OU EQUIV

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5.
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2

CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM

SUSPENSÃO DE POLIETtLENO, SEM JUGULAR

{CLASSE B)

CABO DE C0BR'Ê"FLÊXÍVEL, CLASSE 4'ÕÜ T
ISOLACAO EM PVC/A. ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 35 MM2

CHAVE DUPLA PARA CONEXÕES TIPO STORZ,

ENGATE RÁPIDO 1 1/2" X 2 1/2", EM LATAO, PARA

INSTALACAO PREDIAL COMBATE A INCÊNDIO

CINTURÃO DE SEGURANÇA TIPÕ PÃRACiUÉDtSTA.
FIVELA EM ACO AJUSTE NO SUSPENSARtO.

CINTURA E PERNAS

TERMOTECNICA

TRAMONTINA UN 4.00

CONFISEG 20,00

LORENZETI UN 60.00

EXATRON UN 400.00

RELUBRAS UN 200.00

CONDUCÊLL

PLASTCOR

CONDUCÊLL

UN 8,00

ELASTOBOR | UN 4,00

C/URBOGRAFITE UN 4,00

Praça São Sebastião, N" 76, Centro.
CEP: 55.245-000 - Peri - Mtrim - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 41.611.856/0001-80

CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO,
BITOLA 1/2", PARA CABOS DE DIÂMETRO DE 12,5 A
15MM

DISJUNTÓFríTPO"DlN/IEC, BÍPÕLÃR^ 6"ATE 3ãÃ

DISJUNTOR TIPO NEMA. MONOPOUR 10 ATE 30A,

TENSÃO MAXIMA DE 240 V

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750

V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO GALVANIZADO

TIPO CANTONEIRA COM 2,00 M DE COMPRIMENTO.

25 X 25 MM E CHAPA DE 3/16"

Tampada FLü õ rêscênte compacta 3u branca
20 W, BASE E27 (127/220 V)

LÃMRÃDAFLUORESCENTE ESP'|RÃl¥^NCÃ45 W"
BASE £27(127/220 V)

LAMPADA VAPOR MERCÚRIO 125 W (BASE E27)

CÃM^DA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65 W.
BASE £27(127/220 V)

TÃSÍPÃDÃWPÕRMÈRCÜWO 250 W (BASEÊ4Õ)

Tamp'ãòãTíXíòWs^cente compãctãsUbrãncã"
20 W. BASE £27(127/220 V)
"LAMPADA VAPÒR MERCÚRIO 400 W (BASE E40)

LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W (BASE
E40)

LUMINÁRIA ABERTA P/ ILUMINAÇÃO PUBLICA, TIPO
X-57 PETERCO OU EOUlV

TÜMÍf^RTÃT)ÈTÊD"PÃFLÃILljM^^ DE
33 W ATE 50 W, INVÓLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE
51 W ATE 67 W INVÓLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE

68 W ATE 97 W, INVÓLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE

98 W ATE 137 W. INVÓLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX

RELE FOTOELETRTcO INTERNO E EXTERNO BIVOLT
1000 W, DE CONECTOR SEM BASE

TRAMONTINA

OUROLUX

OUROLUX

SCOTCH

ASANTOS

OLIVO

OLiVO

OLIVO

OUVO

OLiVO

EXATRON

UN 60,00

UN 40,00

UN 190.00

UN 100.00

UN 200,00

UN 40.00

UN 100.00

Un 80.00

UN 40,00

Un SÕÕÕ"

UN 80,00

UN 100,00

UN 85,00

UN 125,00

UN 140.00

UN 80.00

UN 200.00

DESCRIÇÃO

MATERIAL PAF?A CONSTRUÇÃO CIVIL, ELETRICA E HIDRÁULICA
FORRO DE" PVC IKÍÜ BRAi^^Cü "REGÜA DE 20 CM. ESPESSURA DE 0 MM A
10 MM. COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

RODAFORRO EM PVC PARA FORRO DE PVC. COMPRIMENTO 6 M

PEDRA BWrÃDÃ GRADUADA, CLASSIFICADA (POSTOPEDRA BRITADA GRADUADA, CLASSIFICADA (POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE)
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TR.ANSPORTE)

CIMENTO PORTLAl'íD COMPOSTO CP lV-32- 50 hg

Praça Sâo Sebastião, N® 76, Centro.
CEP 65.245-000 - Peri - Mirim - MA

m' 1200

M 2500

m' 200

m* 800

Un 1000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERI-MIRÍM

SECRETARIA MUNICIPAL PE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 41.611.856/0001-80

MASSA acrílica PARA SUPERFÍCIES INTERNAS E EXTERNAS
TINTA LÁTEX ACRTlICA STANDARD, 16 L
TELHA DE BARRO / CERAM1CA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL,

, PLAN, PAUüSIA, COMPRIMENTO DE *4A A 50' CM. RENDIMENTO DE
COBERTURA DE •26' TEIHAS/M2
SOLVENTE "PARA COLA (PARA LAMINADO ME"LAMINrC0) A BASE DE
RESINA SINTEHCA
REVESTIMENTO EM CERAMlCA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL
4, FORMATO MAIÜR A 202?. CM2
ARGAMASSA COL.ANTE AC II

ARGAMASSA COLÃNTE TIPO AC III
PORTA DE MADEIRA FOLHA PESADA (NBR 15930} DE 000 X 2100 MM, DE
40 MM A 45 MM DE ESPESSURA NÚCLEO SOLIDO. CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ
JANELA BASCULANTE EM MADEIRA PINUS/ EUCALIPTO/ TAÜARI/ VIROLA

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO. ''00 X 50'. CAIXA DO BATENTE/ MARCO E =
■10* CM, 2 BASCULAS PARA VIDRO. COM FERRAGENS {SEM VIDRO, SEM

■GLIÃRNICA0/AÜ2A"RESEM ACABAMENTO)
JANELA BASCULAT-ITE ACO COM BATENTE/REOUADRO, 60 X 60 CM (SEM
VIDROS)
FECHADURA ESPELHO PÁRA PORTA DE BANHEIRO. EM AGO INOX
(MAQUINA. TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MAÇANETA, LINGUETA
E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM,
INCLUINDO CHAVE TIPO TRANQUETA
MAD£IRÃ"ROLICA TRATADA. D = 12 Alõ CM. H = 3,00 M, EM EUCALIPTO OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO
BACIA SANITARIÃ i,VASO)"CONVENCIONAL, DE LOUCA BRANCA, SIFAO
APARENTE, SAIDA VERTICAL (SEM ASSENTO)
CÃfBRO "RÓLÍCO bÉ" MA"bÉÍRÂ TRATADA, D = 4 A 7 CM, H = 3,00 M, EM
EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIÃO
ASSENTO SANITAPÍlO DE PUSTICO, TIPO CONVENCIONAL
BANCAOA/BANCA-PIA DE ACO INOXIDÁVEL (AISI 430) COM 1 CUBA
CENTRAL. COM VALVULA. ESCORREDOR DUPLO DE '0.55 X 1.20* M
DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 12 X '2S' CM 'CÓM CABO FECHADO DE
MADEIRA
ENXADA ESTREITA-25 X CM COM CABO

"TUBO PVC S'ÕLOAVÉl_ DN "60 MM PARA AGUÁ F"RIÁ (NBR-5548)- DE 6
METROS ^
CONE DE SlNALIZACAO EM PVC FLEXÍVEL, H = 70 / 76 CM (NBR 15071
PA DE LIXO PLASTlCA, CABO LONGO ,

I TUBO PVC. SOLDAVEL. DN 2Q MM. AGUA FRIA íNBR-564a}- DE 6 METROS
TUBO PVC, SOLDAVEL. DN 65 MM. AGUA FRIA (NBR-5648)- DE 5 METROS

LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL. PVC 50 MM. PARA AGUA FRIA
PREDIAL
rUSO DE CONCRE TO SIMPLES PARA ACUAS PLUVIAIS. CLASSE PSi, COM
ENCAIXE MACHO E FEMEA. DIÂMETRO NOMINAL DE 200 MM
TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS. CLASSE PS1, COM
ENCAIXE PONTA E BOLSA DIÂMETRO NOMINAL DE 500 MM
CAL Hidratada parapjntürã
CABO DE COBRE. FLEXÍVEL, CLASSE 4 0U"5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWI -a 1 condutor, 450/750 V. SECAO NOMINAL 2.5 MM2.
ROLO COM 100 METROS
CABO DE COBRE FLEXÍVEL CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
AN riCHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR. 450^-50 V, SECAO NOMINAL 4 MM2-
ROLOCOM 100 METROS
"cabo de cobre, flexível CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B. 1 CONDUTOR. 450/750 V SECAO NOMINAL 1,5 MM2-
ROLOCOM 100 Ç^TRQS

"LÂMPADA FLU0RESCÉN"T£ COMPACTA 3U BRÃNCÃ 20 \A/, BASE E27
{127/220 V)

Piaça São Sebaslião, N® 76, Cenlro.
CEP 65 245-000 - Peri - Mirim - MA
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 41.611.356/0001-80

LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U/3U BRANCA 9/10 W, BASE E27
(127/220 V)

MARTELO DE SOLüADOR/PiCADOR DE SOLDA

ESCADA EXTENSÍVEL EM ALUMÍNIO COM 6-00 M ESTENDIDA

TIJOLO CERÂMICO MACiCO COMUM "5 X 10 X 20* CM (L X AX C)

TINTA ESMALTE üASc AG JA PREMIUM ACETINADO

IMPERMEABIÜZANTE INCOLCR, BASE SILICONE PARA TRATAMENTO DE
FACHADAS. TELHAS. PEDRAS E OUTRAS SUPERFÍCIES

SELADOR ACRÍLICO OPACO PREMIUM INTERIOR^EXTERIOR-16 L

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR -10 ATE 5QA

TOMADA 2P-t-T 10A 2MV CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR A" X 2'
(CAIXA + MODULOJ

DISJUNTOR TIPO pIN/IEC. TRIPQLAR DE 10 ATE SOA

INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES 10 A, 250 V (APENAS MODULO)

I CAIXA D'AGUA EM POLIETiLÊMO 2000 LITROS, COM TAMPA

CAIXA DAGÜA FIBRA DE VIDRO PARA 5000 LITROS COM TAMPA

CAIXA DAGUA EM POLI-TiuENO 1000 LITROS. COM TAMPA

PLASTILHA CERÂMICA/ PORCELANA. REVES INT/ EX E PISCINA; CORES
BRANCAS OU TKIAS, SÓLIDAS, SEM MASCLAGEM/ MISTURA,
ACABAMENTO LISO 2 5X2.5 GM

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO MQNOFASICO 0.49 HP BOCAIS 1"
X 3/4", DIÂMETRO DO ROTOR 110 MM, HM/Q 6 M / 8.3 M3/H A 20 M / 1,2
M3/H

MASSA CORRIDA PARA SUPERFÍCIES DE AMBIENTES INTERNOS- 25 KG

Por ser verdade, firmamos a presente.

PERI MIRIM- MAl0/02/2023.

^OSOAtísBIRiríC
SáCfeiar.o f.luniopai de Admnisiração

Ordenadof ds despesas
CONTRATANTE

Praça São Sebasiiâo, N® 76, Centro.
CEP. 65 245-000 - Peri - Mirim - MA



PEUREiriAS'MA

Proc.M2£22L/?^:
FLS.

Rub. ^

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

40.I08.297/ÜUU1-28

KENHEÜT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RSSOO.OOO.OU (Quinhentos mil reaí.s]

O Quadro de Sócios e Adinínistradores(QSA) conslonte da base dc dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Noine/Nome Empresarial:

Qualilicação:

ANTÜNIO DA COMCEICAO COSTA flLHO

49-Sòao-A<lminisirador

Pata Informações relativas à panicipação no QSA. acessar o e-CAC com cerüficado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

ímMa no Oii S7ia7noU ki Z<l:7< (itin ehciá doatosiliil
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
usuAniO' 02320tze3e6

DATA; Za/0S/2PZ2

HORA:lS:Se

INSC. ESTADUAL: 12 67S341-7

RAZAO social; KENNEDV COMERCIO E SErWJCOS LTDA

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 34/03/2D22

SITUAÇÃO FISCAU REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA: Não

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAU -

RAZAO SOCIAL;

NIRE:

INlCK} DE ATTVIOAOES:

AGÊNCIA REOiONAL-

TIPO DE SOCIEDADE:

REGIME DEPA6.:

OATAOBRIO. NFE:

CORREIO ELETRÚNICO:

40 108 297/0001-2B

KENNEDY COMEFiCIO E SERVIÇOS LTDA

21201101715

1SI12J2020

01 - AGENCIA DE £A0 LUÍS

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIT/^
SIMPLES NACIONAL

rben9snhaiiB4J7(ffigrrwil.oorn

DADOS GERAIS

INSC CENTRALIZADORA; -

Pl

TIPO PESSOA; jurídica F|
CAPITALSCOAL; SOO 000.00 ^

UFRE; 46-UFRElSÀOLUiS —

ÇAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU ÚNICO

DATA OBRIG. EFO: -

AREA UTILIZADA: 65

CEP 65020-480

ENDEREÇO RUA PRECIOSA

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC: PROXIMO A PRAÇA

CIDADE: SAO LUiS

TELEFONE; (93)8180-1429

CEP CAIXA POSTAL: -

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENtO

NÚMERO: 128

BAIRRO: DIAMANTE
ESTADO: MA

ENDEREÇO FISCAL

ENOERE^ RUA PRECIOSA

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -

CIDADE: BAO LUIS

TELEFONE; 08)8180-1429

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

NUMERO; 128

BAIRRO: DIAMANTE

ESTADO; MA

CNAE - AIIVIOADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃO ~

COMÉRCIO VAREJ1.5TA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
TESTES E AHÀLISrS TGNICAS
CONSTRUÇÃO DF IKSTAl.AÇÔF.S ESPORTIVAS E RECREATIVAS
OUTRAS OBRAS DE ENCENIlARiA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
PREPARAÇÃO DF CAK'tlPC E LIMPEZA DE TERRENO
INSTALAÇÃO EMANUIENCÃQDf: SISTEMAS CENTR70S DP AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS.

IMPERMEABILIZAÇÃO ;.v 09RAS DE ENGENI-IARIA ÇIVIL
INSTALAÇÃO DE PQRI.AS. JAr;LL-\S. TETOS. DIVISÓRIAS C: AHVIÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

OUTRAS OBRAS DL ACAS.-MLKI O DA CONSTRUÇÃO

OBRAS DE FUNDAÇÕES
ADMINISTRAÇÃO DE ÜHRAS

MONTAGEM E DEilAON í AÜLM Ull ANDAIMES S OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS
OBRAS DE ALVEN-VRIA

SERVIÇOS DEOPERAC.-iOE TQRUECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO CiS POÇOS OE AQUA

COMÉRCIO VAREJIL TA [:E - Tiç:;?. DE PAPEL-lRlA
I COMÉRCIO VAREJISTA LIL PRÜUUTD-S SANEANTES DOMiaSf-NlTARlOS
SERVIÇOS DE ÇARTOGRAfiA TOPOGRAFIAE GEOÜESIA

' ATIVIDADES DE ESTOCIOS CTOlOGICOS
SERVIÇOS DEOE5ENHOTECMCO RELACIONADOS Ã ARQUITETURA E ENGENHARIA
SERVIÇOS DEPESICiA TtCSiCA RELACIONADOS Ã SEGCR/VIÇA DO TRABALHO

i ATIVIDADES TECrjir. AS RElACIO,N7^DAS A ENGENHARIA E AROUITE-TURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

! ATIVIDADES RELACIONADAS -i ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE REDES
CONSTRUÇÃO DE EIJlFtCiOS

Página 1 de 2



U l \ -M " FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

SUCKKTVKIA ()Vr\ZKSIi\

USUARK).

OATA

02310416366

30/06/2022

36:66

CNKfCPP I MOUEjRAZAO SOCIAL

232ÍM1630Q ANTONlOUACCNCeiCAC COSTA FlInC

2320418335 ANTONIO OA CONCEICAO COSTA FILHO

81945198315 | JOAOFEDRÜ PEREIRA Fll HU

nLPF,£SEHTAinES LEQAIS

T1F0 0ERELACAC

101 - SÓCIO

20S-ADMlNISIRAaOR

3 - CüN 1 AÜOtt

AÇOESJUOiaAIS

OATA inclusão j DATA REVOGACAO IoOC. CONCESSÃO

Nai> n>*Ar^ni Juillcltri: IntcricM BfiIJiliiiil

OSRIG A1DRIEDA0E < CREDENOAMEHTO

SITUAÇÃO

INCENTIVÜSI REGIMES ESPECIAIS

lOo ólstem iDcniUvaaRUsiiiK» E*|W4Uís pan «au IntcrtEie

SITUAÇÃO

PEDREIRAS/MA

Proc.MM__/2:0J
FLS. ___ ^
iRub.
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA FLS.

NUMERO OE INSCRlCAO

40.108.297/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^4/12^020*
CADASTRAL

NOME EMPRESAiíIAL

KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO [NOME DE TANTASIA)

KENNEDY COMERCIO & SERVIÇOS

CODIGO E DESCHICAO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIR-U

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CODIGO E DESCRíCAD DAS AJMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
>M.ll-S-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terrena

.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e eciuipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 • Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e foniecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos sa'ieaiiteã domlssanitãríos
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos

COOIGO E DESCRIÇÃO DA •jaruRETAJURIDlC

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RECIOSA

NUMERO

128

COMPLEMENTO

CEP

65.020-480
BAlfiftO/DISrfllTO

DIAMANTE

município

SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TONY_COSTA2S@OUTLOOK.COM
TElfFONE

(98) 8490-6214/ (98) 8436-6987

ENTE FEDEflWIVO RESPONS/WEL (Efft)

SnUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITuACAe CADASTRAL

14/12/2020

MOTIVO DE SfTUAÇAO CADASTRAL

DATA BA SrrUAÇAO eSl^ClAL
«««*•«**



Qifminn —

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregeaorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Foi uin de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 63382023

Código de validação; C2004AB7B4

Número da guia: 23057301001545688.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Civeis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1®) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia cinco (05) do
mês de julho (07) do ano correnie. constatei NÂO EXISTIR''distríbulção de pedido de
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:

KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ sob n®
40.108.297/0001-28, CERTIFICO nnaimente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mal. 100073, consultei, digitei,
subscrevo e assino dígilalmenie.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrâncla Final
Secretaria Judicial de Distribuição de Fórum de São Luís

Matrícula 100073

' OBSERVAÇÃO; a CNPJ e razão social cnnstant<>s rtesta certidão foram inlormados pelo soliotante. Sua titularidade deverá
ser cortferida pelo Interessado e deslinatáno. Os feitos oriundos da Vara oe Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas CIveis e/ou F.uui:da. Ue acordo com os jiligautes. As consuilas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Juüiaal (PJC)e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sns&nita (fCl dias (an. Iz9doCcd:go dc Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selu Eletrônico Juüic al sem l.^su^as e mediante essinal.ira eleirõnica do servidor (an. 150 do Código
de Normas da CGJ o'c anJ" da Resoluçáo-GP n" Jg/Z022). Esta certiCao foi expedida nos termos da Resolução-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Solo de Fiscalização Eletrônica Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https:j7t>clos.l|i"ii.,u->.ci. mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarriey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luls/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-540815409

Documento assinado. SAO LUiS - ENTRÂNCiA FlNAu 06/07/2023 l&ZA (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - B3SB2023 i Código: C20O4AB784
Valide odocurnentoem ttyiw.fJmia,ius4Jrival!Liiduç.Linp

Anios da niiprUiiir <i;.k vm ;>ia responsabínilodc coni o meio ambienta,
t" r7ni.jiTijC»TSfienJe



SORBÍRAS/MA

/20Í

MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita FederuI do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 40.108.297/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pass -,; ü ineniificado que vierem a ser apuradas, è certificado que
não constam pendências em seu noiac-, rslativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Oivida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Getai da Fazenda Nacional iPGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo úmco do ari. 11 da Lei n° 8.212 de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está cú-.difcrada à verificação ds sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://ffb.gov.br> ou ̂ ftíp.riAv.w.pgfn.gov br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portana Conjunta RFB/PGFN n® 1,751. de 2/10/2014.
Emitida ás 12:0TD5 do dia 19/04/2023 -"tioia e data de Brasília>.
Válida até 16/10/2023.

Código de controle da certidão: 0B12.AAB4.375A.5DB1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREtRAS/MA

Ruh. JC

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 023710/23 Data da 04/04/2023 11:24:19

Inscrição Estadual: 126758417 CPF/CWPJ:40108297000128

Razão Social: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA PRECIOSA, 128 CEP: 65020480 - DIAMANTE

Telefone; (98)81801429 Municipio: SAO LUÍS UF; MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da le' n" 2.231, de 29/12/1962. substanciado petos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tribuláiio Nacional) não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiflcadc.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/08/2023.

A autenticidade desia ctíilidâo deverá su; .oi lí.i.riuUa no endereço.
http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando nc; item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18'04/2023 23:16:49



.P£DRE1RAS'MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 073439/23 Data da 04/04/2023 11;23;42

Inscrição Estadual: 126758417 CPF/CMPJ: 40108297000128

Razão Social: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA PRECIOSA, 128 CEP; 65020480 - DIAMANTE

Telefone: (98)81801429 Município: SAO LÜIS UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242 ria lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 02/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada nó endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando n,i j-.çr-i 'Certidões" s em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/04/2023 23:15:27



PEDREtRAS/MA

Proc. ÍJSií22L./20^
FLS. XUO
Rub. J:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.108.297/0001-23

Certidão n': 38539892/2023

Expedição: 01/08/2023,, às 21:2,6:34
Validade: 28/01/2024 - 18Ú (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que kennsdy COMERCIO E serviços ltda (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n- 40.108.2 97/0001-28, não consta como

Inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arUs. S42-A e 893-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, ac,!-=scentadoB pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.457/2017, e HO Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do TrabalhtJ.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão, cpndiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwv7.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Juistiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



CEBIlft 038231
Proc. -

FLS_

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão; 00008019362023

Validade; i37/lo/202.}

CERTIFICAMOS QUE ATC A PUnSfNIE PATA NÃO CONSTA DÉBiTÜ FISCAL RELATIVO A PESSOA
URÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RFSERVA-SE O DIREITO ÓE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289, DE
28/12/2017 DOCÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 40.108.297/0001 -28

DADOS DA PESSOAJURfoiCA

Inscrição Municipal: Iiv824l 2208

Razão Social: KENNEDY COMERCIO E SLRVICOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

474409000- COMERCIO VARriíSlA DL MATERIAIS DF CDNSIRUCAO EM GERAL

Logradouro: RUA PRECIOSA

Número: 128

Bairro: DIAMANTE

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Complemento:

Município: .SAJ LUÍS ma CEP: 65020480

A presente certidão, sem conler rasiifj?.. tem .sua ellcãcia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada ent São biís (MA» em 09 de junho de 2023 ?s 17:28, sob o código de
autenticidade n" 0D265180EFA2B7FBE7ÊM8DF53EDAC6B.

A aiileiilicídaJc- desta eerttdào poderá ser caiiítnnada na Internet, em
htlps://s{;!,.:-i ::'!"j:\:-av'luis,m:i.eov.l-'i'; v.|iid,je;:-.HertnJao,

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

PEÜREIPV^S/MA

/202<?

FLS. VUn^
Rub. ^

Esle relalório loiii por objetivo aprescnuu' oíi rcMiltadii.s ■ínisoildado^ ilc consullas eletrônicas realizadas
diretamcnle nos bancos de dados dos ropociivus cadastios. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta e do Orgfio gestor de cada vadasir») tonsultado, A inlormavão relativa à razão social
da Pessoa Jurídica ê extraída do Cadastro Naeicinal da Pessoa Jurídica, numlido pela Receita Pcderal do
Brasil.

Consulta realizada em: 1 1/07/202.1 22:2^>;25

lnforniacÕe.s da Pc.ssoa .Juridiea:

Razão .Social: KE.NNEI)^' COMF.RCK) K SF.UVIC OS I.TDA
CNPJ: 40.108.297/01)01-28

Rc.suUado.s da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCIJ
Cadastro: Licitantes Inidoneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poilal do órgão gestor, clique A(..M I.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacàuial de C-undeHai;Ôe.s Ciivei.s por Ato de Improbidade .Administrativa
e Inelcgibiíidade
Resultado da cunsullu: Nada Consta

Para acessar a cciliduo original nu portal do órgão gestor, clique \C>1 1.

Órgão Gestor: Portal da Tran.sparcncia
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Iiiidôneas e Suspensas
Resultado da ctnisulia: Nada Consta

Para accs.sar a certidão original 1:0 pímal di> órgão gestor, clitiue M.d ' 1.

Órgão Gc.Mor: Portal da rraii-sparêneiu
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc F/mprcsas Punida.s
Resultado da ct)nsuUa: Nada Consta

Para acessar a ecriidãn original 110 ponal do órgão gestor, clique A<,)l d,

Obs: A con.sulia consolidada de pessoa jutidica vLsa atender aos princípio.s dc simplilicaçãoc racionalização
de serviços públicas digitais, riitidariiento legal: Lei n'' 12.965. de 2"* »le abril do 2014. [.ei n" 13.460. de 26
dc junho de 2017. l..ei tV 13.726. dc 8 dç outubro de 2018. Decreto n" 8.638 de 15. do janeiro de 2016.



PEDReinAS/Mo.

Proc. D^.ObC©'- /202
FLS. \mg;
Riib. <

Sistema dc Gadasirainento Uniíicauu do Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Ccrlificado dc Registro Cadastral - CRC
(lúnisMO r.<»nli'iínu' jii. i'f ila hniiução Nntmaliva n' Oi. ilr ifi ahril «Ic 20111)

40.108.297/0001-28

kj-:nní'Oy comrrcio b sekvicos i;iim

Atividade Hcoiinmic.i Pntuipjl.

4744-0/99 - CÜMÍ-RCIÜ VARiyiSTA DF. MATERIAIS Dl- CONSTRUÇÃO FM GERAL

Endcrc^-o:

RUA PRECIOSA. 128- DIAMANTE-São i.uí.-:/ Maranhão

ObscivaeAct:
A vcfaciclidc (Ia5 infornu^óu poilciá <ci »vp]rnutlj ii«> cndirrevo wwvr.cii(T<pr4í];t>vi;nijnicnuU.)tuv.br.
Kiir cetliliciüo não n( dcKutn(-iii»r> cnumciidiu in» jriigns. IS a .Í1 I^ri n* 8.666, dc 1993.

Emitido cm: 11/07/2Ü23 22J! l de I



P^REIfíAS/MA
ProcÍTOÒO( .1202
FLS

Riib. ::L

Sistema de Cadasiiaincnio Uuiílcado dc I-ariiGLedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins ptevisios na Lei i!' de J.9"5. conlnniit- ilucLimcnta(;ão registrada no SICAP, que a
situação do fornecedor no momcmo c a segimuc:

Dados do Fornecedor

CNPJ; 40.I08.297/ÜOÜ1-28

Razão Social: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS I.TDA

Nome 1-anlasi.i: KENNEDY Ct)MERC10 & SERVIÇOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimein» do Cadastro: 07/08/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE I-MPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências c Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento dc lácitar: Nada Consta

Níveis cadastrados;

I - Credenciamento

II - Hahililação Jurídica

III - Regularidade Piscai c Trabalhisla Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS \'alidadc:

Trabalhista (h(ip://ww«.iiit.ius.hr/»:fitil.i'i) Validade:

IV • Regularidade Piscai Esladual/Disiriul c Municipal

Recciia Estadual/Disinlal Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI • Qualificação Econr.mico-Financeira

Validade:

Validade:

Validade:

16/10/2023

15/07/2023

07/01/2024

02/08/2023

07/10/2023

30/04/2024

tUu drfbrjv^" ̂ unia timpl» contulia e liSu iciii crrilo IqjaJ

Emitido em: 11/07/2023 22:37
CPF: 023.204.163-66 Nome: ANTONIC DA CONÇEICAO COSTA FILHO
Ass: . .
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA; RB

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Pelü presente instrumento particular de alteração contratual
Marcelo Ramon Pinheiro Ouira, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 16/07/1992.
portador RG n" 03520343200080 SSP MA expedida em 11/12.'2020, CPF n'-' 058.406.223-03
e residente e domiciliado na Hua São Lino. S/N. Centro, CEP:65.233-000, Bacuriluba-MA.;
único sócio componente da sociedade limitada que gira nesta praça sob a firma social de RB
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. com seu regisiro na JUCEMA - Junta Comercial do
Estado do Maranhão sob n" 212.0110171-5 datado de 14/12/2020, CNPJ n«
40.108.297/0001-28, com sede.Rua São Uno n" S/N, Cenlro. CEP 550233-000, Bacurituba -
MA, têm justo e contratado entre si a alteração do seu contrato social sob as cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:

CLAUSULASEGUNDA:

CLAUSULA TERCEIRA:

CLAUSULA QUARTA:

CLAUSULA QUINTA:

A Sociedade que funcionava na Rua São Uno, S/N, Centro,
CEP'65.233-000. Bacuriíuba-MA. terá sua sede Rua Preciosa -

N'123, Diamanle: "tEP: S5020-480- São Luís- MA.

É admitido na sociedade o Sr. Antônio da Conceição Costa
Filho, brasileiro, solteiro, empicsário RG n° 0168672720015 -
SESF-MA expedida em 04/n;2009. CPF n° 023.204.163-66,
nascido em 15/07/1988, residente o domiciliado na Rua Chafariz,
n"- 32. Bairro de FáÜma, CEP: 65.030-320, São Luís-MA, que
adquire dc sócio que ora se relira suas tOO.OOO (cem mil) quotas
de RS 1,00 (um reais) cada, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil
reais), iodas já integralizadas em moeda corrente do pais.

Dssiiga-se nesie ato o enipresário, Marcelo Ramon Pinheiro

Dutia. transíorindo seus direitos c obrigações ao sócio ora

admitido a quem dá total e irrevogável quitação aos negócios

empresarias até a presente data.

O capitai social que era I00.000.00{cem mil reais) passará para
R$ 5O0.0C0.no (quinhentos mil reais) mediante a integralização de

400.000 (Quat!'ocentas mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada

totalizando RS 400.000.00 ( quatiosenlos mil reais) inlegralizadas

em moeda corrente do pais, neste ato.

O nome emoresariaí que era: R B CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, Passaria PARA: KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA: CUJO nome de ranlíis.a: KENNEDY COMERCIO &
SERVIÇOS.

CLAUSULA SEXTA; A sociedade excrcaiá as atr-Md-icius: 47.44-0-99 - Comércio

varejista de materiais de construção em geral; 43.29-1-04 -
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos; 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de
papelaria; 47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos
saneantes domissanitários; 71.19-7-03 • Serviços de desenho
técnico relacionados â arquitetura e engenharia; 37.02-9-00 -
Atividades relacionadas a esgote, exceto a gestão de redes;
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.99-5-01 - Construção
de instalações esportivas e recreativas; 42.99-5-99 - Outras
obras de engenharia civil não especificadas anteriormente;
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
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43.21Í-3-02 - Instalação <? inai.uiençâo de sistemas centrais de
ar ciondinionado, de venlilaçac c retrigeração; 43.30*4-01 •
Imporineabilização em obras de engenharia civil; 43.30-4*02 *
Insliilaçào de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material; 43.30-4-99 - Outras obras de
acabamento da construção; 43.91-6-00 - Obras de fundações;
43.39-1-01 - Administração de obras; 43.99-1-02 • Montagem e
dccmontagcm de andaimes c outras estruturas temporárias;
43.93-1-03 - Obras de alvenaria; 43.99-1-04 • Serviços de
operação e lomeclmento de equipamentos para transporte e
elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 43.99-1-05 -
Perfuração e construção de poços de água; 71.19-7-01 -
Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 71.19-7-02 •
Atividades de estudos geológicos; 71.19-7-04 • Serviços de
perícia técnica relacionados á segurança do trabalho; 71.19-7-
99 - Aliviciades técnicas relacionadas à engenharia e
arquitetura não especificadas anteriormente; 71.20-1-00 -
Testes e análises técnicas;

CLAUSULA SÉTIMA: A íJnnniiitraçáo da sociedade n o uso do nome comercial será
exercida pele sócii,. remanescente Antônio da Conceição Costa
niho, hiasiteiro. solteiro, eniprnsãio RG n" 0168672720015 -

expedhda em Od/ll/^OÜS. CPF n" 023.204.163-66,
nascido em l5;'07il?S8, residerls e domiciliado na Rua Chafariz,
n' 32 Baiiio oe Fátima, CEP 65;C39-330. São Luis-MA, a quem
caberá o ciieito de representar a sociedade cm todos os atos
sdininisl.Mlivcz. oomeiciais, bar..átio£. Judiciais e extra-judiciais.
fícaiidu vedado, c use do nome -";cimGrciai em assuntos alheios aos

Inieiossüs da sociedade ou assumir obrigações seja em favor de
quaisquer dos quotistas ou de leiceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedaae, sem autorização do outro

Haja vista as alterações ora ajustada consolida-se o contraio
social com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A c.jcicdiiJs ümiiada unipessi/iil tem sede social, na Rua
Preciosa - N^128, Diamante: CEP; 65020-480 - São Luis- MA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A £o i''Cdnde nnipossoal Icm o nome empresarial de KENNEDY
COMERCIO E SERVtCOS LIDA cujo nome de fantasia:
KENNEDY COMERCIO & SERVIÇOS.

CLÁUSULA TERCEIRA: .A ..1 i";.'!; ;,;i( social 3 cxpíoração do
la.i io; 47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de
construção em geral; 43.29-1-04 - Montagem e Instalação de
sisuimas e equipamentos de ituminação e sinalização em vias
publicas, portos e aeroportos: ->7.61-0-03 - Comércio varejista
iJe iiitigos de papctaiia: 47.ót!-&-dò - Comércio varejista de
produtos sancanles domissanitários; 71.19-7-03 - Serviços de
desenho lécnico relacionados ò arquitetura e engenharia;
37.f'2-r 00 - Avvidadfic retacioriacias a esgoto, exceto a gestão
de iCdes; 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.99-5-01 -
Construção de instalações esportivas e recreativas; 42.99-5-
99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas
aniciiutrnentc; 42.11-ú-02 - Preparação de canteiro e limpeza
de terreno; 'Í3.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;
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CLÁUSULA QUARTA;

43.liÜ-íi-0l - l!npermaabiUz2Ç3c- em obras de engenharia civil:
•IS-SO-íV-Q? • Instalação de portas, janelas, telos, divisórias e
amiáilos embutidos de qualquer maleriai; 43.30-4-99 - Outras
obras de acabamento da construção: 43.91-6-00 - Obras de
fundações: 43.99-1-01 - Administração de obras: 43.99-1-02 -
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias; 43.99-1-03 • Obras de alvenaria: 43.99-1-04 -
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em
obras; 43.99-1-05 - Perfuração s construção de poços de
água; 71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e
geodésia; 71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos;
71.13-7-04 - Serviços de puricia técnica relacionados à
segurança do trabalho; 71.1Ú-7-99 - Atividades técnicas
relacionadas á engenharia c arquitetura não especificadas
anteriormente; 71.20-1-00 - Testes c análises técnicas;

A sociedade iniciou suas atividades em 09.12.2020, cujo prazo de
duração e indeterminado:

CLÁUSULA QUINTA: O capital social •: de R$ RS Süü.üOU.OO (quinhentos mil reais)
dividido em 500.uuü (quinhentas mil)' quotas de R$ 1,00 (um real)
ioisii,:anfÍD RS 50Ü.000,00 (quinlienios mil reatsj subscrito e
inioçfaJizadp em moeda corrente rio pais, licando assim
disti ibuido:

Sócio ijnico

Antonio da C. Costa Filtio

TOTAL

Quotas

3ÕÜ.0Ü0

500.000

RS

500.000,00

500.000,00

Parágrafo único:

CLAUSULA SEXTA:

CLAUSULA SÉTIMA:

CLAUSULA OITAVA;

CLAUSULA NONA:

A íf spcnsaijilidade do sócio unico é restrita ao valor de suas
quotas, náo havendo iesponsat)í]ídadc solidária pelas obrigações
sociais, respondendo no éntanto pela íntegralização do capital
sòci:'l.

A ariminisifsçáo da sociedade limiiada unipessoal caberá ao sócio
tjnico Antônio da Conceição Costa Filho. RG n° 0168672720015 -
SESP-fvlA. CPF n" 023.204.163-66, a quem caberá o direto de uso da
firma e a representação ria srdedade em todos os atos
admitnsirailvQS, comerciais, bancái los. judiciais e extrajudiciais.

O sncii"!. Ortico aurniriialiadci, üec:.-:':! sob as penas da Lei que nâo
eslá impedidg de exercer adminir.iiação da sociedade, por Lei
especii:. oj eni vniude oa condecaiiá-.' criininai, ou por se encontrar
srii .:.'iciios dela a pena que vcc.j, ainda que temporariamente, o
accEsi- a cargos públicos, ou por cniuo lallinentar de prevaricação,
pela pe:;a ou suborno, concussàQ, peculato ou contra a economia
popular cüiiira ü sistema linanceiiu nacional, contra as normas de
deítisa -Ia cnnc£'rrrnc!3, contra as rü^içccs de consumo, a fé pública
ou a pr-nriclade.

Esta sociedade poderá a qualquer tempo abrir e encerrar líliais
agencias ií escrito.-ioá em quálguei parte do território nacional ou no
extcric-r inedlanle alteração cónlrátun);

Ao Iciir.tny ;lq cada cxoraicio so:ial. ern 31 de dezembro, será
procodi k- i NxaC-irtiçao do inventáiic, dc balanço patrimonial e do
balaitçc uc resUisdü econômico, .-.abendo sócio único, os lucros ou
perdas apuradas. Parágrafo únicu: Fica a sociedade unipessoal
limiiada autorizada a levantar balanços ou balancetes intermediários
em qualquer pofíodo do ano catendário. observadas as disposições
loguis. podaitcio ittcluslve, distribuir os resultados antecipadamente,



CLÁUSULA DÉCIMA:

CLÁUSULA DÉCIMA

PRIMEIRA:

CLÁUSULA DÉCIMA

SEGUNDA:

.PEpRElítAS/MA

Pub. Jl
ae hci,\rv V (gr ae itisr-i-s:-'- .. uiic, -i^tf-fusTvê-a-oongaçacracr
ropfjr-iiW'"' óL»» lüs-ras, sc ns" rrefi.ov dit.tribuidos com prejuízo
do r.apilíi[. coiilocrne estabolftce o atugo 1 Ü59 du lei 1 ü.4ü6;02.

A Sociídauíj poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que,
nessa iiipoíese, lealizará diretamerile a liquidação ou indicará um
liquidanic, diiaiida-lliG a lornta de liquidação. Solvidas as dívidas o
extintas as obrigações da Sociedadn. o palrimônio remanescente
será iniegraimente incorporado ao pauimónio do lUular.

Falecendo oj interditado o sócio único da sociedade, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou
sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na
situação pat'imoniai da empresa, à data da resolução, voiilicada em
balançij cspocialmsnte levantado.

Fica eleitG o foro da. Comarca de Sán luís, Estado do Maranhão, para
□ Q?:e'i:'cio v cumprimento dos di''.-'lo': o obrigações resultantes do
presente contrato, c r-i sxclusão dc qualquer outro, seja qual for ou
vier a ser ci futuro domicilio do titular
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E por estarerr gssim justos, e coriiraiados lirmam o presente
instrumento em \4a única, levado a Jurrta Comercial do Estado ric Maranhão, para que produza
os efeitos previstos em Lei.

São Luís MA - MA.. 22 de marcú de 2022

Antônio da Conceição Costa Filho

CPF n' 023.204,163-66

Marcelo Ramon Pinheiro Dutra

CPF: N^ 053.406.223-03
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Secretaria Especial de Desbiiior.: GesSo jr 0->ve^»)c Digilal

Secretaria de Governo Oigilai

Departamento Nacional de Rè-ji')»io f msiesarial e i
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ASSINATURA ELE1RÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KENNtXY COMERCIO t. SERVIÇOS LTDA consta assinado digítalmente por;

CPF/CNPJ

02320416366

05840622303

IDENTiPICAÇAO 00(S) A8S}NANTE(S)

ANTONIO DA nONCEICAO COSTA FiLHO

MARCELO RAMON PINHEIRO DUTRA

'XsTiT-.-:-, ' eu o.-it fud H' 3e22932ai2s.

P».íítT7CTK>l" ;2^■3HJ5 st
cdüiO!) =: vin.rr:7*CilO: liísrrçsai'». rKr. O* ílBÜBi «#1082170(10128.
Vlts ■ 11^51 10171.Í CC® EFtTTfJII 00 (iEnaTOi: HHt 22/02/2022.

JUCEMA XE.way e üéutisis ífM

.lUXSA Oh &T&VA

A  it£\v •TO«-|i-*uL /. I/Tm <  : t r.-M ti'S|M^tlvus iifssiA.jft.
«-...Jv
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SAO LUIS-MA, 01 de Agosto de 20.1-.

KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS trOA - 40.108.297/000 1-28

01/08/2023 20:15:40

Assinatura Digitai: 66028FA937AD£04f582109BDE592ü9CA
ANTONIO DA
CONCEICAO
COSTA
FILHO;02320

416366

Aísínadode forma
digital por ANTONIO
DA CONCEICAO
COSTA
riLHO;0237O416366
Dados: 2073.09.01

21:36:13-03'00'
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KENNEDY
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SERVIÇOS
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KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 40.108.297/0001-22
ENDEREÇO RUA PRECIOSA, 128, DIAMANTE. SÃO LUIS-MA.
Cep:65020-480
Telefone: (98) 98159 - 7706
E-maíI: rbenaenharia447@omail.cüni

declaraçAo unificada
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ANTONIODA

CONCEICAO COSTA
riLHO;02320416366

A-Mineifi PÍv ÍMrp.i iffivtvl fioi
AtJFfKliVt HA AO rtOSTA

Dpiifm .'fi. ■ IViii ;i >i /.''Dvuu'

KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ:
40.108.297/0001-28

Antonio da Conceição Costa Filho
Representante Legal
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PEDRtIRAS/MA

Pfoc.\i^OhOOl. /202 2
FLS.
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CAIltA
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Certificado dc Re^uloridiidi-
do FGTS-CRF

Inscrição: «lo.ioa.^ovoooi-is
Razão

.  - , KENNEDY COMEROOE SERVIÇOS LTDA
locial:

Endereço: R preciosa !28 / oi.amai/te / sao luis , ha / 65020-480

KENNEDY COMEROO £ SERVIÇOS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referontes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatidade:26/ü7/2023 a 24/08/2023

Certificação Número: 2Q230726Q7122603833607

Informação obtida em 01/08/2023 21:39:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps://consulIa.<a1.caiXB.gov.br/caiisuttacr(/page;;/cunsu1ijErnri'eç)Hdc>'.;&l



FACli 5
Gov^fftlodoEst^í^llí5|.f;^.lr(ill^ i,.
Scceianadc Estado o&Hdnüi .1 ti luiiii^iuii SElMf

Juniíi ConiQrcial á^ .'.ti-.iartMo

'  ••■'v! HV-. rrl I

fACIL maramhAos

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional of Dsgisiro de Empresas Mcrcattlis • SINREM

Cfettil^trtTntj .1,'"'j. •■ ; -.11 it>t.: 3tJ: L--I j
neiu.t Ji.-t-tii r_ii .'i *' :iic .1^ ii^i I tljii; 1411..1

Hmc Emprtutla). XEfMEOV OOUEACIO SSEKVIUS irjA

H«ruteí»JiBMJ.cj,'>.. ■•_»; £.■■: . '• i. " ü.

I Ptelac«k>:M)M;?:ia!790«3>

NIRE (Sede)
21Z01101715

CNPJ
40.1Qfl,2S7'ODti;-2S

Oata dc Aio Conelllutlvo Início de Allvldade
M ii.'M2íl 09/12/2020

Endereço Comptelo
Rua PRECIOSA, N' 128. DIAMANTE - Sâo Lu«'MA - CEP 05020-^80

Obleto Social
747.44-0-99 - COMERCiO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSÍHUCAO EM GERAL i3 29-1/04- MONTAGEM EINSTALACAO DE SISTEMASE
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAG E SINAI.iZACAO EM Vi/.S PU3UCAS PORTOS E AEROPORTOS 47.6t-0 03COMEHCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA 47.89-0 05-COMERCIO VAH? JISIA -DE PRODUTOS SANtANiES ncí/ISSANITARIOSTI.13-7-03 • SERVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A AROUlTTTlinA E CNGENI1ARSA 27.õ2-9-0n - ATT710ADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A
GESTÃO DE REDES 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO Ofc E t.tEIClOS 42.&9-5-01 - C-ONSTRUC-AO ÜE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
42.99-5-99 • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO E5PEi'.IF)CA0AS ANTERtORMcNI E -13.11 -8-132 • PREPARACAQ DE CANTEIRO E
LIMPEZA DE TERRENO 43.22-3-02 - INSTALACAO E ^AA^lUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVH l 02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS.
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DÊ OJALOUER MATERIAL 43.30-4-sa • OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
43.91 -e-OO • OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.09-l-üI - ADMINISTRAÇÃO DE OEM^AS 43.99-1 02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMESE
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.99-1-04 • SERVIÇOS DÊ OPERACAO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 43.93-1 -05 - PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 71.19-7-01 - SFRVICOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA 71.19-7-02 • ATIVIDADES OE
ESTUDOS GEOLOGlCOS 71.19-7-CW - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RÊUCIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO 71.19-7-99 •
ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E AROUlTETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 71.20-1-00 - TESTES E
/WALISES TÉCNICA

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos tml 'ents)
Capitai integralizado
RS 500.OOU.00 (quinhentos mil reais)

Porte
ME (Miccempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sãclo
Nome CPF/CNPJ
ANTONIO DA CONCEICAO 023.204.163-66
COSTA FILHO

Pculicipaçoo nocapital
HS.5QC.ilOC,00

Espécie do socio Administrador
Sócio S

Término do mandato
Indetarminado

Dados do Administrador
Nome
ANTONIO DA CONCEICAO COSTA RLHO

CPF
023.Í.Ct 163-66

Térrhino do mandato
iiidcli^inado

Último Arquivamento
Data
04705/2023

NOmsio
Z02304S4C4K

Alotevenios
223 • 223 • eALANCt;

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esla cendão Io amimla .'iiiii.niinriivrifiüiii-je-Ti 11 07/2023. PS Ch 5B 45 iliorànodo Brasília).
Se impressa, verificar Sua aiiienUcidodu nu htlpsfivraw.empiesafaciUna.gov.br, com o códigó XPL20SVE.,

CAHLUti ANUKt DÊ MORAES PEBEIRA
SecrelârloLsi Ccml
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Situação Atual

Situação ,10 Snnpies \'aci;:'vii optame peic ãKnpiss.Nactonai üésde ■ á 1l2Q£fi
Situação nc Sl/.tEi NAO enquadrado no Slf."El

+ Mais infonneçoes
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RcuUiao» os caosufla SIHTECHWACMti

IDEHTInCAÇÁD
cec: ■iO,loe.7y7/OOU:-;3 Insctlçáo Estaduali i2.6;5IS«i-.7

R0Í*0 SocÍnI: hf«^F^r ,:»lMEHriO E ^EHVIt.lOS t.lDA

Refllme ApuracHo: ülMII ES NAOÒWfl;

tmtv.tço

Logradouro: l'.'.IA "■"'ri.lfjaA
Número: 17b ComplemeiMoi

Bairro; OtAMAN-TE

HunIdplO! ^ACI LU1± UE: MA
CÊP: ÔSOÍO^UU OODt TrlclonK: Cit y.A?'?

INTOllMatlES COMPi^MENrAREa

CNAE í7as<J9:í - Ca«EH;;o W^LIIÈTA DE tV.TErCAili P-E CONStRUÇAo fM
Principal: ceral

CNAEi Secundárias

COdigo Descri^ CNAE

OSIMW Oiniwi-JtiMV-• • -LMi"»CS»-c-:r'rjçTRVCÁ5

<»!«» OBRAS Oê I JSWLflB

'>99ifll . AliHlNI5ÍtU.^'AC> L-r ÚOKAf
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SÜMçgo Cadastral Vls>'ntB:.l<ARU rrACO
Catn dosta snu.-icno Codq/itrAti

OBnlCiACCI
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lA/lil-l/ÍOál - (QievKln eniissSo.viúdiitariiM.
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^rivaiUiftle ooeradIO'* • T .Ti.Rituilin.

o.if.i d« CüDxiilliT J 1i ' rJCr^.-

AiriTit:*a tíO Connifls

ht^;/i^i5lemas1.sefaz.ma^v.br/&lnregraj]Sp/L'(>D&tilti*SÍTiIr<jia<CDriLulli)Sii1t£fjraHef>L.-IIii[ToCmvi:jt:ii,jsl
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KENNliDY (.' >{vs! KCIOnSi KV.coS i. U)A

r'\K':4[) i'.)X.297/n()OI-2?{

j iKi-

i>nMONsn<AçÀ(> r>() rai. an\'o patrimonial

ri-:ali/ada hm 31 dl í iryi-MKUo dí . 2022

ATIVO

Caixa

Bancos cm Operações

Duplicatas a Rcccbcr

l-siotiLic Mercadorias p/Rcvend:i

1.12(1.5:

I5..<75.46

58.415.19

72..121.98 147.433,15

RLN.STANOIVF.IS

Màtiuinas' 1 quipamcntos

Vcicuios

Müvei.s / Utensílios

Deprcciavâo Acunuiíada

Total do Ativo

290.521.15

11(1.529.42

25..215.46

l26.H-l5."7.l 399.530^6

546.963,41

S3o Luis-M.A . U de divembio dc 2022

Aiitonio da Conceiçiio Cosia i lllio
Sóeio-Adminisirador

CPI": 023.204.163-66

Carlos Alberto Barbosa l.lma Sobrinho

(..imu!or-CRC-MA;0l í!15

CPI :Ul6.32I.253-82
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Proc.

FLS.

r'omccainrcs.

()bri^avõcs'l rlbuiúrias

IS.7íi«).74

6.700.35 25.56(»,00

Caphal Inlcgraii/ado
l.ucros Acumulados

Total du Fussívo

SÜO.UUO.OO

21.403,32 521.40332

546.963,41

Sáo Liiís-MA.AI dç dc/cmbro de 2022

Antünio da Conccivào Costa IMho

Sócio-Adminisimdnr

CPI"; 023.2(14.163-66

i.'ai-k)s Alberto Barbosa l.ima .Sobrinho

Cnmjdor-CRC-MA:0mi5

CPI : 016.321.253-82
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Rub.
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?HEIRAS/MA

RFCF.ITA OPERACIONAIS

Vendas de Mercadorias
Serviços Prestados

DF.nilCÕES

Simples Nacional
Receita liquida

7,iy.77K.67

2.250,00 722.028,67

142.%5.33)

679.063,34

Ciisios Produiüs/Serv . Vendidos

Lucras Bruto

DE.SIT.SAS f)PF.RACIONAIS

Despesas Adminisirailvas
Despesas Idiianceiras
Despesas Trilnilárias

Resultado do Eicrcicio

1422.341.291

256.722,05

(17.391.44)
(6.348.12)
■íl,2U\5_7j

231.766,92

São Liiis-VIA. 31 de de/einbro de 2022

Anionio da Conceivão Costa ! ilho
Sócio-Adminisirador

CPI": 02.3.2Ü4.163-66

(.'iirUis Alberto Barbosa i.ima Sobrinho
l.oiiViidor-CRC-MA:() l l l i5

Cí'1-: 016.321.253-82
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l'olha: 4

CAPACIDAUK i;cONOMICA-I l.\AN{ KIRAS l) ̂ S DUMONS I RAÇÕES C ONTÁBEIS
l\'ça Pesquisudii; Baliiiii,*!? dv 2022

Legenda: Lcgendn:

D Oísponibiiidaücs AP Alivo Permanente

LC Liquidez Corrente PC Passivo Circulante

LG l,.iqtiidez Cieml AL Ativo Circulante

MB Margem llrtila RI P Alivo Realizável Longo Prazo

PI. Patrimônio Liquido El.P Passivo E-vivel Longo Prazo

RC Realizável a Curto Prazo Stl Solvência Geral

AT Alivo Total PE Passivo E.xigivel (PC -f- PELP)

I. índice de Liquidez Geral = ILG
A liquidez (icral ídciilillca a capaciklaUe de jUgatUeuU), larúo .1 1.uno como a longo prazo.

ILG= (AC+RPL) ILG= 147.433,1.-=. iL(;=

(PC+ELP) 25.560.00

índice dl* I.i(|uidc7 Currenic = Il.f
l-stc quociciiic rcíacÍLtn.i quiinto o empresa dispõe a ctirto pni/«> para tíia:r frciilc as cxigibilda-
dcs no mcsiiin periotiii

ILC= AC ILC= l.n.43.vl? ILC= 5,77
PC 25.5õ0.ti')

índice de Lii|uiiic/. imediata -ILI
F.stc quocicnle relaciona qiianio a cmpfcsu dispõe a cuno pra/o pura lazer 1'rcnle as exigibilda-
des no mesmo fierioclu

ILI= l) ILI= I6.605.ns ILI= 0,65
PC

índice de Solvcncin Cíeral =ISCi

tüste quocieiiití iiidiea qnanlo a empresa dispOe para lazer íienic as dividas loiais com terceiros,
que deverá superior ou igua! u ur.idadi'

ISG= (AT) ISG= .S I6,«>õ ç-í I ISG= 11,14
(PC+El.P) 25,56'J.'^<>

índice dc Liquidez de Recursos Próprios = ILF
Este Índice identillca a piopui i^Jo que o» recursos próprios podem garantir o> recursos provini-
enles de Icrcciros.

1LP= (AC+PC) II.P= l72.«Wj.24 1LP= 0,33
(PL) 521.41)5.12

índice de i.iquidez c Recurso» Próprios = ILRP
liSte vndiec. mede a capacidade de eiidivídumcnio da empresa para com seii.s sócios.
ILR1»= iAC-P<.) U,Ri'= I2I,X7.Um. ILRP= 0,23

PI,. .■121.4U1..C

índice de Endividaeninto Toial - IK I
Este Índice ideiuillcu u propnrvão do alivo total iinaiiciada pelos recursos provenientes de ter
ceiros, quami) menor o inilice ineliuw- a situação da empresa

IET= (PC+PKI.P) (KT= 25.56fi.iw IET= 0,ü5
AT 5-lb.%.1.-lí
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8. CrHii dr Eiulividami-nto - (cE

O Grau >le 1-iidiv idai-u-nUi. iniiica kiuam«> a oiiVpiv.sa dispfii' nc i'. Liijuido e de Reccbívcis Kulu-

ros para cumprir tlivitia luial cani lerccirus
(iE= (EC+ULP) GE= 25.í(.(l.(l') GE= 0,05

PI. .^21.4(11,.i:

A empresa apresenta uma boa situavàM eeuiiòmlcu , íliiimccirui pnis tuüos os Índices apurados
acima superam todos os graus Ue riscMS.

Süo Ltiis-MA. 1 Jc dc/.embro dc 2022

Antonio da Conceição Costa l-Ílho
Sócio-Administrador

CPI"; 023.204.163-66

Carlos Albciiü Barbosa Lima Sobrinho

Comador-CRC-MA;Om 15

CPI : 016.321.253-82
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMO.SS TKAC ÕI.S (OMÃBi lS KM 31 DK DEZEMBRO DE 2022

I) CON TEXTO OIT.ILAC lONAL

A KENNiU")Y COMr.Ki. to l~. ST.RVK. ÓS I Th A c tuna Nocicüaiii.- empresária limiiada. com sede e Ibni na
cidadedc Sào l.iiis - MA. lendo cormuih}eU' suetaí47,44-í)-W- (■«.■iiiéivio varejista de inaieriai.sde construção
cm geral; 43.29-i-Od - Montagem c ini.lalav;lo dc sistemas e cnuipanicnios de iluminação c sinalização cm
vias públicas. pori\>s e aeiMporios: -l7.(i|-<)-()3 - (."oméreio \areii.--i.i de aiiigos dc papelaria; 47.89-0-05 -
Comercio varejista de produtos sancanlcs domissunilários: 7I.19-7-03 - Serviços de desenho técnico
relacionados ã arquitetura c cngenlmiia; 37.U2-y-IJÜ - Atividades lelaciunadas a esgoto, e.xceto a gestão de
redes; 41.20-4-00 - Construção de ediCieios; 42.90-5-01 - Construção de instalações esportivas e reeretiiivas;
42.99-5- 99 - Outras obras dc engenharia eivil não espeei!ieada.s .niicriormenie: 43.1 1-8-U2 - Preparação de
eunleiru e ümpezti de terreno; 43.22-3-Ü2 - Instalação l- iiianuleiiçào do sistemas centrais de ar condicionado,
dc ventilação e rcfrigeraçàu: 4.',,.30-4-1)1 - Iinpenuealrili/açfio em 4>bru.s de engenharia civil: 43.30-4-02 -
Instalação de pcírtas..janelas. ieio>. di\ n.oiias i. .í.niários einbiitidt.;.-. Je vj-ialquer maieriai; 43.30-4-99 - Outras
obras de aeabamcmo da con.slruçãi,i; 4.T''l -b-Oii - Ubras de fundações; 43.99-1-01 - Admini.straçào de obras;
43.99-1-02 - Montagem c desmoniageiTi de andaimes e outras esiruiura» temporárias; 43.99-1-03 - Obras dc
alvenaria; 43.99-1-04 - Serviços de v.peraçãt) c kiinecimemo de eqiiipainenlos para transporte e elevação dc
cargas c pessoas para uso ein obras: 4.1.99.1-05 - Perfuração e conslruçãü de poço.s de água; 71.19-7-01 -
Serviços de cariogralm. lopogniíla c geodcsia; 71.I9-7-Ü2 - Atividades dc esludtts geológicos: 71.19-7-04 -
Serviço.s de perícia lécniea lelaeionado.s ã .segurança do traballui; 71.19-7-99 - Atividades técnicas
relacionadas à cngenliariu e arquiiclur.i não esivetijlcadas aiueriorniente: 71.20-1-00 - Testes c análises
técnicas: com inicio de atividades em ()9 j 2.'I020.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMO.NS TRAÇÕES CÜ;\TÃ»E1S
As demonslraçOes contábeis foram elaboradas em ciinson.incla eotn o;< Princípios rtindamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação soeieiâria ia.isilcira.

3) PRINCIPAIS PRÀTIC.AS CONTÃIÍEIS
3.1) Direitos c obrigações
Estão demonstrados pelo.s valores hisiurieos. aeie.seidos das eorrespondenies variações monetárias ç
encargos llnanceiros. ob.scrvando o regime de eaixa:
3.2) imobilizado
Dcmon-sirado pelo custo dc aquisição, deduzido oa depreciação aciiiiuilaJa calculada pelo método linear.
3.3) Impostos
A empresa esta no regime do simpic.s iiacioiial e eoiitabiliza o.^ encargos lr?butário.s pelo regime de caixa.

4) FORNECEDORES E OBRICACÕEb i RlBliTÁRlA.S
A empresa conta com um passivo rclaeionado a ubrigaçõe.s de euiio pra/o. referente à Ibmcccdore.s c
obrigações iribuiãrias, no valor de Ri 25..5Rii.ii9tv inte c cinco mil ejuinbenios e sessenta reais e nove
centavos), junto ã forneccdotç.s locais ■; i.-- Sim,,!.' . NaeioiMl.
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5) CAPITAL SOCIAI.

O capiial social c dc R$ 50Ü.000.00(quiiJhcrHos mil ivais». dividido cm 500.()U0(quinlieinas mil) quotas de
R$ .(KHum real) cada, totulmeiac iiuc>'i.iíí/ad\\ .^pl^csciUulK!^^ a sc^siimc composivão:

Sócio (juotas % Valor RS
Antonioda Conceição Cosia Idllio (S,icio-AdniiiiÍsU'adüi') 5ii(l,O00 !()() RS 500.()(){).()()

TOTAL 30(M10(» 100 RS 50().0()0,00

6)EVENTOS SUBSEQUENTES
Os adminisiradorcs declaram a inexislcntia dc ialos cic.orrtdos ̂ u!:'^.equcIncmc•^lc á dala de encerramento do
exercício que venham a ler clciio a*|cvariie sobre a siiuui;ào pairimoiiiaí ou llnanceira da empresa ou que
possam provocar eleitos sobre seus lestiliaJtis luturos.

Sâü LuÍ.s-Ma. JI de Dezembro de 2U22.

Antoniu da Conceição Cosia FBho

Sócio-Adminisirador

CPI-:023.2W.163-66

('arlos Alberto Barbosa Lima Sobrinho

Contador-CRC-MA: 01 1 1 15

( PI-; 016.321.253-82
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Wsfz.Proc.TO
FLS.^
Rub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitatmente por;

CPF/CNPJ

IDENTiRCAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome.

01632-125382 CARLOS ALBERTO BARBOSA LIM/i SOBRINHO

02320416366 ANTONiO OA ÇONCeiCAO COSTA FtLHO

cKKrmi;^ r> 1^:^7*03 sh «> s^-. #c« m* 202304S40*ti

PRaiOCCI.} DZ

DS WSllsncAÇtó ií30Clij79<;ti CUT-' W 3a«; 40108397000129.

Kias 7UOi:U171V «W EFEITOS 00 PBSIKW EM; 04/OS/2OZ3.

JUCEMA 2ESHEÜ* --ííteKTlC t SERVICCS tttA

'VJiIlMI MIORE DE YViRASS PEMEUtA

SSÉIDKtÁiau .;;ERAL

wn >n9c«Ba£acsl iba br



■ • U' :Pi3';r;- '■ -■ i

CONSELHO REGIONAL DE COf-TABILlDADÊ DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE H?- BILITAÇÃC P {QFISSÍONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica qu'j oiaj profissional identificado^a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

LD_ENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
í NOME : CARLOS ALBERTO BARBOSA LIMA SOBRINHO
i REGISTRO ; MA-Ql1115/0-a
CATEGORIA ; CONTADOR
CPF. : ''•.321-253-"

A falsificação deste dücuiri=nl& ccinstiiui-se em crírrie previsto no Código Penal
Brasileiro, suieiíandc o sutoi à respectiva ação penal

Emissão: MARANHÃO, 12/05/21323 as 19:45:46.
Válido até: 10/08/2023.
Código de Controle: 612397.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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Termo de Abertura proc.
FLS.

Rub.

Nome do Livro; DIÁRIO

IçeiRASAÍA

MLao:

N' de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados do n" 01 ao n" 14, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. município São Luis, CNPJ n"

40.108.297/0001-28. Número de Registro (NIRE) 21201101715.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14/12/2020

—^to constitutivo: 21201101715

São ijjis, 01/01/2022

CARLOS ALBERTO BARBOSA LIMA SOBRINHO

CONTADOR

CRC/MA 011115

ANTONlO DA CONCEICAO COSTA FILHO

Administrador. Sócio

CPF 023.204.163-66



Termo de Encerramento
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PEPREIRAS/MA
proc.

Rub. '

Nome do Livro: DIARIO

N" de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n" 01 ao n® 14. e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa KÊNNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

SáoLuis. 31/12/2022

CARLOS ALBERTO BARBOSA UMA SOBRINHO

CONTADOR

CRC/MA 011115

ANTONIO DA CONCEICAO COSTA FILHO

Administrador. Sócio

CPF 023.204.163-66



MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Secretaiia Especial de DesDuiü-ri.víisaçào Qêsião o Goverr.o Digilal

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 16 de 15

PEDREIRASrMA

proc.. /202^
FLS.

Ruh Z_

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KENNIEDY COMERCIO E SERVIÇOS LIDA consta assinado dígitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DQ(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

01632125382 CARLOS AlBERTC BARBOSA LIMA SOBRINHO

02320416366 ANTONIÕ DACONCÊICAO COSTA FILHO

csmpi-—> A pi 6</as/ia2i ii.u ech te aosssimêo.
l-HutUL-TU^, lljS MliUIi 3I3ílÍ(>t)lS.
Kf»íiE»>' s í5BRVtcob l-tua

JUCEMA V I.9M3IOO lUMmKS

■u^AUNSÂveii PETA AUTiamc*p(er
SÍO T.ITÍE. 0</BÍ/Í021

e4çifVAef<icíL.»i$



Ministério da Indústth' Comércio E> ;cri'if e Serviços

Secretaria Especial o:- kScro e Pequeiui Empresa
Departamento de Registro F.mpresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ■ LIVRO DIGITAL

JUCEMA

PEDREtRASrMA

Proc.it<Íjl>&( J2Q2 ?
.LS. J>

Declaro exatos os Termos de Abcrtor? e de Encerramento do Livro Digital com caracterislicas abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes ^ieto, sob a autenticidade n" 12306123490 em
04/05/2023. protocolo 230455140. Para validação de Autenlicaçàc dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / veriticação de documentos do Empreendedor ,l;iic:.7www.empiesafacil.nia-aov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ;

IVIunfcipio;

Identiíicação de Empresa

KENNEDY COMERCO E SERVIÇOS LIDA

Número de Registro; 21201101715

40103297000128

São Luts

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/ l2i'2t)22

Assinante(s)

01632125382

02320416366

Nome

CARLOS ALBERTO BARBOSA Llf^flA

SOBRINHO

ANTOMO DA CONCEICAO COSTA

FILHO

CRC/OAB

MA0ini5

JUCCMA

ciuinyico *. vjteni^açAo b» 5</a$/í42) :::Ji s jojjoíssuo.
raarocoi* áe ci-^tLC nt vBittrtcAcXoi
lílIBtlJlCXi . ICTIli: SiaOlLBl''!^

KsMHKDy caKWun-; t ecevicod ltua

rriO»*ETTrTi7 RRA^eS

aSSMVKjlÀTCL Ptl.* AJTtCm-lJiÇAO

. 0.A .4)0V.

A'Vittidaçi04teíio i3ci:(iiTivinici 'í® t-rp-'!®*' *4 wa •



Proc.

KENNEDY P_4^)
.  COMERCIO E

SERVIÇOS
SbKViÇüS

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS- MA

REFERENTE:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1406001/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0023/2023.
Objeto; Registro cie Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos, ferramentas e equipamentos
de segurança, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

A empresa KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n." 40.108.297/0001-

28. sediada na Rua Preciosa n° i28^ Bairro Diamante, cidade de São Luís, Estado do Maranhao, por intermédio de seu

representante legal Sr. Aatonio da Conceição Costa Filho, Empresário, portador da cédula de identidade n"

0168672720015 SESC/MA e do CPF a' 023.204.163-66, vem. pelo presente, apresentar a V. S.".,

^S/WA

.  /202

RECURSO ADMINISTRATIVO

por INABILITAÇÂO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, POR RAZÃO DE
ESQUECIMENTO DE NÃO APRESENTAR A CERTIDÃO ESPECIFICA CONFORME O ITEM 9.8.7 DO
EDITAL. POR ENTENDER QUE EXISTE ACORDÔES NA JUSTIÇA QUE DETERMINA QUE É DEVER
DO AGENTE PÚBLiCO ABRIR DILIGÊNCIAS PARA ANEXAR A DOCUMENTAÇÃO QUE FALTA E O
MESMO DEVERÁ ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO DESDE QUE A MESMA SEJA PRÉ- EXISTENTE
ANTES DO INICIO DO CERTAME, QUE NO CASO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA ESTÁ ENQUADIL\DA, perante a dccisüu du certame, assim incunformaüa com a decisão
da digna Comissão üc Licitação em relação a análise de habilitação.

DOS FATOS E DIREITOS:

Iniciamos, citando bom desemprenho do Sr. Pregoeiro em respeitar as fases do certame e garantindo o direito

da empresa Kcnnedy Comercio e Serviços Itda em apresentar seu recursos administrativo. Por outro lado, me

sinto lesado pela decisão do Sr. Pregoeiro em inabilitar minha empresa desespcitando Acórdão n® 1211/2021

sob a reialoria de Walton Alencar Rodrigues, que diz que é DEVER do Sr. Pregoeiro abrir diligências, solicitar

e analisar a documentação ausente, desde que a documentação cm questão tenha sido emitida antes da abertura

do certame, como determina a decisão do ministro Walton Alencar Rodrigues onde ele diz que é Dever do

agente Público abrir tais diligencias, em outras palavras, o Sr.Pregoeiro é obrigado a diligenciar, não sendo

sendo facultativo essa decisão. Além desse fato, a empresa Kennedy Comercio e serviços Itda teve seu direito

de habilitação ignorado pelo Sr. Pregoeiro, Já que a certidão especifica, certidão essa motivadora da inabiliiação

não consta na Lei 8.666/1993, e não pode servir como documento habilitalório, decisão essa já proferida no

Acórdão 1778/2015 - Plenário - Relator Ministro Benjamin Zymier "Certidão simplificada dc Junta Comercial

estadual não substitui os documentos exigidos para a habilitação jurídica dos Hcitanics (grifo nosso), uma vez

que a possibilidade para permuia documental deve estar prevista em lei, tal como ocorre com o registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos termos do ari. 32. § 3®, da Lei 8.666/1993.", Dessa forma,

o Sr. Pregoeiro agiu por ferir os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantcs, já que levou cm
(98) 98159-7706
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consideranção a exigência de uma certidão não prevista na lei 8.666/1993 e deixando de lado o interesse da

administração pública, que é de sempre conseguir o melhor preço, sem favorecer e nem desfavorecer nenhum

licitante.

JURISPRUDÊNCIA:

Acórdão n° 1211/2021 sob a relatoria de Walton Alencar Rodrigues
"Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de
documento "que deveria constar originariamente da proposta
prevista no ari. 43. §3°, da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que o
licitante não dispunha materialmente no momento da licitação. Caso o
documento ausente se refira a condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais
comprovantes de habilitação ou da proposta por equívoco ou falha,
haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admitir
a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pre
existente à abertura da sessão pública do certame não fere os
princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou
seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida
oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação, resulta
em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do
processo (meio) sobre o resultado almejado (fim)."

deixar assente que o pregoeiro, durante as fases de julgamento das
propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível
aos licitantes, nos termos dos arts. 8°, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso
VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de
novo documento, prevista no art. 43. §3®, da Lei 8.666/1993 e no art.
64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), NÃO ALCANÇA
documento ausente, comprobaiório de condição atendida pelo licitante
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes

Acórdão 7856/2012-2'' Câmara - Relator Ministro Aroldo Cedraz "É
indevida a exigência de certidão simplificada/especifica expedida pela Junta
Comercial do Estado sede do licitante (grifo nosso), por não estar prevista
no art. 28 da Lei 8,666/1993."

Acórdão 1778/2015 - Plenário - Relator Ministro Benjamin Zymier "Certidão
simplificada/simplificada de Junta Comercial estadual não substitui os documentos

exigidos para a habilitação jurídica dos licitantes (grifo nosso), uma vez que a

possibilidade para permuta documental deve estar prevista em lei, tal como ocorre
com o registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, nos termos do art.

32, § 3S, da Lei 8.666/1993."

(98) 98159-7706
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O fornecedor KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção dc recurso peto seguinte motivo: SOLICITO
INJEÇÃO DE RECURSO CONTRA A INABILITAÇÃO DA EMPRESA KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA PROFERIDA PELO
SENHOR PREGOEIRO, BASEADO NO ACORDÃO 7856f2012 ONDE DIZ QUE Ê INDEVIDO A SOLICITAÇÃO DAS CERTIDÃO
ESPECIFICA E SIMPLIFICADA JÁ QUE AMBAS CERTIDÕES NÃO ESTÃO DESCRITO NA LEI PARA FINS DE HABILITAÇÃO DE
EMPRESAS EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES. O SENHOR PREGOEIRO PROFERIU A MINHA INABILITAÇÃO BASEADA NO ITEM
9.8.7 DO EDITAL 9.8.7 ONDE EXIGE A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA. DE FATO A CERTIDÃO NÃO FOI ANEXADA

POR MERO ESQUECIMENTO. POREM A CERTIDÃO ESTÁ VIGENTE E EMITIDA COM DATA ANTERIOR AO CERTAME

(llí07l2023), E BUSCANDO SEMPRE O MELHOR PREÇO PARA ADMNISTRAÇÃO PUBLICA. O SENHOR PREGOEIRO DEVERIA
TER ABERTO DILIGENCIAS PARA SOLICITAR A CERTIDÃO, JÁ QUE A MESMA NÃO FAZ PARTE DE DOCUMENTOS

OBRIGATÓRIOS DE HABILITAÇÃO, ISSO MESMO. A CERTIDÃO ESPECIFICA E SIMPLIFICADA NÃO FAZEM PARTE DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993, INCLUSIVE, Ê VEDADA PELA JUSTIÇA A SOLICITAÇÃO DE
TAIS CERTIDÕES, E DESSA FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO, JÁ QUE. TODOS OS DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DEFINIDAS PELA LEI 8.666/1993 FORAM ANEXADOS. VAMOS BASEAR NOSSO PEDIDO
N'^UE DIZ O PODER JUDICIÁRIO, ONDE DIZ QUE O SR. PREGOEIRO PODE SOLICITAR CERTIDÕES QUE NÃO FORAM

APhESENTADAS ANTERIORMENTE. DESDE QUE TENHA SIDO EMITIDAS ANTES DO INICIO DE CERTAME, QUE Ê O CASO DA

EMPRESA KENNEDY. JÁ QUE A CERTIDÃO ESPECIFICA FOI EMITIDA NO DIA 11/07/2023, ALEM DISSO, A CERTIDÃO

ESPECIFICA NÃO FAZ PARTE DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA EXIGIDA PELA LEI 8.666/1993, E NÃO DEVERIA SER
EXIGIDA NO CERTAME. VALE RESSALTAR QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS PELA LEI 8.666/1993
FORAM ANEXADOS E TUDO QUE FOR SOLICITADO QUE NÃO ESTEJA NA LEI 8.666/1993 NÃO TEM VALIDADE, E DESSA
FORMA SENDO INJUSTA MINHA INABILITAÇÃO. No Acórdão n° 1211/2021 sob a relatofia de Walton Alencar Rodrigues
"Em alinhamento com esse entendimento, a vedação á inclusão de documento "que deveria constar

originariamente da proposta prevista no art. 43. §3°, da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que o licitante não
dispunha materialmente no momento da licitação. Caso o documento ausente se refira a condição atendida

pelo licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais comprovantes

de habilitação ou da proposta por equivoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. Isso

porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente á abertura da

sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou

seja. a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos

d^^abilitaçõo, resulta em objetivo dissociado do interesse pút»i/co, com o prevalência do processo (meio)
soore o resultado almejado (fim)." Acórdão 7856/2012 - 2" Câmara - Relator Ministro Aroldo Cedraz "É indevida
a exigência de certidão simplificada/especifica expedida pela Junta Comercial do Estado sede do licitante
(grifo nosso), por não estar prevista no art 28 da Lei 8.666/1993." Acórdão 1778/2015 - Plenário - Relator Ministro
Benjamin Zymier "Certidão simplificada/simplificada de Junta Comercial estadual não substitui os documentos
exigidos para a habilitação jurídica dos licitantes (grifo nosso), uma vez que a possibilidade para permuta
documental deve estar prevista em lei, tal como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, nos termos do art. 32, § 3°, da Lei 8.666/1993." Concluo minha intenção de recurso, baseado no fato de
ser vedada a solicitação de certidão especifica e simplificada para meios de habilitação, sendo que. todos os

documentos exigidos pela lei 8.666/1993 para habilitação foram devidamente anexadas no certame. Levando
em consideração que eu possuo a certidão especifica, emitida no dia 11/07/2023, ê fofo/mente possível fazer
sua anexaçõo em forma de diligencia, já que a mesmo foi emitida antes do inicio do certame, como é dito no
Acórdão n" 1211/2021. Por fim, solicito que minha intenção de recurso seja aceita para anexar minhas razões,
vale ressaltar que é dever do Sr. Pregoeiro aceitar minha intenção de recurso e me permitir anexar minhas
razões como estabelecido pela lei 8.666/1993. peço ao Sr. Pregoeiro, que aceite está intenção de recurso, para
aumentar a transparência do processo, e evitar possíveis ações no poder judiciário. Vale ressaltar que se o Sr.

Pregoeiro negar a intenção de recurso o senhor estará ferindo o direito contraditório e a ampla defesa bem

como as normas da lei 10.520/2002 e o decreto 10.024/2019.
(98) 98159-7706
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Estamos diante de uma situação inexplicável, levando em consideração que o Sr. Prcgoiro tomou uma decisão

sem levarem consideração o entendimento juridico já debatido c decidio no acordão n° 1211/2021 , que deixa

bem claro que o Sr. Pregoeiro tem obrigação de solicitar documentos pré- existentes a data de inicio do

certame, com o objetivo sanar erros e defender o interressc publico de sempre buscar o melhor preço para

administração, sem que seja facultado o desejo do Sr. Pregoeiro de aceitar ou não o pedido de anexação dos

documentos, conforme descrito relator Walton Alencar Rodrigues que decidiu que é DEVER do pregoeiro

solicitar a avaliar os documentos que por algum equivoco não foram anexado no momento da entrega dos

documentos que já existiam antes do inicio do certame, "Diante disso, o relator. Ministro Walton Alencar

Rodrigues, após avaliação, determinou "a fim de evitar interpretações equivocadas do Decreto 10.024/2019,

que é necessário apenas deixar assente que o pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou

habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e

sua validade Jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos

dos arls. 8°, inciso XII. alínea "h"; 17. inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão

de novo documento, prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações NÃO

ALCANÇA documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitanie quando apresentou sua

proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equivoco ou

falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro". Vale ressaltar que a certidão específica, usada

pelo Sr. Pregoeiro como motivo da inabilitação, deixou de ser anexada por mero esquecimento sendo um erro

sanável, já que a certidão foi emitida no dia 11/07/2023, sendo antes do inicio da sessão . como pode ser

comprovado no anexo abaixo da certidão em questão.
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Como anexado anterionnenle, a certidão específica foi emitida antes do inicio do certame, e o Sr. Pregoeiro

deverá abrir diligências para que a empresa possa anexar a certidão em questão e ser analisada como determina

o acordão n** 121 Í/2Ü2I. Caso o Sr. Pregoeiro decida atropelar as Jurisprudência c queria manter a inabilitação

injusta da empresa, ele poderá mencionar de forma errônea o ART. 64 da lei dc licitações que diz o seguinte

Após a entregas dos documentos para habilitação, não será permitido a substituição ou apresentação de

(98) 98159-7706
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NOVOS documcnios", veja bem o AR. 64 da lei de licitações cita, que, não poderá ser emitidos documentos

NOVOS ao processo, ou seja, documcnios emitidos após o inicio do certame, e não de documentos pré-

existenles. Outro artigo que poderá ser mencionado de forma errônea pelo Sr.pregoeiro é ao ART 43 da lei de

licitações, porém como citado anteriormcnto já foi vencido pelo acordâo 121 1/2021 que diz o seguinte "O

relator. Ministro Walton Alencar Rodrigues, após avaliação, determinou "a fim de evitar interpretações

equivocadas do Decreto 10.024/2019, que é necessário apenas deixar assente que o pregoeiro, durante as fases

de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8°, inciso XIl. alínea "h"; 17, inciso VI; c 47 do Decreto

10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993 e

noart. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/202. NÂO ALCANÇA documento ausente, comprobatório de

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado

pelo pregoeiro".

Outro erro comentido pelo Sr. Pregoeiro que levou a inabilitaçâo da empresa diz respeito a CERTIDÃO

ESPECIFICA, solicitada de forma equivocada no edital do certame, já que a certidão em questão não faz parte

dos documentos exigidos pela lei de licitações 8.666/1993, e isso fere o principio da isonomia e igualdade entre

as licitantes. já que a lei 8.666/1993, estabelece e determina os documentos necessários para uma habilitação de

uma empresa, qualquer documentos exigido além daquilo que foi exigido pela lei. fere os principio da isonomia

e igualdade entre as licitantes, isso pode ser comprovado através do Acórdão 7856/2012 - 2s Câmara - Relator

Ministro Aroldo Cedraz "t INDEVIDA a exigência de certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado sede

do licitante (grifo nosso), por não estar prevista no art. 28 da Lei 8.666/1993." E através do Acórdão 1778/2015 -

Plenário - Relator Ministro Benjamin Zymier "Certidão simplificada de Junta Comercial estadual não substitui os

documentos exigidos para a habilitação jurídica dos licitantes (grifo nosso), uma vez que a possibilidade para permuta

documental deve estar prevista em lei, tal como ocorre com o registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública,

nos termos do art. 32, § 3®, da Lei 8.666/1993."

Diuntu do que foi explicado anteriormente ,quero esclarecer que é evidente a importância e a

responsabilidade atribuídas ao Sr. pregoeiro ao processo llcitatório. E tal incumbência édc fato levada a

sério. O pregoeiro, assim como o licitante, deve estar atentoa todos seus atos e possíveis descuidos. Uma

vez que poderá responder perante todos os órgãos de controle cada conduta e escolha por si tomada.

Umcrro do pregoeiro, intencional ou não, lhe fará responder por cie. Por isso, acredite, da mesma

forma que as empresas licitantes não quererem cometer erros cabíveis a punições e suspensões, o

pregoeiro não poderá errar. E o fornecedor, sempre que se sentir lesado cm uma licitação, deve contar

com esta tendência de autoproteção do agente. Sabemos que todos nós somos passíveis ao erro, estando do

lado de cá ou de lá em um processo licitatório.Tambcm argumentamos que o recurso é um direito de
(98) 98159-7706
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qualquer licitante que se sinta lesado e Jnjustiçado.

Conclui-se, pois, que a Administração Pública, no curso do processo de licitação, não pode se afastar dos

entendimentos jurídicos Já debatidos e julgados pelas instâncias superiores, pois, para garantir segurança e

estabilidade às relaçõesjurídicas decorrentes do certame licitatório, bem como para se assegurar o tratamento

isonômico entre os licitantes, é necessário observar estritamente as disposições constantes dos acordões já

citados anteriormente.

DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer-se que Vossa Senhoria digne-se a:

Receba o presente recurso com efeitos suspensivos e.

Solicitar em forma de diligências a certidão específica pré-existente da empresa kennedy comercio e serviços Itda,
emitida com data anleriormenie ao inicio do certame e realizar sua avaliação como previsto no acordão 1211/2021.

Dar provimento ao recurso para declarar habilitada a empresa KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,

pois a empresa anexou todos os documentos estabelicidos pela lei de licitações para habilitação. Outrossim,

amparada nas razões recursais, requer que esso Pregoeiro reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada

disso não ocorrer, faça este subir à autoridade superior em consonância com o previsto no artigo 109, §4® da Lei

n. 8.666/93 de aplicação subsidiária ao pregão, comunicando aos licitantes para as devidas contrarrazões, se

assim o desejarem, conforme previsto no art. 26 do Decreto n. 5.450/2005;

Segue em anexo a certidão específica com data de emissão de 11/07/2023

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

São Luís íMA). 08 de Agosto de 2023

AMTnMtnnA Auii«ío<fcfepma dignai pcAlNIUniULÍM ANTOWOOACONaCAO

CONCEICAO COSTA cosrAfiwosujiMiejÉfi

FILHO:02320416366°3w""^"'"'"
KENNEDY COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 40.1Ü8.297/OOOI-28

ANTONIO DA CONCEIÇÃO
COSTA FILHO

peoreiras^ma

(98) 98159-7706



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lutps://vv\vw.pedrciras.ma.üc)v.l)r/

Rub.

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADIMTNISTRATIVO: 1406001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO: 023/2023 - SRP
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA. EVENTUAL E PARCELADA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.
RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
40.108.297/0001-28, com sede à Rua Preciosa, n° I28^ BaiiTO Diamante - São Luis/MA.

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, por intermédio do limo. Senhor Denilson Sousa Medeiros,
Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições legais, em especial as definidas Art. 9°, do Decreto
Federal n" 3.555/00 vem analisar o recurso apresentado pela licilanie KENNEDY COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, de agora em diante, denominada de Recorrente,

1 - DOS FATOS

O início da Sessão para fase de lances e Julgamento dos documentos de habilitação foi realizada no
dia 02 de agosto de 2023, às 10:00h. na plataforma LICITANET (http://www.Iicitaoei.com.br/.), logo
após foi suspensa a sessão para análise das propostas e documentos de habilitação apresentados, tendo
a sessão sido conduzida pelo limo. Sr. Pregoeiro supracitado.

II - DA TEMPESTIVIDADE

A recorrente KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. manifestou tempestivamente a
intenção de apresentar recurso em discordância do ato na qual declarou a mesma INABILITADA do
referido processo licitatório.

O recurso foi anexado na plataforma de realização de Pregões Eletrônicos LICITANET, devidamente
assinado por sua representante, acostado aos autos do processo administrativo em comento,
respeitando os prazos previstos no Edital e na legislação Federal.

III - DO RECURSO

Segue abaixo as devidas razões recursais apresentadas pela empresa KENNEDY COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA:

1. Por inabilitação da empresa KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, por razão de
esquecimento de não apresentar a certidão especifica conforme o item 9.8.7 do edital, por entender
que existe acordões na justiça que determina que é dever do agente público abrir diligências para
anexar a documentação que falta e o mesmo deverá analisar a documentação desde que a mesma seja
pré-existente antes do início do certame, que no caso da empresa KENNEDY COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA está enquadrada, perante a decisão do certame, assim inconformada com a decisão
da digna comissão de licitação em relação a análise de habilitação.

2. Outro erro cometido pelo Sr. Pregoeiro que levou a inabilitação da empresa diz respeito a
CERTIDÃO ESPECIFICA, solicitada de forma equivocada no edital do certame, já que a certidão
em questão não faz parte dos documentos exigidos pela lei de licitações 8.666/1993, e isso fere o
principio da isonomia e igualdade entre as licitantes, já que a lei 8.666/1993, estabelece e determina

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA —
E-maíI: cpl@pedreíras.ma.gov.br i/_v
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OS documentos necessários para uma habilitação de uma empresa, qualquer documentos exigido além
daquilo que foi exigido pela lei, fere os principio da isonomia e igualdade entre as licitantes

IV - DAS CONTRARRAZÕES
Não houve apresentação de contrarrazÕes.

V - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
Quanto a fase de impugnaçao ao edital, c importante relatar que a empresa recorrente em nenhum
momento apresentou/protocolou impugnação referente ao edital, além do mais a mesma assinou a
declaração conjunta do sistema, onde declara o seguinte;

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as
exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no
Edital, nos termos do § 4" do Art. 26 do Decreto Federal o"
10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a
hipótese de impugnação;
4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta,
sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos
os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem
como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas
incidam sobre a presente licitação.

Vejamos algumas decisões quanto ausência dc impugnação ao edital:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL TJ-
RS - AGRAVO DE INSTRUMENTO: Al 0351823-

71.2016.8.21.7000 RS

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 069/2016. DESCABIMENTO.
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.
A Administração não pode descumprir as normas do edital, ao
qual se acha estritamente vinculada por expressa determinação
legal (art. 41, \caput\, da Lei 8.666). Todavia, a qualquer cidadão
é dado impugnar o edital de licitação por irregularidade na
aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes. Também
aos licitantes é garantido o direito de impugnar os termos
do edital perante a Administração até o segundo dia que
anteceder a abertura dos envelopes, para ficar no caso. Tais
disposições encontram-se claramente previstas nos parágrafos
]" e 2" do art. 41 da Lei de Licitações. Hipótese em que a licitante

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-0t)0, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdreíras.ma.goY.br
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deixou transcorrer \in aibis\ o prazo para impugnar o editai,
direito expressamente garantido na Lei 8.666 (Lei de Licitações),
e do qual abriu mão ao deixar de apresentar a insurgência no
momento oportuno. Deste modo, decaiu do direto de impugnar os
termos do editai de licitação perante a Administração. Ademais,
os licitantes assinalaram campo próprio na plataforma do Pregão
Eletrônico do Banrisul, utilizada pelo município agravado, ainda
quando do cadastramento de suas propostas iniciais, no sentido
de que estavam de pleno acordo com todas as cláusulas do edital.
Tal procedimento acabou por vincular as empresas licitantes às
regras pré-estabelecidas, não podendo o Sr. Pregoeiro inovar ou
descumprir o estabelecido no instrumento convocatório.
AGRAVO DESPROVIDO. UNÂNIME.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS TJ-MG -
APELAÇÃO CÍVEL: AC 0009772-11.2018.8.13.0392
MALACACHETA

Ementa

EMENTA: APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA -
INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE-
PRELIMINAR REJEITADA- PROCESSO LICITATÓRIO-
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL NÃO IMPUGNADO
OPORTUNAMENTE - ACEITAÇÃO DAS REGRAS
EDITALÍCIAS - PRINCIPIO DA ISONOMIA - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO ESCOLAR - COMPROVAÇÃO DA
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS - EXIGÊNCIA
COMPATÍVEL COM O OBJETO DA LICITAÇÃO - DIREITO
LIQUIDO E CERTO - AUSENTE - RECURSO DESPROVIDO.
- Considerando que as razões expostas no recurso de apelação não
estão dissociadas dos fundamentos da sentença, deve ser rejeitada
a preliminar de não conhecimento do recurso -Se a impetrante não
impugna oportunamente os termos do edital, presume-se sua
aceitação às regras editalícias na participação do certame,
mostrando-se inviável desconsidera-las, de forma casuística, em
afronta ao principio da isonomia em relação aos demais
candidatos que anuíram com o edital e cumpriram suas normas -
Não comprovada a abusividade e ilegalidade do ato que
considerou a impetrante inabilitada no processo licitatório □"
007/2018. ao deixar de apresentar os documentos previstos nos
itens 3.4 e 3.5 do edital, cuja exigência é compatível com o objeto
da licitação, impõe-se a manutenção da sentença que denegou a
segurança, porquanto ausente a violação ao direito líquido e certo.

Avenida Rio Branco, n" M 1, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS TJ-DF: 0701132-35.2017.8.07.0018 DF
0701132-35.2017.8.07.0018

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO, VENDA DE IMÓVEL.
TERRACAP. EDITAL. ALEGAÇÃO DE IMPRECISÃO DAS
CLÁUSULAS DO EDITAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO.
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. PRAZO. INOBSERVÂNCIA
PELO CONCORRENTE. DESCLASSIFICAÇÃO DO
CERTAME. RETENÇÃO DE CAUÇÃO, LEGALIDADE DO
ATO. ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS TERMOS
DO EDITAL. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA
IMPESSOALIDADE E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.
SENTENÇA MANTIDA, RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Em se tratando de procedimento licitatório, não se pode olvidar
que tanto a Admini.straçào quanto os licilantes se vinculam às
cláusulas do edital, que é a lei interna que rege o certame,
havendo, portanto, a necessidade de se cumprir estritamente o que
nele se prevê, sem o que o processo licitatório ficaria exposto a
interpretações de toda natureza, importando em verdadeira
violação aos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade,
e demais princípios correlates à licitação, nos termos do art. 3° da
Lei 8.666/93.

2. Com base no princípio da vinculação ao edital, a
Administração Pública deve respeitar as regras previamente
estabelecidas no instrumento que convoca e rege a licitação,
como medida de garantia e de segurança jurídica a ela e aos
licltantes, eis que o edital é a "lei entre as partes".
3. A falta de entrega dos documentos exigidos
pelo edital de licitação ou sua apresentação extemporânea
impede a continuidade de participação do licitante no
procedimento licitatório, haja vista que representa
descumprimento das normas e condições do edital.
4. Não há de se falar em ofensa ao principio da legalidade quando
o ato administrativo consistente na desclassificação do licitante
que deixa de apresentar a documentação necessária à participação
no certame, com a conseqüente retenção da caução prestada se dá
em estrita observância aos termos previstos no edital.
5. A ausência de irapugnação do edital de licitação no momento
oportuno presume a aceitação do licitante quanto às
normas editalfcias, de maneira que, posteriormente, não pode se
valer de sua omissão para discutir questão superada
pela ausência de prévia impugnação.
6. Sentença mantida. Recurso não provido.
Acórdão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UNANIME.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Desse modo, se a recorrente nào impugnou os lermos do edital, presume-se sua aceitação às
regras editalícias, na panicipaçâo do certame, mostrando-se inviável desconsidera-las, de forma
casuística, em afronta ao princípio da Isonomia em relação aos demais candidatos que anuíram
com o edital c cumpriram suas normas.

VI - DO MÉRITO
Inicialmente, é importante ressaltar que as decisões tomadas no contexto deste processo estão em
perfeita consonância com a legislação vigente, tendo sido observada a submissão aos princípios que
norteiam a Administração Pública, em especial aos princípios da isonomia e da vinculaçâo do edital
do certame, sob os quais a Lei n" 8.666/93 dispõe:

An. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
publicidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlaios. (grifado).

Sobre o tema, ensina o professor José dos Santos Carvalho Filho 4:

"A vinculaçâo ao instrumento convocatório é garantia do
administrador e dos administrados. Significa que as regras
traçada.s para o procedimento devem ser fielmente observadas por
todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se toma
inválido e suscelivel de correção na via administrativa ou judicial.
O principio da vinculaçâo tem extrema importância. Por ele,
evita-se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a
certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se
evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à
moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade
administrativa" (destaquei).

Sobre o assunto ensina Hely Lopes Meirelles que:

A vinculaçâo ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem
se cotnpreenderia que a Administração fixasse no editai a forma
e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do
procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do
estabelecido, ou admitisse documentação c propostas em
desacordo com o .solicitado. O edital é a lei intema da licitação, e,
como tal. vincula aos seus termos tanto os licitantes como a

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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Administração que o expediu (31. ed. São Paulo: Malheiros.
2005. p. 273).

Quanto das razões apresentadas passamos a opinar:

O Pregoeíro esclarece que na licitação os interessados e a própria Administração ficam atrelados ao
instrumento convocatório, que é a ferramenta que instrui e constitui regras ao certame, condições e
cláusulas específicas para a posterior contratação, visando à eficiência e a segurança do serviço
público. Nele são tracejados as metodologias, as propostas, a documentação, o julgamento e o próprio
contrato.

Com efeito, a Lei n. 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, veda a inobservância pela
administração pública das nonnas e condições previstas no edital, em conformidade com o Princípio
da Vinculação ao Instrumento Convocatório:

Art. 41. A Adminisu-açâo não pode dcscumprir as nonnas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Vejamos algumas decisões abaixo:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE TJ-AC -
AGRAVO DE INSTRUMENTO: A! 1000448-

20.2021.8.01.0000 AC 1000448-20.2021.8.01.0000

Ementa

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO
ADMINISTRATIVA. INABILITAÇÃO DE EMPRESA EM
PROCESSO LICITATÓRIO. DESCUMPRIMENTO DE
REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. OCORRÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 3" DA LEI FEDERAL N." 8.666/1993. CONSEQÜENTE
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
RECURSO DESPROVIDO.

1. Nos termos do principio da vinculação ao instrumento
convocatório (LF 8.666/1993, art. 3"), as previsões editalícias
constituem lei tanto para os licitantes quanto para a
Administração Pública.
2. Havendo o descumprimenio dc regra do edital, a parte
licitante pode incidir em hipótese de inabilitaçào, se assim
estiver previsto no respectivo instrumento convocatório.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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3. Não estando presentes os requisitos para a concessão de
liminar, a manutenção de seu indeferimento é medida que se
impõe.
4. Recurso não provido.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça - Segunda Câmara Cível, relata ainda:
Assim, verifica-se que aparenta ser legitimo o fato de
a inabilitação da parte impetrante/agravante no procedimento
licitatório em teia ter ocorrido em virtude da ausência de

atendimento aos itens "2.5.1" e "5.5" do edital do Pregão
Presencial n." 006/2021-SRP, que exigia a apresentação
de certidão slmplifícada expedida pela Junta Comercial
competente, na fonna do artigo 3" da Instrução Normativa n"
36, de 02 de março de 2017, do Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI, o que culminou na incidência
da hipótese prevista no item "2.5.2" do referido edital.
Ou seja. tratando-se de procedimento licitatório, incide o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, insculpido
no art. 41da Lei Federal 8.666/1993 (Lei de Licitações e
Contratos da Administração Pública), de forma que as partes
licitantes, ao se habilitarem para participação no certame, devem
comprovar que atendem aos requisitos preconizados no edital,
sob pena de inabilitação.
Ao inabilitar a agravante, a Comissão de Licitações agiu em
cumprimento das regras do edital, que é a lei da licitação no caso
concreto, não sendo facultado à Administração usar de
discricionariedade para desconsiderar determinada exigência
ediialícia; trata-se, pois, do Princípio da Vinculação ao
Instrumento Convocatório, previsto no art. 3°, da Lei
n" 8.666/93. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO"

(TJ-RS, Agravo de Instrumento N° 70076515774, Segunda
Câmara Cível, Relator Des. Ricardo Torres Hermann.J.
28/05/2018, destaquei).

(TJ-AP - MS: XXXXX20208030000 AP, Relator:
Desembargador AGÜSTINO SILVÉRIO, Data de
Julgamento: 26/04/2021, Tribunal)
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO

DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA
PÚBLICA - INABILITAÇÃO DE EMPRESA - AUSÊNCIA
DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL -

ILEGALIDADE DO ATO NÃO COMPROVADA -

Avenida Rio Branco, n® II1, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-maíl: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ORDEM
DENEGADA. 1) Como no processo licitatório o edital tem força
vinculanie entre todos os participantes, especialmente para a
Administração, que deve zelar pelo cumprimento das regras, se
alguma empresa licitante não apresentar os documentos
comprobatórios então exigidos, correia a inabilitação. 2) Ordem
denegada.

(TJ-MG - AC: XXXXX30334454001 MG, Relator: Judimar
Biber, Data de Julgamento: 16/08/0016, Data de Publicação:
06/09/2016)
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE
SEGURANÇA - PROCESSO DE LICITAÇÃO - AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS
EXIGIDOS PELO EDITAL, A TEMPO E MODO -

INABILITAÇÃO DO IMPETRANTE - LEGALIDADE -
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - MANUTENÇÃO. Não
cumprindo o concorrente todos os requisitos previamente
contidos no edital de licitação para fins de habilitação, deixando
de apresentar documentos nele expressamente exigidos, não há
que se falar em ilegalidade do ato que o desclassificou na
primeira fase do processo licitatório. Não provido.

43-AGRAVO DE INSTRUMENTO - TURMA ESPEC. líl -

ADMINISTRATIVO E CÍVEL XXXXX-
44.2014.4.02.0000 (2014.00.00.100723-5)
RELATOR (A): DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO

ORIGEM: 08" VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

(XXXXX20144025101)
EMENTA, AGRAVO INTERNO. LICITAÇÃO. NÃO
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO
EDITAL. ELIMINAÇÃO DO CERTAME. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE.

I. As agravantes foram eliminadas do certame por terem deixado
de entregar os documentos que deveriam acompanhar o Plano
de Negócios, conforme exigência do item 8.7.2, letra f,
do Edital. Em que pese assegurarem que apresentaram os
mesmos documentos na primeira e na terceira fase, não há
comprovação nos autos de que todos os documentos necessários
tenham efetivamente sido entregues no prazo determinado
pelo edital.

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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2. Portanto, diante da ausência de comprovação de que
os documentos foram realmente entregues no momento
oportuno, não se vislumbra qualquer ilegalidade cometida pela
agravada.

3. Ressalte-se que a exigência dos documentos previstos
no edital não constitui formalismo excessivo, mas sim a
observância dos princípios da legalidade e da vinculação a
instrumento convocatório.

4. Agravo interno desprovido.

43-AGRAVO DE INSTRUMENTO - TURMA ESPEC. III -

ADMINISTRATIVO E CÍVEL XXXXX-
44.2014.4.02.0000(2014.00.00.100723-5)
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as
acima indicadas: decidem os membros da T Turma

Especializada do Tribunal Regional Federal da 2" Região, por
unanimidade, negar provimento ao recurso, na forma do voto do
Relator.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2014 (data do Julgamento).
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Desembargador Federal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS TJ-DF: 0707052-14.2022.8.07.0018
1649945 - INTEIRO TEOR

Acórdão N° 1649945

EMENTA

APELAÇÃO. DIREITO ADMÍNISTRATTVO. MANDADO
DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
INABILITAÇÃO. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA.
MÉRITO ADMINISTRATIVO. ANÁLISE POSTERIOR
DE DOCUMENTO. OFENSA À ISONOMIA. SENTENÇA
MANTIDA.

1. O Mandado de Segurança po.ssui elementos estruturais
específica e exaustivamente discutidos pela Doutrina, a fim de
tutelar o direito líquido e ceito contra ilegalidade ou abuso de
poder.
2. De acordo com o artigo 43, parágrafo 3", da Lei n. 8.666/93,
"é facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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posierior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta".
3. Ao Poder Judiciário compete apena.s o controle de legalidade,
sem ingressar no mérito administrativo (conveniência e
oportunidade), sob pena de inva.são de competência alheia e de
violação ao Princípio da Separação de Poderes.
4. Recurso conhecido, mas nào provido.

A apelante. por outro lado. sustenta a previsão legal para
realização de diligências pela Comissão ou autoridade superior,
conforme previsto no artigo 43. parágrafo 3", da Lei 8.666/93,
in verbis:

"Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância
dos seguintes procedimentos:

(...)
§ 3o - E facultada à Comissão ou autoridade superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou infonnaçâo que deveria
constar originariamente da proposta."

Conforme se verifica da leitura do dispositivo legal transcrito
alhures, é facultado à Comissão ou autoridade superior a
promoção de diligência.
Ou seja, trata-se de uma faculdade, um direito, um privilégio, o
qual deve ser entendido como medida excepcional, a fim de
esclarecer pontos cspecificos, sendo expressamente vedada
a inclusão posterior de documento que deveria constar
originalmente da proposta.
Assim, tratando-se de mera faculdade, está adstrita ao mérito
administrativo, sendo vedado ao Judiciário se imiscuir na
questão.
Por fim, conforme consignado pelo Juizo de origem, a
verificação do cumprimento do edital neste momento implicaria
em dilação probatória, a qual é incabívcl na estreita via do
Mandado de Segurança, além de ser obrigação do participante a
apresentação da documentação exigida no prazo determinado
jielo Edital, sob pena de ofensa ao Principio da Isonomia.
É como voto.
O Senhor Desembargador DIAULAS COSTA RIBEIRO - T
Vogai Com o relator O Senhor Desembargador ROBSON
TEIXEIRA DE FREITAS - 2" Vogai Com o relator.
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Tribunal de Justiça do Paraná TJ-PR - Apelação: APL
11016292 PR 1101629-2 (Acórdão) - Inteiro Teor
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO, NO
PRAZO DETERMINADO, DE DOCUMENTO EXIGIDO
PELO EDITAL DE LICITAÇÃO COMO REQUISITO À
HABILITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E PRINCÍPIO DA
ISONOMIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA Ã
PROPORCIONALIDADE E À RAZOABILIDADE.
LEGALIDADE DA INABILITAÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO, (TJPR - 4" C.
Cível - AC - 1101629-2 - São José dos Pinhais ■ Rei.:

Desembargador Coimbra de Moura - Unânime - J. 04.02.2014).
11 VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO: Observados os
pressupostos de admissibilidade, conlieço do recurso. Conforme
o Edital de concorrência pública n" 003/2012- SERMALI (fl.
24), o Município de São José dos Pinhais tomou pública a
realização de licitação na modalidade de concorrência pública
do tipo melhor técnica visando à seleção de pessoas físicas
(profissionais autônomos) para a delegação, por meio de
permissão onerosa, da exploração do serviço de transporte
individual de passageiros e bens (táxi). Entre outros
documentos, o Edital, em seu item 6.4.15, exigiu para a
habilitação "endereço eletrônico para correspondência
(emaíl) e número de telefone móvel para contato" (fl. 28 dos
autos). Já o item 7.3 do Edital previu que todos os documentos
exigidos para habilitação deveriam estar acondicionados no
primeiro envelope referente à habilitação, "[...] não sendo
admitida a inclusão posterior de qualquer outro documento que
origtnariamente deveria estar dentro do envelope, nem
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à
comissão" (fl. 29 dos autos). Apesar disso, o apciante não
apresentou, no momento previsto pelo Edital, o número de
telefone móvel para contato. Consoante recurso movido na
esfera administrativo, o ora apelanlc justificou-se com base no
argumento de que não possuía telefone móvel à época, já que
não tinha o hábito de utilizá-lo (fl. 86). Portanto, o apelanie não
atendeu a requisito expressamente previsto no Edital, razão pela
qual inexiste, no presente caso. qualquer ilegalidade no ato que
culminou em sua desclassificação do certame. Conforme consta
no parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município de São
José dos Pinhais, "[...] não há como conceber a revisão da
decisão proferida pela Comissão, a qual inabilitou os licitantes

Avenida Rio Branco, n" I11, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA ^
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que não apresentaram, no momento oportuno, o rol integral dos
documentos solicitados no edital" (fl. 106). Com efeito, aceitar
a apresentação intempestiva de documentação faltante por parte
de um ou de outro inabilitado significa conferir tratamento não
isonômico aos participantes da licitação, em prejuízo daqueles
que cumpriram o prazo estabelecido e daqueles inabilitados em
razão da ausência de apresentação tempestiva
de documento exigido no Edital. Perante esse quadro, a
inabilitação do recorrente em razão da ausência de entrega, no
prazo estipulado, de documento exigido expressamente pelo
Edital não apresenta ilegalidade alguma. Ao proceder de tal
forma, a Administração Piibltca apenas observou os princípios
da isonomia e da vinculaçâo ao instrumento convocatório,
conforme previsão da Lei n" 8.666/1993. Confomie
pronunciamento do ilustre Procurador de Ju.siiça, "não há dúvida
que as normas e os prazos do edital devem ser seguidos por todos
os participantes do certame administração e administrados
(licitantes), coisa que o apelante não observou" (fl. 274).
APELAÇÃO CÍVEL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(TJPR - 5" C.Civel - AC - 1111760-1 - Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Rei.: Leonel Cunha - Unânime - - J. 24.09.2013)
Como o Apelante não comprovou a apresentação, no prazo
estabelecido, de toda a documentação exigida no Edital de
concorrência pública n° 003/2012-SERMALI, não houve
ilegalidade na sua inabilitação do certame. Diante do exposto,
voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso.
ITI DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Quarta Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do contido no voto e sua fundamentação.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores REGINA AFONSO PORTES, que presidiu a
sessão, com voto, e GUIDO DÕBELI. Curitiba, 04 de fevereiro
de 2014. Juiz Subst. 2" Grau WELLTNGTON EMANUEL

COIMBRA DE MOURA Relator.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA TJ-SC
-  AGRAVO DE INSTRUMENTO: AI 4000384-

22.2018.8.24.0000 INDAIAL 4000384-22.2018.8.24.0000

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO,

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
LICITAÇÃO. EMPRESA INABILITADA POR NÃO
APRESENTAR OS DOCUMENTOS RELATIVOS À

Avenida Rio Branco, n" 11 í, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. DEVER DE OBEDIÊNCIA AO
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL
DA IGUALDADE DE CONDIÇÕES A TODOS OS
CONCORRENTES, INSCULPIDOS, RESPECTIVAMENTE,
NO ART. 41 DA LEI 8.666/90 E NO ART. 37,XXI,
DA CARTA MAIOR. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO À HABILITAÇÃO NO CERTAME. RECURSO
DESPROVIDO.

"Na salvaguarda do proccdimenlo liciiatório, exsurge o
princípio da vinculaçâo, previsto no art. 41, da Lei 8.666/90, que
tem como escopo vedar à administração o descumprimento das
normas contidas no editai. Sob essa ótica, o princípio da
vinculaçâo se traduz na regra de que o instrumento convocatório
faz lei entre as partes, devendo ser observados os termos do
edital até o encerramento do certame" (AgRg no AREsp
458.436/RS, Rei. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 27/03/2014, DJe 02/04/2014).

Nessa toada, colhe-se julgado desta Corte;
"MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONTRATO.
VINCULAÇÂO.
As previsões editalícias vinculam, com força de lei, o
procedimento licitatório, sendo proibido às partes envolvidas
delas se distanciarem, sob pena de malferirem os princípios da
vinculaçâo ao edital e da boa-fé." (TJSC, Reexame Necessário
n. 0329475-88.2015.8.24.0023, da Capital, rei. Des. Sônia
Maria Schmitz, Quarta Câmara de Direito Público, j. 05-07-
2018);

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA TJ-PA - AGRAVO
DE INSTRUMENTO: AI 0801136-42.2017.8.14.0000

BELÉM
Ementa:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. LICIT

AÇÕES. DESCLASSIFICAÇÃO DE CONCORRENTE.
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
EXIGIDOS NO EDITAL. REGULARIDADE DO AGIR DA

ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO MANTIDA
1. O inconformismo da empresa agravante se dá quanto a sua
inabilitação do certame licitatório, alegando que apresentou
todos os documentos previstos no Edital, exceto o documento de
adimplência perante a Prefeitura Municipal de Tucurui.

Avenida Rio Branco, n" 11Í, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@.pcdreiras.ma.gov.br
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2. Analisando os autos, entendo que o agravante não me
convenceu com suas razões, pois deixou de cumprir o requisito
7.14.7 do Edital de Licitação. Dessa forma, não poderia ser
habilitado em face do princípio da isonomia, uma vez que o
licitante que apresentou todos os documentos necessários iria
concorrer em igualdade de condições com aquele que deixou de
cumprir os requisitos. Ademais, o instrumento convocatório
deve ser lei interna no processo de licitação, não podendo a
Administração Pública decidir de forma diferente, salvo se
houver erro insignificante ou apresente outro documento cabal
que supra a omissão, o que não ocorreu no caso cm comento. 3.
Recurso conhecido e desprovido à unanimidade, nos termos do
voto da relatora. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos. ACORDAM, os Exmos. Desembargadores que
integram a Egrégia 1" Turma de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará. à unanimidade de votos. EM
CONHECER DO RECURSO, MAS NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos tennos do Voto da Relatora. Belém (PA)
17 de dezembro de 2018. Dcscmbargadora EZILDA PASTANA
MUTRAN Relatora

Nessa toada, colhe-se julgado desta Corte;
Dessa forma, é dever da Administração proporcionar aos
concorrentes, igualdade de condições, e o Edital deve
estabelecer os requisitos e documentos indispensáveis à
competição justa e isonômica.
O agravante ressalta que não mereceria ser inabilitado, porém,
descumpriu a exigência prevista no edital (item 7.14.7),
exigência está prevista c de amplo conhecimento por todos os
interessados, não cabendo agora a parte aduzir que como ofertou
a melhor oferta, não precisaria cumprir os termos do edital, em
clara ofensa ao princípio da vinculaçâo ao edital.
Digo isso, pois, a fase de habilitação importa observância
dos documentos conforme o objeto licitado. O que não pode
ocorrer são exigências desarrazoadas ou desproporcionais, de
forma que a comissão não acolha documentos apresentados que
atingem os fins colimados pelo edital.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO.
LICITAÇÕES. DESCLASSIFICAÇÃO DE
CONCORRENTE. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL.

REGULARIDADE DO AGIR DA ADMINISTRAÇÃO.
DECISÃO MANTIDA. Hipótese em que a empresa agravame.

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdreiras/MA < 'W
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br l \

Página 14 de 16 vj



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: littDs://vvw\v.Dedrciias.ma.aov.br/

PEDREI
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concorrente em Edital de Tomada de Preços lançado pelo
Município de São Leopoldo, deixou de apresentar a
documentação exigida evidenciando os motivos pelos quais
restou desclassificada. Inobservância dos requisitos previstos
pelo Edital do certame que legitimaram o agir da administração.
NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. UNÂNIME. (Agravo de Instrumento N"
70059407577, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Laura Loiizada Jaccoltet, Julgado em 02/07/2014)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS

GERAIS TCE-MG - DENÚNCIA: DEN 1109957
- INTEIRO TEOR

EMENTA PARA CITAÇÃO
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LICURGO

MOURÀO SEGUNDA CÂMARA - 16/5/2023. DENÚNCIA,
licitação. TOMADA DE PREÇOS.
HABILITAÇÃO, certidão de regularidade do fgts.
microempresas e empresas de pequeno porte, improcedência.
arquivamento.
As.sim, entende-se que a inabilitação da denunciante foi pautada
em orientação legal e observou o principio da vinculaçâo ao
instrumento convocatório, (peça 31, p. 7)
Em juízo de adequabilidade normativa, consideradas as
circunstâncias específicas e relevantes do caso concreto,
coadunou-se com a Administração municipal, com a unidade
técnica do TCEMG e com o Ministério Público de Contas no

sentido da necessária aplicação do princípio da vinculaçâo ao
instrumento convocatório, previsto nos art. 3° e 41 da Lei
n. 8.666/1993, em tutela da segurança jurídica, da
competitividade, da isonomia e da proporcionalidade.
Em precedente desta Corte de Contas, deliberou-se que "o gestor
deve se ater aos termos dispostos nos editais de licitação, em
observância ao princípio da vinculaçâo ao instrumento
convocatório" (Denúncia n. 1066868, DOC de 6/7/2020).
Ante o exposto, entendo pela improcedência da denúncia, em
consonância com o órgão técnico do TCEMG e com o
Ministério Público de Contas, nos termos da fundamentação.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL STF - RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO: ARE 773590 RJ
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO: INABILITAÇÃO DE

Avenida Rio Branco, nM H, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/M A ^ (Y
E-raail: cpl@pedrcíras.ma.gov.br W
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CANDIDATO: OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DO EDITAL.
SÚMULAS NS. 279 E 454 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
Pondere-se, inicialmenle, que o objetivo inicial do Recurso
Extraordinário é o reconhecimento da nuüdadc do 'decisum'

por ausência de fundamentação. (...) o demandante, quando da
fase de apresentação dos documentos exigidos no edital, deixou
de apresentar a certidão da Procuradoria Geral do Estado do Rio
de Janeiro, razão pela qual, foi o mesmo inabilitado no
certame. Admitir a apresentação de documentos fora do
momento exigido pelo edital de licitação, tal como admitido no
acórdão guerreado, é violar o princípio da igualdade, posto que
beneficia o concorrente com a dilaçào do prazo, deixando os
demais era desvantagem em relação a ele".
(STF - ARE: 773590 RJ. Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data
de Julgamento: 10/10/2013, Data de Publicação: DJe-205
DIVULG 15/10/2013 PUBLIC 16/10/2013)

Desta forma, diante de todos os argumentos apresentados nas razões não resta dúvida que Sr.
Pregoeiro respeitou todos os princípios norteadores da Admini.siraçào Pública, agindo de boa fé e
acertadamenle na escolha da proposta mais vantajosa.

VI - DO FUNDAMENTO DA DECISÃO
A igualdade entre os licitantcs é. certamente, o princípio primordial da licitação, uma vez que não
pode haver procedimento seletivo com discriminação entre participantes.

Face ao exposto, entende-se, com base nos princípios da legalidade, isonomia, vinculaçào ao
instrumento convocatório, vantajosidade. julgamento objetivo e eficiência, manifestamos pelo
CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do recurso formulado pela recorrente
KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Diante disso, a decisão do Pregoeiro é submetida à Autoridade Superior para apreciação e posterior
ratificação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° do Decreto n" 10.024/2019.

Encaminhe-se á autoridade superior para análise e decisão.

Q, 15 de agosto de 2023.

Dcnnsao^oura Medeiros
Pregoeiro^unicipal
PcWa^ 033/2023

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdrclras/MA
E-maii: cpl(£.pedrcíras.ma.gov.br
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DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023
OBJETO: Registro de preços para futura, eventual c parcelada aquisição de materiais elétricos,
ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de Pedrei-
ras/MA.

RECORRENTE: KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA. inscrita no CNPJ sob o n"
40.108.297/0001-28, com sede à Rua Preciosa, n" 128", Bairro Diamante-São Luís/MA.

Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a decisão proferida pela

Comissão Permanente de Licitação desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Administrativo

ao processo administrativo de n" 1406001/2023. assim, em atendimento ao duplo grau de jurisdição
e ao estipulado nos inciso IV do art. 13 do Decreto n" 10.024/2019 e § 4°, do arl. 109, da Lei n"

8.666/1993, os autos foram remetido a esta autoridade para decisão do recurso.

Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos constantes do Decreto n°

10.024/19, dentre os quais destaca-se a vinculação ao instrumento convocatório, a compelividade e

a razoabilidade, até mesmo porque é vedada a adoção de critérios subjetivos no julgamento das pro
postas.

Nesse contexto, considerando as razões de falo e de direito aqui expendidas. bem como

tendo em vista os fundamentos fáticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Prefeitura Munici

pal de Pedreiras/MA, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECORRENTE: KENNEDY
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n°40.108.297/0001-28. com sede à Rua
Preciosa, n® 128% Bairro Diamante — São Luís/MA. e. no mérito. NEGO-LHE PROVIMENTO.

Pedreiras (MA), 16 de agosto dc 2023.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

goubr
UoeumentonJinado

1HIAGO KEmiRA RAPOSO
Ottã WQ&iítn IV3J 50-0300

Rua Manoel Trindade, n" 71, Bolada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
c-maii: plancjamento@pcdrelras.nia.go%'.br
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JUNTADA DE PROPOSTAS FINAIS

Junto aos autos do processo licitalório n® 023/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, as PROPOSTAS FINAIS apresentadas para o presente certame.

Pedreíras/MTClem 16 de agosto de 2023.

enHeon SousàvMcdeiros
PregoelroMdnicipal

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-maii: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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Processo Administrativo n" 1406001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 023/2023-SRP
Critério dc Julgamento; Menor Preço por Item

Objeto; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos,
ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

, ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERCIO CNPJ: 35265061000165

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrcíras.ma.gov.br
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™To:

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

PREGÃO ELETRÔNICO NS 23/2023

Prezado Senhor Pregoelro e equipe de apoio.

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.s 023/2023, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos, ferramentas e equipamentos de
segurança, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

1. Proponente

Razão Social: ADRIANO l. SILVA ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO
CNPJ: 35.255.061/0001-65

Endereço: Av. Litorânea ns 2, São Francisco, São Luís/MA - CEP: 65076-170

Fone/Fax: (98) 98719-3588

Valor Total da Proposta: R$ 12.145,50 (doze mil, cento e quarenta e cinco reais e cinqüenta centavos).

ITEM DESCRIÇÃO
06 CABO FLEXÍVEL 1,5 MM.
49 Lâmpada Led 20 w
51 Lâmpada Led 40 w

MARCA UND QUANT. V. UNJT.

CORFIO MET. 5.000 R$0,99

Elgin UNID. 200 R$ 10,99

Elgin UNID. 250 R$ 19,99
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 12.145,50 (doze mil, cento e quarenta e cinco reais e cinqüenta

centavos).

V. TOTAL

R$ 4.950,00

R$ 2.198,00

R$ 4.997,50

R$ 12.145,50

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos,

tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura, conforme previsto no

preâmbulo do Editai do Pregão Eletrônico n°. 023/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s] produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na
hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu

recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal
da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

Av. Litorânea n''2. São Francisco, Sao Luís/MA - CEP: 65076-170
lnovare.eng16@gmail.conh /Tel.: (98) 98719-3588



INOYARE
SERVIÇOS E COMÉRCIO

Proc.

fls.

Rub.

PSOREIBAS/MA

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados a

CONTA CORRENTE N'. 52206-6, AGÊNCIA NM639-X, BANCO DO BRASIL, em nome de ADRIANO L. SILVA ENGENHARIA,
SERVIÇOS E COMÉRCIO.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s] futuro(s) Contrato(s), será o Sr^. Adriano Lopes Silva, Portador do

RG, sob o n°.0285289920044 SSP/MA, e CPF n° 059.372.173-06, com residência na Rua Projetada, n214836, Cond: Eco
Space Bairro Cohab Anii tV, São Luís - MA, CEP:65.0S3-185.

São Luís, 16 de agosto de 2023
.nniAi.ir-,1 .-II,,. Assinado de forma digital porADRIANO L. SILVA adriano l silva engenharia
ENGENHARIA SERVIÇOS E serviços E

COMERCIO:35265061000 COMERCIO:3S265061000165
,,r Dados:2023.08.1616;17:05

-03™'

ADRIANO LOPES SILVA

CPF N8 059.372.173-06

Adriano L. Silva Engenharia, Serviços e Comércio

CNPJ: 35.265.061/0001-65
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Proccs.so Administrativo n" 1406001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 023/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos,
ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

A K P SERVIÇOS LTDA CNPJ: 26186215000132

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: cpi@pcdreíras.ma.gov.br



Rub. " tj

EMPRESA A K P SERVIÇOS LTDA • EPP

CNPi: 26.186.215/0001-32 - lE: 1250489S5

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNtCO N" 023/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

SEISAO I-ÚBLICA: 02/08/2023, AS lOIlOO
END. DA EMPRESA- RUA NOVA. CENTRO, N' 2141. COROATA-MA CEP; 65.415.000
CaUUR; (99) 9826S-7688
EMAtL: c3rvdlholli;lcacan@inijitook.ccim

OFTANTE PELO SIMPLES NACIONAL(SIM)

Banco do Brasil

Agénda: 2004-4
C/C!52320.3

Representante da Empresa para a assinatura da Ala de Registro de Preços;
Nome; CAMILA NAVANNE ARAÚJO DA SILVA
Nacionalidade: Brasileiro

Estado Civil; Solteiro

Carteira de Idl: CNH n' 05600177223 Õrgão ExpedldoR SSP/MA
CPF: 024.252.913-50

Endereço; TRAV, JORGE AHORIM CENTRO N" 476 LETRA B, COROATA-MA CEP; 65.415-000
Cargo; Empresária

1. Propomos fumccer a PREFEITURA MUNICIPAL PEDRElRAS-MApcIos preços a srgulrlndlraüos. os produtos abaixa, ronrormc
cspccIOcaçõcs canstancesdo ErilUldu Pri-gáo EleCránIco supracitado drssa Unidade Gc.stora:

,  DESCRIÇÃO 00 ITEM UND MARCA QHT

CABO PP 3 VIAS X 4.000 MM. MET. CORFIO 500

-CABO PP 3 VIAS X 6.00 MM. MET. CORFIO 500

CAIXA PADRAO TRIFASICA, OlmemSes: 407 x
,272 X 202 mm. Espessura: 3 mm. A Caixa
'possui pré-curles para cnir.ida de vidro
duto.sem todas as bcus externos, Para flxocáu
do medidor, possui sistema de travessa
regulável ou placa, riue pvrnille o uÜllaacOii
de diversos padrões do mesmo.

Und DECQRLUX 10

CAPACETE DE SEGURANÇA COMPLETO COM
CARNEIRA ElUGUUR

Und PUSTIDUR 20

CINTO DE SEGURANÇA + TAUBARTE

1 POSICIONAMENTO -POSTE ELETRICISTA

lEPI

Und FACINTOS 20

□NTURARTA Und INTELLI 2500

CONECTOR CUNHA ALUMÍNIO Und INTELLl 500
CONECTOR PERPÜRANTE 70 - BRISA Und INTELLI 200
CONECTOR PERFURANTE 95- BRISA Und INTELLI 2500

CONECTOR TIPO PERFURANTE IPIEHCINCJ Und STANLEY 30

CONJUNTO DE FERRAMENTAS; CHAVE DE
BOCA, FENDA, PHILI ps, TETRA, ESTRELA,
|ESTOIO COM 25 PEÇAS. COM CABOS, ^9 DECORIUX 20

ADAPTADORALONCADOR.TRENA Und DECORLUX 100

DISJUNTOR MONOFASICO IDO* Descrição
'Técnica: MonoCósico b ampércs: 100;
|especincações: curva de dispam b; acua entre
3 3 5 vezes, para ctrcuitos resisti vos; corrente
Innminal: 100*; corrente máxima de
llnlernjpçãonbr-nm 60898:220/127 v-Ska -
'3e0/220v

Und DECORLUX 110

DISJUNTOR MONOFAsICO 40» descricãu
técnica: Upo: monoráslcu b Ampères: 40;
esimciricaçõe.s: curva de disparo b; atua entre
3 a 5 vezes, para circuitas reslstivos; corrente
nominal: 40'; corrente m.lximo de
Interrupção nbr-nm 60898; 220/127 v - Sita •
380/220 V- 3ka; corrente máxllii.i de
iDCerrup^o nbr lec 60 947-2:220/127 v -
Ska38D/220v-4.5ka: número de polos: Ip
Dimensões 9,0 X 1,8x5,3 cm: peso; 1 kg

Und DECORLUX 45

VALOR
UNITÁRIO

PREÇO FINAL

3.500.00
4.995.00

RSISO.OO RS 1.5.00.00

RS 30,00 RS

RS 145,00 RS 2.900,00

RS 4,90 RS
RS6.0D RS

RS 12,00 RS
RS 9.99 RS

12.250.00
3.000.00

2.400.00
24.973.00

RS 108,00 RS 3.240,00

RS 68,00 RS

RS 73)0 RS 700.00

RS9.50 RS 1.045.00

RS 22.50 RS 1.012.50

AKPSERVICOS
Ln>A:26l8621SOOOI3 anKcttnwxiiuiiúinu
2



DISIUNTORMONOFASICO S0> Dncnr^a
Técnica: Mnnofisico [■ Ampèrcs:50.
especificações: curva de disparo b: atua entn
3 a S vezes, para circuitos reslstlvos; corrente
nominal; SO'; corrente miixlma de
interrupção nbr-nm 60398:220/127 v- Sta -
380/220 V - 3ka; corrente máxitiia dc
interrupção nbr lec 60 947-2; 220/127 v -
Ska 380/220 v - 4,5ku: mimem dc polor. Ip
Dimensões: 9,0 x 13xS,3cm:pesu: 1 kj;

dScorlux

L  ''fcLlHtlHAS/MA ~

RS 14.00 RS 630,00 i

OISjUNTOR MONOFASICO 63< Desoiçdo
Técnica: Monofisico h Ampéres: 63:
especificações: curva de disparo b: atua entre
3a 5 vezes, para circuitos reslstlvos;corrente
nominal; 63': corrente tnixtma de
Intemjpçâo nbr-nm 60898: 220/127 v-Ska-
380/220 V- 3ka: corrente máxima ilr
interrupção nbr lec 60 947-2: 220/127 v-
Ska 380/220 V- 4,Ska; número de pnins: ip
Dimensões: 9,0 x 1,8 x 5.3 cm; peso: 1 kp

DISJUNTOR MONOFAStCO 70» Dcscrtç.lo
Técnica: MonoEásico bAmpéres;40:
especificações: curva de di.sparu b: atua entre
3 a S vezes, para clmiltns reslstlvos; corrente
nominal: 70'; corrente máxima de
inierrupção nbr-nm 60898:220/127 v- Ska •
380/220 V- 3lca; corrente máxima de
Interrupção nbr iec 60 947-2: 220/127 v-
Ska 360/220 v-4.5ka: número de paios: Ip
Dimensões: 9.0 x 1.8 x 5.3 cm; peso: I kR

DECORLUX

RS 30,00 RS 1.3S0,D0

RS37.O0 RS 1.66S.00

40

ELETRODO 46 Descriçâu Técnica: Dadnsde
deptulção: 18-23 volts, corrente: 60-100.-);
diâmetro: 2.5 mm; posn: 18.00 kg;
nnjfundidade: 13.00 cm: altura: 3640 cm;
ianiuia: 13.00 cm.

UND ESA6 55 RS 29S.D0

41
ESCADA DEFIBRA DE VIDRO 5INGEU 10
DEGRAUS 33 M

UND WBERTOLO 10 RS421,37

42
BCADA EXTENSIVA COM 23 DEGRAUS TIPO
D E FIBRA VAZADA43 X 7.2 M

UND W BERTOLO 10 RS89638

Ksm

D
mm

RTA AUTO FUSÃO 19 MM X 76 MM 5 M Und DECORLUX 1 85 RS 14.00
FITA ISGLANTE BI TENSAO 18 MM X 13 MM
X20M

llnd
1

DECORLUX 100 RS 6.19

HASTE DEATERRAMENTOCOM 2 MTS Und INTELLI 100 RS 29.95

47 Interruptor Duplo IDA Und TRAMONTINA 300 RS 18.69

40 INTERRUPTOR SIMPLES DE SOBREPOR Und TRAMONTINA ann

mm
ma

UmoatlaLcd 32w 250
LUVA DE ALTA I^NSAO 1OOOV par ELSA 10 RS28838

53

LUVA DE COBERTURA PARA LUVA DE ALTA
TENSAO com PUNHO OERASPA 20 CM
FIVEU DEAIUSTECA16072

par ZANEL 20 RS 40.00

ma
mm
ma
ma

PARAFUSO DE MAQUINA 3S0 MM Und OLIVO 100 RS 8.79
PARAFUSO DE MAQUINA DE 2SQ M M Und OLIVO 100 RS 10.00
i^TOR ISOW Und DEMAPE 50 RSS1.0D
REFLETOR DE UD 200/30a W Und LUMANTI 40 RS >03.00

62
BRAÇO PARA LUMINARIA ILUMINAÇAo
PÚBLICA Z.lmx33mm

Und OLIVO lOO RS 150.00

63
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO
PÜBLICA,DB ISOW Und MAXBQM 375 RS 150,00

64
LÜMINARIA de LED PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. DE240W Und MAXBOM 125 RS 325.00

67

BRAÇO PARA iluminação PÚBLICA. EM
TUBO DEAÇO GALVANIZADO.
COMPRIMENTO DE l.SO M. PARA FIXAÇAO
EM POSTE DE CONCRETO • FORNECIMENTO
ElNSTALAÇAO.AF.0a/2020

Und OLIVO isno RSSO.DO

69
LUMINÁRIA DE LED PARA PUBLICA DE
150 W

Und MAXBOM U25 RS 180.00

TOTAü

I6.225.Un

4.213.70

B.96S.SD

1.190.00

619.00

2.995.00

1667.00

7.190,00
2.085.80

879.00
1.000,00
2.SSO.OO
4.120.00

15.000,00

S6.2S0.00

40.625.00

RS

AK()SERVkrOS iiip A*i «M f ibipitdcA»'
1 rOA:76l U7 (500QI ií m-



EXTENSO: QUINHENTOS ESESSENTA 6 TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS E OITENTA REAIS.

2. Carantl.n Contratual di-2aniK

3.0; prc^':uiiltirtasc lotais raram expressos cnm duas ciuasdecinial.r, cm tnueda rarretilc nacional, expressos vmal^rismiHe
com u cotai por extenso, prevalecendo cstculümo, ctneasode dlstordâncU,

4. Nos preços cstSuIncluldos lodosos custos que se IIzercmlndLspcrufJvelSiiperreitaexecuçAn du objeto dalldlaçâo.

5.EstloeòmpuCadus nos preços lodiis as tributos Incidentes sobre os produtos a serem romeiidos.bcm coniuus custos referentes á
uttbzaçàode materiais, remuneração dos empregados c todos os tributos emprcgatfdos, correndo tais opemc&es linlcae
exclusivamente por conta, risco e respunsablbdade da llcitante vencedora.

6.Pra70 de garantia do produto cnnfarmc Edital e seus anexos.

7. Prazu de validade da propo.ita e üe70 jnovcnta) dia.s, contados da abertura da sessão pública.

8. Declaramos que u prozode Inicio de fomedmentoc execução dos serviços «produtos, será de acordo como estabelecido no termo
dercferènda (Anexo IJ do edital deste processa

9. Dedaramnsque concordamos com as cláusulas dispostas no Ediul, Termo de Referência e dentais anexos, refcrentosá presente
oqulsição,

10. A empresa se enquadra nocuncclto de Mlcnwniprcsa, Empresa de Pcquoiiu Porte uu Mlcnicmprecndedur Individual, nos termos
da Lei Complementar 123/06 para cfeltode preferência nos processos de llcltaçaopúbllca,

11. Declaro que os produtos e/ou .serviços cotados na proposta são de qualidade e tem garantia contra qualquer defeito deexecução,
bem comoelêncla de que acaso constatada alguma imperfeição nos bense/uu serviços rocnvcldos, os mesmos serão devolvidos e/ou
rejeitados, com Impulação de eventuais penalidades a llclCantcnu responsável idencincado,

12. Declaro que, casoseja a vencedora desta llcitaçaoecelebreorespectlim contrato admlnistr.ttlvn.secomprnmctea observara
legislação trabalhista, previdenciári.i e de saúde e medicina do trabalho, responsabltizando-se pela eventual formalizaçáo dos
reglstrosrontiatuats.assiinenmD pela previsão de gastos com melo ambiente do trabalho, Incluindo equipamentos de proteção,

13. Comprometeiuo-nos, caso vencedor, exemter os serviços dcacurdo com us decalbcsexecutlvus, cspeclflcaçães tccnleas e
quantitativas fornecidas pelo Munlclplodc PEDRElRAS-MApelosprccusunllãrfosc nus prazos constantes dc.sta Propdstadc Preços.

14, Declaro conhecer e aceito a legislação de regência desta licitação c da administração e que os produtos serão fornecidosde
acordocont as condições estabelecidas neste Edital escus anexos, que conhecemos eacellamoscm todos os seus termos.

15, Declaramos sob as penas da lei, eassuinimoslntelrarespiinsatallldade pela autenticidade de iodos os documentos e informações
que forem apresentadas na presente llclLição.

16, Declaro que providenciaremos a substituição do(s] prnduco(s) rejeitado(s)nn todo ou em palie pela
eonCratanlo, na hipótese de naoconíormldadccomas especificações exigidas no Anexo I-Termo de
RererCiicia, quando dn seu recebimento pruvlsõrio, no prazo deaiê OS {dnco] dias úteis, contados a partir dn
notificação oficial feito pclogestor/Rscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante

17, Declaro que eiiircgaremos os produtos licitados tinprazo máximode 05 (cinco] dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento

18, IJcclaramascompromlsso de prestação dosserviços ou entregado produto diretamente no Município de PEOREIRAS-MA sem
custosadlciunaUelndcpendeniemenie da quantidade solicitada em cada ordem de fòmccimenioouordemde cxccuçãodis
serviços.

Não () Sim (R) / Empresa de Pequena Porte - EFP

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento,

A KP SERVIÇOS «.»r«to*f«fnadgn.it»>**r Cornatá-MA, 16dc AGOSTOdc 2023,
ITTS. ««VKOinOAJÍIStll50«I1J
LTDA:2618621S000132 iwknmuieitiatMoeiM

CAMIU NAYANNE ARAUjO DA SILVA
Cargo: Empresária Titular
CNH n» 05600177223

CPF: 024.252.913-S0
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMyiNENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hHDs://n vvn'.Dcdrciras.ma.gov.hr/

Processo Administrativo n° 1406001/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 023/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos,
ferramentas e equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/M A.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA CNPJ: 10729740000117

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-niaíl: cpI@pedreiras.ma.gov.br



CNPJ: 10.729.740/0001-17
RuaMonoel trindade 1241 - Boiada | Pedreiros • MA

CEP: 65.725-000 | GEL |99} 98142-0210 / 98812-3555

PROPOSTA DE PRFmS REAJUSTADA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDEÍRAS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1406001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n" 023/2023, cujo objeto é o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais elétricos, ferramentas e
equipamentos de segurança, para atender as necessidades do Município de Pcdrciras/MA. conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, c após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

I- PROPONENTE

Razão Social; MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - EPP

CNPJ; 10.729.740/0001-17

Endereço: Rua Manoel Trindade. n° 1241. Boiada. CEP;65.725-000. Pedreiras-MA
E-maii: lhamvresmcdeiros27@icloud.com

Valor Total da Proposta; R$ 583.443,90 (Quinhentos e oitenta e três mil, quatrocentos e quarenta e três reais
e noventa centavos).

PLANILHA DA PROPOSTA CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO
(ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP

ANEXO 1

DESCRICAG

Alicate universal tamanho 8

I Arruela quadrada 38x38x3mm f 18 mm
Base para relé fotoclélrico
Bola de segurança elétrica em microfibra bico
composite norma nrlO ca 34554 tam diversos

Cabo de cobre flexível isolado, 2.5 mm% anti-

chama 0,6/1,0 kv, para circuitos terminais -
fomecimcnlo e instalação. Af 12/2015
Cabo flexível de 10. mm.

Cabo flexível de 2.5 mm.

Cabo flexível de 4.00 mm.

Cabo flexível dc 6.00 mm.

Cabo multiflexado 10 mm

Cabo pn 2 vias x 1.5 mm.

Cabo DD 2 vias X 2.5 mm.

Cabo PD 2 vias x 4.000 mm.

Cabo DP 2 vias x 6.00 mm.

I Cabo PD 3 vias x 1.5 mm.
I Cabo pp 3 vias x 2,5 mm.
Caixa padnio monofásica, dimensões: 285 x 191
X  135 mm, Espessura: 3mm. O produto
acompanha a caixa para disjuntor com orifício
para aplicação dc cadeado, protegendo o mesmo
da ação de terceiros. Para fixação do medidor,
possui sistema de travessa regulável

Disjuntor tnonofásico 25° descrição técnica:
tipo; monofásico b ampêres: 25°; especificações:
curva dc disparo b: alua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos resislivos; corrente nominal: 25°;
corrente máxima de interrupção nbr-nm 60898:
220/127 v ■ 5ka - 380/220 v - 3ka; corrente

MARCA

Tramontina

Orca

Exatron

LINID.irmi5TOaOTMnii«.iíiVJLim

ímpias!

Soprano

Unid. 10 19,99 199,90

Unid. 2.500 1,40 3.500,00
unid. 2.500 7,70 19.250.00

Par 20 1 80,00 1.600,00

Unid. 10.000 2,75 27.500.00

Met. 1.000 5.00 5.000,00

Met. 5.000 mwam 9.000.00

2.000 5.800,00

lAW 2.000 ■.♦llililtitil
Met. 500 2.55 1.275,00
Met. 500 3.50 1.750,00
Met. 500 5,60 2.800.00
Mel. 500 7.35 3.675,00
Mel. 500 9.50 4.750,00
Met. 500 5,70 2.850,00
Met. 500 6,00 3.000,00

8.500,00

1.600,00

JOSMAft MARTINS
ns PMAUUtkiAjnAW

MaO:2196S7263
53 M4»oi sim



MARTINS CONSTRITORA LTDÂ
CNPJ: 10.729.740/0001-17

Rua Manoel trindade 124 I - Boiuda | Pedreiras - MA
CEP: 65 725-000 j CEL (99) 98142-0210 / 98812-3555

máxima de interrupção nbr icc 60 947-2:
220/127 V - 5ka 380/220 v - 4,5ka; número de
polos: Ip dimensões; tamanho: 9,0 x 1,8 x 5,3
cm; peso: I kc.

Disjuntor monotásico 32' descrição técnica:
tipo: monofásico b ampèrcs: 32; especificações:
curva de disparo b: atua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos resistivos; corrente nominal: 32';
corrente máxima de interrupção nbr-nm 60898:
220/127v - 5ka - 380/220v - 3ka; corrente
máxima de interrupção nbr icc 60 947-2:
220/127V - 5ka 380/220v - 4,5ka; número de

polos: I; dimensões: 9.0 x 1,8 x 5,3 cm; peso: 1
kK

Disjuntor monofásico 80' descrição técnica:
monofásico b ampères: 80; especificações: curva
de disparo b: atua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos resistivos; corrente nominal: 80";
corrente máxima de interrupção nbr-nm 60898:
220/127 V - 5ka - 380/220 v - 3ka; corrente

máxima de interrupção nbr icc 60 947-2:
220/127 V - 5ka 380/220 v - 4.5ka: número de

polos: 1p dimensões; 9,0 x 1.8 x 5.3 cm: peso: I
kg

Disjuntor monofásico 90° descrição técnica:
monofásico b ampères: 80; especificações: curva
de disparo b: atua entre 3 a 5 vezes, para
circuitos resistivos; corrente nominal: 90°;
corrente máxima de interrupção nbr-nm 60898:
220/127 V - 5ka - 380/220 v - 3ka; corrente

máxima de interrupção nbr icc 60 947-2:
220/127 V - Ska 380/220 v - 4.5ka; número de

polos: Ip dimensões : 9,0 x 1.8 x 5.3 cm; peso: 1

kfi
Interruptor conjunto com 1 tomada e 2 seções

Reator 250 w

Reator 400\v

Reator eletrônico alto, tensão elétrica: bivoll.
freqüência: 50/60hz, potência: 40w. 220v.

VALOR TOTAL

25,00 2.500,00Soprano

57,00 2.565.00Soprano

3.600.00Soprano

Worker

Workcr

Worker

COTA RESERVADA ME E EPP (25%

ITEM I  DESCRICAO
Braço para iluminação pública, cm tubo de aço
galvanizado, comprimento de 1,50 m, para
fixação em poste de concreto • fornecimento e
instalação. Af 08/2020
Parafuso olhai [6x250mm
Relé fotoclétrico para comando de iluminação
externa 1000 w

VALOR TOTAL

MARCA UNID.

Ledlría

Silva

Exatron

18,00 5.400,00

112.00 5.600.00

190,00 9.500,00

75,00 1.500,00

141.814.90

V. UNIT, V. TOTAL

150,00 75.000.00

35,00 21.875,00

19,20 12.000,00

108.875.00

COTA DE AMPLA PARTICIPACAO (75%

DESCRIÇÃO MARCA UNID.

33mm

QUANT.I V. UNIT.

300 245,43

JOWAR Aiuniiiti) ilpImn^trigAtF
MARTINS D€ («• lowwiMMTmoi

MElO:2196S3263



MARTINS CONSTRUTORA lim
CNPJ: 10.729.740/0001-17 ^

Rua Munoeí trindade 1241 • Boiada | Pedreiras - MA
CEP. 65725-000 ( GEL j99) 98142-0210 / 90812-3555

240 w
Parafiiso olhai I6>c250mm

Relé rotoclétrico para cor
externa 1000 w

Brisa Unid. 375 420,00

Siva Unid. 1.875 35,00

Exatron Unid. 1.875 19,20

VALOR TOTAL 332.754,00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.
4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura,
conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n" 023/2023,
5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produlo(s) rejeitado(s) no todo ou cm parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especilicações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação ofícial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
7. Informamos, desde já, que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N" 31.134-0, AGÊNCIA N" 0242-9, BANCO DO BRASIL, em nome de
MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - EPP.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ruturo(s) Contrato($). será o Sr. JOSMAR MARTINS
DE MELO, Portador do RO. sob o n'' 155949820007-GEJUSP-MA. e CPF n° 2I9.652.263-.53, com residência
na Rua das Orquídeas n" 27. Conjunto Primavera, CEP: 65725-000. Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA, 17 de agosto de 2023.

JOSMAR Assinado de fotma
dioital por JOSMAR

MARTINS DE martinsde

MELO:219652 MELO:2tg65226353
Dados: 2023.08,17

26353 09:49:53-03'00'

MARTINS CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - EPP

CNPJ: 10.729,740/0001-17

Josmar Martins de Melo

CPF 0-219.652.263-53

Proprietário
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGÃO ELEntÕNICO N<> 023/2023

PROCESSO LldTATÕRIO 1406001/2023

Vencedar(es) da(s) Item(s)

PEDRElí^S'MA

• ̂ S.

Fornecedor: MARTINS CONSTRUTORA E COMEROO LTDA - 10.729.740/0001-1

Item Quant Un Descrição Marca Modelo

2JOO,00

2.500,00

1&000,00

1.000,00

5,000,00

2.000,00

AUCATE UNIVERSAL _

TAMANHO 8

AHRUELA QUADRADA
38>38>i3(run F18 nri

BASE PARA REli
FOTDÊliTRICO

BOTA DE SEGURANÇA
ELCTRICA EM MICROFIBRA

BICO COMPOSITE NOIWA ka
NR1DCA34SS4TAM

DIVERSOS

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOÍADO, 24 MM», ANTI-
CHAHA 0,6/1,0 KV, PARA .
aRCUnOS TERMINAIS- "
FORNEOMENTOE
INSTALAÇÃO. Af_l 2/2015

CABO FlfXiVEL DE 10. MM. sll

OaO FLEXÍVEL DE 2,5 MM. sE

CASO FLEXÍVEL DE 4.00 MM. Sll

tramontlna

10 2.000,00 MET. CABO FLEXÍVEL DE 6.00 MM. sll

11 500.00 MET. ^MULTIFLEXADOIO
500,00 MET.

500,00 MET.

500,00 MET.

500,00 MET.

SOD,00 MET.

500,00 MET.

100,00 UNID.

80,OO UNID,

100,00 UNID.

45,00 UNID.

CABO PP 2 VIAS X 1,5 MM. 91

CABO PP 2 VIAS X 24 MM. 91

CABO PP 2 VIAS X 4.000
MM.

CABO PP 2 VIAS X 6,00 MM. 91

CABO PP 3 VIAS X 1,5 MM. sll

O^PP3VIASX24MM. 91

CAIXA PADRÃO
MDNOFÃSICA, Dimensões:
2SS 1101 X 135 mm.
Espessura: 3mm. O produto
acompanha a caixa para

disjuntor com onfíão para kni;
apIlcaçSo de cadeado,
protegendo o mesmo da
a^o de terceiros, Para
fixacSodo medidor, possui
sistema de travessa regulável

DISJUNTOR MONOFÁSICO
25' tJescHção TécníB: Tipo:
monofãsico b Ampêres: 25^:
espetiflcagões: curva de
diRuro b; atua entre 3 a 5
veies, para orcuttos
reastivos; aurerte nominal:

25*; corrente rrrénma de
Inlcrrupíão nbr-nm 60898:
220/127 V - 5ka - 380/220 V

• 3ka; corrente máidrua de
Irttcrtupgão nbr lec 60 947-2:
220/127 v-Ska 380/220 v
4,5ka; nijmero de polos: Ip
dimensões; tamanho: 9,0 x
1,8x5,3 cm; peso: 1 kg.

DISJUNTOR MONOFÁSICO
32* descrição técnica: tlpa:
monofásco b Ampères; 32;
especificações: cuiva de
disparo b: atua entre 3 3 5
veies, para circuitos
resStivos; corrente nominal;
32*; comente máxima de
intcriupçío nbr-nm 60896: ^
220/127v-Sk3 - 380/220v-
3ka; corrente mánma de
inleriupcão nbr lec 60 947-2:
22D/127v-Ska 380/2a)v-
4,Ska; número de poTos: 1;
dimensões: 9,0 x 14 x 5,3
an; pese: 1 kg

DISJUNTOR MONOFÁSICO soe
80* Descrição Técnica;

Valor

Lance

RS 19,99

Total Valor Total

Lance Orçado Orçado

RS 199,90 RS 44,32 RS 443,20 5449 4t>

R$3.500,00 RS 3,17 RS 7.925,00 S43 ■X,

RS
19450,00 RS 15.53 36.825,00

RS
27400,00

RS 5,00 RS 5,000,00
RS 140 RS 9.000,00

RS 2,90 RS 5,800.00

RS 4,55 R$9,100.00

RS 2,55 RS 1475,00

RS 3.50 RS 1.750.00

RS 5.60 RS 2.B0040

. RSe.no,00
i RS 13.750,00
I RS 8.580,00

RS
13.920,00

! RS 2.060.00

'  RS 2.935,00
I RS4.3M,00

RS 9,50 R$4.750,00

RS 5,70 RS 2450,00

RS 6,00 RS 3,000,00.

RS 15.92

RS n.02
RS 9,19

RS 7.96O|Q0
R$ 5,510.00
RS 4.595,00

RS85,00 R$e.SOO.OO RS 113,77 RS 11477,00

RS 25,00 RS 2.500,00 RS 38,60 RS 3.880,00

Economia

R$

RS 24,33

RS a0;00 RS 1.690,00 R$165,7S rs 3.315,0.0 51,73 %

RS 6,72 RS 67.200,00 59,07 %

38,34%
3444%

32.40%

40,37%

36,29%

RS 7.35 RS 3,675,00 RS 10,97 RS 5,4B5,00 32,99 %

40,32 %

«8,27%
34,71 %

RS20,00 RS 1,60040 RS 32,74 R$ 2.619.2Q 38,91%

RS 57,00 RS 2.56540 RS 82,48 RS 3.711,60

RS 85,75

R$28,77

RS 1^74

RS 13,80

tittps://dv7rs78smtpxa,daudfrom.net/reports/pregao/69C%9/completo_relatono_vencedoresj)reçao_CQmpleto_22452203l89.hlml
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Konotísíto b Ampires: 80;
espeólicstõe; curva de
dispara b; atua entre 3 a $
veaes, para drcuilos

resistivos: corrente nominal:
80°: corrente má>atrta de
Interrupção nbr-rsn ãQS93:

220/127 V - Ska • 3SO/220 V
- 3ka: Qxrente miaima de

Interrupção nbr «c 60 947-2:
220/127v-5la 380/220V-
4,Ska; número de polas: Ip
Dimensões: 9,0 x 1,8.x 5,3
on; peso: 1 kg

DISIUNTOR MONOTÁSCO
90° Descnção Tõarla:
Honofásico b Amptres: 80;
espeoncações: curva de
disparo b: atua cnbe 3 a S
vEies, para drcultos
restsUvos: corrente nomtnat:

.,r~> ii.nrv 90°; CorrBnte míSxima 06 _
''^'°0 Interrupção nbr-ren6089B: "P"™

220/127 V Ska- 380/2207
■ 3ka; corrente miittma de
irrtemipção nbr lec 60 947-2:
220/127 V-Ska 380/220 V-

43ka; número de prrios: Ip
dimensões: 9,0 x 13 x 5,3
cm; peso; 1 kg

IIÍTERRUPTORCONJUUTO300,00 UNID. j -roMMjA E 2 SEÇÕES DwnonHna

50,00 UNiO. R£ATDfl2S0W worker worker

50,00 UNtD. REATOR 400W worker worker

REATOR ElíTRÔNlCO ALTO,

Potência: 40Wt 22Dw

BRAÇO PAItA ILUMINAÇÃO
pOsUCA, em tubo DE AÇO
6ALVANQA00.

«vinn nwtn CCWPRIMENTOOE1,50M,
^,0® PARA nXAÇÃO EM POSTE

DE CONCRETO-

FORNEOMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

í->ciwi PARAFUSOOLHW.625,00 UNia ,6,^250^ Sh« Slhra

RELÊ FOTDEIÍTRICO PARA
625,00 UNID, COr^ANOO DE ILUMINAÇÃO eiatron Watton

EXTEKIA 1000 W

BRAÇO PARA LUMINÁRIA
300,00 UNia ILUMINAÇÃO PÚSUCA 2,lm ledtria ledtria

X 33mm

LUI4INÁRIA DE LEDPARA
375,00 UNia ILUMINAÇÃO Pi^CA. DE brisa brisa

240 W

^  -

REli FOTOELÉTRICO PARA
1375,00 UNID. COMANDO DE ILUMINAÇÃO exatrén exauon

EXTEIWA 1000 W

'■■'foc.
'•LS.

«h.

Rí 80,00 R$3.600,00 R$ 118,30 R$ 5.323.50 3237%

R$ 18,00 RS S.400.00 R$ 28,91 RS 8,673,00 37,73 %

RS 112,00 RS 5.600.00 RS204,93

RS 190.00 RS 9300.00 RS 312.67 R$
15,633,50

RS 75,00 RS 1,500,00 RS 118,19 R$ 2.363,80 36,54%

«ISO-" 75,000,00

RS
21,87530

R$
12.00030

RS 69,49

RS 3536

RS
105325,00

RS
43.43135

RS
22.22530

2838%

4933%

46,00%

157300« 287.452.5

Total R$ 583.443,90 Total Orçado R$
1.036.656,60

RS 38,30

RS 10,91

RS 92,93

RS 122,67

RS 43,19

RS 60,05

RS 34,49

RS 1636

73.629.S 122.718.M ««3;63

RS 346,54

«33,00 RS 69,49 ^(,.233,«

36300.M «95,56 46,00% RS 16,36

43,72% R$
453.212,90

Fornecedor: ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVIÇOS E COMERao • 35.2SS.061/0001-65

.1— „ .. Valor TotalItem Quant Un Descrição Marca Modelo

6  5,000,00 MET. CABO FLEXÍVEL 13 MM,

49 200,00 UNID. Umpada Led 20 w

51 250,00 UNID. Lâmpada Led 40 w

Valor Total Econ. Economia
Lance Lance Orçado Orçado %

R$0,99 RS 4.950,00 R$2,67 13 355« 62.92%
RS 10,99 RS2.19e,00 RS24.a7 RS 4.974,00 55,81%

RS 19,99 RS 4.997,50 RS 50,64 RS
12.660,00

TOBIR» 12.145,50

RS 13,88

R$
18.838,50

Femeoder: A KPSERVICOSLTDA-26.186.215/0001-32

Item Quanti Un Descrição Marca Modelo

500,00 MET.
CABO PP 3 VIAS X 4.000

Valor Total Total Econ. Economia
Lance Lance Orçado Orçado %

RS 7,00 RS 3.500,00 RS 15,49 RS 7.745,00 54,80 %

500.00 MET. CASO PP 3 VIAS X 6.00 MM. CORFIO R$9,99 R$4.99S,00 R$23,08 „_s4oo RS 13,09

hltps://dv7rs7Bsmlpx8.doudfronLnet/reports^regao/69069/coinpfeIo_reIatorto_vencedores_pregBO_compteto_22452203l89.hlTr8
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CAKA PADRÍO TRiFÁSICA.
DimensSes: 407 x 272 x 702
tnm. Espessura: 3 mm. A

caixa ppssul pré-eortes para
entrada de ̂ Uo dutos em

10,00 UNID, tod.ts ns faces externas. Para OECORIUX

flxacSo do medidor, possui
sistema de travessa regulável
ou ploo, que permite a
utilização de diversos
padrões do mesma

CAPACEre M SEGURANÇA

/ Proc.
FLS..
Rub.

DECORLUX R» ISO,00 R$ 1.500,00 Rí 247,33 R$ 2.473,30 R$ 97,33

22 20,00 UNID. COMPLETO COM CARNEIRA
E JUGULAR

PLASTIDUR PlASnOUR RS 30,00 RS 600,00 RS 56,57 RS 1.131,40 46,96% RS 26,57

23

aNTO DE SEGURANÇA *
TALABARTE

20,00 UNia POSiaONAMENTO-POSTE
ELETRiaSTA EH QNTURA

PETA

FAQNTDS FAONTOS R$ 145,00 RS 2.900,00 RS 219,00 R$4480,00 33,78 % RS 74,00

21 ■ítnAnn iiivir. CONECTOR CUNHA2,500.00 UNID. ALUMÍNIO INTEUI INTEUJ 12.2S0,S R$8,00 RS
20,00040 38,75 % RS 3,10

25 500,00 UNID. INTHil INTEUJ RS 6.00 R$3.000.00 RS 14,46 RS 7430,00 58,50% RS 8.46

26 200,00 UNID. CMRPERFURAKTE9S INTELU IMIEUJ RS 12,00 R$Z400,00 RS 22,16 R$4.432,00 4544% RS 10,16

27 2 50000 UNID CONECTOR'""'2.5IW,IM UNIU. (PIERQNG) INTELU INT5UJ 24.975,00 RS 21,33 RS
53425,00 53,16 % RS 1144

28

CONJUNTO OE
FERRAMENTAS: CHAVE DE
BOCA, FENDA, PHIUPS.

30,00 UNia TETRA, ESTREIA, ESTOJO STANtEY STANtET RS 108,00 RS 3.240,00 RS 165,54 as 4.966,20 34,75% RS 57,54

RS 68,00 RS 1.360,00 R$ 106,03 RS 2.120,60 35,86%

RS 700,00 RS 12^ RS 1.284,00 45,48%

COM 25 PEÇAS, COM
CABOS, AORFIADOR.
AlONGADOR, TRENA.

DISJUNTOR MONOFÀSICO
100° Oesoição Técnica:
Honafáslco b ampêres: 100;
especificações: curva de
disparo b: atua entre 3 a 5

'vezes, para órcultos
resistivos; corrente nominal:

29 20,00 UNia OECORLUX OECORUJX RS 68,00 RS 1.360,00 RS 106,03 RS 2.120,60 35,
220/l27v^-3B0/220v
- 3ka; cnrrente máxima de
intemipçSo nbr lec 60 947-2;
220/127 v-5ka 380/220 v-
4,5iia; número de pelos: Ip
dimerisBes: 9AI x 1,8 x 5,3
on; peso: I ^
DISJUlfTOR MONOFÀSICO
10° Descrição Técnica: Tipo:
morwfásicoamperts: 10*;
aplicação: geral curva de
disparo b: atua entre 3 a 5
vezes, para orcultos
resisttvos; corrente máxima

30 ÍOO'™ awi2^^a - DECTORLUX DECORLUX R$7.Qa RS 700,00 RS 12;84 R» 1.284,00 45.
380/220V • 3ka; corrente
máxima de Interrupção nbr
lec 60 947-2: 220/127v-Slut
380/220V - 4,Sia; número de
polos: 1 p^d; dmertsòes
(axbcp): 9,0x1,8x5,3 cm;
peso: 0,10 kg
DISJUNTOR MONOFÀSICO
16° Descrito Técnica: Ttpo:
monofásICD b Espeüftcaçôes:
curva de disparo b; atua
entre 3 a 5 vezes, para
orcultos rcsistivos. Corrente
nominal; 16°; corrente

31 110,00 UNID. máxima de interrupção nbr- DECORLUX OECORUJX RS 9,50 RS 1.045,00 R$20.23 RS 2.22540 53.
nm 60B9B: 220/127 v - Ska -
380/220 v - 3ka; corrente
máxima de imerrupção nbr
lec 60 947-2; 220/127V - Ska
380/220V • 4.5ka; número de
potas: Ip; dimensões; 9,0 x
1,8 X 5,3 on; peso: 1 kg

34 45,00 UNia OlSJUflTOR HOtiOFÀSlCO DEO^UX DECORLUX R$ 22,50 RS 1,012,50 R$47,35 RS 2.130,75 52
40° descrição técnica: Irpo:
monofásio) b Ampêres: 40;
especificações: curva de
disparo b: atua entre 3 a 5
vezes, para circuitos
reststivos; corrente nominal:
40°: corrente máxima de
mtercupção nbr-nm 60898:
220/127v-5ka-380/220v
- 3ka; corrente míxma de
Interrupção nbr lec 60 947-2:

https://dv7rs78srntpx8.doudfront.net/reports/pregaQ/6ã069/comple{o_relatorio_venceilores_pre9ao_campleto_22452203189.htrrd

OECORLUX RS 9,50 RS 1.045,00 R$20.23 RS 2.22540

DECC«LUX OECORLUX RS 22,50 RS 1,012,50 R$47,35 RS 2.130,75

RS 3843
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4S,00 UNICX

220/127 V Ska 380/220 V
4,Ska; número de pólos: ip
Dimensões: 9,0 x 1.8 x S,3
on; peso: 1 kg

OISJUMTOR MONC^AsICO
30' Oesai(3o Técnica:
Monofiso) b Ampéres: SO;
«spccinca^Ses: curva de
disparo b: atua entre 3 a S
vezes, para circuitos

resistivcs; corrertte nomiral:

iC nn iivrn 50'; torrente máxima de
'  ' interrupção nbr-nm 60S98:

220/127v-5ka-380/22Cv
- 3ka; corrente máxima de
Interrupção nbr lec 60 947-2:
220/127 V • Ska 380/220 V •
4,5ka; número de polos: Ip
Dimensões: 9,0x I,8xS,3
cm; peso: 1 kg

DISJUNTOR MONOFÁSICO
63' Descrição Técnica.
Mono/islco b Ampéres: 63;
esped/lcações: curva de
disparo b: atua entre 3 a S
vezes, para dnurtos
resisOvosi corrente nominal:

accvi iiNtr> 63>: corrente máama de*>,uu ursiü. ,nierrupcSonbr-nm 60898:
220/127v-Ska-380/22Dv
- 3ka; corrente máxxna de

interrupção nbr wc 60 947-2:
220/127 V - Ska 380/220 V-
4,Slo; número de pelos: Ip
Dimensões: 9,0 x l.Sx SJ
cm; peso: 1 kg

DtSJUlíTOft HONOFÂSCO
70* Descnção Técnica:
Mom/ásico b Ampères; 40;
especi/icações: curva de
disparo b: atua entre 3 a S

vezes, para arenitos
resistivos; corrente nominal:

45 00 UNID 70»; corrente máxima de•.»,uu uniu. in,e,tupç5ü ̂ t,^nm 6Q89S;

220/127 v-5kâ-380/220 V
• 3ka: corrente máxima do
InlernipçSo nbr lec 60 947-2:
220/127w-5ka38l)/220v-
4,Ska; núincro de polos: ip
Dimensões: 9,0 x 1,8 x 5,3
cm; peso: 1 kg

ELETRODO 46 Descrição
Técnica; Dados de

deposição: 18-28 volts,

55 00 UNIDL "teMe: 60-100 a:55,00 UNID. J 5

18,00 kg; profundidade:
13.00 cm; altura; 36.40 cm;
largura: 13.00 cm,

ESCADA 06 FIBRA K

10,00 UNID. VIDRO SINGELA 10
OEGRAlâ 3,5 M

ESCADA EXTENSIVA COM 23

10,00 UNID. DEGRAUSTIPOOEFIBRA
VAZADA 4.2 X 7,2 H

45,00 UNID.

I Pfoc.
FLS.

I^uh.

DECORLUX DECOHIXIX R$14,00 R$630,00 Ri 46,17 R$ 2.077,65 69,67% R$32.17

OECORLUX DECORLUX R$ 30.00 R$ 1.350.00 R$ 58,31 R$ 2A23,95 48,55 % R$ 26,31

DECORUIX DECORLUX R$ 37,08 .R$ 1.665,00 .R$58,69 RI 2.611,05 36,95% R$ 21,69'

ESAB ESAS R$ 295.00 R$ 609,21 ^ 51.57*

WBQITOLO WBERTaO R$421,37 R$ 4213,70 R$ 648,26 R$ 6.482,60 34,99%

WSERTOLO WSERTOUJ R$ 896,58 R$ 8.965JO R$ 1.379J6 R$13.793,60 35,00%

LUVA DE COBERTURA PARA

mrv, D.O LUVA DE ALTA TENSÃO COM20,00 PAR PUNHO DE RASPA 20 CM
FIVELA DE AJUSTE CA 16072

100,00 UNID. 350
MM

100,t» UNID. ÓUVO OLWO

RS 314,21

R$ 226,89

R$4E^

43 85.» Raos™^"^° OECORLUX DECÍWLLIX RS 14,00 R$ 1,19a,00 RS 26,47 R$ 2.249,95 47,10 % RS 12.47

44 .00,00 ROLOS^^™-™^ DECORLUX DECORIUX R$6,19 R$ 619,00 R$9,S3 R$ 953,00 35.04% R$334

45 100,00 UNJD. IHTELU INTElll RS 29,95 RS 2.995,00 RS 63,19 RS 6.319,00 52,60% R$33,24

47 •jnnnn luurn "ÍTERRUPTOR CONJUNTO300,00 UNID. 2 TOMADA E 1 SEÇÃO TRAMOMnNA TRAMOimNA R$18,89 R$5.667,00 R$29,06 R$ 8.718.00 34,99% R$ 10.IT

48 300,00 UNID. SIMPLES DE TRAMOMnNA TRAMOI/HMA R$9,01 R$2.703.00 R$ 13,86 RS 4.158,00 3439% RS 4,85

50 250,00 UNID. LSrnpada Ud 32 W BLUMENAU BLUMENAU RS 28,76 RS 7.190.00 RS 44,25 R$
11.062,50

35,00% RS 15,49

52 10 00 PAR luva DE ALTA TENSÃO1U,UU KAK ELSA EISV R$ 288,SB RS 2.865.60 RS 443,97 RS 4.439,70 35,00 % RS 15539

50,00 UNia REATOR 150W DEMAPE DEMAPE

R$40,00 RS 800.00 R$ 63J3 R$1.266,60 36.83% R$23,33

R$e,79 R$ 879,00 R$ 13J3 R$ 13S3,00 35,03% R$4,74

RS 10,00 R$ 1.000,00 RS 16,33 RS 1.633,00 38,76% RS6J3

RS51,00 R$2.S5O.O0 R$92,50 R$4.625,00 4436% R$4130

hltps://dv7rs76snTtpx8.cli>uclfront.nel/repons/pregao/690G9/completo_relatorio_vencedore9_pre9ao_complelo_224S2203ies.litml
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40,00 u,h«mi

StlAÇO PARA LUMINÁRiA
100,00 UNia aUMINACÃ0PÚBUCA2,lm OUVO

x33mfn

luminAjua DELEDPARA
375,00 UNia ILUMINAÇÃO pObUCA, DE MAXBC»!

150 W

lUMIHÃRlA DE LS) PARA
125,00 UNID. ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE MAXBOM

240 W

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO
PÚBUCA, EM TUBO DE AÇO
GALVAKI2A00,

lAMim UNID otivo1.500,00 UNID. FIXAÇÃO EM POSTE
DEOINCRETO-

FORNEOMÊNTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2020

LÚMINÃRIA DE UO PARA
1.125,00 IMID. ILUMINAÇÃO FÚSUCA. DE MAIfflOM

150 W

ÜCrrANET-Vencedor(es)c]ot5) ltem(s}

LUMANIT R$ 103,00 RS 4.120,00 R$183,76 RS 7JS0.40 43,94%

OLIVO R$1SB,00 R$409,06 63,33%

MAXBOM RS 150,00 W 380,76 60,60%

Total R$ 563.500,80 55,39%

RS 80,76

RS 259,06

RS 230,76

MAXBOM RS 325,00 RS 766,54 RS 95.617,50 57,60% RS 441.54

OUVO RS 80.00 « RS 210,05 3,5 « 61,91% R$130.05

MAXBOM RS 180,00 RS 380,76 ,28.355,00

699.674,80

Famecedor(es) particIpanteCs)

FornecedorFornecedor CNPJ Uem(s) Venodots) Toai Geral Toai Orçado Econ.% Economia RS

WmNS CONSTRUTORA E COMERCIO „.„9.„o/oo01-17 «683,443,90 i,„6,as6,gj 43,72% «453.212.90
61-65-66-68-70-71-72

ADUANO L. aiVA ENCENHAUA
SERVIÇOS E COMEROO

3S.26S.D6S/0001-65 6 - 49 - 51 R$12.14S,50 RS 30.984,00 60,80% RS 18.838,50

A K P SERVIÇOS LTDA

18 - 19 • 21 - 22 - 23 • 24 • 25 • 26

•27-28-29-30-31-34-35-

26.186.215/0001-32 36-37-40-41-42-43-44-45 RS563.50CI,B0 , ,,, j! 55,39% RS 699.674,80
-47-49-50-52-53-54-55- ,.«3.,/5,ou
56 - 60 • 62 - 63 - 64 • 67 • 69

Toai Geial
RS RS „CH, R«

1.159.090,20 2.330,816,40 1.171.7a«,20

W'———

,hltps;//dv7rs7B8rntpx8.cloudfronl.neWeports/pregao/69069/completo_relator1o_vericedofes_pregao_complelo_224S22031fl9.titml


